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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. PORTARIA Nº 2.447, DE 17 DE OUTUBRO DE 2019193393 

1.2. PORTARIA Nº 2.448, DE 17 DE OUTUBRO DE 2016.193394 

1.3. PORTARIA Nº 2.449, DE 17 DE OUTUBRO DE 2016193395 

1.4. PORTARIA Nº 2.450, DE 17 DE OUTUBRO DE 2016193396 

1.5. PORTARIA Nº 2.451, DE 17 DE OUTUBRO DE 2016193397 

1.6. PORTARIA Nº 2.452, DE 17 DE OUTUBRO DE 2016193398 

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do Requerimento do Juiz de Direito LUIZ DE MOURA CORREIA, Juiz Auxiliar da Comarca de Teresina-PI, de
entrância final,
CONSIDERANDO os termos da certidão da Justiça Eleitoral de fls. 04 confirmando que não houve recursos impetrados após o resultado da
eleição.
CONSIDERANDO os termos do art. 10 da Resolução nº 11/2013,
R E S O L V E:
CONCEDER, o gozo de 05 (cinco) dias de folga,aoJuiz de Direito LUIZ DE MOURA CORREIA, Juiz Auxiliar da Comarca de Teresina-PI, de
entrância final, referente ao exercício da judicatura no plantão judiciário, ocorrido no período de 02 a 06 de maio de 2016, conforme certidão em
anexo, para ser usufruído nos dias 17, 18, 20, 21 e 24 de outubro de 2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de outubro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E :
DESIGNAR o Juiz de Direito GENECI BENEVIDES RIBEIRO, titular da 3ª Vara da Comarca de Picos, de entrância final, para responder plena,
cumulativamente e em caráter excepcional, pela Vara Única da Comarca de Bocaina, de entrância inicial, até ulterior deliberação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUI

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, titular da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final,para
celebrar a cerimônia de casamento civil de EURÍPEDES ALVES DA SILVA E LAURYANNA DE QUEIROZ SILVA, a ser realizada no dia 04 de
novembro de 2016, nesta capital.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, titular da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final,para
celebrar a cerimônia de casamento civil de FRANCISCO DO NASCIMENTO OLIVEIRA JÚNIOR E MARIA ROBERTA FERREIRA ALVES, a ser
realizada no dia 21 de outubro de 2016, nesta capital.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza de Direito ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO, titular do Juizado Especial Cível e Criminal (Zona Centro I) da
Comarca de Teresina, de entrância final,para celebrar a cerimônia de casamento civil de TIAGO DE ALCÂNTARA CAMPOS e ELISANGELA
FREITAS DE ANDRADE, a ser realizada no dia 11 de novembro de 2016, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, titular da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final,para
celebrar a cerimônia de casamento civil de DIEGO FERNANDO FEITOSA DA SILVA E PRISCILA DE SOUSA LIMA, a ser realizada no dia 05 de
dezembro de 2016, nesta capital.
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1.7. PORTARIA Nº 2.453, DE 17 DE OUTUBRO DE 2016193399 

1.8. PORTARIA Nº 2.454, DE 17 DE OUTUBRO DE 2016193400 

1.9. PORTARIA Nº 2.455, DE 17 DE OUTUBRO DE 2016.193401 

1.10. PORTARIA Nº 2.456  DE  17 DE OUTUBRO DE 2016.193487 

1.11. PORTARIA Nº 2.457 DE 17 DE OUTUBRO DE 2016.193488 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza de Direito MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA,titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância
final,para celebrar a cerimônia de casamento civil de KLYCIO PATRICK SILVA MATOS e GABRIELA RODRIGUES DE MELO BADU, a ser
realizada no dia 28 de outubro de 2016, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento do Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO,
R E S O L V E:
ALTERAR a portaria nº 2.320, de 22.09.2016, que concedeu o gozo de 07 (sete) dias de folga ao Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ
FRANCISCO DO NASCIMENTO, referente ao exercício da judicatura no plantão judiciário, ocorrido no período entre 09.02.2015 a 15.02.2015,
para serem fruídos nos dias 14, 17, 18, 20, 21, 24 e 25 de outubro do ano em curso, passando a constar "para serem fruídos nos dias 17, 18, 20,
21, 24, 25 e 26 de outubro do ano em curso."
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do Requerimento do Juiz de Direito JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO, titular da Vara de Execuções Penais da
Comarca de Teresina, de entrância final,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de
2016, do Juiz de Direito JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO, titular da Vara de Execuções Penais da Comarca de Teresina, de entrância final,
concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.750, de 14.12.2015, previstas para terem início em 01.11.2016, devendo o período ser gozado
oportunamente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 434/2016, datado de 05/10/2016, do Juiz de Direito Lirton Nogueira Santos, protocolizado sob o nº
0182482, em 06/10/2016,
R E S O L V E :
EXONERAR, a pedido, a servidora constante da relação abaixo, do seguinte cargo em comissão, do Juízo de Direito da Vara Única da Comarca
de José de Freitas.

SERVIDOR FUNÇÃO MAT SÍMBOLO

Ana Raquel Amado Rocha Oficial de Gabinete de Juiz 26952 PJG/03

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 434/2016, datado de 05/10/2016, do Juiz de Direito Lirton Nogueira Santos, protocolizado sob o nº
0182482, em 06/10/2016,
R E S O L V E :
NOMEAR, a servidora constante da relação abaixo, para o cargo em comissão, do Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de José de
Freitas.

SERVIDOR FUNÇÃO SÍMBOLO

Layse Carvalho dos Reis Oficial de Gabinete de Juiz PJG/03

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
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1.12. RESOLUÇÃO Nº 36, DE 13 DE OUTUBRO DE 2016193567 

1.13. RESOLUÇÃO Nº 37, DE 13 DE OUTUBRO DE 2016193568 

Presidente do TJ/PI

Altera a Lei Complementar nº 115/2008 - Lei do Plano de Carreira e Remuneração dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí,
criando o Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário.
O EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, regimentais, e
CONSIDERANDO que o Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário - GMF, deste Egrégio Tribunal de Justiça, possui
diversas e importantes atribuições voltadas a melhoria do sistema carcerário estadual, além de reflexos na segurança pública;
CONSIDERANDO que, ao funcionar como braço do Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário - DMF, do Conselho
Nacional de Justiça, o GMF necessita de estrutura orgânica sólida, qualificada e efetiva para seu adequado funcionamento;
CONSIDERANDO, ainda, que, com o advento da Resolução nº 214/2015 do CNJ, o GMF/TJPI incorporou outras importantes atribuições,
passando a cuidar das medidas socioafetivas, que antes cabiam à Coordenadoria da Infância e da Juventude e à coleta, registro e controle de
diversos dados relativos ao sistema prisional e atos infracionais;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar em Sessão Plenária de caráter administrativo, realizada em 13 de outubro de 2016, e encaminhar à Assembleia Legislativa, o
anexo Projeto de Lei Complementar, propondo o acréscimo do art. 63-H à Lei Complementar nº 115/2008 e outras providências.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE- SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, Teresina, 13 de outubro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TJPI
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº _____/2016
Altera a Lei Complementar nº 115/2008 - Lei do Plano de Carreira e Remuneração dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí,
criando o Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,
FAÇO saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º. Fica criado, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, o Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário,
com as atribuições e composição estabelecidas por Resolução do Tribunal.
Art. 2º. Fica acrescentado o artigo 63-H à Lei Complementar nº 115/2008, com a seguinte redação:
"Art. 63 - H. O Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário terá a seguinte composição:
I - 01 Diretor de Secretaria - GMF;
II - 01 Assistente Jurídico - GMF;
III - 02 Analistas Judiciais;
IV - 01 Técnico administrativo.
Parágrafo Único. Os cargos de analista judicial e técnico administrativo serão recrutados entre os integrantes do quadro permanente de pessoal
do Poder Judiciário."
Art. 3º. Fica acrescido ao Anexo III, Quadro I, da Lei Complementar nº 115/2008, os seguintes cargos:

CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO QUANTIDADE

DIRETOR DE SECRETARIA - GMF PJG 06 01

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GMF PJG 06 01

Art. 4º. Fica acrescido ao Anexo III, da Lei Complementar nº 115/2008, o Quadro XXIX, que passará a dispor sobre os cargos em comissão e
funções de confiança do Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário - GMF:
Quadro XXIX

GRUPO DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO SISTEMA CARCERÁRIO - GMF

CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO QUANTIDADE

DIRETOR DE SECRETARIA - GMF PJG 06 01

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - GMF PJG 06 01

Art. 5º. Ficam acrescidas ao Anexo VII, que dispõe sobre as atribuições dos cargos em comissão e funções de confiança do Poder Judiciário, as
seguintes, mantendo-se inalteradas todas as demais disposições:

CARGO/FUNÇÃ
O

ATRIBUIÇÕES

D I R E T O R  D E
SECRETARIA -
GMF

a) controlar o planejamento e organização de todas atividades relacionadas ao monitoramento e fiscalização do sistema
carcerário;
b) controlar a coleta de dados, a produção de relatórios inerentes ao cumprimento da Resolução CNJ nº 214/2015;
c) gerir o departamento

A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIV
O - GMF

a) dar assistência direta ao Diretor do GMF, no que se refere ao acompanhamento de convênios, termos de cooperação,
elaboração de relatórios, assim como auxiliar os serviços da área administrativa do GMF. É o responsável pelo envio de
relatórios de controle do sistema carcerário ao Diretor do GMF, em cumprimento à Resolução/CNJ nº 214/2015;
b) executar quaisquer outros trabalhos afetos a sua área de atividade ou que lhe sejam atribuídos pelo Desembargador
Supervisor do Grupo, pelo Juiz Coordenador ou pelo Diretor, na conformidade das normas pertinentes

Art. 6º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão por conta do orçamento do Poder Judiciário do Estado do Piauí.
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Teresina (PI), __de _______de 2016.
José Wellington Barroso de Araújo Dias
Governador do Estado do Piauí

Encaminha Projeto de Lei propondo a desafetação do bem público situado na Rua Clodoaldo Freitas, nº 967, esquina com a Rua João Cabral,
S/N, Centro/Norte, Teresina/PI e sua alienação.
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1.14. PORTARIA Nº 2.458, DE 17 DE OUTUBRO DE 2016193751 

1.15. PORTARIA Nº 2.432, DE 11 DE OUTUBRO DE 2016.193774 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO as determinações legais acerca da alienação de bens públicos estabelecidas no art. 17, I, da Lei nº 8.666/93;
CONSIDERANDO que o princípio da eficiência não admite que o gestor público, por inércia administrativa permita a inexistência de fruição
econômica dos bens públicos; e
CONSIDERANDO que a inércia administrativa não atende o interesse público, ao contrário, demonstra desídia e incompetência gerencial,
RESOLVE:
Art. 1º Encaminhar à Assembleia Legislativa o anexo do Projeto de Lei, propondo a desafetação e alienação do imóvel localizado na Rua
Clodoaldo Freitas nº 967, esquina com a Rua João Cabral, S/N, Centro/Norte, Teresina/PI.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 13 de outubro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ
LEI Nº /2016, DE DE DE 2016.
Autoriza a desafetação do domínio público e a alienação do imóvel que menciona, mediante licitação na modalidade concorrência pública, e dá
outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
FAÇO saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica transferida para a categoria de bens dominicais do Poder Judiciário do Estado do Piauí o imóvel localizado na Rua Clodoaldo Freitas
nº 967, esquina com a Rua João Cabral, S/N, Centro/Norte, Teresina/PI, área total do terreno de 1.267,10m² (mil duzentos e sessenta e sete
vírgula dez metros quadrados); área do primeiro pavimento (térreo): 826,45m² (oitocentos e vinte e seis vírgula quarenta e cinco metros
quadrados); área do segundo pavimento: 616,83m² (seiscentos e dezesseis vírgula oitenta e três metros quadrados); área do terceiro pavimento:
616,83m² (seiscentos e dezesseis vírgula oitenta e três metros quadrados); área total construída: 2.060,11m² (dois mil e sessenta vírgula onze
metros quadrados).
Art. 2º Fica o Poder Judiciário Estadual autorizado a alienar, mediante licitação na modalidade de concorrência, nos termos do processo
administrativo registrado sob o nº 0181925 e pelo valor apurado no Laudo de Avaliação, RS 3.984.893,50 (três milhões novecentos e oitenta e
quatro mil oitocentos e noventa e três reais e cinquenta centavos), o bem imóvel especificado no artigo anterior.
Art. 3º As despesas decorrentes da lavratura da competente escritura pública e seu registro serão suportadas pelo adquirente do imóvel objeto
da alienação autorizada pela presente lei.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), de de 2016.
GOVERNADOR DO ESTADO
SECRETÁRIO DE GOVERNO

O DESEMBARGADOR ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais e cumprindo o estabelecido na Resolução nº 11/2010, de 13 de maio de 2010, deste Tribunal,
CONSIDERANDO o Ofício nº 042/2016 apresentado pelo Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho;
R E S O L V E:
Art. 1º. ALTERAR a Portaria nº 2.384, que estabeleceu o Plantão Judicial do 2º Grau, no período de 03.10.2016 a 08.01.2017, na forma
discriminada abaixo:
3 - Semana de 17.10.2016 a 23.10.2016 (alterado pela Port. 2.427)
Plenário - Des. Hilo de Almeida Sousa (17 e 18.10.16)
Plenário - Des. Joaquim Dias de Santana Filho (19 a 23.10.16)
Câmaras Cíveis - Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Câmaras Criminais - Des. Edvaldo Pereira de Moura
Art. 2º. O plantão funciona aos sábados, domingos e feriados, nos casos de impedimento temporário e excepcional das atividades do Tribunal e
diariamente a partir de uma hora antes do encerramento do expediente.
Art. 3º. Serão distribuídos ao plantão jurisdicional todos os feitos de tutela de urgência, criminais ou cíveis, de direito privado ou de direito público,
que, sob pena de prejuízos graves ou de difícil reparação, tiverem de ser apreciados, inadiavelmente, no expediente excepcional.
§ 1° Não serão apreciados no plantão:
a) Reiteração de pedidos já apreciados em plantão anterior;
b) Pedido de prorrogação de autorização para escuta telefônica;
c) Pedidos de levantamento de importância em dinheiro ou valores, nem liberação de bens apreendidos;
d) Pedido de relaxamento de prisão ou liberdade provisória relativos à prisão que não haja ocorrido no período do plantão ou, no máximo, no
último dia útil anterior à data do plantão.
Parágrafo único. Verificada pelo magistrado plantonista a ausência de prejuízo e do caráter de urgência, remeterá os autos para distribuição
normal.
Art. 4°. As funções administrativas e de documentação processual serão exercidas pela Secretaria a que couber o feito pela distribuição normal.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Teresina(PI), 17 de outubro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 2.432, DE 11 DE OUTUBRO DE 2016.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO solicitação contida no Ofício nº 0122/2016, da Coordenadoria de Controle Interno, datado de 06 de outubro de 2016,
R E S O L V E:
Alterar a Portaria nº 2.403, de 05 de outubro de 2016, com vista a designar a servidora ISABELA TABATINGA DO RÊGO LOPES, Analista
Judicial - Auditora, matrícula 27573, como representante da Coordenadoria de Controle Interno, na comissão responsável pela elaboração de
normativo interno, em substituição ao servidor HAILTON ALVES DA SILVA, Analista Judicial - matrícula 1054104.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina, 11 de outubro de 2016.
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1.16. PORTARIA Nº 2444, DE 17 DE OUTUBRO DE 2016193776 

1.17. PORTARIA Nº  2459 , DE  17  DE  OUTUBRO DE 2016.   193777 

1.18. PORTARIA Nº 2.460, DE 17 DE OUTUBRO DE 2016193996 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. PORTARIA Nº 1.280, DE 13 DE OUTUBRO DE 2016193696 

2.2. PORTARIA Nº 1.281, DE 13 DE OUTUBRO DE 2016193697 

Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 2444, DE 17 DE OUTUBRO DE 2016
O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
CONSIDERANDO a necessidade de observância do comando previsto no art. 9º da Resolução nº 184/2013 do CNJ;
CONSIDERANDO o disposto no art. 15, inciso XXVIII, da Lei nº 3.716, de 12 de dezembro de 1979, com redação dada pela Lei Complementar nº
211, de 08 de junho de 2016;
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os atos necessários ao fiel cumprimento das disposições constantes do art. 1º, § 3º, da
Resolução nº 15/2016 do TJPI;
CONSIDERANDO os termos do Provimento Conjunto nº 8 de 18 de agosto de 2016;
R E S O L V E:
Art. 1º DESIGNAR a equipe de servidores abaixo nominados para executarem a instalação dos Postos Avançados de Atendimento na sede das
Comarcas de Picos, Bocaína, Marcolândia e Simões, no período de 18 a 21 de outubro do corrente ano:
Simone Vargas Barcelos, Analista Judicial, Matrícula nº 3248
Camila Ferreira da Silva Sousa, Matrícula nº 2018
Michael Alcioli Beltrão, Matrícula nº 27542
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina, 17 de outubro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI

PORTARIA Nº2459 , DE17DEOUTUBRO DE 2016.

O DESEMBARGADOR ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º RELOTAR os estagiáriosaprovados da SELEÇÃO PÚBLICA/2015 na forma constante do quadro abaixo.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NOME LOTAÇÃO

JULIA MARIA ALVES BARROSO ARAUJO Núcleo de Apoio às Varas de Teresina da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí

ALLEFE SILVA ALVES Protocolo - SEAD

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
DesembargadorERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal e no art. 39, da Lei Complementar Estadual n. 115, de 25 de agosto de 2008;
R E S O L V E :
EXONERAR Aline Oliveira de Brito, matrícula 3403,do cargo em comissão de Oficial de Imprensa da Presidência - PJG/04, da estrutura
administrativa da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI

O CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e,
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 436/2016, de 30/05/2016, da Presidência do TJPI, protocolizado nesta Corregedoria em 07/06/2016,
sob o nº 0115493,
R E S O L V E :
TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 757, de 09/06/2015, exclusivamente em relação à servidora CLÉUDIA ANDRADE DA SILVA, ocupante do
cargo de Atendente Auxiliar de Gabinete, lotada provisoriamente junto à 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina, para
DETERMINAR o seu retorno ao Gabinete do Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ribamar Oliveira.
DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 07 de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de outubro de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

O CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e,
CONSIDERANDO os autos administrativos protocolizados em 11/10/2016, sob o nº 0119341,
R E S O L V E :
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2.3. PORTARIA Nº 1.282, DE 17 DE OUTUBRO DE 2016193698 

2.4. PORTARIA Nº 261, DE 14 DE OUTUBRO DE 2016193699 

2.5. PORTARIA Nº 262, DE  17 DE OUTUBRO  DE 2016193700 

2.6. PORTARIA Nº 263, DE 17 DE OUTUBRO DE 2016193701 

LOTAR a servidora ARYSLUCY LOPES DE HOLANDA, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, matrícula nº 3548, do Quadro de Pessoal
do Poder Judiciário do Estado do Piauí, junto à 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina, até ulterior deliberação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de outubro de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

O CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.,
R E S O L V E :
DESIGNAR o servidor FAMES BORGES MENDES, ocupante do cargo efetivo de Contador, matrícula nº 3057, do Quadro Permanente de
Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação na Secretaria desta Corregedoria, como tomador do Suprimento de Fundos da
Corregedoria Geral de Justiça, até o final do exercício financeiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO que os requerimentos dos servidores abaixo elencados encontram-se de acordo com os ditames do Ofício-circular nº
068/2016, desta Corregedoria,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento dos servidores abaixo citados para o gozo de folgas referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º
Grau/Justiça Eleitoral, nos períodos indicados:

Servidor Período trabalhado Dias de folga

Claudia Portela Batista B. Falcão - Mat. 3519 20 e 21 de maio de 2016 10 e 11 de novembro de 2016

Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo - Mat.
1880

10 de outubro de 2016 21 de outubro de 2016

Márcio Fonseca Costa Peixoto - Mat. 26954 14 de janeiro de 2016 14 de outubro de 2016

Pablo Ernesto Fonseca Neiva - Mat. 3869 16 e 17 de fevereiro de 2016
31 de outubro e 01 de novembro de
2016

Ricardo de Sousa Silva - Mat. 27069 21 de junho de 2016 18 de outubro de 2016

Tadeu Pinho Malta - Mat. 26657
Eleições Municipais de 2016 (02) dias - 04 dias de
folga

17, 18, 20 e 21 de outubro de 2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de outubro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO os autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
CONCEDER licença aos servidores do Quadro de Pessoal deste Poder Judiciário, constantes da relação abaixo, nos termos dos atestados
médicos apresentados, todos homologados por médico do Departamento de Saúde deste Tribunal de Justiça.

NOME QUANT. DIAS NATUREZA INÍCIO

Angie Warwich Braga Pereira - Oficial de Justiça e Avaliador - Matrícula nº 69132 05 Tratamento de Saúde 10/10/2016

Arquimedes Nogueira Paranaguá Neto - Analista Judicial - Matrícula nº 3520 15 Acompanhar familiar 10/10/2016

José Maria Rodrigues - Analista Administrativo - Matrícula nº 1017322 15 Tratamento de Saúde 13/10/2016

Maria das Graças Silva dos Santos - Analista Judicial - Matrícula nº 4075951 02 Tratamento de Saúde 13/10/2016

Renan Fontenele de Meneses - Oficial de Gabinete - Matrícula nº 3939 02 Tratamento de Saúde 10/10/2016

Zilma Maria Mesquita de Amorim Moura - Analista Judicial - Matrícula Nº 4139437 180 Tratamento de Saúde 13/10/2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a anuência do magistrado a que se subordina o servidor ora requerente, proferida no Ofício nº 500/2016,
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2.7. PORTARIA Nº 264, DE 17 DE OUTUBRO DE 2016193702 

2.8. Aviso de Extravio, Furto e outros193769 

2.9. Aviso de Extravio, Furto e outros193770 

2.10. Aviso de Extravio, Furto e outros193771 

2.11. Ofício Circular nº 084/2016-GC, de 13 de outubro de 2016193773 

R E S O L V E :
CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares, relativas ao exercício de 2016, ao servidor ITALO BERSON ANDRADE RIEDEL
ARAÚJO, matrícula nº 27286, ocupante do cargo, em comissão, de Assessor Judiciário para Magistrado de 1º Grau, com lotação na Comarca de
Inhuma-PI, a serem usufruídas no período de 17 de outubro a 15 de novembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 986/2016, da lavra do MM. Juiz de Direito Paulo Roberto de Araújo Barros, Titular da 6ª Vara de Família
e Sucessões desta Capital,
R E S O L V E :
SUSPENDER, por necessidade de serviço, a partir de 23 de outubro do corrente ano, o gozo das férias regulamentares (exercício
2015/2016) da servidora LUCIA MARIA SILVA PORTELA, matrícula nº 1041460, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação na
6ª Vara de Família e Sucessões desta Capital, outrora previstas para o período de 13 de outubro a 11 de novembro de 2016 (Portaria nº 710, de
23 de maio de 2016), devendo os 20 (vinte) dias restantes serem usufruídos oportunamente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

AVISO Nº 28/2016
A Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí torna público, para conhecimento dos interessados e adoção das providências que se
fizerem necessárias, o comunicado expedido pela Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Roraima, relativo ao seguinte extravio de selo:

NÚMERO LOCAL DE ORIGEM

128692 Vara da Justiça Itinerante

GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de outubro de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

AVISO Nº 29/2016
A Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí torna público, para conhecimento dos interessados e adoção das providências que se
fizerem necessárias, o comunicado expedido pela Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Rondônia, relativo às seguintes inutilizações de
selos:

TIPO NÚMERO LOCAL DE ORIGEM

Notas J3AAD21921 Ofício de Registro Civil e Pessoas Naturais e Notas de Chupinguaia (Vilhena/RO)

Imóveis I2AAB38783 Ofício de Registro Civil e Pessoas Naturais e Registro de Imóveis de Presidente Médici/RO

Imóveis isento I2AAA30917 Ofício de Registro Civil e Pessoas Naturais e Registro de Imóveis de Presidente Médici/RO

Notas H3AAK27489 Ofício de Registro Civil e Pessoas Naturais e Notas de São Miguel do Guaporé/RO

Notas isento A1AAA20800 a A1AAA20811 2º Ofício de Registro Civil e Pessoas Naturais e Notas de Porto Velho/RO

Notas isento A3AAA20515 3º Ofício de Registro Civil e Pessoas Naturais e Notas de Porto Velho/RO

Notas A3ACS27999 a A3ACS28148 3º Ofício de Registro Civil e Pessoas Naturais e Notas de Porto Velho/RO

Notas F3AAD29416 a F3AAD29915 Ofício de Registro Civil e Pessoas Naturais e Notas de Nova União (Ouro Preto do Oeste/RO)

GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

AVISO Nº 30/2016
A Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí torna público, para conhecimento dos interessados e adoção das providências que se
fizerem necessárias, o comunicado expedido pela Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Roraima, relativo aos seguintes extravios de selo:

TIPO NÚMERO LOCAL DE ORIGEM

Autenticidade 73056 Vara da Justiça Itinerante

Autenticidade 50619 Vara da Justiça Itinerante

GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA
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3. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

3.1. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU193604 

OFÍCIO CIRCULAR DIRIGIDO A TODAS AS SECRETARIAS DE VARAS DO ESTADO DO PIAUÍ
Senhores Secretários,
Em atenção à solicitação da Superintendência do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA,
representado judicialmente pela Procuradoria Federal no Estado do Piauí (art. 17 da Lei nº 10.910/04 e art.183 do Novo CPC), INFORMO que as
citações, intimações e demais comunicações judiciais referentes àquela autarquia devem ser dirigidas ao seguinte endereço (Telefone para
contato: 86- 3218-0600):
PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
Rua Angélica, nº 1.579, 1º e 2º andares - Fátima
Teresina/PI - CEP: 64.049-532
Atenciosamente,
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Comissão Permanente de PAD 1 GRAU de TERESINA)
Processo nº 0000794-29.2014.8.18.0139
Classe: Sindicância
Requerente: CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA (Portaria nº 1.415, publicada em 18/12/2014, no DJPI nº 7658
Requerido: MAURÍCIO BORGES DE ALMEIDA, OFICIAL DE JUSTIÇA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7779)
DECISÃO:
01) DAS PRELIMINARES ARGUIDAS NA DEFESA
Na manifestação Preliminar apresentada (fl.s 30/41) requer o reclamado a nulidade do processo administrativo, em decorrência do início dos
trabalhos após 59 dias após publicação da Portaria instauradora, da falta de competência da comissão para iniciar e concluir os trabalhos e da
não instituição da comissão processante através de Portaria específica.
i) não instituição da Comissão por Portaria;
Foi dada publicidade, no Diário de Justiça do Piauí, à delegação inicial da competência promovida por meio dos seguintes atos normativos
(anexos à presente decisão):
i) Portaria nº 2.440, publicada em 19/09/2014 no DJPI nº 7.597;
ii) Provimento Conjunto nº 03, de 03 de outubro De 2014, Publicada Em 10/10/2014, no DJPI nº 7612;
iii) Portaria nº 249, publicada em 28/01/2015 e, DJPI nº 7.675;
Ato contínuo, após mudança de gestores dos órgão administrativos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a delegação da competência pela
autoridade instauradora (Corregedor Geral de Justiça, Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas) para dar continuidade às sindicâncias e processos
disciplinares em face de servidores lotados na primeira instância se deu com a Portaria nº 921/2016 (publicada em 08/07/2016, no DJPI nº 8015),
a qual instituiu comissão permanente que passou a trabalhar com dedicação exclusiva para apurar as faltas funcionais relativas a servidores do
1º grau, ocasião em que nomeou os membros que abaixo subscrevem este documento.
Portanto, resta infrutífera a argumentação de que não tinha conhecimento da nomeação dos membros da Comissão Processante, posto que
todos os atos normativos de designação dos membros foram devidamente publicados no diário oficial. Ressalte-se, por oportuno, que a mudança
dos componentes em nada deve influenciar o andamento processual tendo em vista que a administração se pauta pelo princípio da
impessoalidade.
ii) início dos trabalhos após mais de 59 dias da instauração da sindicância acusatória
Afirma o requerido que ?o ato de instituição da Comissão processante, conforme se verifica na Portaria 1415/2014 e ao que prescreve o art. 119,
do Regimento Interno da Corregedoria Geral de Justiça, concedeu o prazo de 30(trinta) dias para apresentar relatório circunstanciado e
conclusivo sobre o que fica apurado contra o servidor (...)?.
A Portaria que instituiu o Processo Disciplinar foi publicada regularmente em Diário de Justiça (fl. 19), bem como a Portaria da nomeação das
comissões da gestão do Corregedor anterior e do atual, conforme já apontado alhures, não decorrendo, a demora do início dos trabalhos,
qualquer prejuízo para o reclamado, visto que teve ciência do apuratório, oferecendo oportuna defesa em dois momentos: antes da autoridade
instauradora determinar a apuração (fl.s 11/12) e após a instauração do processo administrativo disciplinar (fl.s 30/41).
Alega, ainda, que o prazo para conclusão dos trabalhos seria de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 119 do Regimento Interno da Corregedoria.
Contudo, o transcorrer do prazo, por si só, sem prejuízo da defesa do acusado, não gera nulidade. Este é o entendimento do STJ, reiterado pelos
demais Tribunais, vejamos:(...)
Portanto, não houve prejuízo para defesa, tanto que há manifestação do próprio requerido (fl.s 11/12) e de seu patrocinador nos autos (30/41).
Ademais, por meio da Portaria nº 1.193, de 17/08/2016 (publicada no DJPI nº 8044, em 22/085/2016), do Corregedor Geral de Justiça e seu
anexo único, todos os processos disciplinares sem relatórios conclusivos e sindicâncias sem indiciamentos foram remetidos por delegação para
que os membros subscritores da presente decisão prossigam nos ofícios processuais.
Por fim, conforme art. 173, § 5º da LC 13/094 ?a não conclusão no prazo de processo disciplinar ou sindicância punitiva implica apenas o
recomeço do prazo prescricional? e, portanto, não gera nulidade.
Ante o exposto, esta Tríade Processante afasta as preliminares de nulidade arguida.
02) DO PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL
Afirma o requerido que a ?intimação dirigida ao réu e recebida por sua irmã surtiu efeito, levando-o até a 1ª Vara Criminal onde se realizava a
audiência, identificou-se e assinou o termo de audiência, esta não se realizando, por culpa do magistrado.?
Diante da controvérsia instaurada e da assinatura do intimando no termo de audiência de fl.s 05, deferimos a oitiva das testemunhas enumeradas
às fl.s 41 na sala da CPPAD-1º grau, localizada no andar da Corregedoria Geral de Justiça, Pça Des. Edgard Nogueira s/n, Centro Cívico, CEP
64000-830 - Teresina-PI. :
i) ELTON ALBINO DE SOUSA, na data de 08 de novembro de 2016, às 9:00;
ii) FRANCISCA MARIA ALBINO DE SOUSA, na data de 08 de novembro de 2016, às 9:30;
iii) SILVIO CÉZAR QUEIROZ COSTA, na data de 08 de novembro de 2016, às 10:00 horas. Intimações necessárias.
Teresina-PI, 13 de outubro de 2016.
Bel. Jacyelle da Silva Bandeira
Presidente
Bel. Mario Shallom Rocha Ferreira
Membro - 1º vogal
Bel. Diana Maria Magalhães de Almeida Melo
Membro - 2º vogal
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3.2. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU193626 

3.3. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA193675 

3.4. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA193824 

4. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 3ª PUBLICAÇÃO 
[]

4.1. Ofício Circular nº 081/2016-GC, de 10 de outubro de 2016193772 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Comissão Permanente de PAD 1 GRAU de TERESINA)
Processo nº 0001005-65.2014.8.18.0139
Classe: Processo Administrativo Disciplinar em face de Servidor
Requerente: CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ (Portaria nº 0001005-65.2014.8.18.0139)
Requerido: MARIA DA CONCEIÇÃO CARDOSO SOUSA
Advogado(s): DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA, OABPI Nº 8039
DESPACHO: (COPIE OU DIGITE O CONTEÚDO DO ATO A SER PUBLICADO)
Dando seguimento ao rito previsto no art. 43 do Provimento nº 22/2014-CGJ e considerando que as provas da defesa já foram produzidas,
designo audiência de interrogatório nos termos do art. 43, VIII, do Provimento 22/2014, para o dia 01º/11/2016 às 10:00 horas a ser realizada na
sede da Vara Única da Comarca de Barras localizada no seguinte endereço: Rua Leônidas Melo, nº 916, Centro.CEP 64.100-000Fórum Des.
Arimateia Tito, Barras, Piauí.
Intime-se com antecedência mínima de 03 dias, nos termos do art. 53, §3º, do Provimento nº 22/2014, para que compareça a audiência. Cópia
deste mandado servirá de notificação. Teresina, 10 de outubro de 2016.
Bel. Jacyelle da Silva Bandeira
Presidente
Bel. Mario Shallom Rocha Ferreira
Membro - 1º vogal
Bel. Diana Maria Magalhães de Almeida Melo
Membro - 2º vogal

AVISO DE INTIMAÇÃO (Corregedoria Geral da Justiça de TERESINA)
Processo nº 0000584-46.2012.8.18.0139
Classe: Pedido de Providências
Requerente: MARIA DO SOCORRO BOAVISTA DE MORAES GOMES
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100)
Requerido: SECRETARIA DA 1ª VARA DA INFANCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA-PI
Advogado(s):
DECISÃO: A Secretaria da Corregedoria Geral da Justiça do estado do Piauí, de ordem do Desembargador Corregedor-Geral de Justiça,
RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado:
ALEXANDRE HERMANN MACHADO (OAB/PI nº 2.100/90); da decisão de fls. 59/60, cuja parte dispositiva consta:"Diante de todo o exposto,
DETERMINO o ARQUIVAMENTO do Presente Pedido de Providências devido a perda de seu objeto, com base no art. 52 da Lei nº 9.784/99,
com a respectiva baixa no sistema de acompanhamento processual."E para constar, eu, Cleriston Santana Vilanova, Estagiário da Corregedoria
geral da Justiça, digitei e conferi o presente aviso. Teresina-PI, 17 de Outubro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Corregedoria Geral da Justiça de TERESINA)
Processo nº 0000333-86.2016.8.18.0139
Classe: Representação por Excesso de Prazo
Requerente: LUAUTO IMOVEIS LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Requerido: JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI
Advogado(s):
DECISÃO: A Secretaria da Corregedoria Geral da Justiça do estado do Piauí, de ordem do Desembargador Corregedor-Geral de Justiça,
RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: JOSÉ
COÊLHO (OAB/PI nº 747/72); da decisão de fls. 19/20, cuja parte dispositiva consta:"Diante do exposto, DETERMINO O ARQUIVAMENTO da
presente representação por Excesso de Prazo, com a respectiva baixa no sistema de acompanhamento processual". E para constar, eu,
Cleriston Santana Vilanova, Estagiário da Corregedoria geral da Justiça, digitei e conferi o presente aviso. Teresina-PI, 17 de Outubro de 2016.

Ilmo(a). Srs(as).
Secretários(as) de Vara
Comarcas do Estado do Piauí
Assunto: Mudança no Sistema Normativo da CGJ / Manual de Distribuição
Senhor(a) Secretário(a),
Cumprimentando-o e objetivando dar publicidade à recente alteração efetuada no Sistema Normativo da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Piauí, apresento a Vossa Senhoria o resumo das alterações do Manual de Procedimento MAP-CEDIS-002 Realizar Distribuição,
como segue:

MANUAL DE PROCEDIMENTOS
MAP-CEDIS-002 - VERSÃO: 08
REALIZAR DISTRIBUIÇÃO
3.2 Receber Petições Iniciais
3 - a presença da procuração ad judicia original, salvo as exceções previstas em Lei (CPC 103 e 104 do Novo CPC)
Em caso de ausência da procuração ad judicia original ou autenticada em cartório e inexistência na petição de pedido de prazo para juntada do
documento, recusa o recebimento da petição inicial e orienta o usuário sobre como proceder;
Em caso de ausência da procuração ad judicia original ou autenticada em cartório, mas existência na petição de pedido de prazo para juntada
do documento, recebe a petição inicial e orienta o usuário sobre como proceder.

Vale ressaltar que os Manuais de Procedimentos são de cumprimento obrigatório por todas as Unidades Judiciárias de 1º grau do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, pelo que solicito de Vossa Senhoria as diligências necessárias para o fiel cumprimento dos procedimentos
acima descritos no âmbito da unidade judiciária em que atua.
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5. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

5.1. AVISO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2016/TJ/PI (Processo Administrativo n° 049/2016 CLC/TJ/PI - PG nº

0179950/2016)193150 

5.2. EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO193738 

6. ATA DE JULGAMENTO 
[]

6.1. ATA DA 33ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

REALIZADA NO DIA 11 de OUTUBRO DE 2016193148 

Convicto de suas providências, aproveito o ensejo para renovar protestos de consideração e apreço.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor Geral de Justiça do Estado do Piauí

AVISO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2016/TJ/PI
(Processo Administrativo n° 049/2016 CLC/TJ/PI - PG nº 0179950/2016)
O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna público que realizará licitação, na modalidade Pregão na sua forma Eletrônica, sob o regime
empreitada por preço global, mediante as condições estabelecidas neste Edital.
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:
DATA: 03/11/2016
HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO: 09:00h (nove) horas (horário de Brasília/DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacoes-e.com.br
Licitacoes-e BB: 650057
ÓRGÃO REALIZADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
ENDEREÇO: Central de Licitações e Contratos, anexo do Palácio da Justiça, Centro Cívico, Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, Teresina - Piauí,
CEP 64000-830.
SITIO DO TJ/PI: www.tjpi.jus.br
HORÁRIO DE EXPEDIENTE: 7h às 14h (horário local).
PREGOEIRO (A): Suzete Gramoza Vilarinho
EQUIPE DE APOIO: Maria do Socorro Miranda Lopes e Renata Maria Bona
TELEFONE/FAX: 86 - 3215- 4440; 86- 3216-7450.
EMAIL: clc@tjpi.jus.br.
OBJETO - Formação de Registro de Preços de Serviços de Elaboração de PROJETOS COMPLEMENTARES EXECUTIVOS PARA OBRAS DE
ENGENHARIA DO PODER JUDICIÁRIO, nas condições, quantidades, exigências e demais solicitações descritas no Termo de Referência e
Edital.
Sala da Central de Licitações e Contratos, em Teresina, 17 de outubro de 2016.
Suzete Gramoza Vilarinho
Pregoeira CLC/TJ/PI

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
ATO/ESPÉCIE: Contrato Administrativo Nº. 128/16-TJ/PI
LOCATÁRIO: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL: Casas do José Ltda - CNPJ Nº 01.049.424/0001-03.
VALOR/CONTRATO: O valor mensal do aluguel é R$11.266,02 (Onze mil, duzentos e sessenta e seis reais e dois centavos).
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Contratação Direta/Dispensabilidade De Licitação; Fundamento: Art. 24, inciso X, c/c Lei nº 8.245/91.
OBJETO/RESUMO: Locação de novos cômodos comerciais no prédio onde atualmente já funciona o Fórum da Comarca de Picos-PI.
CRÉDITO: Unidade Orçamentária: 040105; Código: 3390-39; Descrição: Serviços Pessoa Jurídica; Fonte: 18; Projeto/Atividade: 2065 (1º Grau);
Classificação Funcional: 02061812065 - FERMOJUPI.
NÚMERO DO EMPENHO/DATA: 2016NE01320 - 20/09/2016 - VALOR EMPENHADO R$ 39.431,07 (Trinta e Nove Mil, Quatrocentos e Trinta e
Um Reais, e Sete Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com vigência a contar da publicação do seu extrato no Diário da Justiça TJ/PI.
DATA DA ASSINATURA/CA: 30/09/2016

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO:
Aos onze (11) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e dezesseis (2016), reuniu-se às nove horas e vinte e um (09h21min), em sessão
ordinária de julgamento, a 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL, presidida pelo Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar. Presentes
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra.
Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Comigo a Secretária, Sra. Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira. Presentes os
estudantes da IES: CEUT/ESTÁCIO: Luara da Fonseca Barros, Ocielly Mendes Monteiro, Laís Ferraz Reis Barroso, Pedro Henrique Nunes
Carvalho, Carlla Rayssa Viana de Oliveira, José Héctor de Araújo Marques, Rodolfo Sales de Moura, José Miguel Lima, Samila Barbosa
Milhomem, Janayna Pereira de Mesquita, Thiago Carvalho dos Santos, Eduardo Carvalho de Sousa Júnior e Ana Flávia de Ameida Silva.
NOVAUNESC: Aldenor Nascimento de Sousa Júnior, Joelson Pereira da Silva e Francisco Wellidon Saraiva dos Reis. UFPI : André Lucas de
Carvalho, Ata da 32ª sessão ordinária de julgamento da 4ª Câmara Especializada Cível, realizada no dia 04 de outubro de 2016,
disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico nº 8.077, de 06.10.2016, publicada no dia 07.10.2016. Aprovada sem ressalvas. Conforme
disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJPI, as "atas consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a
aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante".
PROCESSOS PAUTADOS JULGADOS: 01 -2015.0001.009257-8- Reexame Necessário. Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública.
Requerente: LIVIA FERNANDA LIMA VELOSO e outros. Advogados: Deusdedit Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 373) e outros. Requerido:
REITOR(A) DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ. Advogados: VITÓRIA Rocha Mota (OAB/PI nº 246-B) e outros. Relator: Des. Oton
Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em observância à
Súmula 45 do STJ, mantiveram a sentença reexaminada. Preclusas as vias impugnatórias, baixe-se e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente em exercício, Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e José Ribamar
Oliveira (convocado). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Impedimento/suspeição: Des. Raimundo
Nonato da Costa Alencar. 2 - 2015.0001.010246-8 - Agravo de Instrumento. Origem: Luzilândia / Vara Única. Agravante: IASPI - INSTITUTO
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DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra
Freitas (OAB/PI nº 3.552) e outros. Agravado: RAIMUNDO NONATO VIEIRA SILVA. Advogados: Victor Vinícius Soares do Rego (OAB/PI
nº 6.078) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, pelo não provimento do presente recurso, de modo que se mantenha incólume, por seus próprios e jurídicos
fundamentos, a decisão agravada. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.
Teresinha de Jesus Marques. Impedimento/suspeição: não houve.3 - 2015.0001.011032-5 - Agravo de Instrumento. Origem: Parnaíba / 2ª
Vara. Agravante: COMPANHIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAUT DO BRASIL. Advogados: Aurélio Câncio
Peluso (OAB/PR nº 32.521) e outros. Agravado: FRANCISCO DAS CHAGAS CAVALCANTE. Advogado: Alexandre Lopes Filho (OAB/PI
nº 5.322). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, mantida a decisão liminar proferida pelo d. Juízo de 1º grau, em todos os seus
termos. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/2015), porque a decisão agravada fora cada antes de 18.03.2015 (Enunciado nº 7/STJ).
Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres
( Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. 04 -
2015.0001.003623-0 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 4ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: ITAUEIRA
AGROPECUÁRIA S/A. Advogados: Lívia Rocha Sousa (OAB/PI nº 6.074) e outros. Agravado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado:
Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia
4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do presente Agravo Interno, visto que, preenchidos os requisitos legais de
admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume o decisum no que concerne ao não conhecimento do recurso, ante a
sua manifesta deserção. Sem condenação em honorários advocatícios nesta fase recursal, conforme disposto no Enunciado Administrativa nº 7
do STJ . Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa
Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. 05 -
2015.0001.006308-6 - Agravo de Instrumento. Origem: Canto do Buriti / Vara Única. Agravante: ARMANDO XAVIER DA COSTA.
Advogados: Thiago Nunes de Carvalho (OAB/PI nº 6.985) e outro. Agravado: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO DO
PIAUÍ - PI. Advogado: Francisco das Chagas Lima (OAB/PI nº 1.672). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo não provimento do presente recurso, de
modo que se mantenha incólume, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a decisão agravada, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton
Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques.
06 - 2016.0001.003849-7 - Apelação Cível. Origem: Piripiri / 3ª Vara. Apelante: RAIMUNDO NONATO DE ARAÚJO. Advogados: Lorena
Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BMG S.A. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam
os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dissonância com o parecer ministerial, em negar provimento ao
recurso em apreço, mantida a sentença atacada em todos os seus termos. Sem análise de eventual sucumbência recursal, porque a decisão
atacada fora proferida antes do início da vigência do CPC/2015 (EA nº 7/STJ). Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres ( Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma.
Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. 07 - 2015.0001.008179-9 - Embargos de Declaração no Agravo de
Instrumento. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Embargante: RAIMUNDO RIBEIRO SOBRINHO. Advogados: Eduardo Meneses de Alencar
(OAB/PI nº 11.992) e outros. Embargado: BANCO DO BRASIL S. A. Advogados: Sérvio Túlio de Barcelos (OAB/MA nº 14.009-A) e outros.
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade,
em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito,
negar-lhes provimento, mantendo, in totum, o acórdão embargado, por entender inexistente qualquer omissão no julgado recorrido. Sem
condenação em honorários advocatícios nesta fase recursal, conforme disposto no Enunciado Administrativa nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres e
Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. 08 -
2014.0001.006731-2 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Agravante: ATLANTIC CITY CLUB. Advogados: Sebastião
Rodrigues Barbosa Júnior (OAB/PI nº 5.032-B) e outros. Agravado: PROGRAMA DE DEFESA DO CONSUMIDOR PROCON/MP - PI.
Promotor de Justiça: Cleandro Alves de Moura. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO:Acordam os componentes da
Egrégia 4ª C âmara Especializada Cível, à unanimidade, para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se incólume, por seus próprios
fundamentos, a decisão vergasatada. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.
Teresinha de Jesus Marques. 09 - 2016.0001.000943-6 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 10ª Vara Cível. Apelante: BANCO
PANAMERICANO S.A. Advogados: Fernando Luz Pereira (OAB/SP nº 147.020), Moisés Batista de Souza (OAB/SP nº 149.225) e outros.
Apelado: JOSÉ DE RIBAMAR ARAÚJO MARÃO. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO:Acordam os componentes da
Egrégia dissonância com o parecer ministerial, em negar provimento ao recurso, mantida a sentença atacada. Sem análise de eventual
sucumbência recursal, porque a decisão atacada fora proferida antes do início da vigência do CPC/2015 (EA nº 7/STJ). Participaram os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres ( Relator) e
Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. 12 - 2015.0001.000656-0 -
Apelação Cível. Origem: Campo Maior / 2ª Vara. Apelante: BANCO BMG S.A. Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº
23.255) e outros. Apelado: JOSÉ AFONSO ALVES SOARES. Advogados: Gilberto Leite de Azevedo Filho (OAB/PI nº 8.476) e outro.
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia, em dissonância com o parecer do Ministério
Público Superior, em conhecer do presente recurso, mas negaram-lhe provimento. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/15), porque a
decisão impugnada fora publicada antes de 18 de março de 2016 (Enunciado nº 7/STJ). Preclusas as vias impugnatórias, d~e-se baixa na
distribuição e arquive-se. Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton
Mário José Lustosa Torres ( Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus
Marques. 13 - 2015.0001.008283-4 - Embargos de Declaração no Agravo Interno no Agravo de Instrumento. Origem: Picos / 1ª Vara.
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: José Carlos Bastos Silva Filho (OAB/PI nº 7.915-A). Embargados: MARIA LÚCIA
G. DE SOUSA e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, visto que preenchidos os pressupostos processuais
de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo, in totum, o acórdão embargado, por entender inexistente qualquer
omissão no julgado recorrido. Sem condenação em honorários advocatícios nesta fase recursal, conforme disposto no Enunciado Administrativa
nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.
Teresinha de Jesus Marques. 14 - 2014.0001.003725-3 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara da
Fazenda Pública. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107). Embargados: JAMES
RODRIGUES DE FRANÇA e outros. Advogados: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da
Costa Alencar .DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer e prover os
presentes aclaratórios, mas, apenas, para, na sua finalidade de prequestionamento, suprir a omissão apontada pelo embargante, mantendo-se o
julgado, contudo, incólume, tanto em sua essência quanto no seu desfecho. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8083 Disponibilização: Segunda-feira, 17 de Outubro de 2016 Publicação: Terça-feira, 18 de Outubro de 2016

Página 12



Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra.
Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. 15 - 2015.0001.002146-8 - Apelação Cível. Origem: Elesbão Veloso / Vara Única.
Apelante: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S. A. (BANCO SCHAHIN). Advogados: Marcelo Tostes de Castro Mais (OAB/MG nº
63.440) e outros. Apelada: SEBASTIANA RODRIGUES DA SILVA. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros.
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia, à unanimidade, em dissonância com o
parecer do Ministério Público Superior, em conhecer do presente recurso, mas negaram-lhe provimento. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º,
CPC/15), porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18 de março de 2016 (Enunciado nº 7/STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-
se baixa na distribuição e arquive-se. Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres ( Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.
Teresinha de Jesus Marques. 16 - 2015.0001.008317-6 - Embargos de Declaração no Agravo Interno no Agravo de Instrumento. Origem:
Capitão de Campos / Vara Única. Embargante: EXPRESSO GUANABARA S.A. Advogados: Antônio Cleto Gomes (OAB/CE nº 5.864) e
outros. Embargadas: MARCILENE DA SILVA e LAIS DA SILVA, representadas por sua genitora Maria de Deus da Silva. Advogado:
Antônio Francisco dos Santos (OAB/PI nº 6.460). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, visto que preenchidos os
pressupostos processuais de admissibilidade, mas, para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo, in totum, o Acórdão embargado, por
entender inexistente qualquer contradição no julgado recorrido. Sem condenação em honorários advocatícios nesta fase recursal, conforme
disposto no Enunciado Administrativa nº 07 do Superior Tribunal de Justiça. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente a Exma.
Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. 17 - 2015.0001.011434-3 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 2ª
Vara Cível. Agravantes: VALTER NEPOMUCENO DE SOUSA e outros. Advogados: Vilmar de Sousa Borges Filho (OAB/PI nº 122/93-B) e
outros. Agravados: R. M. N. ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. e outros. Advogados: Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209)
e outro. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, contudo, para que lhe seja denegado provimento,
mantendo-se incólume a decisão fustigada, por suas próprias razões de decidir. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra.
Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. 18 - 2015.0001.000958-4 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante:
LÚCIA MARIA DE ARAÚJO MATOS. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Apelado: MANUÉSIO ARAÚJO MATOS e
ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa
Torres.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, em dar
provimento ao recurso para anular a sentença fustigada (fls.66/68), e determinar o retorno dos autos à origem para que seja realizada a perícia
de que trata o art.6º da Lei 10.216/2001 e novo julgamento do feito. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/15), porque a decisão
impugnada fora publicada antes de 18 de março de 2016 (Enunciado nº 7/STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e
arquive-se. Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José
Lustosa Torres ( Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. 19 -
2016.0001.001473-0 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 3ª Vara Cível. Agravantes: DIONÍSIO MENDES
COSTA FILHO e outros. Advogados: Mario Marcondes Nascimento (OAB/SC nº 7.701), Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A)
e outros. Agravado: FEDERAL DE SEGUROS S. A. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO:Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do Agravo Interno, visto que, preenchidos os requisitos legais de
admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume o decisium no que concerne ao não conhecimento do recurso ante a
ausência de documento obrigatório, para a formação do agravo de instrumento. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente a Exma.
Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. 21 - 2015.0001.011701-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 10ª Vara Cível.
Apelante: CLEONICE BORGES DE ARAÚJO. Advogados: Juliano Leal de Carvalho (OAB/PI nº 3.692) e outro. Apelado: HOSPITAL DAS
CLÍNICAS DO PIAUÍ S/C LTDA. - INTERMED. Advogados: Manoel Francisco de Sousa Cerqueira Júnior (OAB/PI nº 3.794) e outros.
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, em dissonância com o parecer verbal do Ministério Público Superior, em dar provimento ao apelo, para confirmar a liminar
anteriormente deferida e condenaram a apelada ao apagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de danos morais em face da
autora/apelante. Honorários em 10% (dez por cento) do valor da condenação mais custas processuais. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º,
CPC/15), porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18 de março de 2016 (Enunciado nº 7, STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-
se baixa na distribuição e arquive-se. Presentesos Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.
Teresinha de Jesus Marques. 22 - 2015.0001.006451-0 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 3ª Vara da Fazenda Pública. Agravante:
MUNICÍPIO DE TERESINA-PI. Procurador do Município: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253). Agravado: LIMPEL
SERVIÇOS GERAIS LTDA. Advogados: Marcos Antônio Nepomuceno Feitosa (OAB/PI nº 3.993) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes
e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do presente
recurso, por atender aos pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo, in totum, a decisão
atacada, em conformidade com o parecer do Ministério Público Superior. Sem honorários advocatícios nesta fase recursal, nos termos do
Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente a Exma.
Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. 25 - 2016.0001.002467-0 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento.
Origem: Piripiri / 3ª Vara. Agravante: ANTÔNIO CASTELO BRANCO. Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outro.
Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Irene Caroline Soares Cruz (OAB/PI nº
9.132) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível,
à unanimidade, em conhecer do Agravo Interno, visto que, preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo incólume o decisium no que concerne ao não conhecimento do recurso ante a ausência de documentos obrigatórios, para
a formação do agravo de instrumento.Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.
Teresinha de Jesus Marques. O PROCESSO A SEGUIR FOI ADIADO ( A PEDIDO DO RELATOR): 10 -2016.0001.000931-0 - Agravo de
Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: CANDIDA MARIA DE SOUSA. Advogados: Luciano José Linard
Paes Landim (OAB/PI nº 2.805) e outro. Agravado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº
13.845). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: ADIADO O JULGAMENTO, a pedido do Relator. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando
Lopes e Silva Neto (Relator). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. 11 - 2015.0001.011924-9 -
Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA -
PI. Advogados: Marcelo Leal Silva (OAB/PI nº 6.727) e outros. Agravada: MARAIZA PEREIRA DE SOUSA. Defensora Pública: Myrtes
Maria de Freitas e Silva. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO: ADIADO O JULGAMENTO, a pedido do Relator.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa
Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. 24 -
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2015.0001.011345-4 - Apelação Cível. Origem: Campo Maior / 2ª Vara. Apelante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI. Advogados: Germano
Tavares Pedrosa e Silva (OAB/PI nº 5.952) e outros. Apelado: MARCELO FREIRE. Advogados: Flávio Almeida Martins (OAB/PI nº 3.161)
e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO: ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, a pedido do Relator.
Presentesos Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres
(Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. 27 -
2015.0001.009307-8 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Apelante: MARIA OLENES MASKOTY DE BRITO. Advogado:
Gustavo da Costa Luz (OAB/PI nº 8.613). Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Relator: Des.
Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior, em negar provimento ao apelo. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/15),
porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18 de março de 2016 (Enunciado nº 7, STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa
na distribuição e arquive-se. Presentesos Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente),
Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de
Jesus Marques. 28 - 2015.0001.009659-6 - Embargos de Declaração no Agravo Interno no Agravo de Instrumento. Origem: São João do
Piauí / Vara Única. Embargante: EDNEI MODESTO AMORIM COMÉRCIO & REPRESENTAÇÕES LTDA. Advogados: Leovegildo Modesto
Amorim (OAB/PI nº 3.272) e outros. Embargado: BANCO DO BRASIL S. A. Advogados: Antônio Libório Sancho Martins (OAB/PI nº
2.357) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível,
à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade,
mas, para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo, in totum, o Acórdão embargado, por entender inexistente qualquer contradição no
julgado recorrido. Sem condenação em honorários advocatícios nesta fase recursal, conforme disposto no Enunciado Administrativa nº 07 do
Superior Tribunal de Justiça. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente),
Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de
Jesus Marques. 30 - 2015.0001.008041-2 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 6ª Vara de Família. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Apelada: L. DE. A. D. Advogados: Cláudio Soares de Brito Filho (OAB/PI nº 3.849) e outro. Relator: Des. Oton Mário
José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conformidade com o
parecer do Ministério Público Superior, em dar provimento ao apelo, para desconstituir a sentença e indeferir o pedido de interdição da Sra.
Marcial Neri de Alencar Dutra. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/15), porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18 de
março de 2016 (Enunciado nº 7, STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Presentesos Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e
Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. 31 - 2013.0001.008158-4 - Apelação Cível.
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença (OAB/PI
nº 6.647-B). Apelados: GENEROSA SOARES DE BARROS PEREIRA e outros. Advogados: José Gilson Amorim Ribeiro (OAB/PI nº 6.248)
e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, em conhecer da Apelação Cível, visto que preenchidos os seus pressupostos de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo incólume a sentença recorrida. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar (Presidente), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) José Ribamar Oliveira (convocado). Presente a Exma. Sra. Procuradora de
Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Impedimento/suspeição: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. 33 - 2015.0001.002573-5 -
Apelação Cível. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante: EUCILENE FERNANDES DOS SANTOS LIMA. Advogados: Vilmar de Sousa
Borges Filho (OAB/PI nº 122/93-B) e outro. Apelado: FRANCISCO DE SOUSA MARTINS NETO. Advogados: Lílian Érica Lima Ribeiro
(OAB/PI nº 3.508) e outro. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, pelo não provimento do apelo. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/15), porque a decisão
impugnada fora publicada antes de 18 de março de 2016 (Enunciado nº 7, STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e
arquive-se. Presentesos Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José
Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. 34
- 2016.0001.005802-2 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do
Estado: Alex Galvão Silva (OAB/PI nº 6.845). Apelada: LARA NEIVA ARAÚJO, representada por sua genitora Ana Valéria Neiva Moreira
Araújo. Advogados: Carlos Henrique Martins Pinto (OAB/PI nº 6.415) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer da Apelação Cível, pois preenchidos os
pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença em todos os seus termos, em
consonância com o parecer oral do Ministério Público Superior em sessão de julgamento. Sem honorários advocatícios nesta fase recursal, nos
termos do Enunciado Administrativo nº 7, STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Oton Mário José Lustosa Tores (Presidente, em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) José Ribamar Oliveira
(convocado). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Impedimento/suspeição: Des. Raimundo
Nonato da Costa Alencar. 35 - 2015.0001.001314-9 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 5ª Vara de Família. Agravante: M. R. F. DE.
S. Advogados: Rafael de Moraes Correia (OAB/PI nº 4.260) e outros. Agravada: M. DAS. G. R. F. Defensora Pública: Myrtes Maria de
Freitas e Silva. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada
Cível, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial, para confirmar-se a antecipação de tutela recursal anteriormente deferida e,
dando provimento ao recurso, declarar competente para processar e julgar a demanda principal o juízo da 5ª Vara de Família da Comarca de
Teresina-PI. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário
José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. 36 -
2015.0001.004623-4 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Apelante: CREFISA S. A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS. Advogados: Mônica Maria Frazão Brito Cerqueira (OAB/PI nº 3.610) e outros. Apelada: MARINETE DA SILVA SOUSA.
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao presente apelo, mantendo-se a sentença recorrida em todos os
seus termos. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/15), porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18 de março de 2016
(Enunciado nº 7, STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Presentesos Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. 37 - 2016.0001.005952-0 - Apelação Cível. Origem:
Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Alex Galvão Silva (OAB/PI nº 6.845).
Apelada: VANESSA LEAL AYRES, representada por seu genitor Álvaro Arthur Freire Ayres. Advogados: Emmanuel Fonsêca de Souza
(OAB/PI nº 4.555) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. 2016.0001.005802-2 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara
da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Alex Galvão Silva (OAB/PI nº 6.845). Apelada: LARA NEIVA
ARAÚJO, representada por sua genitora Ana Valéria Neiva Moreira Araújo. Advogados: Carlos Henrique Martins Pinto (OAB/PI nº 6.415)
e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, em conhecer da Apelação Cível, pois preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo a sentença em todos os seus termos, ficando prejudicado o Reexame Necessário, em consonância com o parecer oral do
Ministério Público Superior em sessão de julgamento. Sem honorários advocatícios nesta fase recursal, nos termos do Enunciado Administrativo
nº 7, STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa
Tores (Presidente, em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) José Ribamar Oliveira (convocado). Presente a Exma. Sra.
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Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Impedimento/suspeição: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. 39 -
2015.0001.005335-4 - Apelação Cível. Origem: Francisco Santos / Vara Única. Apelante: CLAUDINO S.A. LOJAS DE DEPARTAMENTOS.
Advogados: Marco Aurélio Monteiro Machado (OAB/PI nº 1.665) e outros. Apelado: ANTÔNIO SEVERO DE FARIAS. Defensora Pública:
Myrtes Maria de Freitas e Silva. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso. Mantida integralmente a sentença. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º,
CPC/15), porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18 de março de 2016 (Enunciado nº 7, STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-
se baixa na distribuição e arquive-se. Presentesos Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.
Teresinha de Jesus Marques. 40 - 2016.0001.006021-1 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública.
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167).Apelado: JOSÉ INÁCIO DA
COSTA FILHO, representado por seu genitor José Inácio da Costa. Advogados: José Joacir da Silva Filho (OAB/PI nº 4.517) e outros.
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade,
em conhecer da Apelação Cível, pois, preenchidos os seus pressupostos processuais de admissibilidade, e, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos, julgando prejudicado, por conseguinte, o reexame necessário, em consonância com o
parecer Ministerial Superior. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo
CPC. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Fernando Lopes e Silva
Neto (Relator) José Ribamar Oliveira (convocado). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. 41 -
2015.0001.008015-1 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Picos / 1ª Vara. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado:
Plínio Clêrton Filho (OAB/PI nº 2.206). Apelado: MIQUEIAS ALVES FARIAS. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Relator:
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade,
em consonância com o opinativo ministerial de grau superior, pelo conhecimento da apelação cível interposta, mantendo inalterada a sentença
recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, reputando prejudicado o reexame obrigatório. Presentesos Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. 43 - 2016.0001.005970-1 - Reexame Necessário. Origem:
Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Requerente: AMANDA LORENA DE OLIVEIRA RODRIGUES. Advogados: Pedro Henrique Alves
Beserra (OAB/PI nº 6.966) e outro. Requerido: COLÉGIO TERESINA. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado:
João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer da Remessa Necessária para negar-lhe provimento, confirmando a
sentença recorrida, em conformidade com o parecer do órgão Ministerial Superior. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado
Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário
José Lustosa Torres (Presidente, em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e José Ribamar Oliveira (convocado). Presente a Exma.
Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Impedimento/suspeição: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. 44 -
2015.0001.006014-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Embargante: ESTADO
DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845). Embargado: SÉRGIO LUÍS LOPES SOARES. Advogados:
Carla Fernanda de Oliveira Reis (OAB/PI nº 2.609) e outro. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer e prover os presentes aclaratórios, mas, apenas, para, na
sua finalidade de prequestionamento, suprir a omissão apontada pelo embargante, mantendo-se o julgado, contudo, incólume, tanto em sua
essência quanto no seu desfecho. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-
Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de
Jesus Marques. 46 - 2016.0001.004038-8 - Reexame Necessário. Origem: Picos / 1ª Vara. Diário da Justiça do Estado do Piauí.
Requerente: ROSANA DE MOURA VELOSO. Defensora Pública: Myrtes maria de Freitas e Silva. Requerido: DIRETOR(A) ADJUNTO(A)
DO COLÉGIO PETRÔNIO PORTELA. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Plínio Clêrton Filho (OAB/PI nº
2.206). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, em conhecer da Remessa Necessária para negar-lhe provimento, confirmando a sentença recorrida, em conformidade com o
parecer do órgão Ministerial Superior. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª
parte, do Novo CPC. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton
Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus
Marques. 49 - 2016.0001.004654-8 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Alex Galvão Silva (OAB/PI nº 6.845).Apelado: DIEGO VINÍCIUS ARAÚJO RIOS, assistido por sua genitora Ana
Maria Araújo Rios. Advogados: Carlos Eduardo Pereira de Carvalho (OAB/PI nº 9.358) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva
Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer da Apelação Cível, pois
preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença em todos os seus
termos, julgando prejudicado, por conseguinte, o Reexame Necessário, em consonância com o parecer Ministerial Superior. Sem honorários
advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto
(Relator). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques.IÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de outubro de
2016. 50 - 2015.0001.009762-0- Apelação Cível. Origem: Teresina / 9ª Vara Cível. Apelante: BANCO ITAUCARD S/A. Advogados: José
Carlos Skrzyszowski Júnior (OAB/PI nº 9.431)e outros. Apelada: MÔNICA FRANCISCA PEREIRA FIRMINO. Relator: Des. Raimundo
Nonato da Costa Alencar.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que
conheceram do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, porém, para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se
incólume a decisão hostilizada, mercê dos seus prórprios e jurídicos fundamentos. Presentesos Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma.
Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. 54 - 2016.0001.003865-5 - Apelação Cível. Origem: Piripiri / 3ª Vara.
Apelante: MARIA DO LIVRAMENTO CORREA. Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outro. Apelado: BANCO
ITAÚ UNIBANCO S.A. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, porém, para
que lhe seja denegado provimento, mantendo-se incólume a decisão hostilizada, mercê dos seus prórprios e jurídicos fundamentos. Presentesos
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e
Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. 55 - 2016.0001.003591-5 -
Apelação Cível. Origem: Teresina / 9ª Vara Cível. Apelante: ELIZETE FARIAS SAMPAIO. Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI
nº 2.523) e outros. Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Relator: Des. Raimundo Nonato da
Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram
do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, porém, para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se incólume a decisão
hostilizada, mercê dos seus próprios e jurídicos fundamentos. Presentesos Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato
da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de
Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. 59 - 2015.0001.011458-6 - Apelação Cível. Origem: Campo Maior / 2ª Vara. Apelante: MUNICÍPIO
DE CAMPO MAIOR-PI. Advogados: Dimas Emílio Batista de Carvalho (OAB/PI nº 6.899) e outros. Apelada: JORDÂNNIA BONA SOUSA.
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os
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componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer da apelação cível e, em consonância com o opinativo
ministerial, em negar-lhe provimento, mantendo inalterada a sentença recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, refutando prejudicado
o Reexame Necessário. Presentesos Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator),
Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus
Marques. O PROCESSO A SEGUIR FORAM ADIADOS PELO MESMO MOTIVO ( ADIANTADO DA HORA): 20 - 2016.0001.002973-3 - Agravo
de Instrumento. Origem: Altos / Vara Única. Agravantes: ANTÔNIO RUBENS CRUZ RIBEIRO LEMOS e outros. Advogado: Shelldon
Chiarelli Cardoso Santos (OAB/PI nº 10.708). Agravado: AESPI - ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DO PIAUÍ. Advogados: Nelson
Bruno Valença (OAB/CE nº 15.783) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO: ADIADO o julgamento do
processo em epígrafe, em virtude do adiantado da hora. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça,
Dra. Teresinha de Jesus Marques. 23 - 2015.0001.006381-5 - Agravo de Instrumento. Origem: Bom Jesus / Vara Agrária. Agravante: ÁGUA
BRANCA AGROPECUÁRIA LTDA. - FAZENDA ÁGUA BRANCA. Advogado: Fernando Luís Vieira Santos (OAB/PI nº 9.549). Agravado:
VICENTE ALMEIDA LEAL. Advogados: Alexandre de Carvalho Furtado Alves (OAB/PI nº 4.115) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato
da Costa Alencar. DECISÃO: ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em virtude do adiantado da hora. Presentesos Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e
Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. 26 - 2015.0001.010240-7 - Agravo de
Instrumento. Origem: Teresina / 4ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Fábio de Holanda
Monteiro (OAB/PI nº 7.572). Agravado: CHONG ZEN GONG PRESENTES. Advogados: Jenifer Ramos Dourado (OAB/PI nº 4.144) e
outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em virtude do
adiantado da hora. Presentesos Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton
Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques.
29 - 2015.0001.004159-5 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Agravante: ALCILENE
GONÇALVES CAMPELO. Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros. Agravado: BANCO DIBENS LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:ADIADO o julgamento do processo em
epígrafe, em virtude do adiantado da hora. Presentesos Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.
Teresinha de Jesus Marques. 32 - 2015.0001.010496-9 - Agravo de Instrumento. Origem: Anísio de Abreu / Vara Única. Agravante:
TELCÍDIO FERREIRA DA COSTA. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Agravados: DENIS LIMA DA COSTA e DARLAN
LIMA DA COSTA, representados por Rônio Ferreira dos Santos. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. Raimundo Nonato
da Costa Alencar.DECISÃO: ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em virtude do adiantado da hora. Presentesos Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e
Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Terzesinha de Jesus Marques. Impedimento/suspeição: não houve. 38-
2015.0001.001972-3 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Amarante / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE AMARANTE-PI.
Advogados: Raquel Leila Vieira Lima (OAB/PI nº 234-A) e outros. Apelada: CARMEM CÉLIA OLIVEIRA DA SILVA. Advogados: Flávio
Almeida Martins (OAB/PI nº 3.161) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO: ADIADO o julgamento do
processo em epígrafe, em virtude do adiantado da hora. Presentesos Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de
Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. 42 - 2015.0001.010882-3 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A. Advogados: Carlo André de Mello Queiroz (OAB/PI nº 12.011) e outros. Apelado:
MARCELO DIEGO DA SILVA MOURA. Advogado: Eduardo de Carvalho Meneses (OAB/PI nº 8.417). Relator: Des. Oton Mário José
Lustosa Torres.DECISÃO: ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em virtude do adiantado da hora. Presentesos Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e
Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. 45 - 2016.0001.004713-9 - Apelação Cível.
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Apelante: FUNDAÇÃO CHESF DE ASSISTÊNCIA E SEGURIDADE SOCIAL - FACHESF. Advogados:
Mário Andretty Coelho de Sousa (OAB/PI nº 3.239) e outros. Apelados: NORBERTO DE CASTRO VELOSO NETO e OLÍMPIO PEREIRA
DE SOUZA. Advogados: Marianna Moraes Rubim Pereira (OAB/PI nº 7.022) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.
DECISÃO: ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em virtude do adiantado da hora. Presentesos Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. 47 - 2014.0001.000148-9 - Apelação Cível. Origem:
Parnaíba / 3ª Vara. Apelante: MARIA CELESTE GALENO DE MOURA FURTADO. Advogado: Carlos Antônio de Souza (OAB/PI nº 1.393).
Apelado: MIGUEL BARBOSA FURTADO. Advogado: Daniel Nogueira da Silva (OAB/PI nº 6.636). Relator: Des. Raimundo Nonato da
Costa Alencar. DECISÃO: ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em virtude do adiantado da hora. Presentesos Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e
Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. 48 - 2015.0001.008552-5 - Apelação Cível.
Origem: Água Branca / Vara Única. Apelante: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. Advogados: Augusto de Melo Castelo
Branco (OAB/PI nº 2.080) e outro. Apelado: MANOEL PEREIRA DA SILVA. Advogado: Gibran Silva de Melo Pereira (OAB/PI nº 5.436).
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em virtude do adiantado da hora.
Presentesos Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres
(Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. 51 -
2015.0001.008455-7- Apelação Cível. Origem: Teresina / 3ª Vara Cível. Apelante: IMOBILIÁRIA FARIAS LTDA. Advogados: José Coelho
(OAB/PI nº 747/72) e outro. Apelado: JOÃO BASTOS FILHO e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: ADIADO
o julgamento do processo em epígrafe, em virtude do adiantado da hora. Presentesos Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma.
Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques.53 - 2015.0001.010159-2 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara da
Fazenda Pública. Apelante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI. Procurador do Município: Júlio César da Silva Carvalho (OAB/PI nº 4.516).
Apelado: FERNANDO LUÍS CARNEIRO REGIS LIMA. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO: ADIADO o julgamento do
processo em epígrafe, em virtude do adiantado da hora. Presentesos Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de
Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. 2015.0001.008193-3 - Apelação Cível. Origem: Campo Maior / 2ª Vara. Apelante: MARIA CÉLIA
DE ARAÚJO NASCIMENTO. Advogados: Flávio Almeida Martins (OAB/PI nº 3.161) e outros. Apelado: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI.
Advogados: Marcos Rangel Santos de Carvalho (OAB/PI nº 8.525) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO:
ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em virtude do adiantado da hora. Presentesos Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma.
Sra. Procuradora de Justiça, -Dra. Teresinha de Jesus Marques. 57 - 2014.0001.005144-4 - Apelação Cível. Origem: Castelo do Piauí / Vara
Única. Apelante: ETEC - EMPRESA TÉCNICA DE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. Advogado: Francisco José Gomes da Silva
(OAB/PI nº 5.234). Apelado: ANTÔNIO EDIVAR ROCHA SILVA JÚNIOR. Advogados: Francisco Leonardo Silva Neto (OAB/PI nº 5.387) e
outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em virtude do
adiantado da hora. Presentesos Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton
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6.2. ATA DA 9ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE JULGAMENTO, DE CARÁTER ADMINISTRATIVO, DO EGRÉGIO

TRIBUNAL PLENO, REALIZADA NO DIA 13 DE OUTUBRO DE 2016 193565 

Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques.
60 - 2015.0001.009539-7 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do
Estado: Tarso Rodrigues Proença (OAB/PI nº 6.647-B). Apelada: VANESSA ALVES DE ARAÚJO. Defensora Pública: Myrtes Maria de
Freitas e Silva. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em virtude do
adiantado da hora. Presentesos Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton
Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques.
O PROCESSO A SEGUIR FOI ADIADO (PEDIDO DE VISTA): 52 - 2014.0001.003537-2 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível.
Apelante: CARLOS EDUARDO MAGALHÃES ROCHA. Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outro. Apelado:
TRANSCOL-TRANSPORTES COLETIVOS LTDA. Advogados: Vanessa Melo Oliveira (OAB/PI nº 3.137) e outro. Litisconsorte Passivo:
MAXLIFE SEGURADORA DO BRASIL S/A. Advogados: Rubiana Aparecida Barbieri (OAB/SP nº 230.024). Relator: Des. Raimundo
Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: ADIADO O JULGAMENTO do processo em epígrafe, em virtude de pedido de vista do Des. Oton Mário
José Lustosa Torres. Deferido pedido de juntada de substabelecimento por parte do Apelado. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto (férias regulamentares). Presente a
Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. O PROCESSO A SEGUIR FOI RETIRADO DE PAUTA (A PEDIDO DO
RELATOR): 58 - 2015.0001.003392-6 - Apelação Cível. Origem: Itaueira / Vara Única. Apelante: TELEFÔNICA BRASIL S. A. Advogados:
Eduardo Costa Bertholdo (OAB/SP nº 115.765) e outros. Apelado: FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO DA COSTA. Advogado: Luiz
Eduardo Feitosa Borges (OAB/PI nº 8.184). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: RETIRADO DE PAUTA, para
correção de autuação. Presentesos Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator),
Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus
Marques. Nada mais a tratar, o Exmo. Senhor Desembargador Presidente agradeceu a presença de todos, e encerrou a presente sessão às
quatorze horas e vinte e quatro minutos (14h24min), com o exaurimento da pauta. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha
de Jesus Marques. Do que, para constar, eu, ________________ (Bela. Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira), Secretária, lavrei a presente Ata,
sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da Justiça e não havendo impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor
Desembargador Presidente.

Aos treze (13) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e dezesseis (2016), reuniu-se às nove horas e oito minutos (09h18min), em sessão
extraordinária de julgamento, de caráter administrativo, o Egrégio TRIBUNAL PLENO, presidida pelo Desembargador ERIVAN LOPES. Presentes
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, José Ribamar Oliveira, Haroldo
Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro
Martins, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres, Fernando Lopes
e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (férias), Eulália
Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Fernando Carvalho Mendes (férias), José James Gomes Pereira (folga de plantão) e
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (férias). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Alípio Santana Ribeiro. Comigo o Secretário do
Tribunal Pleno, Sr. Marcos da Silva Venancio. Presentes os estudantes do curso de Bacharelado em Direito: FAETE: Jusivano Pereira da Silva,
Antonia da Silva Moura; FATEPI: Fabiany dos Anjos Leitão, Antonio Rodrigues de Sousa, Laura Cristina dos Santos, Luana Edna Moreira
Cardoso, Emanuel Jorge Borges de Araújo, Davi Castelo Branco, Hilmara Angelim Santos, Reynaldo Portela Gomes, Fábia Araújo Gualberto
Prado. FACULDADE SANTO AGOSTINHO: Carla Nayara Cavalcante do Nascimento, Janice Oliveira Pinho, Joara Soares dos Santos, Brennda
Letícia da Silva Carvalho Diogenes, Magyla Costa Moares, Danesara da Conceição Lima, Bruno Andrade Rodrigues, Dâmaris Iara Lima Leal,
Danilo Silva Vieira, Marwio Emillio de Lima Saraiva, Sabrinna de Sá Sousa, Gabriela Santana Marques Rocha, Ismael Pereira da Silva, Geisa
Lopes da Silva, Cristianny de Moraes Sá, Iwrciara Klyslle da Silva Viveiros, Lethicya Nayra de Sousa Barros, Thaynara Saiane da Silva Araújo,
Matheus Ravy Oliveira Carvlaho, Thaís de Maria Sales, Daniela da Silva Dias, Simone Alves dos Santos, José Acrísio Soares Lima Júnior,
Francijan Feitosa da Silva, Michelle Barros Falcão, Jéssica Mayara Mendes de Sousa, Maria Tatiana Florêncio Pereira de Sousa, Tatiana Teixeira
Medeiros; ESTÁCIO-CEUT: Thamara Maria de Olvieira Teixeira, Hilário Matos Santos, Rafael Alves de Freitas, Gabriela Maria Martins Silva,
Iranara Carvalho de Oliveira, Teresa Amália da Mota Fonseca, Ocielly Mendes Monteiro, Rodrigo Paiva de Oliveira, Laís Ferraz Reis Barroso,
Carlla Rayssa Viana de Carvalho, Karlinne Brasil Barreto, Joseph Matheus Viana de Couto e Silva, Luara da Fonseca Barros, Villas Sousa Silva,
Pedro Henrique Nunes Carvalho, Emanuelle da Silva Moreira, Paloma Pio Feitosa, Rayssa Amanda Melo de Moura, Viviane Medeiros Bezerra,
Tatyane Gouveia Silva Almendra, Thainan Leal Cortez, Ana Cândida Alves Vieira, Eduardo Carvalho de Sousa Júnior, Josélia Costa do
Nascimento, Silmara Martins de Santana, Luciana Pereira Lima, Karolyne Oliveira Barros, Dayane da Silva Soares, Isabela Oliveira Silva, Alexa
Cayque Alves Costa, Daniel Cavalcante Coelho Neto, Fernando Floro da Silva Júnior, Felipe Willian Lopes Cavalcante, Paulo Fernando Almeida
da Silva, Lucas da Silva Lima, Rita Fabrice dos Santos Silva, Gizelle Menezes Santos, Bárbara Thaís de Oliveira Pinto, Nadja Mariel Marques da
Silva, Eduardo Monteiro Conceição; NOVAUNESC: Rozanira Gomes Leite. ATA DA SESSÃO ANTERIOR: Ata da 8ª sessão extraordinária de
julgamento, de caráter administrativo, do Egrégio Tribunal Pleno, realizada no dia 29 de setembro de 2016, disponibilizada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.074, de 03 de outubro de 2016 e Errata de ata disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.079, de
10.10.2016. DECISÃO: Aprovada sem ressalvas. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJPI, as "atas consignarão de modo
sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para outra oportunidade,
na hipótese de circunstância de ordem relevante". 01. PROJETO DE RESOLUÇÃO - Disciplina o plantão judiciário de 1º e 2º graus do Poder
Judiciário do Estado do Piauí e dá outras providências. ADIADO O JULGAMENTO do processo em epígrafe a pedido do Relator. Presentes
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Erivan Lopes (Presidente-Relator), Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de
Moura, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes
Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan José da Silva Lopes, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil
Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres, Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (férias), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Fernando Carvalho
Mendes (férias), José James Gomes Pereira (folga de plantão) e Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (férias). 02. PROJETO DE RESOLUÇÃO -
Regulamenta, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí, a lotação inicial e a remoção de servidores efetivos, bem como revoga
a Resolução nº 29, de 25 de outubro de 2012. SUSPENSO O JULGAMENTO do processo em epígrafe em virtude do pedido de vista feito pelo
Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho. EM VOTAÇÃO: O Relator votou pela aprovação do projeto de resolução, nos moldes
apresentados. Acompanharam o Relator os Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Raimundo Eufrásio Alves Filho, José
Francisco do Nascimento, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto. Em seguida, o desembargador Francisco Antônio Paes
Landim requereu vista dos autos, o que foi deferido. Os demais desembargadores deixaram para se manifestar após o voto-vista. Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Erivan Lopes (Presidente-Relator), Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo
Pereira de Moura, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco
Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan José da Silva Lopes, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa,
Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres, Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (férias), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Fernando
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6.3. ATA DA 28ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO, DE CARÁTER JUDICIAL, DO EGRÉGIO TRIBUNAL

PLENO, REALIZADA NO DIA 13 DE OUTUBRO DE 2016 193566 

Carvalho Mendes (férias), José James Gomes Pereira (folga de plantão) e Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (férias). Sustentação oral: Dr.
Diogo Josennis do Nascimento Vieira, pelo Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário - SINDSJUS. 03. PROJETO DE RESOLUÇÃO - Altera
a Lei nº 3.716/1979 - Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí e a Lei Complementar nº 11/2008 - Lei do Plano de Carreira e
Remuneração dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí, criando o Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema
Carcerário. DECISÃO: O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, APROVOU o PROJETO DE RESOLUÇÃO - Altera a Lei Complementar nº
115/2008 - Lei do Plano de Carreira e Remuneração dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí, criando o Grupo de Monitoramento e
Fiscalização do Sistema Carcerário (Resolução aprovada sob o nº 036/2016). Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Erivan Lopes (Presidente-Relator), Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, José Ribamar Oliveira,
Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião
Ribeiro Martins, Erivan José da Silva Lopes, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário
José Lustosa Torres, Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho (férias), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Fernando Carvalho Mendes (férias), José James
Gomes Pereira (folga de plantão) e Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (férias). 04. PROJETO DE RESOLUÇÃO - Encaminha Projeto de Lei
propondo a desafetação do bem público situado na Rua Clodoaldo Freitas nº 967, esquina com a Rua João Cabral, s/nº, Centro/Norte,
Teresina, e sua alienação. DECISÃO: O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, APROVOU o PROJETO DE RESOLUÇÃO - Encaminha
Projeto de Lei propondo a desafetação do bem público situado na Rua Clodoaldo Freitas nº 967, esquina com a Rua João Cabral, s/no,
Centro/Norte, Teresina, e sua alienação (Resolução aprovada sob o nº 037/2016). Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Erivan Lopes (Presidente-Relator), Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, José Ribamar Oliveira,
Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião
Ribeiro Martins, Erivan José da Silva Lopes, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário
José Lustosa Torres, Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho (férias), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Fernando Carvalho Mendes (férias), José James
Gomes Pereira (folga de plantão) e Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (férias). Nada mais a tratar, o Exmo. Senhor Desembargador Presidente
encerrou a presente sessão às nove horas e trinta e dois minutos (09h32min), com o exaurimento da pauta. Do que, para constar, eu,
________________ (Bel. Marcos da Silva Venancio), lavrei a presente Ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da
Justiça e não havendo impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Aos treze (13) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e dezesseis (2016), reuniu-se às nove horas e trinta e três minutos (09h33min), em
sessão ordinária de julgamento, de caráter administrativo, o Egrégio TRIBUNAL PLENO, presidida pelo Desembargador ERIVAN LOPES.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, José Ribamar
Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho,
Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa
Torres, Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho (férias), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Fernando Carvalho Mendes (férias), José James Gomes Pereira
(folga de plantão) e Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (férias). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Alípio Santana Ribeiro. Comigo
o Secretário do Tribunal Pleno, Sr. Marcos da Silva Venancio. Presentes os estudantes do curso de Bacharelado em Direito: FAETE: Jusivano
Pereira da Silva, Antonia da Silva Moura; FATEPI: Fabiany dos Anjos Leitão, Antonio Rodrigues de Sousa, Laura Cristina dos Santos, Luana
Edna Moreira Cardoso, Emanuel Jorge Borges de Araújo, Davi Castelo Branco, Hilmara Angelim Santos, Reynaldo Portela Gomes, Fábia Araújo
Gualberto Prado. FACULDADE SANTO AGOSTINHO: Carla Nayara Cavalcante do Nascimento, Janice Oliveira Pinho, Joara Soares dos
Santos, Brennda Letícia da Silva Carvalho Diogenes, Magyla Costa Moares, Danesara da Conceição Lima, Bruno Andrade Rodrigues, Dâmaris
Iara Lima Leal, Danilo Silva Vieira, Marwio Emillio de Lima Saraiva, Sabrinna de Sá Sousa, Gabriela Santana Marques Rocha, Ismael Pereira da
Silva, Geisa Lopes da Silva, Cristianny de Moraes Sá, Iwrciara Klyslle da Silva Viveiros, Lethicya Nayra de Sousa Barros, Thaynara Saiane da
Silva Araújo, Matheus Ravy Oliveira Carvlaho, Thaís de Maria Sales, Daniela da Silva Dias, Simone Alves dos Santos, José Acrísio Soares Lima
Júnior, Francijan Feitosa da Silva, Michelle Barros Falcão, Jéssica Mayara Mendes de Sousa, Maria Tatiana Florêncio Pereira de Sousa, Tatiana
Teixeira Medeiros; ESTÁCIO-CEUT: Thamara Maria de Olvieira Teixeira, Hilário Matos Santos, Rafael Alves de Freitas, Gabriela Maria Martins
Silva, Iranara Carvalho de Oliveira, Teresa Amália da Mota Fonseca, Ocielly Mendes Monteiro, Rodrigo Paiva de Oliveira, Laís Ferraz Reis
Barroso, Carlla Rayssa Viana de Carvalho, Karlinne Brasil Barreto, Joseph Matheus Viana de Couto e Silva, Luara da Fonseca Barros, Villas
Sousa Silva, Pedro Henrique Nunes Carvalho, Emanuelle da Silva Moreira, Paloma Pio Feitosa, Rayssa Amanda Melo de Moura, Viviane
Medeiros Bezerra, Tatyane Gouveia Silva Almendra, Thainan Leal Cortez, Ana Cândida Alves Vieira, Eduardo Carvalho de Sousa Júnior, Josélia
Costa do Nascimento, Silmara Martins de Santana, Luciana Pereira Lima, Karolyne Oliveira Barros, Dayane da Silva Soares, Isabela Oliveira
Silva, Alexa Cayque Alves Costa, Daniel Cavalcante Coelho Neto, Fernando Floro da Silva Júnior, Felipe Willian Lopes Cavalcante, Paulo
Fernando Almeida da Silva, Lucas da Silva Lima, Rita Fabrice dos Santos Silva, Gizelle Menezes Santos, Bárbara Thaís de Oliveira Pinto, Nadja
Mariel Marques da Silva, Eduardo Monteiro Conceição; NOVAUNESC: Rozanira Gomes Leite. ATA DA SESSÃO ANTERIOR: Em virtude do
feriado do dia 12.12, a ata da sessão anterior ainda se encontra no prazo para eventual impugnação. DECISÃO: Aprovada sem ressalvas.
Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJPI, as "atas consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão
submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante".
PROCESSOS PAUTADOS JULGADOS: 16. 2015.0001.009169-0 - Agravo Interno na Cautelar Inominada. Agravantes: ANTÔNIO LUÍS
CARVALHO NEVES e outros. Advogados: Edvaldo Oliveira Lobão (OAB/PI nº 3.538) e outros. Agravados: ESTADO DO PIAUÍ e outros.
Procurador do Estado: Thiago de Melo Freire Duarte Lima (OAB/PI nº 10.485). Relator: Des. Presidente. DECISÃO: O Egrégio Tribunal
Pleno, à unanimidade, CONHECEU do agravo, mas negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada de extinção, sem resolução do mérito,
da cautelar inominada, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Erivan Lopes
(Presidente-Relator), Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Haroldo Oliveira Rehem, Joaquim Dias de Santana Filho,
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio
Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (férias), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Fernando Carvalho
Mendes (férias), José James Gomes Pereira (folga de plantão) e Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (férias). Impedimento/suspeição: Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho (férias), José Ribamar Oliveira, Raimundo Eufrásio Alves Filho e Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (férias).
Sustentação oral: Dr. Edvaldo Oliveira Lobão (OAB/PI 3528). 17. 2016.0001.003281-1 - Conflito de Competência. Suscitante:
DESEMBARGADOR FERNANDO CARVALHO MENDES. Suscitado: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS. Relator:
Des. Presidente. DECISÃO: CONTINUIDADE DE JULGAMENTO: O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, CONHECEU do conflito de
competência para, com fundamento no art. 967 do CPC, DECLARAR o Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas competente para processar e julgar o
Agravo de Instrumento nº 2010.0001.007321-5 (Embargos de Declaração) e, diante o superveniente afastamento desse Desembargador para
exercício do cargo de Corregedor-Geral de Justiça do Estado do Piauí, determinar a redistribuição do feito por prevenção da 3ª Câmara
Especializada Cível, nos termos da Ordem de Serviço nº 05/2016, disponibilizada no Diário da Justiça nº 7.989, de 1º de junho de 2016.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Erivan Lopes (Presidente-Relator), Raimundo Nonato da Costa
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Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana
Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José
Lustosa Torres, Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho (férias), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Fernando Carvalho Mendes (férias), José James
Gomes Pereira (folga de plantão), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (férias) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral da Justiça). 20.
2015.0001.004651-9 - Agravo Interno no Mandado de Segurança. Agravante: COOPERATIVA MISTA DE TRANSPORTE ALTERNATIVOS E
AUTÔNOMOS DE PASSAGEIROS DO PIAUÍ - COOMITAPI. Advogado: Edvaldo Oliveira Lobão (OAB/PI nº 3.538). Agravado: ARÊA LEÃO
TURISMO LTDA. Advogados: Astrogildo Mendes Assunção Filho (OAB/PI nº 3.525) e outros. Relator: Des. José Ribamar Oliveira.
DECISÃO: O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, ACOLHEU a preliminar de prevenção arguida, determinando-se a retirada de pauta do
processo e seja encaminhado ao Desembargador prevento. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Joaquim Dias de Santana Filho,
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio
Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho (férias), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Fernando Carvalho Mendes (férias), José James Gomes Pereira
(folga de plantão) e Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (férias). Impedimento/suspeição: Desembargadores Raimundo Eufrásio Alves Filho e
Oton Mário José Lustosa Torres. 21. 2014.0001.001607-9 - Mandado de Segurança. Impetrante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ, em favor de Antônio Pedro da Silva. Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo:
ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Plínio Clêrton Filho (OAB/PI nº 2.348). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. DECISÃO: O
Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, rejeitou as preliminares arguidas e, no mérito com fundamento no art. 5º, caput, e § 2º, c/c o art. 6º,
caput, e art. 196, todos da Constituição Federal, e, ainda, das Súmulas nºs 01, 02 e 06 deste TJPI, CONCEDEU a segurança pleiteada para,
declarando ilegal a omissão da autoridade nominada coatora, ordenar a esta última que forneça, no período e em conformidade com o
discriminado na prescrição médica, ao impetrante, o medicamento constante na requisição médica acostada aos autos, mantendo a liminar em
todos os seus aspectos, nos termos do voto do Relator. Custas de Lei e sem honorários. Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem,
Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco
do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres, Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (férias), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro
(férias), Fernando Carvalho Mendes (férias), José James Gomes Pereira (folga de plantão), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (férias) e
Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral da Justiça). 26. 2016.0001.001177-7 - Mandado de Segurança. Impetrante: KAWÃ DEXTER
BARRETO MELO, representado por seu genitor Edwardo Charles Bezerra Melo. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Impetrado:
SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: José Américo da
Costa Júnior (OAB/PI nº 13.877). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade,
rejeitou as preliminares arguidas e, no mérito com fundamento no art. 5º, caput, e § 2º, c/c o art. 6º, caput, e art. 196, todos da Constituição
Federal, e, ainda, das Súmulas nºs 01, 02 e 06 deste TJPI, CONCEDEU a segurança pleiteada para, declarando ilegal a omissão da autoridade
nominada coatora, ordenar a esta última que forneça, no período e em conformidade com o discriminado na prescrição médica, ao impetrante, o
medicamento constante na requisição médica acostada aos autos, mantendo a liminar em todos os seus aspectos, nos termos do voto do
Relator. Custas de Lei e sem honorários. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de
Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton
Mário José Lustosa Torres, Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho (férias), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Fernando Carvalho Mendes (férias), José
James Gomes Pereira (folga de plantão), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (férias) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral da
Justiça). PROCESSOS PAUTADOS COM JULGAMENTO SUSPENSO, ADIADOS E/OU RETIRADOS DE PAUTA: 03. 2012.0001.007679-1 -
Ação Penal Publicado em 17-08-2016. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Réu: JOÃO MADISON NOGUEIRA.
Advogado: Raimundo de Araújo Silva Júnior (OAB/PI nº 5.061). Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. SUSPENSO O JULGAMENTO do
processo em epígrafe em virtude do pedido de vista feito pelo Desembargador José Ribamar Oliveira. DECISÃO: PRELIMINAR DE
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA: O Egrégio Tribunal Pleno, por maioria de votos, rejeitou a preliminar de incompetência absoluta do Tribunal de
Justiça do Piauí para processar e julgar o processo, arguida pelo patrono do réu. Vencido o Desembargador Francisco Antônio Paes Landim
Filho. QUESTÃO DE ORDEM - NULIDADE DO PROCESSO: O Egrégio Tribunal Pleno, por maioria de votos, rejeitou a preliminar arguida pelo
patrono do réu de nulidade do processo. Vencidos os Desembargadores José Ribamar Oliveira, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Hilo de
Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto, que votaram pelo acolhimento da preliminar. DEMAIS
PRELIMINARES: O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, rejeitou as preliminares de prescrição de pretensão punitiva e de inépcia da inicial.
MÉRITO: O Relator votou pela procedência da denúncia, condenando João Madison Nogueira à pena de 07 (sete) anos e 08 (oito) meses de
reclusão pelo crime de peculato, ao tempo em que declarou extinta a sua punibilidade, nos termos do art. 109, III, do Código Penal.
Acompanharam o voto do Relator os Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves
Filho, Joaquim Dias de Santana Filho e José Francisco do Nascimento. Iniciando divergência, o Desembargador Francisco Antônio Paes Landim
votou pela absolvição do réu. Em seguida, o desembargador José Ribamar Oliveira requereu vista dos autos. Os demais desembargadores
deixaram para se manifestar após o voto-vista. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco
Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres,
Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
(férias), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Fernando Carvalho Mendes (férias), José James Gomes Pereira (folga de
plantão), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (férias) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral da Justiça). Impedimento/suspeição:
Des. Edvaldo Pereira de Moura. Sustentação oral: Dr. Alípio de Santana Ribeiro, Procurador de Justiça; Dr. Raimundo de Araújo Silva Júnior
(OAB/PI 5.061), pelo réu. OS PROCESSOS A SEGUIR FORAM ADIADOS PELO MESMO MOTIVO (AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR):
06. 2014.0001.003367-3 - Mandado de Segurança. Impetrante: GABRIELLA CRISTINA DE LIMA SILVA. Advogados: Gustavo Lage Fortes
(OAB/PI nº 7.947) e outros. Impetrados: DIRETOR(A) DO CENTRO DE SELEÇÃO DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA/CESPE, PRESIDENTE
DA COMISSÃO DO CONCURSO DE PROVAS E TÍTULOS DE NOTÁRIOS E OFICIAIS DE REGISTRO DO PIAUÍ e PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ ADIADO. Procurador do Estado: Alberto Elias
Hidd Neto (OAB/PI nº 7.106-B). Relator: Des. José James Gomes Pereira; 07. 2016.0001.003401-7 - Agravo Interno no Mandado de
Segurança. Agravante: REBECA CONCEIÇÃO TORRES SANTOS DA COSTA. Advogados: Max Mauro Sampaio Portela Veloso (OAB/PI
nº 8.849) e outros. Agravado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado:
Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187). Relator: Des. José James Gomes Pereira; 08. 2008.0001.000914-2 - Embargos de
Declaração na Suspensão da Eficácia de Decisão do 1o. Grau. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Embargante: LASSE SERVIÇOS LTDA.
Advogados: Mayra Oliveira Cavalcante Rocha (OAB/PI nº 4.022) e outros. Embargada: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A.
Advogados: Gisela Carvalho Freitas e Menezes (OAB/PI nº 7.297) e outros. Relator: Des. Presidente; 09. 2016.0001.002496-6 - Conflito de
Competência. Origem: Floriano / 3ª Vara ADIADO. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO - PI.
Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO - PI. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. O Desembargador
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Presidente determinou que seja retificada a pauta em relação ao processo nº 2008.0001.000914-2, para constar como Relator o Desembargador
José James Gomes Pereira, Vice-Presidente. ADIADO O JULGAMENTO do processo em epígrafe em virtude da ausência justificada do Relator.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, José Ribamar
Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho,
Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres, Fernando Lopes e Silva
Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (férias), Eulália Maria
Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Fernando Carvalho Mendes (férias), José James Gomes Pereira (folga de plantão), Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo (férias) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral da Justiça). OS PROCESSOS A SEGUIR FORAM
ADIADOS PELO MESMO MOTIVO (ADIANTADO DA HORA) - 01. 2014.0001.005647-8 - Mandado de Segurança. Origem: São João do Piauí
/ Vara Única. Impetrante: FRANCISCO HONÓRIO SANTOS. Advogados: Dimas Emílio Batista de Carvalho e outros. Impetrado: JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ - PI. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres; 02. 2015.0001.005592-2 - Mandado
de Segurança. Impetrante: ÉDMO CARVALHO DA SILVA. Advogados: Maria Núbia dos Santos Sousa (OAB/PI nº 12.319) e outros.
Impetrado: SECRETÁRIO (A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do
Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A). Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro; 04. 2014.0001.002453-2 - Mandado de
Segurança. Impetrante: ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE TERESINA. Advogados: Thiago José Melo de Andrade (OAB/PI nº 10.512) e outros.
Impetrado: DESEMBARGADOR CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença (OAB/PI nº 6.647-B) ADIADO. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar; 05.
2014.0001.002457-0 - Mandado de Segurança Publicado em 02-09-2016. Impetrante: ALPHAVILLE URBANISMO S. A. Advogados:
Antônio Celso Fonseca Pugliese (OAB/SP nº 155.105) e outros Pedido de Vista. Impetrado: DESEMBARGADOR CORREGEDOR-GERAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ Exmo. Des. Paes Landim. Procurador do Estado: Tarso
Rodrigues Proença (OAB/PI nº 6.647-B). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar; 10. 2014.0001.005985-6 - Mandado de
Segurança. Impetrante: JANETE MADEIRA BARBOSA. Advogados: Sebastião Rodrigues Barbosa Júnior (OAB/PI nº 5.032-B), Natan
Pinheiro de Araújo Filho (OAB/PI nº 7.168) e outros. Impetrados: SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ e
GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Cid Carlos Gonçalves Coelho
(OAB/PI nº 2.844). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho; 11. 2015.0001.006247-1 - Agravo Interno no Pedido de Suspensão
de Liminar ou de Tutela Provisória. Origem: Uruçuí / Vara Única. Agravante: MUNICÍPIO DE URUÇUÍ-PI. Advogados: Hillana Martina
Lopes Mousinho Neiva (OAB/PI nº 6.544) e outro. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Presidente; 12.
2015.0001.004125-0 - Mandado de Segurança. Impetrante: JOSÉ AIRTON SOARES VILELA. Advogado: Robson Barbosa Farias (OAB/PI
nº 2.351). Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.
Procuradora do Estado: Lorena Portela Teixeira (OAB/PI nº 4.510). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho; 13.
2016.0001.003626-9 - Agravo Interno no Pedido de Suspensão de Liminar ou de Tutela Provisória. Origem: Canto do Buriti / Vara Única.
Agravante: MUNICÍPIO DE BREJO DO PIAUÍ. Advogados: Antônio José Viana Gomes (OAB/PI nº 3.530) e outro. Agravado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Presidente; 14. 2016.0001.007465-9 - Agravo Interno no Pedido de Suspensão de Liminar.
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho
(OAB/PI nº 13.866). Agravado: LIMPEL SERVIÇOS GERAIS LTDA. Advogado: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047).
Relator: Des. Presidente; 15. 2015.0001.005841-8 - Mandado de Segurança. Impetrante: ANA PATRICIA PINHEIRO FEITOSA. Advogados:
Lorena Bezerra Vieira (OAB/MS nº 18.042) e outros. Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO
DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar; 18. 2015.0001.005715-3 - Agravo Interno na Suspensão de Execução de Sentença. Origem: Parnaguá / Vara Única. Agravantes:
FRANCYJUNHO SILVA NOGUEIRA e outros. Advogado: Edson Luiz Guerra de Melo (OAB/PI nº 86-B). Agravado: MUNICÍPIO DE
PARANAGUÁ - PI. Advogado: Márlio da Rocha Luz Moura (OAB/PI nº 4.505). Relator: Des. Presidente; 19. 2015.0001.011511-6 - Mandado
de Segurança. Impetrantes: MARIA ELIZABETH ALVES e outros. Advogados: Mauro David Rodrigues da Silva (OAB/PI nº 7.639).
Impetrados: SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ e GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte
Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Advogado: Paulo Victor Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar; 22. 2014.0001.000699-2 - Mandado de Segurança. Impetrante: ELEOSANA AMORIM ALVES. Advogado: Jedean Gericó de
Oliveira (OAB/PI nº 5.925). Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do
Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres; 23. 2016.0001.000609-5 - Agravo Interno
na Suspensão de Liminar ou Tutela Provisória. Agravante: VIG VIGILÂNCIA LTDA. Advogados: Marcus Morais de Oliveira (OAB/PI nº
4.573) e outro. Agravado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B). Relator: Des.
Presidente; 24. 2016.0001.001734-2 - Conflito de Competência. Origem: Teresina / Registro Público. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA
6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI.
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar; 25. 2013.0001.002218-0 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança.
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A). Embargado: DANIEL
ROBERTO SANTOS DA SILVA. Advogados: Francisco Walter de Amorim Meneses Júnior (OAB/PI nº 5.641) e outros. Relator: Des. José
Ribamar Oliveira; 27. 2014.0001.003714-9 - Agravo Interno no Conflito de Competência. Origem: Teresina / Juiz. Esp. Criminal.
Agravante: JIVAGO DE CASTRO RAMALHO. Advogada: Rita de Cássia Dias Menezes (OAB/PI nº 5.707). Agravado: JOSÉ ARIMATEIA
AZEVEDO. Advogado: Abel Escórcio Filho (OAB/PI nº 13.408). Relator: Des. Presidente; 28. 2013.0001.005755-7 - Embargos de
Declaração no Mandado de Segurança. Origem: Batalha / Vara Única. Embargantes: JOSÉ LÚCIO RIBEIRO e MARIA JOSÉ DA
CONCEIÇÃO FILHA. Advogado: Carlos Augusto de Oliveira Medeiros (OAB/PI nº 3.078). Embargado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do
Estado: Plínio Clêrton Filho (OAB/PI nº 2.348). Litisconsorte Passivo: M. DIAS BRANCO S/A. Advogados: Mário Andretty Coelho de
Sousa (OAB/PI nº 3.239) e outros. Relator: Des. José Ribamar Oliveira. Relator Designado: Raimundo Nonato da Costa Alencar; 29.
2015.0001.007897-1 - Agravo Interno no Mandado de Segurança. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Danilo e Silva de
Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552). Agravado: ALUÍZIO JOSÉ GONÇALVES DE SOUSA. Advogado: João Lucas Meireles Gonçalves
(OAB/PI nº 11.678). Relator: Des. José Ribamar Oliveira; 30. 2016.0001.001827-9 - Conflito de Competência. Origem: Teresina / Registro
Público. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 10ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. ADIADO O JULGAMENTO do processo
em epígrafe em virtude do adiantado da hora. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar,
Edvaldo Pereira de Moura, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho,
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José
Lustosa Torres, Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho (férias), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Fernando Carvalho Mendes (férias), José James
Gomes Pereira (folga de plantão), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (férias) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral da Justiça).
EXPEDIENTES EXTRA PAUTA: MOÇÃO DE PESAR PROPOSTA PELO DESEMBARGADOR RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO EM
VIRTUDE DO FALECIMENTO DO SR. LUIZ WALMOR BARBOSA DE CARVALHO. "Luiz Walmor Barbosa de Carvalho era natural de Oeiras,
foi Diretor-Geral do DNOCS, Deputado Estadual e Conselheiro do TCE, tendo exercido com honradez, exação e eficiência os cargos, sempre
com o sentimento de que a função pública não pertence ao gesto, mas a todos os cidadãos". DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio
Tribunal Pleno, à unanimidade, com a adesão do representante ministerial superior, em APROVAR a Moção de pesar proposta pelo
Desembargador Raimundo Eufrásio Alves Filho em virtude do falecimento do Sr. Luiz Walmor Barbosa de Carvalho. Participaram do julgamento
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7. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

7.1. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.003366-5193441 

7.2. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.006269-0193467 

os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Erivan Lopes (Presidente), Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, José
Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho,
Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres, Fernando Lopes e Silva
Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (férias), Eulália Maria
Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Fernando Carvalho Mendes (férias), José James Gomes Pereira (folga de plantão), Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo (férias) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral da Justiça). MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO PROPOSTA
PELO DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA EM VIRTUDE DO TRANSCURSO DOS 125 ANOS DE INSTALAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO
DO PIAUÍ. "Prezadíssimos colegas desembargadores, Minhas senhoras e meus senhores, O Tribunal de Justiça do Piauí foi festivamente
instalado no dia 1º de outubro de 1891, com a presença do Governador Gabriel Ferreira. Compunha-se, à época, dos desembargadores: Álvaro
de Assis Osório Mendes, Helvídio Clementino de Aguiar, João Gabriel Baptista, Augusto Collin da Silva Rios e Polidoro César Burlamaqui, sendo
os três primeiros juízes e os dois últimos, advogados. A Presidência da Corte de Justiça coube ao desembargador Helvídio Clementino de Aguiar,
tendo como seu vice, o desembargador Polidoro César Bulamarqui. A primeira sessão ordinário do Tribunal ocorreu no dia 09 de outubro de
1891, figurando como oradores: Helvídio Clementino de Aguiar, Augusto Collin da Silva Rios e o Procurador-Geral - juiz de direito, Joaquim
Ribeiro Gonçalves. A referida sessão foi secretariada por Jeremias José da Silva Melo. Por esta e por outras razões, nesta data memorável, em
que se comemora os 125 anos do Tribunal de Justiça do Piauí, proponho a este colendo Plenário, após a manifestação do Ministério Público
Superior, a aprovação de uma Moção de Congratulação pelo transcurso de tão significativa data, 1º de outubro de 2016, aos atuais dirigentes do
Poder Judiciário: Desembargadores Erivan Lopes, Presidente; José James Gomes Pereira, Vice-Presidente e Ricardo Gentil Eulálio Dantas,
Corregedor-Geral da Justiça; aos demais eminentes pares desembargadores; ao Dr. Alípio de Santana Ribeiro, Procurador de Justiça,
representante do Ministério Público nesta sessão; ao Procurador-Geral da Justiça e aos demais procuradores de Justiça; aos colegas juízes de
direito, ativos e inativos e aos servidores comissionados e efetivos, ativos e inativos do Poder Judiciário. Proponho, por fim, que, se aprovada a
presente Moção, seja registrada nos assentamentos funcionais de todos os magistrados e servidores. Teresina, 13 de outubro de 2016.
Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA." DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, com a
adesão do representante ministerial superior, em APROVAR a moção de congratulação proposta pelo Des. Edvaldo Pereira de Moura em virtude
do transcurso dos 125 anos de instalação do Poder Judiciário do Piauí. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Erivan Lopes (Presidente), Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, José Ribamar Oliveira, Haroldo
Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro
Martins, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres, Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (férias), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro (férias), Fernando Carvalho Mendes (férias), José James Gomes Pereira (folga de plantão), Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo (férias) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral da Justiça). Nada mais a tratar, o Exmo. Senhor Desembargador Presidente
encerrou a presente sessão às treze horas e vinte e oito minutos (13h28min), com o exaurimento da pauta. Do que, para constar, eu,
________________ (Bel. Marcos da Silva Venancio), lavrei a presente Ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da
Justiça e não havendo impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: ANTONIO DE SOUSA
ADVOGADO: IGO CASTELO BRANCO DE SAMPAIO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA EM FACE DE ATO ATRIBUÍVEL AO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO. FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTO. PRELIMINARES. DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL.ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO DO
PIAUÍ. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. MÉRITO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS NÃO
LISTADOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE - PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO ACESSO UNIVERSAL E IGUALITÁRIO
ÀS AÇÕES DE PRESERVAÇÃO DOS DIREITOS À VIDA E À SAÚDE.PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. NÃO INFRINGENCIA.
RESERVA DO POSSÍVEL. INAPLICÁVEL EM MATÉRIA DE PRESERVAÇÃO DOS DIREITOS À VIDA E À SAÚDE. NÃO ACOLHIMENTO.
DIREITO FUNDAMENTAL DE TODOS E DEVER DO PODER PÚBLICO. SEGURANÇA CONCEDIDA. CONFIRMAÇÃO DA LIMINAR.
POSSIBILIDADE. 1. Não há que se falar em incompetência da Justiça Estadual, tendo em vista, que o funcionamento do Sistema Único de
Saúde (SUS) é de responsabilidade solidária da União, dos Estados-membros e dos Municípios, portanto, qualquer dessas entidades têm
legitimidade ad causam para figurar no polo passivo de demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de
recursos financeiros. 2. Documentos comprobatórios da real necessidade do medicamento já acostados aos autos. 3. Dever do Estado de
apresentar tratamento alternativo e fornecer o medicamento adequado. 4. Concessão de liminar possibilidade para garantir a eficácia da medida
pleiteada em face que a demora no julgamento ensejaria a ineficácia da segurança pleiteada respeitando dessa forma à garantia fundamental do
direito à vida e à saúde. 5. Não há infringência ao princípio da separação dos poderes, quando inexiste ingerência judicial em atividade
discricionária da Administração quanto ao gerenciamento interno das políticas de fornecimento de medicamentos. O que existe é ordem judicial
para que o Estado cumpra seu dever constitucional de prestar assistência médica/farmacêutica àqueles que dela necessitam, usando, para isso,
de todos os meios possíveis na medicina. 6. Em matéria de preservação dos direitos à vida e à saúde, não se aplica a denominada Teoria da
Reserva do Possível, tendo em vista, tratar-se de bens máximos e impossíveis de ter sua proteção postergada. 7.Ordem concedida, confirmando-
se, definitivamente, a liminar anteriormente deferida. Decisão unânime.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em rejeitar as
preliminares arguidas e, no mérito, também por votação unânime, em CONCEDER a segurança requestada, confirmando a liminar deferida às fls.
45/48, determinando o fornecimento às expensas do Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da Saúde, dos medicamentos ZEMPLAR
5mcg (paricalcitol) e Mimpara 30mg (Cloridrato de Cinacalcete), em favor do paciente Antônio de Sousa, nos moldes do voto do Relator. Sem
custas e sem honorários, em face do disposto no art. 25 da Lei 12.016/09, e das Súmulas 512/STF e 105/STJ.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: JOSÉ EDUARDO ANTONY LIMA OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO: ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: TARSO RODRIGUES PROENÇA
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8083 Disponibilização: Segunda-feira, 17 de Outubro de 2016 Publicação: Terça-feira, 18 de Outubro de 2016

Página 21



7.3. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.006641-5193528 

8. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

8.1. Pauta de Julgamento - 2ª Turma Recursal - 10/2016193995 

EMENTA
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA EM FACE DE ATO ATRIBUÍVEL AO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO. FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTO. PRELIMINARES. DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL.ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO DO
PIAUÍ. MÉRITO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS NÃO LISTADOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE - PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO
CONSTITUCIONAL DO ACESSO UNIVERSAL E IGUALITÁRIO ÀS AÇÕES DE PRESERVAÇÃO DOS DIREITOS À VIDA E À
SAÚDE.PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. NÃO INFRINGENCIA. RESERVA DO POSSÍVEL. INAPLICÁVEL EM MATÉRIA DE
PRESERVAÇÃO DOS DIREITOS À VIDA E À SAÚDE. NÃO ACOLHIMENTO. DIREITO FUNDAMENTAL DE TODOS E DEVER DO PODER
PÚBLICO. SEGURANÇA CONCEDIDA. CONFIRMAÇÃO DA LIMINAR. POSSIBILIDADE. 1. Não há que se falar em incompetência da Justiça
Estadual, tendo em vista, que o funcionamento do Sistema Único de Saúde (SUS) é de responsabilidade solidária da União, dos Estados-
membros e dos Municípios, portanto, qualquer dessas entidades têm legitimidade ad causam para figurar no polo passivo de demanda que
objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos financeiros. 2. Documentos comprobatórios da real
necessidade do medicamento já acostados aos autos. 3. Dever do Estado de apresentar tratamento alternativo e fornecer o medicamento
adequado. 4. Concessão de liminar possibilidade para garantir a eficácia da medida pleiteada em face que a demora no julgamento ensejaria a
ineficácia da segurança pleiteada respeitando dessa forma à garantia fundamental do direito à vida e à saúde. 5. Não há infringência ao princípio
da separação dos poderes, quando inexiste ingerência judicial em atividade discricionária da Administração quanto ao gerenciamento interno das
políticas de fornecimento de medicamentos. O que existe é ordem judicial para que o Estado cumpra seu dever constitucional de prestar
assistência médica/farmacêutica àqueles que dela necessitam, usando, para isso, de todos os meios possíveis na medicina. 6. Em matéria de
preservação dos direitos à vida e à saúde, não se aplica a denominada Teoria da Reserva do Possível, tendo em vista, tratar-se de bens
máximos e impossíveis de ter sua proteção postergada. 7.Ordem concedida, confirmando-se, definitivamente, a liminar anteriormente deferida.
Decisão unânime.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em rejeitar as
preliminares arguidas e, no mérito, também por votação unânime, em CONCEDER a segurança requestada, confirmando a liminar deferida às fls.
43/48, nos moldes do voto do Relator. Sem custas e sem honorários, em face do disposto no art. 25 da Lei 12.016/09, e das Súmulas 512/STF e
105/STJ.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MARIA DOS REMÉDIOS DE SOUZA E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: LORENA PORTELA TEIXEIRA
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA EM FACE DE ATO ATRIBUÍVEL AO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO. FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTO. PRELIMINARES. DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL.ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO DO
PIAUÍ. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. MÉRITO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS NÃO
LISTADOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE - PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO ACESSO UNIVERSAL E IGUALITÁRIO
ÀS AÇÕES DE PRESERVAÇÃO DOS DIREITOS À VIDA E À SAÚDE.PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. NÃO INFRINGENCIA.
RESERVA DO POSSÍVEL. INAPLICÁVEL EM MATÉRIA DE PRESERVAÇÃO DOS DIREITOS À VIDA E À SAÚDE. NÃO ACOLHIMENTO.
DIREITO FUNDAMENTAL DE TODOS E DEVER DO PODER PÚBLICO. SEGURANÇA CONCEDIDA. CONFIRMAÇÃO DA LIMINAR.
POSSIBILIDADE. 1. Não há que se falar em incompetência da Justiça Estadual, tendo em vista, que o funcionamento do Sistema Único de
Saúde (SUS) é de responsabilidade solidária da União, dos Estados-membros e dos Municípios, portanto, qualquer dessas entidades têm
legitimidade ad causam para figurar no polo passivo de demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de
recursos financeiros. 2. Documentos comprobatórios da real necessidade do medicamento já acostados aos autos. 3. Dever do Estado de
apresentar tratamento alternativo e fornecer o medicamento adequado. 4. Concessão de liminar possibilidade para garantir a eficácia da medida
pleiteada em face que a demora no julgamento ensejaria a ineficácia da segurança pleiteada respeitando dessa forma à garantia fundamental do
direito à vida e à saúde. 5. Não há infringência ao princípio da separação dos poderes, quando inexiste ingerência judicial em atividade
discricionária da Administração quanto ao gerenciamento interno das políticas de fornecimento de medicamentos. O que existe é ordem judicial
para que o Estado cumpra seu dever constitucional de prestar assistência médica/farmacêutica àqueles que dela necessitam, usando, para isso,
de todos os meios possíveis na medicina. 6. Em matéria de preservação dos direitos à vida e à saúde, não se aplica a denominada Teoria da
Reserva do Possível, tendo em vista, tratar-se de bens máximos e impossíveis de ter sua proteção postergada. 7.Ordem concedida, confirmando-
se, definitivamente, a liminar anteriormente deferida. Decisão unânime.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em rejeitar as
preliminares arguidas e, no mérito, também por votação unânime, em CONCEDER a segurança requestada, confirmando a liminar deferida às fls.
34/38, determinando o fornecimento às expensas do Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da Saúde, do medicamento Bromidrato de
Galantamina 24 mg, em favor da paciente Maria dos Remédios de Souza, nos moldes do voto do Relator. Sem custas e sem honorários, em face
do disposto no art. 25 da Lei 12.016/09, e das Súmulas 512/STF e 105/STJ.

PODER JUDICIÁRIO
2ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
(Juizados Especiais)
Rua Gov. Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral
Teresina-PI
PAUTA DE JULGAMENTO Nº 10/2016
O Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho, Diretor da Secretaria das Turmas Recursais Cíveis e Criminais, avisa que a pauta de julgamento
dos recursos abaixo relacionados foi designada para o dia 27 de outubro de 2016, às 08h30 (oito horas e trinta minutos),na Sala de Sessões da
Câmara Criminal no prédio do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, localizado na Praça Des. Edgar Nogueira, s/n, Bairro Cabral, nesta capital.
Com a publicação deste aviso no Diário da Justiça, ficam as partes e seus advogados devidamente intimados.
01. RECURSO Nº 031.2011.028.477-0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (REF. AÇÃO Nº 031.2011.011.964-6 - AÇÃO DE DESPEJO POR
DENÚNCIA VAZIA C/C REAJUSTAMENTO LOCATÍCIO E DANOS MATERIAIS E MORAIS COM TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL DA
COMARCA DE CORRENTE-PI).
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
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AGRAVANTE: MIGUEL OMAR BARRETO RISSI E JOSIANE RISSI
ADVOGADO: DRA. TACIANA IZABEL GOMES NADAL
AGRAVADO: ANGELA STOFFELS
ADVOGADO: DRA. ELVIA FERNANDA DE CASTRO PARANAGUA E LAGO
02. RECURSO Nº 001.2011.036.768-5 - MANDADO DE SEGURANÇA (REF. AÇÃO Nº 001.2011.000.617-6 - AÇÃO DE CONHECIMENTO,
PELO RITO DA LEI 9.099/95, COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO - DPVAT C/C ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA- DPVAT C/C
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL ZONA CENTRO 1 - ANEXO I FSA -TERESINA).
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
IMPETRANTE: ROGERIO VIEIRA DIAS
ADVOGADO: DR. IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR
IMPETRADO: ATO DO MM. JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL ZONA CENTRO 1 - ANEXO I FSA -TERESINA.
LITISCONSORTE: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO: DR. ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA
03. RECURSO Nº 0010971-83.2011.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA (REF. AÇÃO Nº 001.2011.026.172-2 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
DE SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ ADVINDOS DE ACIDENTE DE TRANSITO COM PEDIDO LIMINAR, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
ZONA CENTRO - SEDE PIRES DE CASTRO - TERESINA).
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
IMPETRANTE: LAYANA MORAIS DA SILVA
ADVOGADO: DR. FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS
IMPETRADO: ATO DA MM. JUIZA DE DIREITO DOJUIZADO ESPECIAL CÍVEL ZONA CENTRO - SEDE PIRES DE CASTRO - TERESINA
LITISCONSORTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO: DR. HERISON HELDER PORTELA PINTO
04. RECURSO Nº 0010078-58.2012.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA (REF. AÇÃO Nº 001.2010.018.747-3 - AÇÃO DE
CONHECIMENTO, PELO RITO DA LEI 9.099/95, COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO - DPVAT C/C ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL ZONA SUL 2 - SEDE PARQUE PIAUÍ).
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
IMPETRANTE: RAFAEL SALES FERNANDES
ADVOGADO: DR. IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR, DJALMA MESQUITA RODRIGUES FILHO
IMPETRADO: ATO DA MM. JUIZA DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL ZONA SUL 2 - SEDE PARQUE PIAUÍ.
LITISCONSORTE: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO: DRA. NAY CORDEIRO EVANGELISTA DE SOUZA
05. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 001.2011.029.943-3 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 001.2011.029.943-3 -
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL ZONA LESTE 1 - BAIRRO HORTO FLORESTAL -
SEDE/TERESINA)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
EMBARGANTE: BANCO HSBC
ADVOGADO: DRA. NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA EMBARGADO: FLAUBERT ROCHA VIEIRA
ADVOGADO: DRA. NORMA SUELI OLIVEIRA FREITAS C. BARROS
06. RECURSO Nº 001.2010.003.989-8 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 001.2010.003.989-8- AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS, DO
J.E. CÍVEL ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE UFPI).
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: MARCOS ANTONIO NEPOMUCENO FEITOSA
ADVOGADO: DR. MARCOS ANTONIO NEPOMUCENO FEITOSA
RECORRIDO: B2W COMPANHIA GLOBAL DO VAREJO - SUBMARINO
ADVOGADO: DR. EDUARDO MELO CAVALCANTI SILVA, ALOISIO ARAUJO COSTA BARBOSA
07. RECURSO Nº 0018790-37.2012.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010640-04.2011.818.0001, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E
CRIMINAL ZONA NORTE I - ANEXO I - FATEPI - DA COMARCA DE TERESINA - PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA
ADVOGADO: DRA. GILVANIA DE HOLANDA ALENCAR, MISHELLE COELHO E SILVA
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: SEM ADVOGADO
08. RECURSO Nº 017.2011.000.239-5 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 017.2011.000.239-5 - AÇÃO DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL C/C
INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA "INALDITA ALTERA PARS", DO J.E. CÍVEL DE BATALHA -
PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO INDUSTRIAL
ADVOGADO: DRA. MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA, VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
RECORRIDO: ANTONIO ABEL
ADVOGADO: DR. ADRIANO MOURA DE CARVALHO
09. RECURSO Nº 001.2011.028.297-5- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 001.2011.028.297-5 - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, DO
J.E. CÍVEL ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO - TERESINA- PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO: DRA. MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
RECORRIDO: NAYLSON BARBOSA DE ARAUJO
ADVOGADO: DR. IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR
10. RECURSO Nº 0030946-57.2012.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 001.2011.012.405-2, DO J.E. CÍVEL ZONA LESTE - ANEXO
FAETE - TERESINA- PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: EMERSON POMPEO CARCARA, JOSILEA RODRIGUES SILVA
ADVOGADO: DR. EMERSON POMPEO CARCARA
RECORRIDO: FRANCISCA DA SILVA VERAS, WASHINGTON LUIS GONCALVES CORREIA, WINSTON LUIS GONCALVES CORREIA DA
SILVA, VANESSA COELLI GONCALVES CORREIA, WELLINGTON LUIS GONCALVES CORREIA DA SILVA,
ADVOGADO: DR. CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO
11. RECURSO Nº 0010088-05.2012.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010088-05.2012.818.0001 - AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO J.E.
CÍVEL ZONA SUL 2-ANEXO I DES. VICENTE).
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JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: DR. WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO: FRANCILDO DAS CHAGAS ABREU
ADVOGADO: DR. ALEXANDRE DA SILVEIRA FILHO, OSEAS CARVALHO DE SOUSA NETO
12. RECURSO Nº 0015641-33.2012.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0015641-33.2012.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL CUMULADA COM AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,
DO J.E. CÍVEL ZONA LESTE 1 - BAIRRO DO URUGUAI - ANEXO I - NOVAFAPI - TERESINA)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: DR. ROMMEL EUGENIO CARVALHO AREA LEÃO
RECORRIDO: RODSON COSTA BARROS
ADVOGADO: DRA. CONCEICAO DE MARIA DA SILVA MOREIRA, RANCHELL CAMARGO LOPES DOS SANTOS
13. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0025325-79.2012.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025325-
79.2012.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO).
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
EMBARGANTE: VIRGINIA MARIA BRANDAO
ADVOGADO: LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA E HENRY WALL GOMES FREITAS
EMBARGADO: BANCO VOTORANTIN S.A
ADVOGADO: DRA. MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI, ANA GRAZIELLA ATANAZIO DE LIMA
14. RECURSO Nº 0010901-83.2012.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010901-83.2012.818.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C COM REPARAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, REPETIÇÃO DO INDÉBITO E
TUTELA ANTECIPADA LIMINARMENTE, DO J.E. CÍVEL DE PARNAÍBA ANEXO II FAP).
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO: DR. WILLIAM BATISTA NESIO
RECORRIDO: EDSON SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO: DRA. ZULMIRA DO ESPIRITO SANTO CORREIA
15. RECURSO Nº 001.2011.015.907-4 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 001.2011.015.907-4 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
C/C DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C CANCELAMENTO DE REGISTRO NEGATIVO DE DÉBITO COM PEDIDO DE
LIMINAR, DO J.E. CÍVEL ZONA CENTRO 2 - UNIDADE II).
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO: DR. FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO NETO, GLAUCO GOMES MADUREIRA
RECORRIDO: JANIO ALBUQUEQUE MAGALHAES
ADVOGADO: DRA. CIRA SAKER MONTEIRO ROSA
16. RECURSO Nº 001.2011.021.100-8 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 001.2011.021.100-8 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL ZONA LESTE 2 - ANEXO I - AESPI).
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: AYMORE FINANCIAMENTOS (SANTANDER)
ADVOGADO: DRA. DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO, FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO NETO
RECORRIDO: RONALDO MAIA DA SILVA
ADVOGADO: DRA. CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO
17. RECURSO Nº 024.2011.021.816-1 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 024.2011.021.816-1 - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DE DANOS
PESSOAIS CAUSADOS POR VEICULOS AUTOMOTORES - DPVAT, DO J.E. CÍVEL DE CAMPO MAIOR - PI).
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA
ADVOGADO: DR. RAIMUNDO NONATO DE MELO
RECORRIDO: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO: DR. HERISON HELDER PORTELA PINTO
18. RECURSO Nº 081.2011.034.916-4 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 081.2011.034.916-4 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, J.E. CÍVEL DE PARNAÍBA
ANEXO II FAP).
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: DRA. JOSAINE DE SOUSA RODRIGUES, NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA
RECORRIDO: AURINEIDE DA CONCEICAO COELHO
ADVOGADO: DR. MARCELO BRAZ RIBEIRO
19. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010587-23.2011.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010587-
23.2011.818.0001 - AÇÃO DE REPARAÇÃO COMPLEMENTAR DE DANOS PESSOAIS, J.E. CÍVEL ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO
DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT-TERESINA).
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO: DRA. MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
EMBARGADO: ANTONIO JOSE DA SILVA NETO
ADVOGADO: DR. SERGIO RICARDO DE CARVALHO REIS
20. RECURSO Nº 0014355-20.2012.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014355-20.2012.818.0001 - AÇÃO OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA - TERESINA).
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: AYCHA RHAYONE GOMES SANTOS
ADVOGADO: DR. IGO CASTELO BRANCO DE SAMPAIO
RECORRIDO: SUL AMERICA SEGUROS DE PESSOAS E PREVIDENCIA S/A
ADVOGADO: DR. RODRIGO AVELAR REIS SA, GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA
21. RECURSO Nº 0010577-59.2013.818.0081 - MANDADO DE SEGURANÇA (REF. AÇÃO Nº 0010099-85.2012.818.0081 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE PARNAÍBA/PI - SEDE).
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
IMPETRANTE: BANCO GMAC S/A

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8083 Disponibilização: Segunda-feira, 17 de Outubro de 2016 Publicação: Terça-feira, 18 de Outubro de 2016

Página 24



ADVOGADO: DRA. ROSANGELA DE FATIMA ARAUJO GOULART
IMPETRADO: ATO DO MM. JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE PARNAÍBA/PI - SEDE.
LITISCONSORTE: FRANCISCA JANE ARAUJO
ADVOGADO: DRA. FRANCISCA JANE ARAUJO
22. RECURSO Nº 0013277-54.2013.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA (REF. AÇÃO Nº 0010950-10.2011.818.0001 - AÇÃO DE
CONHECIMENTO, PELO RITO DA LEI 9.099/95, COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO - DPVAT C/C ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA ZONA LESTE 2- ANEXO II - CAMILO FILHO DA COMARCA DE TERESINA - PI).
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
IMPETRANTE: FRANCISCO ALVES ARAUJO
ADVOGADO: DR. IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR
IMPETRADO: ATO DO MM. JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA ZONA LESTE
2- ANEXO II - CAMILO FILHO DA COMARCA DE TERESINA - PI.
LITISCONSORTE: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO: DR. HERISON HELDER PORTELA PINTO, EDNAN SOARES COUTINHO MOURA
23. RECURSO Nº 0013280-09.2013.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA (REF. AÇÃO Nº 001.2011.020.243-7 - AÇÃO DE
CONHECIMENTO COM PEDIDO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT E ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA ZONA LESTE 2- ANEXO II - CAMILO FILHO DA COMARCA DE TERESINA - PI).
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
IMPETRANTE: ANTONIA PEREIRA VASCONCELOS
ADVOGADO: DR. IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR
IMPETRADO: ATO DO MM. JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA ZONA LESTE
2- ANEXO II - CAMILO FILHO DA COMARCA DE TERESINA - PI.
LITISCONSORTE: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO: DR. ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JUNIOR, LUCAS NUNES CHAMA
24. RECURSO Nº 0013300-97.2013.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA (REF. AÇÃO Nº 0013522-02.2012.818.0001 - AÇÃO DE
CONHECIMENTO COM PEDIDO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT E ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA ZONA LESTE 2- ANEXO II - CAMILO FILHO DA COMARCA DE TERESINA - PI).
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
IMPETRANTE: DEUSELINA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: DR. IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR
IMPETRADO: ATO DO MM. JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA ZONA LESTE
2- ANEXO II - CAMILO FILHO DA COMARCA DE TERESINA - PI.
LITISCONSORTE: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO: DR. HERISON HELDER PORTELA PINTO
25. RECURSO Nº 0025266-91.2012.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025266-91.2012.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ ADVINDOS DE ACIDENTE DE TRANSITO COM PEDIDO
LIMINAR, J.E. CÍVEL ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ-TERESINA).
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: ADRIANO DA COSTA COELHO
ADVOGADO: DRA. DANIELLE PATRICE LIAR BANDEIRA
RECORRIDO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO: DR. HERISON HELDER PORTELA PINTO
26. RECURSO Nº 0010278-62.2012.818.0002 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010278-62.2012.818.0002 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL DE PIRIPIRI).
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A AG PIRIPIRI
ADVOGADO: DR. RAFAEL SGANZERLA DURAND, LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO
RECORRIDO: JOAQUIM ALVES DE AMORIM FILHO
ADVOGADO: DR. CHRISTIANO AMORIM BRITO
27. RECURSO Nº 0013161-82.2012.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013161-82.2012.818.0001 - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE DE BEM MÓVEL C/C PERDAS E DANOS, J.E. CÍVEL ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE-UFPI).
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: ORTOCLIN CLINICA DE ORTODONTIA E ORTOPEDIA FACIAL LTDA, DANIELA FORTES MENDES FERRAZ
ADVOGADO: DR. MARCOS LEONARDO DE CARVALHO GUEDES, TESSIO DA SILVA TORRES
RECORRIDO: FABIA MARIA LIBORIO EULALIO
ADVOGADO: DR. FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA
28. RECURSO Nº 0015662-72.2013.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA (REF. AÇÃO Nº 001.2011.033.718-3 - AÇÃO DECLARATÓRIA
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER, DO JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PIAUÍ - ANEXO
MAGALHÃES FILHO).
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS ALVES
ADVOGADO: DR. IGOR MOTA DE ALENCAR, HERSCHEL DE SOUSA RIBEIRO
IMPETRADO: ATO DO MM. JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PIAUÍ
- ANEXO MAGALHÃES FILHO.
LITISCONSORTE: SERASA EXPERIAN S/A; BANCO ITAU S/A
ADVOGADO: DR. FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA; BRUNO DE MELO CASTRO
29. RECURSO Nº 017.2011.019.192-5 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 017.2011.019.192-5 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL DE BATALHA).
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S.A
ADVOGADO: DR. LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO
RECORRIDO: RAIMUNDO ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO: DR. JOAQUIM CARDOSO
30. RECURSO Nº 0029271-59.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0029271-59.2012.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DO J.E.C.C. ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA
DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
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ADVOGADO(A): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA, TANIA VAINSENCHER, CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO E
RECORRIDO(A): JOSE MEDEIROS DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): ÉLIDA GRACIA DE OLIVEIRA BRANDÃO E FLORENÇO ALVES BRANDÃO NETO
31. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0013147-52.2012.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013147-
52.2012.818.0081 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR COBRANÇA INDEVIDA C\C DANO MATÉRIAL E MORAL, J.E. CÍVEL DE PARNAÍBA
ANEXO I UESPI).
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
EMBARGANTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: DRA. MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE,
EMBARGADO: JOSE LIMA FILHO
ADVOGADO: DR. JOSE LUIZ DE CARVALHO JUNIOR, FELIPE CALAZANS DE CARVALHO SILVA
32. RECURSO Nº 0011177-63.2012.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011177-63.2012.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL ZONA LESTE 1 - ANEXO II).
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: DR. HERISON HELDER PORTELA PINTO
RECORRIDO: MARCIO ALVES DE ARAUJO
ADVOGADO: DRA. VIVIANNE PESSOA ALENCAR
33. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0025355-17.2012.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025355-
17.2012.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE QUANTIA C/C DANOS MORAIS,
J.E. CÍVEL ZONA LESTE 2 - ANEXO I).
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
EMBARGANTE: DANILO DAMASIO DA SILVA
ADVOGADO: DR. KRISNA MARQUES SOUSA PIRAJA
EMBARGADO: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO: DRA. ALICE POMPEU VIANA, LEONARDO AIRTON PESSOA SOARES
34. RECURSO Nº 0011016-14.2012.818.0014- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011016-14.2012.818.0014 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDEBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL DE BARRAS).
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
ADVOGADO: DR. NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, MARCELO DA COSTA RIBEIRO
RECORRIDO: ANTONIA FERREIRA SILVA
ADVOGADO: DR. JOAQUIM CARDOSO
35. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0019966-51.2012.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0019966-
51.2012.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE QUANTIA C/C DANOS MORAIS
COM FULCRO NO ART.51 E SEGUINTES DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, J. E. CÍVEL ZONA LESTE 2 - ANEXO I - AESPI).
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO: DRA. ALICE POMPEU VIANA, RAIMUNDO SOARES VIANA NETO
EMBARGADO: STEPHANIE DAMASCENO ARAUJO MATOS
ADVOGADO: DR. DARLAN PORTO DA COSTA, JOESIA SAIBROSA DA SILVA
36. RECURSO Nº 001.2011.011.782-5 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 001.2011.011.782-5 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
C/C DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C CANCELAMENTO DE REGISTRO NEGATIVO DE DÉBITO COM PEDIDO DE
LIMINAR, J.E. CÍVEL ZONA SUL 1-BELA VISTA - ANEXO I FAP).
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ
ADVOGADO: DRA. KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI, RODOLFO LUIS ARAUJO DE MORAES
RECORRIDO: MARIA GERLANE CARVALHO COSTA SANTOS
ADVOGADO: DRA. CIRA SAKER MONTEIRO ROSA
37. RECURSO Nº 0011185-06.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011185-06.2013.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO).
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: DR. EDNAN SOARES COUTINHO MOURA, ALESSANDRA REGINA DOS SANTOS COIMBRA
RECORRIDO: ELKA FABIANA AZEDO DE SIQUEIRA SILVA
ADVOGADO: DRA. ROBERTHA DE SAMPAIO PEREIRA COELHO
38. RECURSO Nº 0010890-43.2012.818.0117 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010890-43.2012.818.0117 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT COM PEDIDO DE LIMINAR E JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, J.E. CÍVEL DE VALENÇA).
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO: DRA. MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
RECORRIDO: JESSIANO SILVA ADALBERTO
ADVOGADO: DR. MARKUS BARBOSA NOGUEIRA
39. RECURSO Nº 001.2011.027.439-4 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 001.2011.027.439-4 - AÇÃO DE COBRANÇA (COMPLEMENTAÇÃO) DE
SEGURO DPVAT, J.E. CÍVEL ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA -TERESINA).
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS
ADVOGADO: DRA. MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
RECORRIDO: JESSE HANNIEL RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO: DR. WILSON JOSE FERREIRA NETO
40. RECURSO Nº 0013354-63.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013354-63.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS COM PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS. J.E. CÍVEL
ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA -TERESINA).
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: CREDIFIBRA S.A. - CREDITO - FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: DR. JOAO PAULO BARROS BEM, BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI
RECORRIDO: MARIA GONCALVES DO BOMFIM
ADVOGADO: DR. PEDRO ALCANTARA ALVES DE OLIVEIRA
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41. RECURSO Nº 081.2010.008.479-7 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 081.2010.008.479-7 - AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS
C/C COBRANÇA INDEVIDA. J.E. CÍVEL DE PARNAÍBA ANEXO II FAP).
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: MASTERCARD BRASIL SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA ADVOGADO: DR. CELSO BARROS COELHO NETO, ALINE
VERAS FONSECA
RECORRIDO: ANA LUCIA BATISTA CARVALHO
ADVOGADO: DRA. MONICA MARIA DE AGUIAR PIRES
42. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0033132-53.2012.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0033132-
53.2012.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÂO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, J.E. CÍVEL ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE-UFPI).
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
EMBARGANTE: JOSE RIBAMAR EZEQUIEL FILHO (NENHUM ADVOGADO CADASTRADO.)
EMBARGADO: SULAMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS; SANDRA ARCOVERDE DE CASTRO SILVEIRA
ADVOGADO: DRA. KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI; HELAYNE SABRYNA ALVES NASCIMENTO ARRUDA
43. RECURSO Nº 0022494-24.2013.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA (REF. AÇÃO Nº 0015372-91.2012.818.0001 - AÇÃO DE
CONHECIMENTO, PELO RITO DA LEI 9.099/95, COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO - DPVAT C/C ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA ZONA LESTE 1 - BAIRRO DO URUGUAI - ANEXO 1 - NOVAFAPI - COMARCA DE TERESINA/PI).
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
IMPETRANTE: BRADESCO AUTO COMPANHIA DE SEGUROS
ADVOGADO: DR. HERISON HELDER PORTELA PINTO
IMPETRADO: ATO DO MM. JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL ZONA LESTE 1 - BAIRRO DO URUGUAI - ANEXO 1 -
NOVAFAPI - COMARCA DE TERESINA/PI.
LITISCONSORTE: WOSTONILDO DA SILVA VERAS
ADVOGADO: DR. HUGO ATTIM MENESES WAQUIM GOMES
44. RECURSO Nº 024.2011.007.053-9 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 024.2011.007.053-9 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
INDENIZAÇÃO. DO J.E. CIVEL DE CAMPO MAIOR).
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: HENRIQUE FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO: DR. FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL
ADVOGADO: DR. LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO, RITA DE CASSIA DE SIQUEIRA CURY
45. RECURSO Nº 0023107-44.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025891-28.2012.818.0001 - AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
DÁBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DANOS MORAIS. DO J.E. CÍVEL ZONA CENTRO 1 - SEDE PIRES DE CASTRO - TERESINA-
PI).
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: CECILIA ALVES VIANA
ADVOGADO: DR. GLEYSENY RODRIGUES DE OLIVEIRA
RECORRIDO: SABEMI PREVIDENCIA PRIVADA
ADVOGADO: DR. RÔMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JÚNIOR, ELANE SARITTA PAULINO MOURA
46. RECURSO Nº 081.2010.011.594-8 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 081.2010.011.594-8 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E
MATERIAL. DO J.E. CÍVEL DE PARNAÍBA ANEXO II FAP).
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: SONY BRASIL LTDA
ADVOGADO: DR. VALMIR MARTINS PINHEIRO JUNIOR, SOLANO DE CAMARGO
RECORRIDO: LORRAINE HELENA MARTINS VIEIRA
ADVOGADO: DR. ROSANE MARIA SOARES SANTOS, ROBERTO SOARES SANTOS JUNIOR
47. RECURSO Nº 0033206-10.2012.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0033206-10.2012.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS C/C VÍCIO REDIBITÓRIO. DO J.E. CÍVEL ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA).
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: FERNANDO JOSE SANTOS FERREIRA
ADVOGADO: DRA. LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA
RECORRIDO: BOMPRECO S DO NORDESTE LTDA; FORCELINE IND. E COM. ELET. LTDA
ADVOGADO: DR. FREDERICO VALENCA DIAS FILHO; CAROLINA PIZZIGATTI KLEIN
48. RECURSO Nº 0021417-14.2012.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0021417-14.2012.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS. DO J.E. CÍVEL ZONA NORTE 2 - ANEXO I SANTA MARIA).
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: POSTO SEIS - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E PETROLEO LTDA
ADVOGADO: DR. JOSE COELHO
RECORRIDO: FERNANDO ALVES BARBOSA
ADVOGADO: DR. ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA
49. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0014279-93.2012.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014279-
93.2012.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÂO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL ZONA SUDESTE - SEDE
REDONDA - TERESINA-PI).
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
EMBARGANTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
ADVOGADO: DR. NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, MARCELO DA COSTA RIBEIRO
EMBARGADO: MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA
ADVOGADO: DR. JOAQUIM CARDOSO
50. RECURSO Nº 006.2010.032.396-0 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 006.2010.032.396-0 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DO SEGURO
DPVAT. DO J.E. CÍVEL DE ALTOS).
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BRADESCO SEGUROS SA
ADVOGADO: DRA. MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
RECORRIDO: JOSE FARIAS DE ALCANTARA
ADVOGADO: DR. LUCIANO BOMFIM MAGALHAES
51. RECURSO Nº 0023875-67.2013.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 001.2010.025.039-6 - AÇÃO INDENIZATÓRIA,
DO J.E.C.C. ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
IMPETRANTE: GOL TRANSPORTES AEREOS S/A - GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES
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ADVOGADO(A): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA E GIORISMAR MACHADO DOS SANTOS
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DA 2ª TURMA RECURSAL
LITISCONSORTE PASSIVO: RENATO FREIRE CALDAS HERACLITO DO REGO
ADVOGADO(A): GUSTAVO BRENNO CARVALHO
52. RECURSO Nº 001.2011.026.671-3 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.026.671-3 - AÇÃO DE CONDENAÇÃO EM DINHEIRO, DO
J.E.C.C. ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
RECORRIDO(A): JOAO ELMIRO DE ABREU
ADVOGADO(A): ROGERIO DA COSTA FREIRE E WELTON LUIZ BANDEIRA DE SOUZA
53. RECURSO Nº 0024319-03.2013.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 0024207-34.2013.818.0001 - AÇÃO DE
MANUTENÇÃO DE POSSE, DO J.E.C.C. ZONA SUL - BELA VISTA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
IMPETRANTE: RITA BATISTA DA SILVA
ADVOGADO(A): MURILO PAULO DA SILVA DUMONT VIEIRA
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO
LITISCONSORTE PASSIVO: REJANE DE SOUSA
ADVOGADO(A): ANTONIO ERLANDE SILVA MOTA
54. RECURSO Nº 0013865-61.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0013865-61.2013.818.0001 - AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E.C.C. ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: AMERICAN EXPRESS DO BRASIL TEMPO E CIA
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): VALVI BORGES DA SILVA- ME
ADVOGADO(A): IEDA CALITA MOTA
55. RECURSO Nº 0020009-17.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0020009-17.2014.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E.C.C. ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): ISMAEL BEZERRA DA SILVA
ADVOGADO(A): JOSENINO COSTA SOUSA
56. RECURSO Nº 0027047-46.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0027047-46.2015.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
COBRANÇA INDEVIDA C/C REVISIONAL DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA, DO J.E.C.C. ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I -
FSA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): GONÇALA SOARES DA SILVA SANTOS
ADVOGADO(A): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO
57. RECURSO Nº 0027095-10.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0027095-10.2012.818.0001 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO C/C
REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E.C.C. ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO SABEMI S/A
ADVOGADO(A): ELANE SARITTA PAULINO MOURA
RECORRIDO(A): MARIA DE FATIMA CARDOSO VASCONCELLOS FERRO GOMES
ADVOGADO(A): LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA
58. RECURSO Nº 0018490-75.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0018490-75.2012.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DO J.E.C.C. ZONA SUDESTE - BAIRRO
RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO HSBC
ADVOGADO(A): NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA
RECORRIDO(A): FRANCISCO GILASIO DA SILVA SOUSA
ADVOGADO(A): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO E RAPHAEL GADELHA ROCHA ALMEIDA
59. RECURSO Nº 0030936-13.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0030936-13.2012.818.0001 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
PERDAS E DANOS C/C LUCROS CESSANTES - ACIDENTE DE TRÂNSITO, DO J.E.C.C. ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE UFPI DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: JOSE RODRIGUES FREIRE NETO
ADVOGADO(A): NORMA SUELI OLIVEIRA FREITAS C. BARROS
RECORRIDO(A): THIAGO COSME DA SILVA
ADVOGADO(A): DANIEL VIDAL NEIVA
RECORRIDO(A): RAIMUNDO ANTONIO ALVES DA SILVA
ADVOGADO(A): NORMA SUELI OLIVEIRA FREITAS C. BARROS
60. RECURSO Nº 084.2011.001.226-1 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 084.2011.001.226-1 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E.C.C. DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: SBF COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA
ADVOGADO(A): UBIRATAN RODRIGUES LOPES
RECORRIDO(A): LEONARDO LIMA LUZ
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
61. RECURSO Nº 0026765-13.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0026765-13.2012.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO J.E.C.C. ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
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JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S.A
ADVOGADO(A): RAFAEL SGANZERLA DURAND
RECORRIDO(A): FATIMA RODRIGUES BATISTA
ADVOGADO(A): DIEGO NOGUEIRA PORTELA
62. RECURSO Nº 081.2010.009.182-6 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 081.2010.009.182-6 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO J.E.C.C. ANEXO II FAP DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: EDICARLOS NOGUEIRA DE SOUSA
ADVOGADO(A): LARISSA CASTELO BRANCO BARROSO
RECORRIDO(A): BANCO ITAU UNIBANCO S/A
ADVOGADO(A): FABIANA MARIA DE SENA ATHAYDE E ANDREZA JULIETA DE SENA NASCIMENTO
63. RECURSO Nº 0010652-64.2013.818.0060 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010652-64.2013.818.0060 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO C/C
REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E.C.C. DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO CACIQUE S/A
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR
RECORRIDO(A): INOCENCIO CRAVEIRO DA SILVA
ADVOGADO(A): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO
64. RECURSO Nº 0011809-55.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011809-55.2013.818.0001 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALOR
PAGO C/C DANOS MORAIS, DO J.E.C.C. ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: JULIANA JALES CUNHA PACHECO
DEFENSORIA PÚBLICA: LUDMILLA MARIA REIS PAES LANDIM MOREIRA REGO E MARCELO MOITA PIEROT
RECORRIDO(A): KABUM
ADVOGADO(A): MAIRLON DA CUNHA SOARES E DANIELLA GULLO DE CASTRO MELLO
65. RECURSO Nº 081.2011.038.141-5 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 081.2011.038.141-5 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,
DO J.E.C.C. ANEXO I UESPI DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): RAFAEL SGANZERLA DURAND
RECORRIDO(A): EUGENIO PARCELLI TOMAZ
ADVOGADO(A): ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO E LUCAS BARBOSA DE CARVALHO
66. RECURSO Nº 0014964-03.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0014964-03.2012.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO J.E.C.C. ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I -
SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: TAM LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADO(A): PAULO VITOR ALVES DE CARVALHO
RECORRENTE: MASTERCARD BRASIL SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA
ADVOGADO(A): CLAUDIO TADEU FONSECA MAIA
RECORRENTE: BANCO CITIBANK S.A.
ADVOGADO(A): RÔMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JÚNIOR E KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI
RECORRIDO(A): FERNANDA DANTAS CAVALCANTE MARIANO BATISTA
ADVOGADO(A): HILTON ULISSES FIALHO ROCHA JUNIOR
67. RECURSO Nº 0011770-58.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011770-58.2013.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA
DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E.C.C. ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I -
ANEXO I - FSA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): FRANCENILDO DANTAS PERES
RECORRIDO(A): NORMA SOELY GUIMARAES ROCHA
ADVOGADO(A): DIEGO ANTONIO MACHADO DE ALMEIDA
68. RECURSO Nº 0010701-88.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010701-88.2013.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E.C.C. ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: GLAMOUR
ADVOGADO(A): KAROLINE SANTANA RAMOS
RECORRIDO(A): LUIZ ANDRE SANTANA DE MACEDO
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
69. RECURSO Nº 0011938-60.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011938-60.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E.C.C. ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO BRAZIL
ADVOGADO(A): LAERCIO WELLTON LUSTOSA BRASIL
70. RECURSO Nº 0011556-67.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011556-67.2013.818.0001 - AÇÃO COMINATÓRIA C/C
DECLARATÓRIA DE PRESCRIÇÃO PARCIAL DE DÍVIDA, DO J.E.C.C. ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): MARIA DAS GRACAS COSTA DE OLIVEIRA
DEFENSORIA PÚBLICA: LUDMILLA MARIA REIS PAES LANDIM MOREIRA REGO
71. RECURSO Nº 0033579-41.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0033579-41.2012.818.0001 - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE DÉBITO
C/C DANOS MORAIS E REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DO J.E.C.C. ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
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JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
RECORRENTE: MAKRO ATACADISTA S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): PAULO BARBOSA FRANCO
DEFENSORIA PÚBLICA: LUDMILLA MARIA REIS PAES LANDIM MOREIRA REGO
72. RECURSO N° 0001497-09.2015.818.9003 - HABEAS CORPUS(REF. AÇÃO N° 0000274-24.2014.818.0057 - QUEIXA CRIME - ART. 129
DO CÓDIGO PENAL - DO J.E.C.C DA COMARCA DE JAICÓS/PI)
JUIZA-RELATORA: MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
IMPETRANTE(S): LEANDRO FERRAZ D. RIBEIRO - DEFENSOR PÚBLICO
PACIENTE(S): JOSÉ JENÁRIO DA SILVA
IMPETRADO(A)S: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE JAICÓS-PI
73. RECURSO Nº 001.2010.008.603-0 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 001.2010.004.514-3 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO J.E.C.C. ZONA CENTRO DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
IMPETRANTE: BANCO ITAU S/A
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO J.E.C.C. ZONA CENTRO
LITISCONSORTE PASSIVO: ARMANDO MORAIS DA SILVA JUNIOR
ADVOGADO(A): EDIL DA CRUZ PEREIRA
74. RECURSO Nº 024.2009.007.294-3 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 024.2009.007.294-3 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS, DO J.E.C.C. DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: DETROIT CAR AUTO SERVICO(CENTRO DE REPARACAO AUTOMOTIVO NACIONAIS E IMPORTADOS
ADVOGADO(A): JOÃO MARTINS DE CARVALHO JÚNIOR
RECORRIDO(A): BENEDITO BELCHIOR BATISTA NETO
ADVOGADO(A): WASHINGTON VASCONCELOS BELCHIOR
75. RECURSO Nº 001.2011.001.183-8 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 001.2011.000.330-6 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE, DO J.E.C.C. ZONA NORTE - UESPI - PIRAJÁ DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
IMPETRANTE: LUIS JOAQUIM LULA FERREIRA
ADVOGADO(A): DANIEL VIDAL NEIVA
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO J.E.C.C. ZONA NORTE - UESPI - PIRAJÁ
LITISCONSORTE PASSIVO: CEZARINO DE OLIVEIRA SOUSA
ADVOGADO(A): EFREN PAULO PROFIRIO DE SA LIMA, LUCAS NOGUEIRA DO REGO MONTEIRO VILLA LAGES, FERNANDO FORTES
SAID E ELISON CARVALHO REGO
76. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 014.2010.007.514-3 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 014.2010.007.514-3 -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO J.E.C.C. DA COMARCA DE
BARRAS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
EMBARGANTE: JUCELIA GOMES CALAÇA
ADVOGADO(A): DANIELLE DANTAS ALENCAR
EMBARGADO(A): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
77. RECURSO Nº 001.2010.009.553-6 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2010.009.553-6 - AÇÃO DE CONHECIMENTO COM PEDIDO DE
PAGAMENTO DE DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT E ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, DO J.E.C.C. ZONA SUL 2-
SEDE PARQUE PIAUÍ DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
RECORRIDO(A): ALOISIO BARRADAS DE ARAUJO
ADVOGADO(A): IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR, GILVANIA SARAIVA RIBEIRO E DJALMA MESQUITA RODRIGUES FILHO
78. RECURSO Nº 001.2010.028.167-2 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2010.028.167-2 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS
MORAIS, DO J.E.C.C. ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: MAURITONIO ALVES DA SILVA
DEFENSORIA PÚBLICA: LUDMILLA MARIA REIS PAES LANDIM MOREIRA REGO
RECORRIDO(A): BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO, NAY CORDEIRO EVANGELISTA DE SOUZA E HEMINGTON LEITE FRAZÃO
79. RECURSO Nº 001.2010.031.926-6 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2010.031.926-6 - AÇÃO DE EXECUÇÃO FORÇADA, DO J.E.C.C.
ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: MOISES PEREIRA DE BRITO NETO
ADVOGADO(A): MOISES PEREIRA DE BRITO NETO
RECORRIDO(A): ALYSSON BRITO BARBOSA
ADVOGADO(A): MIRELA MENDES MOURA GUERRA
80. RECURSO Nº 001.2011.000.933-7 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.000.933-7 - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT, DO J.E.C.C. ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: MARIA AUXILIADORA SILVA MATOS MORAES
ADVOGADO(A): CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO
RECORRIDO(A): COMPANHIA DE SEGUROS PORTO SEGURO S.A.
ADVOGADO(A): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA, HERISON HELDER PORTELA PINTO E ROMMEL EUGENIO CARVALHO AREA
LEÃO
81. RECURSO Nº 001.2011.031.948-8 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 001.2011.000.740-6 - AÇÃO DE CONHECIMENTO,
PELO RITO DA LEI 9.099/95, COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO - DPVAT C/C ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, DO J.E.C.C. ZONA
CENTRO - ANEXO I - FSA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
IMPETRANTE: FRANKILANDIO FERREIRA DA SILVA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8083 Disponibilização: Segunda-feira, 17 de Outubro de 2016 Publicação: Terça-feira, 18 de Outubro de 2016

Página 30



ADVOGADO(A): IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO J.E.C.C. ZONA CENTRO - ANEXO I - FSA
LITISCONSORTE PASSIVO: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO(A): NAY CORDEIRO EVANGELISTA DE SOUZA
82. RECURSO Nº 001.2011.031.973-6 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 001.2011.000.720-8 - AÇÃO DE CONHECIMENTO COM
PEDIDO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT E ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, DO J.E.C.C.
ZONA CENTRO - ANEXO I - FSA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
IMPETRANTE: MARLON FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO J.E.C.C. ZONA CENTRO - ANEXO I - FSA
LITISCONSORTE PASSIVO: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO(A): NAY CORDEIRO EVANGELISTA DE SOUZA
83. RECURSO Nº 001.2011.016.907-3 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.016.907-3 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,
DO J.E.C.C. ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: VENANCIO BORGES ANCHIETA DA SILVA FILHO
DEFENSORIA PÚBLICA: LUDMILLA MARIA REIS PAES LANDIM MOREIRA REGO
RECORRIDO(A): BANCO SANTANDER
ADVOGADO(A): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO E GLAUCO GOMES MADUREIRA
84. RECURSO Nº 024.2010.027.262-4 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 024.2010.027.262-4 - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO J.E.C.C. DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
RECORRIDO(A): DOMINGOS QUIRINO DA SILVA
ADVOGADO(A): ANDERSON PINHO DA SILVA
85. RECURSO Nº 001.2011.024.313-4 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.024.313-4 - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, DO
J.E.C.C. ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
RECORRIDO(A): MARIA DEUSIMAR DE CARVALHO SOUSA
ADVOGADO(A): RAPHAEL DE BRITO FORTES
86. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 001.2011.018.519-4 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.018.519-4 -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL E INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, DO J.E.C.C. ZONA LESTE 1 - BAIRRO
DO URUGUAI - ANEXO I - NOVAFAPI DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
EMBARGANTE: JOSE EVALDO BENTO MATOS JUNIOR
ADVOGADO(A): DARLAN PORTO DA COSTA
EMBARGADO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): CELSO MARCON
87. RECURSO Nº 001.2011.039.131-3 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 001.2011.024.345-6 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO J.E.C.C. ZONA SUL 2 DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
IMPETRANTE: JORGE LUIS CARDOSO DE SOUSA
ADVOGADO(A): MARCELO LUCAS SANTOS
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO J.E.C.C. ZONA SUL 2
LITISCONSORTE PASSIVO: CONDOMINIO RESIDENCIAL VERDE TE QUERO VERDE
ADVOGADO(A): RAMON COSTA LIMA
88. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 001.2010.018.791-1 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2010.018.791-1 -
AÇÃO DE CONHECIMENTO, PELO RITO DA LEI 9.099/95, COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO - DPVAT C/C ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA, DO J.E.C.C. ZONA SUL 2-SEDE PARQUE PIAUÍ DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
EMBARGANTE: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
EMBARGADO(A): JOSE PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR E DJALMA MESQUITA RODRIGUES FILHO
89. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 001.2010.013.699-1 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2010.013.699-1 -
AÇÃ??O DE COBRANÇ?A DE SEGURO OBRIGATÓ?RIO DPVAT, DO J.E.C.C. ZONA SUL 2-ANEXO I DES. VICENTE DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
EMBARGANTE: RONILDES DE MACEDO OSTERNES
ADVOGADO(A): FERNANDO NASCIMENTO DE CARVALHO
EMBARGADO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
90. RECURSO Nº 0010208-82.2011.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 001.2011.000.274-6 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO J.E.C.C. ZONA SUL 2 DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
IMPETRANTE: JORGE LUIS CARDOSO DE SOUSA
ADVOGADO(A): MARCELO LUCAS SANTOS
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO J.E.C.C. ZONA SUL 2
LITISCONSORTE PASSIVO: CONDOMINIO RESIDENCIAL VERDE TE QUERO VERDE
ADVOGADO(A): ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES E RAMON COSTA LIMA
91. RECURSO Nº 001.2009.008.919-2 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2009.008.919-2 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
C/C RESTITUIÇÃO DA QUANTIA PAGA, DO J.E.C.C. ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: JET LTDA
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ADVOGADO(A): DAISE VIANA CASTELO BRANCO MACHADO E RITA DE CASSIA LEITE DIAS
RECORRIDO(A): PAULO MARIA DE LIMA RIBEIRO
DEFENSORIA PÚBLICA: LUDMILLA MARIA REIS PAES LANDIM MOREIRA REGO
92. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 001.2010.009.465-3 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2010.009.465-3 -
AÇÃO DE CONHECIMENTO, PELO RITO DA LEI 9.099/95, COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO - DPVAT C/C ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA, DO J.E.C.C. ZONA NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I FATEPI DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
EMBARGANTE: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
EMBARGADO(A): ESSIMAR CORREA MATOS SOBRINHO
ADVOGADO(A): IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR E DJALMA MESQUITA RODRIGUES FILHO
93. RECURSO Nº 0010018-85.2012.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 001.2011.005.057-0 - AÇÃO DE
CONHECIMENTO, PELO RITO DA LEI 9.099/95, COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO - DPVAT C/C ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, DO
J.E.C.C. ZONA CENTRO 1 - SEDE PIRES DE CASTRO DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
IMPETRANTE: LAURIANA MONTEIRO DA SILVA
ADVOGADO(A): IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO J.E.C.C. ZONA CENTRO 1 - SEDE PIRES DE CASTRO
LITISCONSORTE PASSIVO: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO(A): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA
94. RECURSO Nº 001.2011.001.407-1 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.001.407-1 - AÇÃO DE NEGOCIAÇÃO DE DÉBITO, DO J.E.C.C.
ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: JOSENILSON MACEDO DA SILVA
DEFENSORIA PÚBLICA: LUDMILLA MARIA REIS PAES LANDIM MOREIRA REGO
RECORRIDO(A): BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR, RITA DE CASSIA DE SIQUEIRA CURY E ANDREZA JULIETA DE SENA
NASCIMENTO
95. RECURSO Nº 0011270-26.2012.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 001.2011.017.797-7 - AÇÃO DE IMISSÃO DE
POSSE, DO J.E.C.C. ZONA SUL - BELA VISTA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
IMPETRANTE: DEUSDETE VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO J.E.C.C. ZONA SUL - BELA VISTA
LITISCONSORTE PASSIVO: FRANCISCO DE SOUSA COSTA FILHO
ADVOGADO(A): FATIMA SOARES MIRANDA
96. RECURSO Nº 0011273-78.2012.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 001.2011.017.797-7 - AÇÃO DE IMISSÃO DE
POSSE, DO J.E.C.C. ZONA SUL - BELA VISTA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
IMPETRANTE: DEUSDETE VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE
LITISCONSORTE PASSIVO: ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO J.E.C.C. ZONA SUL - BELA VISTA
IMPETRADO(A): FRANCISCO DE SOUSA COSTA FILHO
ADVOGADO(A): FATIMA SOARES MIRANDA
97. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 001.2010.016.273-2 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2010.016.273-2 -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E.C.C.
ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
EMBARGANTE: BNB- AGENCIA ACAILANDIA
ADVOGADO(A): JOSUE SILVA NEVES, MILLA CERQUEIRA MENEZES E BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA
EMBARGADO(A): WILLIAMS FARIAS DA SILVA
ADVOGADO(A): ROMULO SOUSA SANTOS
98. RECURSO Nº 0010191-61.2012.818.0017 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 017.2010.027.974-8 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C DANOS MORAIS, DO J.E.C.C. DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
IMPETRANTE: BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A
ADVOGADO(A): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA E KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO J.E.C.C. DA COMARCA DE BATALHA
LITISCONSORTE PASSIVO: ANTONIO GOMES DA SILVA
ADVOGADO(A): YURI RIBEIRO DE OLIVEIRA
99. RECURSO Nº 002.2011.007.771-2 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 002.2011.007.771-2 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA, DO J.E.C.C.
ANEXO 1 CHRISFAPI DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
RECORRIDO(A): MARIA DE JESUS DOS SANTOS
ADVOGADO(A): EUGENIO LEITE MONTEIRO ALVES
100. RECURSO Nº 014.2011.013.921-0 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 014.2011.013.921-0 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO C/C REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E.C.C. DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E JARBAS RODRIGUES DE SANTANA
RECORRIDO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
ADVOGADO(A): ANNE KARINE DE CARVALHO OLIVEIRA
101. RECURSO Nº 117.2011.028.475-1 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 117.2011.028.475-1 - AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE
SEGURO DPVAT, DO J.E.C.C. DA COMARCA DE VALENÇA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
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ADVOGADO(A): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA E HERISON HELDER PORTELA PINTO
RECORRIDO(A): FERNANDO DE BARROS E SILVA
ADVOGADO(A): DAVID ARISON DA ROCHA BEZERRA CAVALCANTE E CICERO CORDEIRO FURTUNA
102. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 001.2011.033.657-3 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.033.657-3 -
AÇÃO DE CONHECIMENTO, PELO RITO DA LEI 9.099/95, COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO - DPVAT C/C ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA, DO J.E.C.C. ZONA LESTE 2 - ANEXO I - AESPI DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
EMBARGANTE: EDSON LIMA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR
EMBARGADO(A): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
103. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 024.2010.001.091-7 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 024.2010.001.091-7 -
AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, DO J.E.C.C. DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
EMNARGANTE: VALCLER ALVES DE SOUSA
ADVOGADO(A): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO, WEVERTON MACEDO ROCHA E ITALO ANTONIO COELHO MELO
EMBARGADO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO E EDNAN SOARES COUTINHO MOURA
104. RECURSO Nº 001.2009.001.774-8 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2009.001.774-8 - AÇÃO DE DESCONSIDERAÇÃO DE DÉBITO C/C
OBRIGAÇÃO DE FAZER, DO J.E.C.C. ZONA CENTRO 2 - UNIDADE II DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: MARIA DE FATIMA BARRETO LIRA
DEFENSORIA PÚBLICA: LUDMILLA MARIA REIS PAES LANDIM MOREIRA REGO
RECORRIDO(A): BANCO DO BRASIL
ADVOGADO(A): RAFAEL SGANZERLA DURAND, MONICA DE MORAES MELLO E GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA
105. RECURSO Nº 001.2009.010.372-0 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2009.010.372-0 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C DANOS MORAIS, DO J.E.C.C. ZONA NORTE 2 - ANEXO II FACID - PEDRA MOLE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI
RECORRENTE: SERASA S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
RECORRIDO(A): ANGELA MARIA LOUREIRO LIMA
DEFENSORIA PÚBLICA: LUDMILLA MARIA REIS PAES LANDIM MOREIRA REGO
106. RECURSO Nº 001.2011.000.407-2 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.000.407-2 - AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS MATERIAIS
E MORAIS POR ACIDENTE DE TRÂNSITO, DO J.E.C.C. ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: JOSE MENDES DE MOURA
ADVOGADO(A): TIAGO MARQUES DO NASCIMENTO
RECORRIDO(A): MARIA DE FATIMA LEITE FEITOSA
ADVOGADO(A): JOSELIO SALVIO OLIVEIRA E ALCINDO LUIZ LOPES DE SOUSA
107. RECURSO Nº 001.2011.025.248-1 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.025.248-1 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,
DO J.E.C.C. ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA
ADVOGADO(A): JOSE HELIO LUCIO DA SILVA FILHO
RECORRIDO(A): MARIA DAS GRAÇAS FREITAS
DEFENSORIA PÚBLICA: LUDMILLA MARIA REIS PAES LANDIM MOREIRA REGO
108. RECURSO Nº 001.2011.024.122-9 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.024.122-9 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,
DO J.E.C.C. ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: ANTONIA MARIA DE ASSUNCAO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE
RECORRIDO(A): BY EXPRESS
ADVOGADO(A): LUANDA DIAS DE FIGUEIREDO
109. RECURSO Nº 001.2011.039.032-3 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.039.032-3 - AÇÃO DE CONHECIMENTO, PELO RITO DA LEI
9.099/95, COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO - DPVAT C/C ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, DO J.E.C.C. ZONA SUDESTE - SEDE
REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
RECORRIDO(A): MAURO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR
110. RECURSO Nº 087.2011.001.766-9 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 087.2011.001.766-9 - AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE, DO
J.E.C.C. DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: RAMUALDO TEXEIRA DE SOUSA
ADVOGADO(A): AGILBERTO MIRANDA SANTANA
RECORRIDO(A): LEONON PEREIRA DA SILVA E MARIA DAS DORES SILVA
ADVOGADO(A): AFRANIO KLEBE DE BRITO JUNIOR
111. RECURSO Nº 001.2010.030.411-0 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2010.030.411-0 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E.C.C. ZONA CENTRO 2 - UNIDADE II DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL
ADVOGADO(A): RAFAEL SGANZERLA DURAND, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS E LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO
RECORRIDO(A): JACINTO NONATO BISPO
DEFENSORIA PÚBLICA: LUDMILLA MARIA REIS PAES LANDIM MOREIRA REGO
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112. RECURSO Nº 001.2011.006.357-3 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.006.357-3 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS (COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO) E MORAIS, DO J.E.C.C. ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: GOL - VRG LINHAS AEREAS S/A
ADVOGADO(A): ISABEL EVANGELISTA MORRISSY, MARCELO DA COSTA RIBEIRO, MARCIO VICTOR TEIXEIRA ROSA, DANIEL JOSÉ DO
ESPÍRITO SANTO CORREIA E GIORISMAR MACHADO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): JOAO ERIVALDO SARAIVA SERPA
ADVOGADO(A): BRUNA CASTELO BRANCO BARROS VERAS
113. RECURSO Nº 001.2009.010.294-6 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2009.010.294-6 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER, DO J.E.C.C. ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: CLARO S/A
ADVOGADO(A): ALESSANDRA VANESSA EUGENIO DE ARAUJO GONZAGA
RECORRIDO(A): RAIMUNDO NONATO DANIEL LOPES
ADVOGADO(A): AURELIO LOBAO LOPES
114. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 001.2011.007.808-4 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.007.808-4 -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO J.E.C.C. ZONA LESTE 1 - BAIRRO DO URUGUAI - ANEXO I - NOVAFAPI
DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
AGRAVANTE: FRANCISCO UMBELINO DE SOUSA
ADVOGADO(A): BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
AGRAVADO(A): BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI E GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA
115. RECURSO Nº 0023996-32.2012.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 001.2010.016.913-3 - AÇÃO DE COBRANÇA
DE SEGURO DPVAT, DO J.E.C.C. ZONA CENTRO 2 - SEDE MAGALHÃES FILHO DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
IMPETRANTE: MOISES BORGES PESSOA
ADVOGADO(A): GILSON GIL DOS SANTOS FONSECA
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO J.E.C.C. ZONA CENTRO 2 - SEDE MAGALHÃES FILHO
LITISCONSORTE PASSIVO: AMERICAN LIFE - COMPANHIA DE SEGUROS E SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA
116. RECURSO Nº 0013682-27.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0013682-27.2012.818.0001 - AÇÃO RECLAMATÓRIA C/C
DANOS MORAIS, DO J.E.C.C. ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: OSMALIA MARIA MARTINS QUIRINO BARBOSA
ADVOGADO(A): WILNEY RODRIGUES DE MOURA
RECORRIDO(A): TERESINHA DE JESUS OLIVEIRA
ADVOGADO(A): JOSILENE SOARES MONTE E JOSENILDA MONTE SOARES
117. RECURSO Nº 001.2011.031.017-2 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.031.017-2 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER E DANOS
MORAIS, DO J.E.C.C. ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: UNIMED PIAUI
ADVOGADO(A): MANOEL FRANCISCO DE S. CERQUEIRA J
RECORRIDO(A): LUIZ DE SOUSA FILHO
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
118. RECURSO Nº 0025938-02.2012.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 001.2011.017.872-8 - AÇÃO DE
CONHECIMENTO, PELO RITO DA LEI 9.099/95, COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO - DPVAT C/C ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, DO
J.E.C.C. ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
IMPETRANTE: FERNANDO DA SILVA LOPES
ADVOGADO(A): IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR E HENRIQUE NOJOZA AMORIM
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO J.E.C.C. ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI)
LITISCONSORTE PASSIVO: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO(A): ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JUNIOR E ELINE BENVINDO NUNES MORENO
119. RECURSO Nº 0025968-37.2012.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 001.2010.009.558-5 - AÇÃO DE
CONHECIMENTO COM PEDIDO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT E ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA, DO J.E.C.C. ZONA CENTRO 1 - ANEXO I FAP - VILA DA PAZDA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
IMPETRANTE: JOAO WELLINGTON DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO(A): IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR E DJALMA MESQUITA RODRIGUES FILHO
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO J.E.C.C. ZONA CENTRO 1 - ANEXO I FAP - VILA DA PAZ
LITISCONSORTE PASSIVO: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO(A): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA
120. RECURSO Nº 0026122-55.2012.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 001.2011.020.216-3 - AÇÃO DE
CONHECIMENTO COM PEDIDO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT E ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA, DO J.E.C.C. ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI)DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
IMPETRANTE: ALDENIR SANTOS SILVA
ADVOGADO(A): IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR E HENRIQUE NOJOZA AMORIM
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO J.E.C.C. ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI)
LITISCONSORTE PASSIVO: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO E TERESINHA DE LISIEUX CARVALHO DOS SANTOS
121. RECURSO Nº 001.2011.011.889-8 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.011.889-8 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS EM DECORRENCIA DE ACIDENTE DE TRANSITO, DO J.E.C.C. ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS -
ANEXO 1 CEUT DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
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RECORRENTE: ROSILENE BANDEIRA GOMES DA SILVA
ADVOGADO(A): VALMIR DA SILVA LIMA
RECORRIDO(A): DORALICE DE SOUSA SILVA
DEFENSORIA PÚBLICA: LUDMILLA MARIA REIS PAES LANDIM MOREIRA REGO
122. RECURSO Nº 0011656-56.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011656-56.2012.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, DO J.E.C.C. ZONA NORTE 2 - SEDE BUENOS AIRES DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
RECORRIDO(A): ANTONIO FRANCISCO TRINDADE CAMPOS
ADVOGADO(A): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO
123. RECURSO Nº 0026619-69.2012.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 001.2011.023.905-8 - AÇÃO DE
CONHECIMENTO, PELO RITO DA LEI 9.099/95, COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO - DPVAT C/C ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, DO
J.E.C.C. ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
IMPETRANTE: BERNARDO BORGES DOS SANTOS
ADVOGADO(A): IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO J.E.C.C. ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI)
LITISCONSORTE PASSIVO: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO(A): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA
124. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 060.2011.028.853-1 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 060.2011.028.853-1 -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ ADVINDOS DE ACIDENTE DE TRANSITO, DO J.E.C.C. DA COMARCA DE
JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
EMBARGANTE: AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
EMBARGADO(A): FRANCISCA SOBRAL DA SILVA
ADVOGADO(A): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA
125. RECURSO Nº 014.2011.018.721-9 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 014.2011.018.721-9 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO J.E.C.C. DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): NEY AUGUSTO NUNES LEITAO
RECORRIDO(A): ELIETE MENDES LIMA
ADVOGADO(A): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO
126. RECURSO Nº 075.2011.003.801-7 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 075.2011.003.801-7 -AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAS, DO J.E.C.C. DA COMARCA DE OEIRAS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO, NAY CORDEIRO EVANGELISTA DE SOUZA E LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS
RECORRIDO(A): FRANCISCO BARBOSA DE MIRANDA
ADVOGADO(A): ROSANA SARA ARAUJO CARMO
127. RECURSO Nº 0012959-59.2012.818.0081 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 081.2010.007.701-5 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
DE DANOS MORAIS POR COBRANÇA INDEVIDA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DO J.E.C.C. ANEXO I - UESPI DA COMARCA DE
PARNAÍBA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
IMPETRANTE: BANCO AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(A): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO J.E.C.C. ANEXO I - UESPI DA COMARCA DE PARNAÍBA
LITISCONSORTE PASSIVO: IVAN DOS SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADO(A): FAMINIANO ARAUJO MACHADO, CARLOS ALBERTO FONTENELLE DE CASTRO FILHO E JOSE CICERO FERREIRA
FILHO
128. RECURSO Nº 0012961-29.2012.818.0081 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 081.2010.007.701-5 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
DE DANOS MORAIS POR COBRANÇA INDEVIDA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DO J.E.C.C. ANEXO I - UESPI DA COMARCA DE
PARNAÍBA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
IMPETRANTE: BANCO AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(A): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO J.E.C.C. ANEXO I - UESPI DA COMARCA DE PARNAÍBA
LITISCONSORTE PASSIVO: IVAN DOS SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADO(A): FAMINIANO ARAUJO MACHADO, CARLOS ALBERTO FONTENELLE DE CASTRO FILHO E JOSE CICERO FERREIRA
FILHO
129. RECURSO Nº 075.2010.008.481-5 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 075.2010.008.481-5 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS, DO J.E.C.C. DA COMARCA DE OEIRAS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: WELLINGTON SILVA
ADVOGADO(A): ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES
RECORRIDO(A): TELEDATA INFORMACOES E TECNOLOGIA S/A
ADVOGADO(A): DANIEL LOPES REGO, FRANCISCO ALEXANDRE BARBOSA DIAS, PAULO DA SILVA ANDRADE, LEVI LOPES REGO E
FREDERICO VALENÇA DIAS FILHO
130. RECURSO Nº 0018838-93.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0018838-93.2012.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE
SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ ADVINDOS DE ACIDENTE DE TRANSITO, DO J.E.C.C. ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS
PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
RECORRIDO(A): FRANCISCO VALDEMIR GOMES DE ARAUJO
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ADVOGADO(A): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA
131. RECURSO Nº 0013060-96.2012.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011394-60.2012.818.0081 - AÇÃO REIVINDICATÓRIA, DO
J.E.C.C. ANEXO II FAP DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
IMPETRANNTE: PEDRO DA COSTA NUNES
ADVOGADO(A): MAURICIO XAVIER DE SOUZA TELES
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO J.E.C.C. ANEXO II FAP DA COMARCA DE PARNAÍBA
LITISCONSORTE PASSIVO: EDILSON MARQUES FONTENELE
ADVOGADO(A): FRANCISCA JANE ARAUJO
132. RECURSO Nº 0013451-58.2012.818.0014 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 014.2011.009.084-3 - AÇÃO DECLARATÓRIA,
DO J.E.C.C. DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
IMPETRANTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI E THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO J.E.C.C. DA COMARCA DE BARRAS
LITISCONSORTE PASSIVO: MARIA ALBERTINA SILVA
ADVOGADO(A): ANNE KARINE DE CARVALHO OLIVEIRA
133. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 024.2010.029.041-0 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 024.2010.029.041-0 -
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO J.E.C.C. DA COMARCA DE
CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
EMBARGADO(A): ALDOMIR DE SOUSA GUIMARAES
ADVOGADO(A): ANDERSON PINHO DA SILVA
134. RECURSO Nº 0018509-81.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0018509-81.2012.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DO J.E.C.C. ZONA LESTE 1 - BAIRRO HORTO FLORESTAL - SEDE DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: CREDISHOP S/A
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO CARVALHO CASTELO BRANCO
RECORRIDO(A): ALBERTO PORTELA SARAIVA
ADVOGADO(A): NORMA SUELI OLIVEIRA FREITAS C. BARROS
135. RECURSO Nº 0013416-91.2012.818.0081 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 081.2010.025.678-3 - AÇÃO DE COBRANÇA
DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, DO J.E.C.C. DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
IMPETRANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO J.E.C.C. DA COMARCA DE PARNAÍBA
LITISCONSORTE PASSIVO: JOAO ROQUE DA SILVA
ADVOGADO(A): FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA
136. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0024641-57.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0024641-
57.2012.818.0001 - , DO J.E.C.C. DA COMARCA DE /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
EMBARGANTE: AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
EMBARGADO(A): MARIA DAS GRAÇAS MORAIS SAMPAIO
ADVOGADO(A): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS
137. RECURSO Nº 0010120-95.2011.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010120-95.2011.818.0081 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS
AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES - DPVAT, DO J.E.C.C. ANEXO II FAP DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
RECORRIDO(A): ROSILENE MONTEIRO DA SILVA
ADVOGADO(A): ADELMIR LIMA DE SOUSA E BALTEMIR LIMA DE SOISA JUNIOR
138. RECURSO Nº 0030996-83.2012.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 0010943-18.2011.818.0001 - AÇÃO DE
CONHECIMENTO, PELO RITO DA LEI 9.099/95, COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO - DPVAT C/C ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, DO
J.E.C.C. ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHODA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
IMPETRANTE: BENEDITO AVELINO CAMPOS DE CARVALHO NETO
ADVOGADO(A): IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO J.E.C.C. ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO
LITISCONSORTE PASSIVO: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO(A): ROMMEL EUGENIO CARVALHO AREA LEÃO
139. RECURSO Nº 0013528-60.2012.818.0081 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 0012928-39.2012.818.0081 - AÇÃO DE
EMBARGOS DE TERCEIRO, DO J.E.C.C. ANEXO I UESPI DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
IMPETRANTE: ROSELI SANTOS RODRIGUES
ADVOGADO(A): JOSE DE SOUSA LIMA
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO J.E.C.C. ANEXO I UESPI DA COMARCA DE PARNAÍBA
LITISCONSORTE PASSIVO: MARIA CRISTIANE COSTA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): FRANCISCO LEONARDO DA SILVA NETO
140. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 001.2011.033.669-8 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.033.669-8 -
AÇÃO DE CONHECIMENTO, PELO RITO DA LEI 9.099/95, COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO - DPVAT C/C ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA, DO J.E.C.C. ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
EMBARGANTE: ERICO DE SOUSA BARROSO
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ADVOGADO(A): IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR
EMBARGADO(A): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
141. RECURSO Nº 0013679-72.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0013679-72.2012.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E.C.C. ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: MARIA DE JESUS SOARES DOS ANJOS, GILNAIRA MARIA SOARES E SILVA E EDISON VIEIRA ARAUJO
ADVOGADO(A): EDSON VIEIRA ARAUJO
RECORRIDO(A): BANCO CITIBANK S.A.
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI
142. RECURSO Nº 017.2011.010.676-6 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 017.2011.010.676-6 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO J.E.C.C. DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: TIM NORDESTE S/A
ADVOGADO(A): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA E CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO
RECORRIDO(A): MARIA IVONE DE MENESES
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
143. RECURSO Nº 0010210-81.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0032176-37.2012.818.0001 - AÇÃO DE CONHECIMENTO COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
IMPETRANTE: ISA MARA BENTO CORREIA VILELA DAMASCENO
ADVOGADO(A): LUCA FRANCA DA COSTA SOARES
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA
LITISCONSORTE PASSIVO: ESTADO DO PIAUI E IAPEP
ADVOGADO(A): LORENA PORTELA TEIXEIRA, RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO E YURI RUFINO QUEIROZ
144. RECURSO Nº 017.2010.032.129-2 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 017.2010.032.129-2 -AÇÃO DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL C/C
INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS, DO J.E.C.C. DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI
RECORRIDO(A): FRANCISCO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): YURI RIBEIRO DE OLIVEIRA
145. RECURSO Nº 0026109-56.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0026109-56.2012.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C DANOS MORAIS, PEDIDO DE RETIRADA DE NOME DO SERASA, DO J.E.C.C. ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA
DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): JOSEMAR FERREIRA NERES
ADVOGADO(A): RAIMUNDO JUNIOR DA COSTA ALMEIDA
146. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 001.2011.026.146-6 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.026.146-6 -
AÇAO NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS, DO J.E.C.C. ZONA
NORTE 2 - ANEXO I SANTA MARIA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
EMBARGANTE: BANCO BV FINANCEIRA
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI
EMBARGADO(A): MARIA DO AMPARO FONSECA OLIVEIRA
ADVOGADO(A): FRANCISCO ARRHENIUS BARROS DA ROCHA
147. RECURSO Nº 001.2011.029.594-4 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.029.594-4 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO C/C DANOS MORAIS,
DO J.E.C.C. ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S.A
ADVOGADO(A): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS E LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO
RECORRIDO(A): FRANCISCO DE SOUSA NUNES
ADVOGADO(A): FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO
148. RECURSO Nº 060.2011.034.928-3 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 060.2011.034.928-3 - AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, DO
J.E.C.C. DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
RECORRIDO(A): TARCILA SUELMA DA SILVA SANTOS
ADVOGADO(A): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JUNIOR
149. RECURSO Nº 111.2010.024.734-0 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 111.2010.024.734-0 -AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, DO
J.E.C.C. DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO HONDA S/A
ADVOGADO(A): JULIANO JOSE HIPOLITI
RECORRIDO(A): GRAGORIO HIGINO DA SILVA NETO
ADVOGADO(A): ALEXANDRO DA SILVA MACEDO
150. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0019192-21.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0019192-
21.2012.818.0001 - AÇÃO DE PERDAS E DANOS CC REPETIÇÃO DO INDÉBITO, DO J.E.C.C. ZONA SUL 1-BELA VISTA - ANEXO I FAP DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
EMBARGANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
EMBARGADO(A): JORGE WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(A): MAURICIO CEDENIR DE LIMA E MARIANA DOMETILA CARCARA REINALDO DE SOUSA
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151. RECURSO Nº 0019098-73.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0019098-73.2012.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE DANOS MORAIS, DO J.E.C.C. ZONA LESTE 1 - ANEXO II DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: CREDIFIBRA S.A. - CREDITO - FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(A): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO, JOAO PAULO BARROS BEM E BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI
RECORRIDO(A): MARIA OZANA ALVES DA CUNHA OLIVEIRA
ADVOGADO(A): FAGNER KRISTOFFERSON SANTOS E SILVA
152. RECURSO Nº 0026640-45.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0026640-45.2012.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DO J.E.C.C. ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA DA COMARCA
DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A (AG. 471-0 TERESINA SHOPPING)
ADVOGADO(A): RAFAEL SGANZERLA DURAND
RECORRIDO(A): JOSIANE SOUSA COSTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO
153. RECURSO Nº 0011417-18.2013.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 0022218-27.2012.818.0001 - AÇÃO DE
CONHECIMENTO COM PEDIDO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT E ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA, DO J.E.C.C. ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI)DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
IMPETRANTE: ANTONIO JUVENAL BATALHA CAMPOS
ADVOGADO(A): IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO J.E.C.C. ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI)
LITISCONSORTE PASSIVO: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
154. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 001.2011.013.631-2 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.013.631-2 -
AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE DANOS MORAIS, DO J.E.C.C. ZONA SUL 2-ANEXO I
DES. VICENTE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
EMBARGANTE: BV FINANCEIRA S.A.
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI
EMBARGADO(A): ALEX LEAL ARAUJO
ADVOGADO(A): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS
155. RECURSO Nº 0011854-59.2013.818.0001 - AGRAVO DE INSTRUMENTO(REF. AÇÃO Nº 0033165-43.2012.818.0001 - AÇÃO
ORDINÁRIA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO J.E.C.C. DA COMARCA DE /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): JONILTON SANTOS LEMOS JUNIOR
AGRAVADO(A): JOSE LUIZ DELFINO DE SOUSA
ADVOGADO(A): JOSE LUSTOSA MACHADO FILHO
156. RECURSO Nº 060.2011.023.535-9 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 060.2011.023.535-9 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR MORAIS E
MATERIAIS, DO J.E.C.C. DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: CARMEM SOLANGE DA SILVA LAURINDO
ADVOGADO(A): EGILDA ROSA CASTELO BRANCO ROCHA
RECORRIDO(A): GILMAR OLIVEIRA LEITE
ADVOGADO(A): FLÁVIO SOARES DE SOUSA
157. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0019220-86.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0019220-
86.2012.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE QUANTIA C/C DANOS MORAIS,
DO J.E.C.C. ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO
ADVOGADO(A): LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO E ALICE POMPEU VIANA
EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO(A): ALICE POMPEU VIANA
EMBARGADO(A): JOAO LUIS CARVALHO DA SILVA
ADVOGADO(A): MAURO RODRIGO OLIVEIRA LIMA E FRANCISCO EDUARDO LOPES VIANA
158. RECURSO Nº 0026717-54.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0026717-54.2012.818.0001 - AÇÃO DE RESSARCIMENTO POR
DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE RETRATAÇÃO, DO J.E.C.C. ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: MARCONDES RODRIGUES CLARK
ADVOGADO(A): FRANCISCO ARRHENIUS BARROS DA ROCHA
RECORRIDO(A): LIANE MENDES FEITOSA SOARES
ADVOGADO(A): ARIANNE BEATRIZ FERNANDES FERREIRA
159. RECURSO Nº 0025747-54.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0025747-54.2012.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO COR DANOS MORAIS, DO J.E.C.C. ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO SOFISA
ADVOGADO(A): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI E ELANE SARITTA PAULINO MOURA
RECORRIDO(A): PAULO ROBERTO HOLANDA DO VALE
ADVOGADO(A): DEBORA MACEDO DE CARVALHO E ARIANNE BEATRIZ FERNANDES FERREIRA
160. RECURSO Nº 017.2011.002.494-4 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 017.2011.002.494-4 - AÇÃO DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL C/C
INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS, DO J.E.C.C. DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO SEMEAR S. A.
ADVOGADO(A): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO
RECORRIDO(A): MARIA LUSTOSA ALVES
ADVOGADO(A): YURI RIBEIRO DE OLIVEIRA
161. RECURSO Nº 017.2011.000.231-2 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 017.2011.000.231-2 - AÇÃO DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL C/C
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INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS, DO J.E.C.C. DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A - AGENCIA BATALHA-PI
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI E GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA
RECORRIDO(A): MARIA DO REMEDIO SILVA
ADVOGADO(A): ADRIANO MOURA DE CARVALHO
162. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0018212-74.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0018212-
74.2012.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ ADVINDOS DE ACIDENTE DE TRANSITO, DO J.E.C.C.
ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
EMBARGADO(A): FRANCISCO MESQUITA BARBOSA
ADVOGADO(A): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA
163. RECURSO Nº 0028317-13.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0028317-13.2012.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO J.E.C.C. ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: AGENCIA DE VIAGENS CVC TUR LTDA
ADVOGADO(A): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO
RECORRIDO(A): CHARLES CLAUDINO FERNANDES E JOANA D ARC DE MOURA FERNANDES
ADVOGADO(A): MARIA TAISLANE DO PERPETUO SOCORRO MOURA COSTA
164. RECURSO Nº 017.2011.014.783-6 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 017.2011.014.783-6 - AÇÃO DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL C/C
INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS, DO J.E.C.C. DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO ORIGINAL S/A
ADVOGADO(A): FABIO GIL MOREIRA SANTIAGO E PAULO ROBERTO VIGNA
RECORRIDO(A): RAIMUNDA DA SILVA CARVALHO
ADVOGADO(A): YURI RIBEIRO DE OLIVEIRA
165. RECURSO Nº 0011712-43.2012.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011712-43.2012.818.0081 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS POR COBRANÇA INDEVIDA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DO J.E.C.C. ANEXO II FAP DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO DIBENS LEASING S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR, ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO E LUIZ CESAR PIRES FERREIRA JUNIOR
RECORRIDO(A): ANTONIO NERIS MACHADO
ADVOGADO(A): ROSELIA MARIA SOARES SANTOS DREHER E ROSANE MARIA SOARES SANTOS
166. RECURSO Nº 017.2010.028.409-4 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 017.2010.028.409-4 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO J.E.C.C. DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: PAGSEGURO INTERNET LTDA
ADVOGADO(A): ROSELY CRISTINA MARQUES CRUZ
RECORRIDO(A): SIMONIA MARIA NUNES
ADVOGADO(A): JOSE VENANCIO CARDOSO NETO
167. RECURSO Nº 0025728-48.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0025728-48.2012.818.0001 - AÇÃO DE RESCISÃO DE
CONTRATO C/C DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO J.E.C.C. ZONA NORTE 2 - SEDE
BUENOS AIRES DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
ADVOGADO(A): MARCIO ALEXANDRE MALFATTI
RECORRIDO(A): CLAUDIA FEITOSA DOS PASSOS
ADVOGADO(A): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ
168. RECURSO Nº 0027141-96.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0027141-96.2012.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E.C.C. ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR E ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO
RECORRIDO(A): TERESINHA DE JESUS PINTO DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): CARLOS ALLAN DA COSTA SIQUEIRA E DIEGO MOURA DA SILVA LOPES
169. RECURSO Nº 0013766-91.2013.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 0012191-82.2012.818.0001 - AÇÃO DE
REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E.C.C. ZONA CENTRO 2 DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
IMPETRANTE: ALINE CARLA DE MELO COELHO
ADVOGADO(A): CARLOS ALBERTO MACHADO COELHO
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO J.E.C.C. ZONA CENTRO 2
LITISCONSORTE PASSIVO: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
LITISCONSORTE PASSIVO: HALCA IMOBILIARIA - IMOBILIARIA HALCA E DANIEL LTDA - EPP
ADVOGADO(A): MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO
LITISCONSORTE PASSIVO: DANIEL JUDVAN DA SILVA SOUSA
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
170. RECURSO Nº 0013862-09.2013.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 0022212-20.2012.818.0001 - AÇÃO DE
CONHECIMENTO COM PEDIDO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT E ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA, DO J.E.C.C. ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHODA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
IMPETRANTE: OLAVO TORRES SOBRINHO
ADVOGADO(A): IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO J.E.C.C. ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO
LITISCONSORTE PASSIVO: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
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171. RECURSO Nº 0018129-58.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0018129-58.2012.818.0001 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DO
VALOR PAGO C/C DANOS MORAIS, DO J.E.C.C. ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: ROZEMBERG SILVEIRA ARAUJO E IMOBILIARIA METROPOLE
ADVOGADO(A): LUCAS ALVES VILAR
RECORRIDO(A): FRANCISCO BRUNO TEIXEIRA
ADVOGADO(A): MARTIM FEITOSA CAMELO
172. RECURSO Nº 001.2011.028.941-8 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.028.941-8 - AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, DO
J.E.C.C. ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO SANTANDER S/A
ADVOGADO(A): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO
RECORRIDO(A): CARLOS ALBERTO DA SILVA LIMA
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
173. EMBARGOS DE DECLARAÇÃONOS AUTOS DO RECURSO Nº 0026394-78.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0026394-
78.2014.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE ANULAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C LIMINAR INAUDITA ALTERA PARS, DO J. E.
DA ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DA COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
EMBARGANTE: UOL DIVEO S/A
ADVOGADO(A): BRUNO LIRA LEITE BARBOSA
EMBARGADO(A): BELGA DATA
ADVOGADO(A): EMANNUEL NOGUEIRA LIMA, CLEMILTON VERAS CARVALHO E JOAO BRAGA CAMPELO NETO NOGUEIRA LIMA
174. RECURSO Nº 0010349-84.2012.818.0060 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010349-84.2012.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO J. E.
DA COMARCA JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO(A): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA, LAYLA DA COSTA SOARES
RECORRIDO(A): ANTONIO GOMES
ADVOGADO(A): MARCIO KLEBER NUNES COSTA
175. RECURSO Nº0030991-61.2012.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 001.2011.037.981-3 - DE CONHECIMENTO,
COM PEDIDO DE PAGAMENTO DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - DO J. E. DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA ZONA SUL 2- ANEXO I
- NOVAUNESC DA COMARCA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
IMPETRANTE: LUIS RESENDE DA SILVA
ADVOGADO(A): IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR
IMPETRADO: ATO DO MM.SENHOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA ZONA SUL 2- ANEXO I - NOVAUNESC
LITISCONSORTE(A): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA E ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JUNIOR
176. RECURSO Nº 0013058-29.2012.818.0081 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº0013058-29.2012.818.0081 - DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS POR COBRANÇA INDEVIDA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - DO J. E. DE PARNAIBA SEDE -DA COMARCA DE PARNAÍBA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO(A): ALESSANDRA REGINA DOS SANTOS COIMBRA e EDNAN SOARES COUTINHO MOURA
RECORRIDO(A): JOSENIL DA COSTA ESTRELA
ADVOGADO(A): MONICA MARIA DE AGUIAR PIRES
177. MANDADO DE SEGURANÇANº 0011421-55.2013.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0011667-85.2012.818.0001 - AÇÃO DE CONHECIMENTO,
COM PEDIDO DE PAGAMENTO DE SEGURO OBRIGATÓRIO- DPVAT, - DO J. E. DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA ZONA LESTE 2 -
ININGA - SEDE UFPI- DA COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
IMPETRANTE: JOSE CARLOS CASTRO VIEIRA
ADVOGADO(A): IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR
IMPETRADO: ATO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA ZONA LESTE 2 - ININGA - SEDE
UFPI DA COMARCA DE TERESINA - PI
LITISCONSORTE: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO(A): ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JUNIOR E LUCAS NUNES CHAMA
178. RECURSO Nº 001.2010.028.468-4 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2010.028.468-4 - DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C COBRANÇA
INDEVIDA E DANOS MORAIS - DO J. E. DA ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT - DA COMARCA
TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO(A): TANIA VAINSENCHER E MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO
RECORRIDO(A): JOSE DE DEUS PEREIRA FILHO
ADVOGADO(A):JOSE RODRIGUES DOS SANTOS NETO E FLÁVIO SOARES DE SOUSA
179. RECURSO Nº 024.2010.011.861-1 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 024.2010.011.861-1 - DE ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
COM INDENIZAÇÃO E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - DO J. E. DA COMARCA CAMPO MAIOR /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: JOTAL LTDA
ADVOGADO(A): RICHARD LEIGNEL CARNEIRO E MARCELO MIGUEL ALVIM COELHO
RECORRIDO(A): JORGE LUIS GAMA ALVES
ADVOGADO(A):FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA
180. RECURSO Nº024.2010.011.832-2 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 024.2010.011.832-2 - DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL C/C IDENIZAÇÃO
POR PERDAS E DANOS - DO J. E. DA COMARCA CAMPO MAIOR /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR E ANA YARA LISBOA SANTOS
RECORRIDO(A): JACINTO VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO(A):TIAGO TEIXEIRA IBIAPINA
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181. RECURSO Nº 0011313-21.2012.818.0014 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº0011313-21.2012.818.0014 - DE RESTITUIÇÃO C/C REPETIÇÃO
DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E TUTELA ANTECIPADA - DO J. E. DA COMARCA DE BARRAS /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
RECORRIDO(A): BENICIO JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO(A):ANNE KARINE DE CARVALHO OLIVEIRA
182. RECURSO Nº 0010160-96.2012.818.0031 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010160-96.2012.818.0031 - DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C
DANOS MORAIS E MATERIAIS C/ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - DO J. E. DA COMARCA DE CORRENTE /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:FICSA S.A
ADVOGADO(A): ADRIANO MUNIZ REBELLO ,RÔMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JÚNIOR ,HILSON CUNHA NOGUEIRA E
MELISSA MACEDO FELINTO DE MELO
RECORRIDO(A): JOSUE DOS SANTOS
ADVOGADO(A):ZADIEL LOBATO DE OLIVEIRA
183. RECURSO Nº 081.2011.037.050-9 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 081.2011.037.050-9 - DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS- DO J. E. DE PARNAIBA SEDE - DA COMARCA PARNAÍBA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:ALEMANHA VEICULOS LTDA PARNAIBA-PI
ADVOGADO(A): ABDALA JORGE CURY FILHO ,LEO SALES MACHADO E AMANDA RHAYLA LIMA COSTA
RECORRIDO(A): ANTONIO DOS SANTOS FARIAS MATOS
ADVOGADO(A):MAURICIO XAVIER DE SOUZA TELES
184. RECURSO Nº006.2011.018.801-5 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 006.2011.018.801-5 -
DECLARATÓRIA DE NULIDADE/INEXISTÊCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS - DO J. E. DA COMARCA ALTOS /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:JOAO JOSE DE SOUSA
ADVOGADO(A): PAULO VITOR ALVES DE CARVALHO
RECORRIDO(A): BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO(A):FELIPE SOARES MACHADO
185. RECURSO Nº 111.2010.006.665-8 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº111.2010.006.665-8 - DE RESTITUIÇÃO C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO
E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E TUTELA ANTECIPADA - DO J. E. DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO CIFRA S.A.
ADVOGADO(A): EDUARDO LUIZ BROCK
RECORRIDO(A): MANOEL FERREIRA NUNES
ADVOGADO(A):JEAN SIDNEY DE OLIVEIRA
186. RECURSO Nº 0017053-96.2012.818.0001 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0017053-96.2012.818.0001 - DE COBRANÇA - DO J. E. DA ZONA
CENTRO 2 - UNIDADE II - DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:FUNDACAO ANA LIMA(HAPVIDA)
ADVOGADO(A): JOSE HELIO LUCIO DA SILVA FILHO
RECORRIDO(A): CHRISTIANO C. DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO(A):HOCHANNY FERNANDES SAMPAIO ALVES E ANTONIO ERLANDE SILVA MOTA
187. RECURSO Nº 081.2010.002.481-9 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 081.2010.002.481-9 - DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PEDIDO DE
LIMNAR C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - DO J. E. DE PARNAIBA ANEXO I UESPI - DA COMARCA PARNAPIBA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:EMIDIO DOURADO DOS SANTOS
DEFENSOR(A): GIOVANNI JERVIS DIOGENES E MEDEIROS
RECORRIDO(A): JEAN JORGE SANTOS NASCIMENTO
ADVOGADO(A):ROSELIA MARIA SOARES SANTOS DREHER ,ROSANE MARIA SOARES SANTOS E ROBERTO SOARES SANTOS JUNIOR
188. MANDADO DE SEGURANÇANº 0016036-88.2013.818.0001 NOS AUTOS DO RECURSO INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0024799-
15.2012.818.0001 - DE CONHECIMENTO, COM PEDIDO DE PAGAMENTO DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - DO J. E. DA JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DA ZONA LESTE 2 ININGA SEDE UFPI- DA COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
IMPETRANTE:GILVANIA HELIA LOPES DA SILVA
ADVOGADO(A): :IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR
IMPETRADO: ATO DO MM. JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA ZONA LESTE 2 ININGA SEDE UFPI
LITISCONSORTE(A): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO(A):HERISON HELDER PORTELA PINTO
189. RECURSO Nº014.2011.025.376-3 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 014.2011.025.376-3 - DE RESTITUIÇÃO C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO
E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E TUTELA ANTECIPADA - DO J. E. DA COMARCA DE BARRAS /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO RURAL S/A
ADVOGADO(A): FELIPE COSTA FERREIRA MEDEIROS ARAUJO E
RECORRIDO(A): ANA CLEIA AQUINO FERREIRA
ADVOGADO(A):LUCIO TADEU RIBEIRO DOS SANTOS
190. RECURSO Nº 001.2011.020.755-0 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº001.2011.020.755-0 - DECLARATORIA DE NULIDADE DE CLAUSULA
CONTRATUAL c/c REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS - DO J. E. DA ZONA LESTE 1 - BAIRRO DO URUGUAI - ANEXO I -
NOVAFAPI- DA COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): MARIA DE FATIMA BEZERRA RODRIGUES
ADVOGADO(A):ANTÔNIO FLÁVIO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA
191. RECURSO Nº 001.2011.007.995-9 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.007.995-9 - DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO
C/C INDENIZAÇÃO PORDANOS MORAIS COM PEDIDO LIMINA - DO J. E. DA ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA -DA COMARCA DE
TERESINA /PI)
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JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:JCF INDUSTRIA E COMPERCIO LTDA
ADVOGADO(A): NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA ,JOSAINE DE SOUSA RODRIGUES E HUGO ATTIM MENESES WAQUIM
GOMES
RECORRIDO(A): ANTONIA DA SILVA ROCHA
ADVOGADO(A):GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA
192. RECURSO Nº 0027548-05.2012.818.0001 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0027548-05.2012.818.0001 - DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO c/c
DANOS MORAIS - DO J. E. DA ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA - DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO ITAULEASING S.A
ADVOGADO(A): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO E LUIZ CESAR PIRES FERREIRA JUNIOR
RECORRIDO(A): FRANCISCA DA SILVA SOUSA
ADVOGADO(A):CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO
193. MANDADO DE SEGURANÇANº 0011795-25.2013.818.0081 NOS AUTOS DO RECURSO INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011223-
69.2013.818.0081 - DO J. E. DE PARNAÍBA SEDE- DA COMARCA PARNAÍBA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
IMPETRANTE:FACULDADE DE EDUCACAO SAO FRANCISCO-FAESF
ADVOGADO(A): EDUARDO SILVA FERNANDES
IMPETRADO:ATO DO MM SENHOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA - SEDE o Sr.
RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO
LITISCONSORTE(A): ANTONIA CINTIA ARAUJO
ADVOGADO(A):NAYRON DE CASTRO VIEIRA
194. RECURSO Nº 0029706-33.2012.818.0001 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0029706-33.2012.818.0001 - DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS COM PEDIDO DE LIMINAR
- DO J. E. DA ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) -DA COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:CEPISA S/A (ELETROBRAS DDISTRIBUICAO PIAUI)
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): ALEXANDRE ATILIO RAMOS DE ALENCAR
ADVOGADO(A):BARBARA DE FATIMA RAMOS DE ALENCAR
195. RECURSO Nº001.2011.034.048-4 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.034.048-4 - DE COBRANÇA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E PEDIDO DE DANOS MORAIS - DO J. E. DA ZONA NORTE 2 - ANEXO I SANTA MARIA -DA COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO(A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO E ROMMEL EUGENIO CARVALHO AREA LEÃO
RECORRIDO(A): ANTONIO DE BRITO FONTENELE
ADVOGADO(A):AYRTON LEYSON OLIVEIRA MARTINS
196. RECURSO Nº 0010488-59.2012.818.0117 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010488-59.2012.818.0117 - DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA
DE DÉBITO C/C RESTITUIÇÃO
DE VALORES INDEVIDOS E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DO J. E. DA COMARCA DE VALENÇA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:TIM CELULAR S.A
ADVOGADO(A): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA E CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO
RECORRIDO(A): ELETROFE
ADVOGADO(A):JOSE FRANCISCO BARBOSA BRITO E GIOVANI MADEIRA MARTINS MOURA
197. RECURSO Nº0023212-55.2012.818.0001 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0023212-55.2012.818.0001 - DE CANCELAMENTO DE
COBRANÇA E RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DO J. E. DA ZONA LESTE 1 - BAIRRO DO URUGUAI - ANEXO I - NOVAFAPI - DA COMARCA DE
TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A.
ADVOGADO(A): RITA DE CASSIA DE SIQUEIRA CURY
RECORRIDO(A): FRANCILENE SILVA SOUSA
ADVOGADO(A):MARCELO AGUIAR CARVALHO
198. RECURSO Nº0023049-75.2012.818.0001 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0023049-75.2012.818.0001 -DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA
DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇAO DOS EFEITOS DA TUTELA- DO J. E. DA ZONA SUL 2-SEDE PARQUE
PIAUÍ - DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:FRANCISCA ZILMA DA SILVA
DEFENSOR(A): PAULA BATISTA DA SILVA E HUMBERTO BRITO RODRIGUES
RECORRIDO(A): ELETROBRAS E RUBENS TJARA MELO
ADVOGADO(A):AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA E THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA
199. RECURSO Nº0011961-40.2012.818.0001 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011961-40.2012.818.0001 - DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - DO J. E. DA ZONA CENTRO 2 - UNIDADE II- DA COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:LOJAS PINTOS
ADVOGADO(A): FERNANDO FORTES SAID E LUCAS NOGUEIRA DO REGO MONTEIRO VILLA LAGES
RECORRIDO(A): WELLINGTON JOSE DE SOUSA
ADVOGADO(A):ELIAS ARAUJO DOS MARTIRIOS MOURA FE
200. RECURSO Nº 0028911-27.2012.818.0001 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0028911-27.2012.818.0001 - DE PERDAS E DANOS cc
REPETIÇÃO DO INDÉBITO e PEDIDO DE LIMINAR INAUDITA ALTERA PARS- DO J. E. DA ZONA SUL 1-BELA VISTA - ANEXO I FAP - DA
COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO(A): ALESSANDRA REGINA DOS SANTOS COIMBRA ,ROMMEL EUGENIO CARVALHO AREA LEÃO E EDNAN SOARES
COUTINHO MOURA
RECORRIDO(A): RAMON RODRIGUES DE CARVALHO
ADVOGADO(A):MAURICIO CEDENIR DE LIMA
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201. RECURSO Nº017.2011.030.566-5 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 017.2011.030.566-5 - DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO
JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DO J.E DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO ORIGINAL S/A
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI E FRANCISCO ARCELINO FILOMENO CALADO
RECORRIDO(A): LUIZ GONZAGA CARVALHO
ADVOGADO(A):JOSE VENANCIO CARDOSO NETO
202. RECURSO Nº001.2010.013.129-9 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2010.013.129-9 - DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DO J. E.
DA ZONA SUL 2-SEDE PARQUE PIAUÍ - DA COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:MARCELO SOUSA RESENDE E NIKAELLE CARVALHO LIMA
DEFENSOR(A): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA E HUMBERTO BRITO RODRIGUES
RECORRIDO(A): M BEL M MOTEL
ADVOGADO(A):CINEAS VELOSO NETO
203. RECURSO Nº 001.2010.031.049-7 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº001.2010.031.049-7 -
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇAO DOS EFEITOS DA TUTELA - DO J. E. DA
ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA - DA COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:AGESPISA (AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A)
ADVOGADO(A): DEBORA MARIA SOARES DO VALE MENDES ARAUJO
RECORRIDO(A): ELEONILA FERREIRA DOS SANTOS
DEFENSOR(A):HUMBERTO BRITO RODRIGUES
204. RECURSO Nº0021813-88.2012.818.0001 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº0021813-88.2012.818.0001 - DECLARATÓRIA DE PRESCRIÇÃO
PARCIAL C/C PARCELAMENTO DE DÍVIDA - DO J. E. DA ZONA SUL 2-ANEXO I DES. VICENTE - DA COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): FRANCISCA INES DA CRUZ FERREIRA
DEFENSOR(A):HUMBERTO BRITO RODRIGUES E PAULA BATISTA DA SILVA
205. RECURSO Nº 017.2011.014.244-9 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 017.2011.014.244-9 - DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DO J. E. DA COMARCA DE BATALHA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI E ANDRE LOPES AUGUSTO
RECORRIDO(A): JOSE RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(A):RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO
206. RECURSO Nº 017.2011.014.647-3 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 017.2011.014.647-3 - DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL C/C
INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - DO J. E. DA - DA COMARCA DE BATALHA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI E ANDRE LOPES AUGUSTO
RECORRIDO(A): RITA ALVES PEREIRA RODRIGUES
ADVOGADO(A):YURI RIBEIRO DE OLIVEIRA
207. RECURSO Nº081.2011.000.014-8 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 081.2011.000.014-8 - DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA e INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS - DO J. E. DE PARNAIBA SEDE - DA COMARCA DE PARNAÍBA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:CASAS BAHIA
ADVOGADO(A): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA,BRIGIDA BERNARDO REVEILLEAU,CELSO GONCALVES CORDEIRO NETO E
GILBERTO RAIMUNDO BADARO DE ALMEIDA SOUZA
RECORRIDO(A): ARMANDO VIRIATO DE PINHO
ADVOGADO(A):JOSE RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA
208. RECURSO Nº081.2010.001.626-0 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº081.2010.001.626-0 - DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - DO J. E. DE
PARNAIBA SEDE - DA COMARCA DE PARNAÍBA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO ,ANDREZA JULIETA DE SENA NASCIMENTO E NAY CORDEIRO EVANGELISTA DE
SOUZA
RECORRIDO(A): CLEIDE MARIA VIEIRA SILVA
ADVOGADO(A):
209. RECURSO Nº 017.2011.027.679-1 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 017.2011.027.679-1 - INDENIZATÓRIA C.C. REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
DO J. E. DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
ADVOGADO(A): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA
RECORRIDO(A): SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A):RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO
210. RECURSO Nº 0024489-09.2012.818.0001 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 024489-09.2012.818.0001 - DE COBRANÇA INDEVIDA COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS - DO J. E. DA ZONA NORTE 2 - ANEXO I SANTA MARIA - DA
COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO SANTANDER
ADVOGADO(A): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO
RECORRIDO(A): JOAO CLAUDIO ALVES FERREIRA
ADVOGADO(A):IVANA POLICARPO MOITA
211. RECURSO Nº 024.2010.003.053-5 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 024.2010.003.053-5 - DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO
JURÍDICA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DO J. E. DA COMARCA DE CAMPO MAIOR /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:ARMAZEM PARAIBA
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ADVOGADO(A): MARCELLO VIDAL MARTINS
RECORRIDO(A): ANTONIETA BARROS MONTEIRO
ADVOGADO(A):JOSE GIL BARBOSA JUNIOR
212. RECURSO Nº 0013770-65.2012.818.0001 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0013770-65.2012.818.0001 - DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS- DO J. E. DA ZONA NORTE 2 - SEDE BUENOS AIRES - DA COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA
ADVOGADO(A): JOSE HELIO LUCIO DA SILVA FILHO
RECORRIDO(A): RAMIRIZ ARRUDA LIMA SOARES
ADVOGADO(A):GINUZZA ALEXANDRIA DULCETTI
213. RECURSO Nº 0024016-23.2012.818.0001 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0024016-23.2012.818.0001 - DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS- DO J. E. DA ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO - DA COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:GOL TRANSPORTES AEREOS S.A.
ADVOGADO(A): ISABEL EVANGELISTA MORRISSY ,MARCELO DA COSTA RIBEIRO E
RECORRIDO(A): ANDERSON LIMA VERDE SOUZA
ADVOGADO(A):DENISE MICHELLY IBIAPINO SOUSA
214. RECURSO Nº111.2010.011.705-5 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 111.2010.011.705-5 - DE RESSARCIMENTO C/C REPETICAO DE
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - DO J. E. DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
ADVOGADO(A): RAIMUNDO AUGUSTO CARVALHO DE ARAGAO E GUILHERME NASCIMENTO FREDERICO
RECORRIDO(A): RAIMUNDA FERREIRA DELFINO
ADVOGADO(A):ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA
215. RECURSO Nº 111.2010.011.706-3 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 111.2010.011.706-3 - DE RESSARCIMENTO C/C REPETICAO DE
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - DO J. E. DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
ADVOGADO(A): RAIMUNDO AUGUSTO CARVALHO DE ARAGAO E GUILHERME NASCIMENTO FREDERICO
RECORRIDO(A): RAIMUNDA FERREIRA DELFINO
ADVOGADO(A):ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA
216. RECURSO Nº 0020225-46.2012.818.0001 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº0020225-46.2012.818.0001 - DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM
PEDIDO DE TUTELA ESPECÍFICA C/C COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS- DO J. E. DA ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO
FILHO - DA COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:HDI SEGUROS SA
ADVOGADO(A): PALOMA TAJRA PORTELA DE MELO E CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO
RECORRIDO(A): MARCIA RAQUEL REIS COELHO COSTA E GABRIEL AMAVEL ALVES DE CARVALHO
ADVOGADO(A):AMANDA RHAYLA LIMA COSTA E GISELA CARVALHO FREITAS E MENESES
217. RECURSO Nº006.2011.013.164-3 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 006.2011.013.164-3 - DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DO J. E.
DA COMARCA DE ALTOS /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADVOGADO(A): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO
RECORRIDO(A): MANOEL DOS REIS ALVES DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A):JOSE GIL BARBOSA TERCEIRO
218. RECURSO Nº 017.2011.021.272-1 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 017.2011.021.272-1 - DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DO J. E. DA COMARCA DE BATALHA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA
RECORRIDO(A): RAIMUNDO FERREIRA DE ALMEIDA
ADVOGADO(A):RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO
219. RECURSO Nº 0021993-07.2012.818.0001 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0021993-07.2012.818.0001- DE RESTITUIÇÃO DE VALOR C/C
REPETIÇÃO DO INDÉBITO E DANOS MORAIS - DO J. E. DA ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA - DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:ALEMANHA VEÍCULOS LTDA
ADVOGADO(A): ABDALA JORGE CURY FILHO,GLAUCIA COSTA DE BRITO E AMANDA RHAYLA LIMA COSTA
RECORRIDO(A): NATHANIA PEREIRA DA SILVA SANTOS
ADVOGADO(A):TERESINHA DE LISIEUX CARVALHO DOS SANTOS
220. RECURSO Nº 0010616-05.2013.818.0001 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010616-05.2013.818.0001 - DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS-DO J. E. DA ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA - DA COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A.
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): JOSE LUIZ DE CARVALHO
ADVOGADO(A):AMANDA COELHO COUTO REIS
221. RECURSO Nº 0011699-56.2013.818.0001 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011699-56.2013.818.0001 - DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS- DO J. E. DA ZONA LESTE 1 - BAIRRO HORTO FLORESTAL - SEDE - DA COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO ITAU S/A
ADVOGADO(A): RENATA LEAL NOGUEIRA REGO E WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): JOSE DE OLIVEIRA BRITO NETO
ADVOGADO(A):EVANDRO TAJRA HIDD FILHO
222. RECURSO Nº0010356-66.2012.818.0031 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010356-66.2012.818.0031 - DECLATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C REPETICAO DE INDEBITO C/C DANOS MORAIS C/C ANTECIPACAO DE TUTELA - DO J. E. DA COMARCA DE CORRENTE /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO SANTANDER

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8083 Disponibilização: Segunda-feira, 17 de Outubro de 2016 Publicação: Terça-feira, 18 de Outubro de 2016

Página 44



ADVOGADO(A): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA E GUSTAVO ALFREDO DO VAL NOGUEIRA
RECORRIDO(A): SEBASTIAO BARBOSA
ADVOGADO(A):CHRISTIANA GOMES MARTINS DE SOUSA
223. RECURSO Nº 0031857-69.2012.818.0001 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0031857-69.2012.818.0001 - DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS - DO J. E. DA ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO - DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:CAIXA DE ASSITENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL- CASSI
ADVOGADO(A): JOSAINE DE SOUSA RODRIGUES
RECORRIDO(A): JOSE WILTON LUZ SEPULVEDA
ADVOGADO(A):LUCAS ALVES VILAR
224. RECURSO Nº 025729-96.2013.818.0001 AGRAVO DE INSTRUMENTO(REF. AÇÃO Nº - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE
EFEITO SUSPENSIVO - DO J. E. DA FAZENDA PÚBLICA - DA COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
AGRAVANTE:INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
AGRAVADO(A): RONIELA MARIA CORREIA CARVALHO DE SOUSA
ADVOGADO(A):PRISCILLA MARIA PINTO CLARK
225. RECURSO Nº 0019819-25.2012.818.0001 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0019819-25.2012.818.0001 - ORDINÁRIA COM PEDIDO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
- DO J. E. DA ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT - DA COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:ANDREIA SOUSA DE CARVALHO
ADVOGADO(A): ELSIE CAROLINNE NASCIMENTO DA COSTA
RECORRIDO(A): BANCO SANTANDER
ADVOGADO(A):GLAUCO GOMES MADUREIRA, FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO NETO E HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO
226. RECURSO Nº 0025485-70.2013.818.0001 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0025485-70.2013.818.0001- DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE
CLÁUSULA ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE VALOR PAGO C/C DANOS MORAIS - DO J. E. DA ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I -
FSA - DA COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:ALPHAVILLE URBANISMO E JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO(A): LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO ,LEONARDO AIRTON PESSOA SOARES E ALICE POMPEU VIANA
RECORRIDO(A): WALDYR DE MORAES JUNIOR
ADVOGADO(A):LUCIANA CARRILHO DE MORAES
227. RECURSO Nº 0010625-52.2012.818.0081 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010625-52.2012.818.0081 - DE OBRIGAÇÃO DE FAZER E
REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - DO J. E. DE PARNAIBA ANEXO I UESPI - DA
COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:EDITORA ABRIL S/A
ADVOGADO(A): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA ,TASSIA SANTOS FONTENELE E ISABEL EVANGELISTA MORRISSY
RECORRIDO(A): GLAUCIA MARIA BRITO SOARES E ALDEMARO ARAUJO BARBOSA MACHADO JUNIOR
ADVOGADO(A):ALDEMARO ARAUJO BARBOSA MACHADO JUNIOR
228. RECURSO Nº 0010120-61.2012.818.0081 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010120-61.2012.818.0081 - DE CAUTELAR PARA RETIRADA
DO NOME DO SERASA E SPC c/c PEDIDO DE REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS- DO J. E. DE PARNAÍBA SEDE - DA COMARCA DE
PARANAÍBA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA E LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO
RECORRIDO(A): MARIA DOS REMEDIOS BORGES
ADVOGADO(A):ROSELIA MARIA SOARES SANTOS DREHER E ROSANE MARIA SOARES SANTOS
229. RECURSO Nº0010586-74.2013.818.0031 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010586-74.2013.818.0031 - DE RESTITUIÇÃO C/C REPETIÇÃO
DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E TUTELA ANTECIPADA- DO J. E. DA COMARCA DE CORRENTE /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO INTERMEDIUM S/A
ADVOGADO(A): GUSTAVO ALFREDO DO VAL NOGUEIRA E JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA
RECORRIDO(A): SALOMAO BARROS AGUIAR
ADVOGADO(A):ROBERTA MARIA FREIRE ROSAL
230. RECURSO Nº 081.2011.013.874-0 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 081.2011.013.874-0 - DE REPARAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS C/C PEDIDO DE CANCELAMENTO DE LINHA TELEFÔNICA - DO J. E. DE PARNAIBA ANEXO II FAP - DA COMARCA DE
PARNAÍBA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA
ADVOGADO(A): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO E RICARDO MARTINS MOTTA
RECORRIDO(A): ARTHEMYS DA SILVA MOREIRA
ADVOGADO(A):JOSE CICERO FERREIRA FILHO E FAMINIANO ARAUJO MACHADO
231. RECURSO Nº 081.2010.002.739-0 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 081.2010.002.739-0 - DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS - DO J. E. DE PARNAIBA SEDE - DA COMARCA DE PARNAÍBA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO CACIQUE S/A
ADVOGADO(A): NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA e JULIANA MENDES BRANDAO
RECORRIDO(A): ANTONIO DOS SANTOS
ADVOGADO(A):RENAN NUNES LUSTOSA E JOSE RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA
232. RECURSO Nº 0010264-26.2012.818.0084 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010264-26.2012.818.0084 - DE REPARAÇÃO POR DANOS
MORAIS e MATERIAIS c/c PEDIDO DE
DEVOLUÇÃO DE VALORES INDEVIDAMENTE RETIDOS - DO J. E. DE PICOS ANEXO II - R.SÁ - DA COMARCA DE PICOS /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:INSTITUTO PROFESSOR AUGUSTO ROGERIO
ADVOGADO(A): JANDES BATISTA CORREIA E JOBERTINE BERTNO GUIMARAES
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RECORRIDO(A): AIRTON DE SOUSA MOTA
ADVOGADO(A):GUERTH DE SOUSA MOURA
233. RECURSO Nº 0011891-74.2012.818.0081 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011891-74.2012.818.0081 - DE CANCELAMENTO DE DEBITO
c/c DANOS MORAIS - DO J. E. DA PARNAIBA ANEXO II FAP - DA COMARCA DE PARNAÍBA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:EDITORA ABRIL
ADVOGADO(A): RÔMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JÚNIOR
RECORRIDO(A): NAYARA DE CASTRO VIEIRA
ADVOGADO(A):NAYRON DE CASTRO VIEIRA
234. RECURSO Nº 0010381-72.2012.818.0001 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº0010381-72.2012.818.0001 - DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS - DO J. E. DA ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA - DA COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:FRANCISCO DAS CHAGAS MACHADO QUEIROZ FILHO
ADVOGADO(A): MAURO GONCALVES DO REGO MOTTA
RECORRIDO(A): JOSE GOMES DE SOUSA
ADVOGADO(A):LUDMILLA MARIA REIS PAES LANDIM MOREIRA REGO
235. RECURSO Nº024.2010.003.134-3 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº024.2010.003.134-3 - DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS - DO J. E. DA COMARCA DE CAMPO MAIOR /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA
ADVOGADO(A): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO E RICARDO MARTINS MOTTA
RECORRIDO(A): PATRICIA FERREIRA MONTE FEITOSA
ADVOGADO(A):CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA
236. RECURSO Nº 0010187-23.2013.818.0006 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010187-23.2013.818.0006 - DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS- DO J. E. DA COMARCA DE ALTOS /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO DO BRASIL
ADVOGADO(A): LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO
RECORRIDO(A): FRANCISCO DE SOUSA PINHO
ADVOGADO(A):FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO
237. RECURSO Nº0021531-50.2012.818.0001 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0021531-50.2012.818.0001 - DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE
CLÁUSULA ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE QUANTIA C/C DANOS MORAIS- DO J. E. DA ZONA LESTE 1 - BAIRRO HORTO FLORESTAL -
SEDE - DA COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:ALPHAVILLE URBANISMO E JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO(A): ANA TERESA CASTELO BRANCO NAPOLEAO DO REGO E ALICE POMPEU VIANA
RECORRIDO(A): KLEBERTH BORGES DE SANTANA
ADVOGADO(A):ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS
238. RECURSO Nº 0025547-13.2013.818.0001 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0025547-13.2013.818.0001 - DE NULIDADE DE CLÁUSULAS
CONTRATUAIS ABUSIVAS C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS - DO J. E. DA ZONA LESTE 2 - ININGA
SEDE(UFPI) - DA COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E ALPHAVILLE URBANISMO
ADVOGADO(A): ALICE POMPEU VIANA E LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO
RECORRIDO(A): SERGIO LUIZ GALAN RIBEIRO
ADVOGADO(A):STEPHANIE CHAIB GOMES RIBEIRO ,MARCUS VINICIUS XAVIER BRITO E RAIMUNDO DE SOUSA OLIVEIRA
239. EMBARGOS DE DECLARAÇÃONº001.2011.038.426-8 (REF. AÇÃO Nº 001.2011.038.426-8 - DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - DO J. E. DA ZONA SUL 1-BELA VISTA - ANEXO I FAP -
DA COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
EMBARGANTE:MARIA JOCELIA ALVES SANTOS
ADVOGADO(A): HEMINGTON LEITE FRAZAO
EMBARGADO(A): ELETROBRAS
ADVOGADO(A):AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
240. RECURSO Nº 001.2011.032.140-1 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.032.140-1 - DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO CC PEDIDO DE
LIMINAR INAUDITA ALTERA PARS- DO J. E. DA ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA - DA COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO DIBENS LEASING S/A
ADVOGADO(A): MICHELA DO VALE BRITO
RECORRIDO(A): RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A):MAURICIO CEDENIR DE LIMA
241. RECURSO Nº 0010020-18.2013.818.0002 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº0010020-18.2013.818.0002 - DECLARATÓRIA DE NEGATIVA DE
DÉBITO C/C COM PEDIDO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS - DO J. E. DE PIRIPIRI - ANEXO 1 CHRISFAPI - DA
COMARCA DE PIRIPIRI/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(A): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO
RECORRIDO(A): LARA ARAUJO E SILVA
ADVOGADO(A):SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE
242. RECURSO Nº 0010566-95.2012.818.0006 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010566-95.2012.818.0006 - DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS - DO J. E. DA COMARCA DE ALTOS /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI
RECORRIDO(A): AURILENE MARIA VIEIRA
ADVOGADO(A):THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA
243. RECURSO Nº001.2011.008.483-5 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº001.2011.008.483-5 - DE REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C
OBRIGAÇÃO DE FAZER E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DE MÉRITO- DO J. E. ZONA NORTE 2 - SEDE BUENOS AIRES- DA
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9. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

9.1. AVISO DE INTIMAÇÃO.194007 

COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:VOCE COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA
ADVOGADO(A): DAVID CARVALHO NETO
RECORRIDO(A): MARISA DOS REIS
ADVOGADO(A):ANTONIO DE PADUA REGO NETO
244. RECURSO Nº 024.2010.024.959-8 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 024.2010.024.959-8 - DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL- DO J. E.
DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:CIELO S.A
ADVOGADO(A): JULIANA JACOME NOGUEIRA PIRES DE ARAUJO ,MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO E LIANA ERIKA DE SOUSA
RECORRIDO(A): ANTONIO SOARES CRUZ FILHO
ADVOGADO(A):JOSE RIBAMAR COELHO FILHO
245. RECURSO Nº024.2010.021.083-0 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 024.2010.021.083-0 - DE COBRANÇA- DO J. E. DA COMARCA DE
CAMPO MAIOR /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:JOSE DOMINGOS RODRIGUES DE SOUSA
DEFENSOR(A): HUMBERTO BRITO RODRIGUES
RECORRIDO(A): ANTONIO DA SILVA ARAUJO MACEDO
ADVOGADO(A):ANDREA BANDEIRA PAZ
246. RECURSO Nº 001.2011.030.929-9 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.030.929-9 -DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS
DECORRENTES DE ACIDENTE DE TRÂNSITO
- DO J. E. DA ZONA LESTE 2 - SEDE ININGA (UFPI)-DA COMARCA DE DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:RAIMUNDO NONATO GONCALVES JUNIOR
ADVOGADO(A): NAIARA MENDES DA SILVA
RECORRIDO(A): THIAGO ALBERTO DE SOUZA MONTEIRO E ADALBERTO DAMIAO SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO(A):MARCOS ANTONIO DE ARAUJO SANTOS
247. RECURSO Nº006.2011.023.280-5 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 006.2011.023.280-5 - DE COBRANÇA- DO J. E. DA COMARCA DE ALTOS
/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:FRANCILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): NENHUM ADVOGADO CADASTRADO.
RECORRIDO(A): MARIA DAS DORES
ADVOGADO(A):NENHUM ADVOGADO CADASTRADO.
248. RECURSO Nº 111.2010.006.242-6 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 111.2010.006.242-6 - DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO
CUMULADA COM DANOS MORAIS- DO J. E. DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:CRED SYSTEM ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
ADVOGADO(A): LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO
RECORRIDO(A): FERNANDO DA SILVA COSTA
ADVOGADO(A):EMERSON FOLHA MAIA
249. RECURSO Nº 0033481-56.2012.818.0001 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0033481-56.2012.818.0001 - DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA
DE DÉBITO C/C INDENIZATÓRIA POR DANO MORAL E TUTELA ANTECIPADA- DO J. E. DA ZONA LESTE 2 - ANEXO I - AESPI- DA
COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:BANCO SANTANDER
ADVOGADO(A): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO E BRUNO BARBOSA SILVA
RECORRIDO(A): JOAQUIM LOPES MONTEIRO
ADVOGADO(A):CLEA MARA COUTINHO BENTO
250. RECURSO Nº 0012835-42.2013.818.0081 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 081.2010.022.562-2 - DO J. E. CÍVEL DA COMARCA DE
PARNAÍBA / PI ANEXO FAP.- DA COMARCA DE PARNAÍBA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO ALVES
ADVOGADO(A): VERNON DE SOUSA GUERRA OLIVEIRA
RECORRIDO(A): DANIELLE GOMES MONTEIRO
ADVOGADO(A):ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA
251. RECURSO Nº001.2009.005.488-1 INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2009.005.488-1 - DE RESCISÃO DE CONTRATO C/C
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL E RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS- DO J. E. DA ZONA SUDESTE -
SEDE REDONDA - DA COMARCA DE TERESINA /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA.ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE:ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA- SOL NASCENTE
ADVOGADO(A): JULIANO JOSE HIPOLITI
RECORRIDO(A): ALISSON DANIEL TEIXEIRA DE CARVALHO
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
Visto: / / 2016.
Dra. Maria das Neves Ramalho Barbosa Lima
Juíza de Direito Presidente da 2ª TRCCriminal
Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho
Diretor da Secretaria

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, EDILSON CARVALHO DA SILVA, por intermédio de seu advogado,
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9.2. AVISO DE INTIMAÇÃO.194009 

9.3. AVISO DE INTIMAÇÃO.194010 

10. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

10.1. AVISO DE INTIMAÇÃO.193241 

10.2. AVISO DE INTIMAÇÃO.193242 

EVERALDO SAMPIO FERREIRA, OAB/PI N° 4195, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.011157-7 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 69, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados.
(...)
Cumpra-se.
Teresina, 14 de outubro de 2016.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 17 de outubro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, MARIO SERGIO FERREIRA SOARES, por intermédio de seu advogado,
JOSE BOANERGES DE OLIVEIRA NETO, OAB/PI N° 5.491, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.011092-5 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 43, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados.
(...)
Cumpra-se.
Teresina, 14 de outubro de 2016.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 17 de outubro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, LEONARDO MESQUITA SANTOS, por intermédio de seu advogado,
CARLOS DOVAN SILVA DO NASCIMENTO, OAB/PI N° 11.613, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.011118-8 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 71, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados.
(...)
Cumpra-se.
Teresina, 14 de outubro de 2016.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 17 de outubro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ISABEL
CRISTINA FERREIRA LIMA (Adv. Leilane Coelho Barros OAB-PI n. 8817; e Lucas Evangelista de Sousa Neto OAB n.8.084 ) Agravante e
AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS (Adv. Daniela Francatti do Nascimento - OAB/PI n. 5033, e outros) Agravado nos
autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2014.0001.001885-4 da decisão exarada pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes- Relator.
Decisão
À lume do exposto, com base no art. 998, caput, e artigo 487, III, b, do CPC/2015, julgo extinto o feito nos termos requeridos na petição de fl. 177.
Intime-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos, dando baixa na distribuição.
Cumpra-se.
Teresina, 12 de setembro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CAFÉ TRÊS
CORAÇÕES S/A (Adv. Mitchael Jonhson Viana Matos Andrade, OAB-PI n. 3.029, e outros) nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO N.
2015.0001.006118-1 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes- Relator.
Despacho
Em sendo assim, determino á SESCAR CÍVEL que promova novamente a intimação do Agravante, POR MEIO DE SEUS
PROCURADORES, Srs. MITCHAEL JOHNSON VIANA MATOS ANDRADE e OUTRO, para informar, corretamente, no prazo de 05 (cinco)
dias, o real endereço do Agravado, a fim de que sejam ultimadas as providências do art. 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil
(CPC/2015), sob pena de não conhecimento do recurso, com fulcro no art. 1.017, I, do CPC/2015.
Cumpra-se.
Teresina, 14 de setembro de 2016.
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10.3. AVISO DE INTIMAÇÃO.193243 

10.4. AVISO DE INTIMAÇÃO.193244 

10.5. AVISO DE INTIMAÇÃO.193245 

10.6. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RESP193354 

10.7. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.193384 

10.8. AVISO DE INTIMAÇÃO.193237 

Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DE
NAZARÉ NOLETO DE SANTANTA (Adv. Mauricio Cedenir de Lima OAB-PI n. 5.142, e outros) nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO N.
2016.0001.001706-8 da decisão exarada pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes- Relator.
Decisão
Nesta linha, considerando o não pagamento do preparo referente ao processamento do presente agravo de instrumento, intime-se o agravante do
inteiro teor desta decisão para, em 05 (cinco) dias, efetuar o recolhimento, em dobro, das custas processuais, nos termos do art. 1.007, § 4º, do
Novo Código de Processo Civil, sob pena de deserção.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 01 de setembro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA TARCIANA
CHUVAS DE SOUSA ARAGÃO (Adv. Emiliano Paes Landim Ludwig OAB-PI n.5545, e outro) Embargada nos autos da APELAÇÃO CÍVEL
N.2014.0001.007415-8 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes- Relator.
DESPACHO
"Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos Embargos de Declaração de fls. 206/209.
Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina, 14 de setembro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA DAMIÃO
FRANCISCO DA SILVA (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa- OAB-PI n. 4027 - A, e outros) Embargado nos autos da APELAÇÃO CÍVEL
N.2014.0001.007430-4 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes- Relator.
DESPACHO
"Intime-se a parte embargada, DAMIÃO FRANCISCO DA SILVA para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se a respeito dos presentes
aclaratórios, com base no art. 1.023, § 2º, do Novo Código de Processo Civil (CPC2015).
Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina, 12 de setembro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.007081-1, em que
é Agravante ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Adv. Décio Freire - OAB/PI 7.369-A) e Agravado MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ, DENEGOU seguimento ao RECURSO ESPECIAL, interposto por ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Adv. Décio Freire - OAB/PI
7.369-A), para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 14 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente, nos autos da REMESSA DE OFÍCIO/APELAÇÃO Nº 03.000954-5, em que é
Requerente ESTADO DO PIAUÍ, e Requerido MARIA JOSÉ SOUSA BATISTA (Adv. José Bezerra Pereira - OAB/PI 1.923), DENEGOU
seguimento ao RECURSO EXTRAORDINÁRIO, interposto por ESTADO DO PIAUÍ, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 14 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA AYMORÉ
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10.9. AVISO DE INTIMAÇÃO.193238 

10.10. AVISO DE INTIMAÇÃO.193239 

10.11. AVISO DE INTIMAÇÃO.193288 

10.12. AVISO DE INTIMAÇÃO.193307 

CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A. (Adv. Silvia Aparecida Verreschi Costa Mota Santos OAB/PI n. 11.496, e outros)
Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº.2016.0001.009498-1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. LUIZ GONZAGA
BRANDÃO DE CARVALHO - Relator.
Despacho
"Vistos, etc.
Por cautela, deixo para apreciar o pleito liminar após a manifestação da parte agravada.
Intime-se o agravado para se manifestar sobre o presente feito nos termos do art.1.019, II do CPC.
Teresina - PI, 19 de setembro de 2016.
Des. Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 11 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA AUREA
SANDRA LEAL DA SILVA (Adv. Mauro Gonçalves do Rego Motta OAB/PI n.2705, e outros) Agravada, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº. 2016.0001.009758-1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO - Relator.
Despacho
"Vistos, etc.
Por cautela, deixo para apreciar o pleito liminar após a manifestação da parte agravada.
Intime-se o agravado para se manifestar sobre o presente feito nos termos do art.1.019, II do CPC.
Teresina - PI, 19 de setembro de 2016.
Des. Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 11 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SINDIVEST -
SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO, CALÇADOS E ARTEFATOS DE TEC DE TERESINA (Adv. Natielle de Freitas Rocha - OAB/PI
n.10.336, e outros) Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 2016.0001.005327-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des.
LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO - Relator.
Despacho
Desta forma, e nos termos dos artigos 932, parágrafo único, e 1017, § 3º do CPC, determino a intimação do agravante, para que em 05 (cinco)
dias, informe o endereço correto da parte agravada, bem com de seu advogado para fins de contrarrazões a este recurso.
Intime-se.
Teresina - PI, 05 de setembro de 2016.
Des. Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 11 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CARLOS
ALBERTO LIMA SOARES (Adv. RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE OAB/PI 6450) Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CIVEL Nº
2014.0001.006728-2 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho- Relator.
DESPACHO
"... Nesses termos, com base no art. 557, caput, conheço da apelação cível e, no mérito, dou-lhe provimento ao recurso para julgar procedente o
pedido do autor, para anular o ato que determinou a exclusão do impetrante das fileiras da PMPI, determinando a imediata reintegração do
impetrante no cargo que ocupava na PMPI quando da sua exclusão, bem como que o requerido seja condenado ao pagamento dos vencimentos
respectivos do autor desde a sua exclusão até a sua reintegração, acrescidos dos encargos legais e condeno o ré ao pagamento de honorários
advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da condenação.
Intimações necessárias.
Teresina (PI), 06 de outubro de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 14 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO DO
BRASIL S/A (Adv. Rafael Sganzerla Durand OAB PI Nº 8204-A) Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004623-
0/LUIS CORREIA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator .
DESPACHO:
"...Defiro o pleito de vistas de autos pelo prazo legal de 05 (cinco) dias.
Outrossim, determino que as intimações/publicações sejam realizadas em nome indicados na petição de fls. 90.
Ao Cartório Cível, para providências.
Teresina (PI), 05 de agosto de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 14 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
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10.13. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL.193352 

10.14. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO.193359 

10.15. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO.193360 

10.16. AVISO DE INTIMAÇÃO.193386 

10.17. AVISO DE INTIMAÇÃO.194059 

10.18. AVISO DE INTIMAÇÃO.194061 

Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2011.0001.003558-9, em que é Recorrente ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Adv. Décio Freire - OAB/PI 7.369-A), e Recorrido IRAPUÃ
DE CARVALHO DANTAS (Adv. João Leonardo de Cerqueira Madeira Campos - OAB/PI 3.614). Os autos permanecerão à disposição do
Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça
do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 14 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, respectivamente, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.005614-3, em que é Recorrente WHITE MARTINS
GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE S.A. (Adv. Anne Karoline Holanda Fernandes - OAB/PI 13.171), e Recorrido MUNICÍPIO DE TERESINA-
PI(Adv. José Luizilo Frederico Junior - OAB/PI 7092/PI). Os autos permanecerão à disposição da Recorrida, que poderá impugnar os
RECURSOS, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 14 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, respectivamente, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005825-0, em que é Recorrente BANCO
BONSUCESSO S/A (Adv. Manuela Sarmento - OAB/PI 9.499), e Recorrido ANTÔNIA MARIA DA CONCEIÇÃO (Adv. Luiz Valdemiro Soares
Costa - OAB/PI 4027-A). Os autos permanecerão à disposição da Recorrida, que poderá impugnar os RECURSOS, dentro do prazo de 15
(quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 14 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2014.0001.005043-9, em que é Recorrente CAIXA SEGURADORA S/A (Adv. Celso Barros Coelho Neto - OAB/PI 2.688/95), Recorrida
ANTONIO GOMES DA SILVA E OUTROS (Adv. James Guimarães do Nascimento - OAB/PI 5.611). Os autos permanecerão à disposição do
Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça
do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 14 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA TUPINAMBA
MESSIAS DA SILVA (Adv. Marcos Evannuer Silveira OAB PI Nº 8992) e BANCO BRADESCO S/A (Adv. Maria Lucilia Gomes OAB PI Nº
3974A), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.004744-1/TERESINA, em que são Agravante e Agravado os ora intimados,
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator .
DESPACHO:
"...Desta forma, concedo o pleito liminar, a fim de que suspender os efeitos da decisão agravada, com a consequente devolução do veículo objeto
da lide ao agravante, caso este tenha sido apreendido, até julgamento final do presente agravo pela 2ª Câmara Cível deste TJPI.
Oficie-se o juízo a quo sobre a presente decisão, para conhecimento e cumprimento imediato.
Intimem-se as partes sobre a presente decisão.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 03 de outubro de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 14 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FERRONORTE
INDUSTRIAL LTDA (Adv. Marcus Antonio de Lima Carvalho OAB PI Nº 11.274) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2015.0001.012016-1/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator .
DESPACHO:
"...Intime-se o agravado para se manifestar sobre o agravo regimental de fls. 337/346, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1021,
§2º do CPC.
Teresina (PI), 08 de julho de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 14 de outubro de 2016.
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10.19. AVISO DE INTIMAÇÃO.194062 

10.20. AVISO DE INTIMAÇÃO.194067 

10.21. AVISO DE INTIMAÇÃO.193283 

10.22. AVISO DE INTIMAÇÃO.193284 

Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RONIVALDO
CAMPELO DO NASCIMENTO (Adv. Virgilio Bacelar de Carvalho OAB PI Nº 2040) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.008052-0/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator .
DESPACHO:
"...Em face do exposto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela recursal conforme requerido, para que seja determinada a suspensão dos
efeitos do julgamento das contas de gestão realizado pelo TCE nos processos TC-E nºs 4.388/2011 e 415/13 que reprovaram as contas do
agravante Ronivaldo Campelo do Nascimento durante o exercício de 2009/2010, determinando a exclusão do nome da agravante da lista de
inelegíveis de que trata o art. 11, §5º, da Lei nº 9.504/97.
De ordem, oficie-se o douto Juiz da causa para conhecimento e cumprimento da presente decisão.
De ordem, oficie-se o Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí para que exclua o nome do agravante da relação de gestores em
relação às contas da Prefeitura do Município de Ribeira do Piauí - PI, referente ao exercício do ano de 2009/2010, encaminhando-lhe cópia da
presente decisão.
Intime-se o agravado, por sua Procuradoria-geral, para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, na forma do art. 527, V, do CPC.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 25 de agosto de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 14 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
ITAINOPOLIS - PI (Adv. Armando Ferraz Nunes OAB PI Nº 14/77) e ASSOCIAÇÃO CLUB RECREATIVO ITAIM (Adv. Maria Eduarda Martins
Urtiga de Sá OAB PI Nº 10312), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007077-0/ITAINÓPOLIS, em que são Agravante e
Agravado os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator .
DESPACHO:
"...Diante do exposto, e com fulcro no artigo 1019, I do Código de Processo Civil, CONCEDO a antecipação da tutela na forma requerida, para
determinar que a obra de construção da UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS, seja reiniciada imediatamente, já que os requisitos para a sua
concessão foram devidamente comprovados.
Oficie-se ao eminente Juiz "a quo", informando-lhe do inteiro teor desta decisão.
Intimem-se as partes sobre a presente decisão.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 12 de setembro de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 14 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA COMPANHIA
DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RANAULT DO BRASIL (Adv. MARIA SOCORRO ARAÚJO SANTIAGO OAB/PI 4.908-A E
OUTROS) Agravado ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº2016.0001.006354-6 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar- Relator.
DESPACHO
"... EX POSITIS e ao tempo que DENEGO a tutela recursal liminar, DETERMINO, apenas, a intimação da agravada para responder ao recurso,
querendo, facultando-lhe, ainda, juntar a documentação que entender necessária ao
julgamento, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do novo Código de Processo Civil.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 03 de agosto de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 14 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
CRUZEIRO DO SUL S.A. (Adv. NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB/PI 8.202-A E OUTRO) Agravante e Agravado RAIMUNDO
NONATO DA SILVA (Adv. MARDÔNIO RODRIGUES DE SOUSA OAB/PI 10.328 E OUTRO) ora intimados, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007472-6 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar- Relator.
DESPACHO
"... Baseado em tais considerações, determino a intimação do agravado para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente a documentação que
entender necessária à comprovação de seu suposto estado de necessidade, a fim de se que delibere acerca da concessão, ou não, do benefício
da justiça gratuita em segundo grau de jurisdição.
Teresina (PI), 03 de agosto de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 14 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
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10.23. AVISO DE INTIMAÇÃO.193285 

10.24. AVISO DE INTIMAÇÃO.193286 

10.25. AVISO DE INTIMAÇÃO.193287 

10.26. AVISO DE INTIMAÇÃO.193981 

10.27. AVISO DE INTIMAÇÃO.193306 

Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO DO
BRASIL S.A. (Adv. LILIAN FIRMEZA MENDES OAB/PI 2.979/98 E OUTROS) Apelante e Apelado FRÁVIA CRISTIANE DA SILVA AMORIM DE
SOUSA (Adv. JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ OAB/PI 2.523 E OUTROS) ora intimados, nos autos da APELAÇÃO CIVEL Nº
2015.0001.001621-7 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar- Relator.
DESPACHO
"... Tendo em vista a preliminar suscitada pela representante do Parquet Estadual na cota retro, intimam-se as partes, para os devidos fins.
Após, volvam-me estes conclusos, com urgência.
Cumpra-se
Teresina (PI), 01 de agosto de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 14 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA HELENA
MACÊDO SANTOS (Adv. MARCELO SANTOS SOUSA OAB/PI 3.253 E OUTRO) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.004878-8 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar- Relator.
DESPACHO
"... IPSO FACTO e restando demonstrada manifesta inadmissibilidade do recurso, DENEGO-LHE seguimento.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 09 de agosto de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 14 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA AGESPISA-
ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S.A. (Adv. ANA MARIA GUIMARÃES LIMA OAB/PI 1540/85) Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO
CIVEL Nº 2015.0001.007410-2 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar- Relator.
DESPACHO
"... Tendo em vista a preliminar suscitada pela apelada, intime-se a apelante, para os devidos fins.
Após, volvam-me estes conclusos, com urgência.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 02 de agosto de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 14 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SARA LEÃO
COELHO DE OLIVEIRA (Adv. Josino Ribeiro Neto OAB/PI 748/72 , Adva. Alice Pompeu Viana OAB/PI nº 6263 e outros) Embargada ora
intimada, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.001343-5 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. OTON MÁRIO JOSÉ
LUSTOSA TORRES- Relator.'
DESPACHO:
"(...) Dado efeito modificativo (infringente) pretendido pelo embargante, em respeito aos princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido
processo legal, determino a intimação do embargado para, querendo, oferecer resposta no prazo de 05 (cinco) dias, igual prazo concedido para a
interposição do recurso em apreço, a teor do previsto nos artigos 1.023, § 2º do Novo Código de Processo Civil e 368, § 1º parte do RITJPI.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 09 de agosto de 2016.
DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 14 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA IMOBILIÁRIA
ROCHA & ROCHA E CIA LTDA (Adv. Rodrigo Xavier Pontes de Oliveira OAB PI Nº 8302) Autor ora intimado, nos autos da AÇÃO RESCISÓRIA
Nº 2010.0001.000976-8/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator .
DESPACHO:
"...Defiro o pleito de vistas pelo prazo de 05 dias, bem como pleito de exclusividade em nome do Requerente.
Teresina (PI), 20 de setembro de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 14 de outubro de 2016.
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10.28. AVISO DE INTIMAÇÃO.193356 

10.29. AVISO DE INTIMAÇÃO.193240 

10.30. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO.193357 

10.31. AVISO DE INTIMAÇÃO.194064 

10.32. AVISO DE INTIMAÇÃO.194065 

Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EDUARDO
FERREIRA DE SOUSA (Adv. Anderson Leandro Saraiva Soares - OAB/PI 9372), Requerente, nos autos da AÇÃO RESCISÓRIA Nº
2012.0001.003398-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Relator.
DESPACHO:
"... Diante do exposto, com fundamento no art. 105, III, "a", CF/88, dou seguimento ao presente Recurso Especial, em vista da apontada violação
ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32, determinando sua imediata remessa ao Superior Tribunal de Justiça.
Publique-se e intimem-se.
Teresina-PI, 10 de outubro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 14 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DO
CARMO CASTRO DE ASSIS (Adv. Carlos César da Silva - OAB-PI n 2.135.) Agravada nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA
N.2016.0001.007593-7 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar- Relator.
DESPACHO
"Tendo em vista o agravo interno interposto pelo Estado do Piauí, que repousa às folhas 142/158, destes autos, com o fito de reformar decisão
monocrática proferida, intime-se a parte agravada, para o fim e pelo prazo previstos no § 2º, do artigo 1.021, do novo Código de Processo Civil.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina, 13 de setembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, respectivamente, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.007403-1, em que é Recorrido ROSA
MARIA DE MIRANDA ADAD (Adv. Júlia Maria de Miranda Adad Amorim - OAB/PI 10.173). Os autos permanecerão à disposição da Recorrida,
que poderá impugnar os RECURSOS, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do
Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 14 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARILENE
RODRIGUES DE SOUSA (Adv. Fidelman Fao Florencio Fontes OAB PI Nº 10962) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2016.0001.003654-3/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
"...Diante do exposto, presentes os requisitos autorizadores da medida liminar em mandado de segurança, entendo prudente a concessão da
liminar requerida na forma da inicial deste Mandado, devendo o Estado do Piauí, através da Secretaria Estadual de Educação e Cultura -
SEDUC, contratar a Impetrante, SRA. MARILENE RODRIGUES DE SOUSA, para o cargo de Professora de Educação Física, 8ª GRE com sede
no Município de Oeiras - PI.
Oficie-se, com urgência, a autoridade dita coatora para que tome ciência da presente decisão, dando-lhe pronto e fiel cumprimento.
Intime-se a Impetrante.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 19 de setembro de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 14 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SYLVIA
HAVENNA HOLANDA FRANÇA SILVA (Adv. Jamilla Vitoria Holanda França Silva OAB PI Nº 6549) Impetrante ora intimado, nos autos do
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.002498-0/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
"...Diante do exposto, presentes os requisitos autorizadores da medida liminar em mandado de segurança, entendo prudente a concessão da
liminar requerida na forma da inicial deste Mandado, devendo o Estado do Piauí, através da Secretaria Estadual de Educação e Cultura -
SEDUC, contratar a Impetrante, SRA. SYLVIA HAVENNA HOLANDA FRANÇA SILVA, para o cargo de Professora de Educação Física, 8ª GRE
com sede no Município de Oeiras - PI.
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10.33. AVISO DE INTIMAÇÃO194069 

11. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

11.1. AVISO DE INTIMAÇÃO193151 

11.2. AVISO DE INTIMAÇÃO193152 

11.3. AVISO DE INTIMAÇÃO.193153 

Oficie-se, com urgência, a autoridade dita coatora para que tome ciência da presente decisão, dando-lhe pronto e fiel cumprimento.
Intime-se a Impetrante.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 19 de setembro de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 14 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA NAYANA
FERREIRA DA SILVA (Adv. Joelson José da Silva OAB PI Nº 7201) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2014.0001.000908-7/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura -
Relator.
DESPACHO:
"...Sendo assim, tendo em vista o expresso pedido da parte autora para que seja aberto novo prazo para o Estado cumprir o acórdão supra
referido, RECONSIDERO a decisão que determinei o cumprimento imediato do acórdão de fls. 202/215, bem como a multa diária naquele
momento importa e determino, a contar da publicação desta decisão, que o Estado cumpra o acórdão no prazo de 48 (quarenta e oito) horas sob
pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), sem prejuízo dos demais consectários legais.
Teresina (PI), 13 de outubro de 2016.
Des. Edvaldo Pereira de Moura
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 17 de outubro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA as partes COSTA E MACHADO LTDA( Adv. José Raimundo Nunes Cardoso OAB/PI nº
2179) e o MUNICÍPIO DE ESPERANTINA/PI(Adv. Diogo Josennis Vieira OAB/PI 8754 e Marcus Vinícius Santos Spíndola Rodrigues
OAB/PI 12.276) nos autos do Processo Administrativo de Sequestro Nº 2016.0001.002658-6, apenso ao Precatório Nº 2014.0001.003981-0
em que figuram como exequente e executado os ora intimados, da decisão de fls. 39/44 proferido pelo Exmo. Desembargador. Erivan Lopes,
Presidente do TJPI:
DECISÃO:
"(...) Diante do exposto, em dissonância com o Parecer Ministerial, DETERMINO o sequestro do valor do presente precatório, a ser efetivado
através do sistema BACENJUD, nas contas do MUNICÍPIO DE ESPERANTINA-PI, CNPJ: 06.554.174/0001-82.
Encaminhem-se os autos a Contadoria do Departamento de Precatórios para proceder à atualização do débito, retornando conclusos
em seguida para que seja efetivada a constrição eletrônica. Fica desde já autorizado o Juiz Auxiliar da Presidência vinculado ao Setor
de Precatórios, Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, a efetuar o sequestro dos valores devidos por meio do sistema BACENJUD.
Cumpra-se. Após, intime-se.
Teresina-PI, 04 de outubro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI
Teresina-PI, 14 de outubro de 2016
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA a parte IVÂNIA GUIMARÃES BENVINDO(Adv. Silas Benvindo da Silva OAB/PI nº 4192)
nos autos do Processo Administrativo de Sequestro Nº 2016.0001.002660-4, apenso ao Precatório Nº 2013.0001.006214-0 em que figuram
como executado o MUNICÍPIO DE LANDRI SALES/PI e exequente o ora intimado, da decisão de fls. 38/42 proferido pelo Exmo. Desembargador.
Erivan Lopes, Presidente do TJPI:
DECISÃO:
"(...) Diante do exposto, em dissonância com o Parecer Ministerial, DETERMINO o sequestro do valor do presente precatório, a ser efetivado
através do sistema BACENJUD, nas contas do MUNICÍPIO DE LANDRI SALES-PI, CNPJ: 06.554.117/0001-01.
Encaminhem-se os autos a Contadoria do Departamento de Precatórios para proceder à atualização do débito, retornando conclusos
em seguida para que seja efetivada a constrição eletrônica. Fica desde já autorizado o Juiz Auxiliar da Presidência vinculado ao Setor
de Precatórios, Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, a efetuar o sequestro dos valores devidos por meio do sistema BACENJUD.
Cumpra-se. Após, intime-se.
Teresina-PI, 04 de outubro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI
Teresina-PI, 14 de outubro de 2016
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA a parte PAULO SÉRGIO BATISTA DE BARROS(Adv. Luiz Bezerra de Souza Filho
OAB/PI nº 1750) nos autos do Processo Administrativo de Sequestro Nº 2016.0001.003607-5, apenso ao Precatório Nº 2014.0001.004014-8
em que figuram como executado o MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO PIAUÍ/PI e exequente o ora intimado, da decisão de fls. 37/42 proferido pelo

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8083 Disponibilização: Segunda-feira, 17 de Outubro de 2016 Publicação: Terça-feira, 18 de Outubro de 2016

Página 55



11.4. AVISO DE INTIMAÇÃO193154 

11.5. AVISO DE INTIMAÇÃO193388 

11.6. AVISO DE INTIMAÇÃO.193719 

Exmo. Desembargador. Erivan Lopes, Presidente do TJPI:
DECISÃO:
"(...) Diante do exposto, em dissonância com o Parecer Ministerial, DETERMINO o sequestro do valor do presente precatório, a ser efetivado
através do sistema BACENJUD, nas contas do MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS DO PIAUÍ, CNPJ: 01.519.467/0001-05.
Encaminhem-se os autos a Contadoria do Departamento de Precatórios para proceder à atualização do débito, retornando conclusos
em seguida para que seja efetivada a constrição eletrônica. Fica desde já autorizado o Juiz Auxiliar da Presidência vinculado ao Setor
de Precatórios, Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, a efetuar o sequestro dos valores devidos por meio do sistema BACENJUD.
Cumpra-se. Após, intime-se.
Teresina-PI, 04 de outubro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI"
Teresina-PI, 14 de outubro de 2016
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA a parte EDILENE BORGES LEAL(Adv. Luiz Bezerra de Souza Filho OAB/PI nº 1750) nos
autos do Processo Administrativo de Sequestro Nº 2016.0001.003603-8, apenso ao Precatório Nº 2014.0001.004016-1 em que figuram
como executado o MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO PIAUÍ/PI e exequente o ora intimado, da decisão de fls. 94/100 proferido pelo Exmo.
Desembargador. Erivan Lopes, Presidente do TJPI:
DECISÃO:
"(...) Diante do exposto, em dissonância com o Parecer Ministerial, DETERMINO o sequestro do valor do presente precatório, a ser
efetivado através do sistema BACENJUD, nas contas do MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS DO PIAUÍ-PI, CNPJ: 01.519.467/0001-05. Todavia, do
valor a ser sequestrado, deve ser abatida a quantia já depositada na conta especial destinada ao pagamento de precatórios do ente
devedor.
Encaminhem-se os autos a Contadoria do Departamento de Precatórios para proceder à atualização do débito, retornando conclusos
em seguida para que seja efetivada a constrição eletrônica. Fica desde já autorizado o Juiz Auxiliar da Presidência vinculado ao Setor
de Precatórios, Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, a efetuar o sequestro dos valores devidos por meio do sistema BACENJUD
Cumpra-se. Após, intime-se.
Teresina-PI, 04 de outubro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI
Teresina-PI, 14 de outubro de 2016
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA as partes COSTA E MACHADO LTDA( Adv. José Raimundo Nunes Cardoso OAB/PI nº
2179) e o MUNICÍPIO DE ESPERANTINA/PI(Adv. Diogo Josennis do Nascimento Vieira OAB/PI 8754 e Marcus Vinícius Santos Spíndola
Rodrigues OAB/PI 12.276) nos autos do Processo Administrativo de Sequestro Nº 2016.0001.002658-6, apenso ao Precatório Nº
2014.0001.003981-0 em que figuram como exequente e executado os ora intimados, da decisão de fls. 61/63, proferida pelo Exmo.
Desembargador. Erivan Lopes, Presidente do TJPI:
DECISÃO:
"(...) Desse modo, tendo sido obedecidas as formalidades legais, HOMOLOGO o acordo realizado pelas partes, constante das fls. 54/57, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos. Encaminhem-se os autos à Contadoria do Departamento de Precatórios deste egrégio Tribunal de
Justiça para que proceda ao desconto do valor do imposto de renda sobre as parcelas do acordo.
Após, OFICIE-SE ao Banco do Brasil S.A., agência 3791, para que proceda aos bloqueios, mensais e sucessivos na conta do FPM do município
de Esperantina, sempre no dia 30 de cada mês ou quando do depósito da 3ª parcela do FPM, dos valores necessários ao cumprimento do
acordo, com a subsequente transferência dos montantes bloqueados para a conta especial de precatórios nº 4300118392285, Agência nº 3791,
Banco do Brasil S.A., destinada à quitação dos débitos de precatórios do Município de Esperantina, movimentada por este Tribunal. No ofício
deverá ser esclarecido que os valores a serem bloqueados correspondem a 07 (sete) parcelas, cada uma no importe de R$24.534,07 (vinte e
quatro mil, quinhentos e trinta e quatro reais e sete centavos), vencendo a primeira em outubro de 2016, e as demais nos meses subsequentes, e
que o valor da oitava, e última parcela, será comunicado oportunamente, após a atualização do precatório, quando do término do pagamento das
sete prestações.
Por fim, ante o acordo celebrado, autorizo o desbloqueio do valor sequestrado no importe de R$ 171.738,49 (cento e setenta e um mil, setecentos
e trinta e oito reais e quarenta e nove centavos), devendo ser oficiado o Gerente da Agência nº 3791 do Banco do Brasil para proceder a
devolução do referido valor para a Conta do FPM do Município de Esperantina (Conta 6794-6, Agência 2048-6, Banco do Brasil).
Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina, 17 de outubro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
Teresina-PI, 17 de outubro de 2016
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA a parte DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA - DISDROL (Adv. Felipe Matos Anchieta de
Moura OAB/PI nº 5768) nos autos do PRECATÓRIO Nº 2008.0001.001668-7 em que figura como executado o ESTADO DO PIAUÍ e como
exequente A ora intimada, da decisão de fls. 164/166, proferido pelo Exmo. Des. Erivan Lopes, Presidente do TJPI:
DECISÃO:
"(...) Assim, DETERMINO o pagamento do valor bruto de R$ 1.757.733,78 (um milhão, setecentos e cinquenta e sete mil, setecentos e
trinta e três reais e setenta e oito centavos), conforme cálculo de fls. 151/152 (...)"
Intime-se. Cumpra-se.
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12. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

12.1. EDITAL DE PROCLAMAS193332 

12.2. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA193410 

12.3. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA193411 

12.4. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA193412 

12.5. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA193413 

12.6. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA193414 

12.7. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA193415 

Teresina, 17 de outubro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI"
Teresina-PI, 17 de outubro de 2016
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficial do 3° Cartório do Registro civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do
Piauí, na forma da Lei, etc...
FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 01) CÉLIO JOSÉ DIAS DO CARMO LIMA e GARDENIA MARIA GONÇALVES DE SANTANAele, SOLTEIRO, PEDREIRO, filho
de JOSÉ CORREA e MARIA DIAS DO CARMO LIMA ela, SOLTEIRA, XXXXX, filha de SÉRGIO JOSÉ DE SANTANA e MARIA NATIVIDADE
GONÇALVES ; 02) RODRIGO MARTINS ALBEGARIA DA SILVA e LIVIANY MARTINS PORTELA ele, SOLTEIRO, MEDICO, filho de CORME
JOSÉ ALBUGARIA DA SILVA e ANA MARIA MARTINS ALBUGARIA DA SILVA , ela, SOLTEIRA, MEDICA, filha de ELIZEU PORTELA FILHO e
ANTONIA MARIA MARTINS PORTELA; 03) LÍVIO LUIS GOMES FERREIRA e KEYLLA PATRICIA GUIMARÃES VIEIRA ele, SOLTEIRO,
PROFESSOR, filho de LUIZ GONZAGA FERREIRA e MARIA DO SOCORRO GOMES FERREIRAela, SOLTEIRA, PROFESSORA, filha de
VICENTE ALVES VERA FILHO e RITA DIAS GUIMARÃES; 04) LEONARDO ALBUQUERQUE MATOS e LYS MARINA SILVA DE ABREU ele,
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, filho de ALFREDO SANTOS MATOS e LEONITA ALBUQUERQUE DE ARAÚJO ela, SOLTEIRA, EMPRESÁRIA,
filha de LUIZ GONZAGA DE ABREU e LUCILEIDE PEREIRA SILVA DE ABREU; Teresina, 14 de OUTUBRO de 2016. Ivone Araújo Lages.
IVONE ARAÚJO LAGES
- O F I C I A L -

Processo nº 0019851-59.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): HM INCORPORAÇÃO & CONSTRUÇÃO LTDA
Advogado(s):
Intime-se o Procurador da parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a Certidão do Oficial de Justiça retro.

Processo nº 0005616-87.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: MARIA DE JESUS RODRIGUES QUARESMA
Advogado(s):
Intime-se o Procurador da parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a Certidão do Oficial de Justiça retro.

Processo nº 0026410-66.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: CELSO SOARES MEDEIROS
Advogado(s):
Intime-se o Procurador da parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a Certidão do Oficial de Justiça retro.

Processo nº 0022651-60.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: EUNICE PEREIRA DOS SANTOS ARAUJO
Advogado(s):
Intime-se o Procurador da parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a Certidão do Oficial de Justiça retro.

Processo nº 0012396-43.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Executado(a): P M MOTOS LTDA, PAULO HENRIQUE COUTINHO MELO
Advogado(s):
Intime-se o Procurador da parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a Certidão do Oficial de Justiça retro.

Processo nº 0010205-93.2014.8.18.0140
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12.8. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA193416 

12.9. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA193493 

12.10. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA193552 

12.11. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA193599 

12.12. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA193613 

12.13. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA193627 

12.14. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA193629 

12.15. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA193665 

Classe: Monitória
Autor: L. G. CARVALHO & CIA LTDA
Advogado(s): GERARDO ALVES DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 702)
Réu: D R DE A MACHADO COMÉRCIO-ME
Advogado(s):
Intime-se o Procurador da parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a Certidão do Oficial de Justiça retro.

Processo nº 0001036-14.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Executado(a): JANIEL PEREIRA DA PAZ
Advogado(s):
Intime-se o Procurador da parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a Certidão do Oficial de Justiça retro.

Processo nº 0000699-25.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS SOARES DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: HIPERCARD BANCO MULTIPLO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Defere-se à parte a dilação de prazo por 15 (quinze) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).

Processo nº 0022636-91.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: EDILENE FREIRE DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os Embargos Monitórios.

Processo nº 0026705-06.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FRANCISCO DAS CHAGAS SIQUEIRA MENDES
Advogado(s): FLORIVALDO MARTINS DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5041)
Executado(a): ALCENOR GOMES LEBRE
Advogado(s):
Intime-se o Procurador da parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a Certidão do Oficial de Justiça retro.

Processo nº 0020196-25.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIDIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FREDERICO TADEU TEIXEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12803)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA
SIMÃO(OAB/PARAÍBA Nº 221386-A)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0007350-10.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: HELTON CLERISSON MELO ALMEIDA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os Embargos Monitórios.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019799-97.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s): FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: MARIA DE LOURDES RODRIGUES FERREIRA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar
contrarrazões à apelação retro.
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12.16. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA193676 

12.17. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA193694 

12.18. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA193762 

12.19. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA193808 

12.20. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA193853 

12.21. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA193871 

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010912-90.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CARLOS MESQUITA DA SILVA
Advogado(s): PAULO ROBERTO MIURA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8643)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar
contrarrazões à apelação retro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003116-48.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE AILTON DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): JOSE RODRIGUES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9076)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO(OAB/CEARÁ Nº 23599)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar
contrarrazões à apelação retro.

Processo nº 0026224-77.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO LEANDRO FERREIRA
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
(...) Ao lume do exposto, conheço dos embargos de declaração e, no mérito, dou-lhes provimento para declarar que, na sentença de fls. 151/156,
deve constar no item "b" do dispositivo que os cálculos da contadoria devem ser realizados observando-se o percentual de 19,47%.
Na parte que não foi objeto de correção, permanece a sentença tal como lançada nos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009280-29.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar
contrarrazões à apelação retro.

Processo nº 0011159-42.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ITAU UNIBANCO S. A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Réu: WILSON TINTAS LTDA
Advogado(s):
Defere-se à parte a dilação de prazo por 30 (trinta) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019635-98.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RUAN GUILHERME DE CASTRO CARVALHO
Advogado(s): FERNANDA MARCIA DE LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12750)
Réu: UNIMED TERESINA
Advogado(s): LUCAS CASTELO BRANCO DE DEUS(OAB/PIAUÍ Nº 4830)
ATO ORDINATÓRIO:
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte embargada para, no prazo de 05 (cinco) dias, querendo, se manifestar sobre os embargos retro.

Processo nº 0008021-67.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DE ARAUJO CAVALCANTE, MARIA DOS REMEDIOS DA CUNHA GONZAGA, ANTONIA ALVES CARDOSO, MARIA DAS
MERCEDES FRAZAO, JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA, MARIA NOELIA DE SOUSA SANTOS, LUSIDETE MARIA DE OLIVEIRA, MARIA DO
LIVRAMENTO RIBEIRO CAMPOS, ETIVALDO DE SOUSA BRITO, SONIA LOPES DA SILVA MENESES, MARIA JOSE DE SOUZA, IEDA
VIEIRA SILVA, NUBIA ALVES DE SOUSA CABRAL, CLARICE SOARES BRANDAO, JOAO DOS SANTOS NETO, MARIA DA PAZ MACEDO
DE MOURA, CICERA PEREIRA BEZERRA, FLORISA CLARO DA SILVA, MARIA DE JESUS LOPES DOS SANTOS, RONALDO BATISTA
ROSA, ALZENIRA ALBUQUERQUE DE ARAUJO, ZENOBIA LOPES DA SILVA, ADERALDO NETO DA SILVA, ALAN THOMPSON AVELINO
LEAL E SILVA, ALAIDE AVELINO LEAL E SILVA, ROSANGELA CAMPELO BRANDIM DOS SANTOS, MANOEL MESSIAS GOMES, VICENTE
NUNES DE CASTRO, ONESINA ALVES PEREIRA, FRANCISCO ZEZIONE VIEIRA DOS SANTOS, ANTONIA DA SILVA OLIVEIRA SANTOS,
LUSIA CARNEIRO FERREIRA, MARIA DO SOCORRO DE SOUSA LEITE, LENIR PEREIRA DA SILVA, MARIA LUCIRENE GONZAGA
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12.22. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA193895 

12.23. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA193909 

12.24. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA193916 

12.25. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA193923 

12.26. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA193924 

12.27. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA193939 

12.28. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA193959 

SOARES NATUR, FRANCISCO NUNES DE OLIVEIRA, FRANCISCA ALVES DE SOUSA SILVA, JOAO FRANCISCO NONATO DE MACEDO,
MARIA BEZERRA DA COSTA CRUZ, MARIA GOMES DA SILVA, FRANCISCA CUNHA SOUZA, FRANCISCA PINHEIRO DE SOUSA BORGES,
ANTONIO TEIXEIRA DE SOUSA NUNES, ERLANDES DO NASCIMENTO MENDES, ADRINA FONTENELE OLIVEIRA SILVA, ANTONIA
ALVES DA SILVA, MARIA LUCIA FERREIRA DE SOUSA, PEDRO DE FREITAS BRITO, ROSIRENE PEREIRA DE ANDRADE
Advogado(s): AGENOR VELOSO NETO IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 2654/95)
Réu: CAIXA SEGURADORA S.A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Faço vista dos autos as partes autora e ré para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestarem sobre o laudo pericial.

Processo nº 0026819-76.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: PAULO DE TARSO MOURA BORGES
Advogado(s): ALEXANDRE ZERBINATTI(OAB/SÃO PAULO Nº 147499), ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA(OAB/SÃO PAULO Nº
140741)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/SÃO PAULO Nº 324495), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
Intime-se o Procurador da parte executada para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre o resultado da penhora online de fls. 235/238.

Processo nº 0029169-03.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS OLIVEIRA DE ALMEIDA
Advogado(s): RAIMUNDO JOSE MOURA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10497)
Réu: BANCO ITAU S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vista dos autos às partes autora e ré, para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 106/107 .

Processo nº 0024114-71.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALAN CARDEK SOARES PACÍFICO
Advogado(s): ARIELLY MARIA PACIFICO LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 6062)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A), FERNANDO LUZ
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
(...) Ao lume do exposto, com fundamento no art. 1.023 do NCPC, não conheço dos embargos de declaração, ante a sua manifesta
intempestividade.

Processo nº 0010284-38.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: HSBC BANCO BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu: ALEXANDRE FREIRAS LIRA E MELO
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a Exceção de Pré-Executividade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007889-39.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIDIANE DA SILVA LIMA OLIVEIRA, MARIA VYTORIA DA SILVA LIMA OLIVEIRA -MENOR-
Advogado(s): CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº 6669)
Réu: GEAP - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte embargada para, no prazo de 05 (cinco) dias, querendo, se manifestar sobre os embargos retro.

Processo nº 0003205-71.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: MARIA JOCEANNY ANDRADE NUNES
Advogado(s): SAMUEL MOURA FERRO(OAB/PIAUÍ Nº 9175)
Intime-se o Procurador da parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a Certidão do Oficial de Justiça retro.

Processo nº 0027205-09.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ROBERTO DE CARVALHO NEGREIROS, MARIA DAS GRAÇAS DE CARVALHO E SILVA, WALBER CARVALHO NEGREIROS
Advogado(s): JOSE ROOSEVELT PEREIRA BASTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4525), KATIANE CRISTINA VIEGA SANCHES(OAB/MARANHÃO
Nº 9631)
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12.29. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA193960 

12.30. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA193972 

12.31. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA193171 

12.32. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA193176 

12.33. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA193184 

12.34. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA193203 

Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a Impugnação ao
Cumprimento de Sentença.

Processo nº 0029663-62.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOSE DE ARAUJO LIMA
Advogado(s): RALDIR CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12144), DANILO BONFIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9202)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a Impugnação ao
Cumprimento de Sentença.

Processo nº 0019739-61.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: IMOBILIARIA HALCA E DANIEL LTDA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Executado(a): HENRIQUE PAULO BEZERRA DE MACEDO, JOSE MARIA DE MACEDO
Advogado(s):
Intime-se o Procurador da parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a Certidão do Oficial de Justiça retro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023633-50.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LYESTHER DA COSTA MASCARENHAS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO GMAC S/A
Advogado(s): ROSANGELA DE FATIMA ARAUJO GOULART(OAB/MARANHÃO Nº 2728), THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282)
DESPACHO: Fl.103. Vistos. Intime-se a parte autora, através do seu advogado, para, no prazo de 15 dias, se manifestar sobre as matérias
suscitadas em sede de contestação, na forma do art. 437, CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020454-69.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: MARCÍLIO SOARES DIAS
Advogado(s):
DESPACHO: Fl.135. A parte ré, em contestação, suscitou litspendência desta ação com outra que tramita na 7ª Vara Civel desta Capital. Assim,
a teor do que dispõe o art. 351 do CPC, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de 15(quinze) dias, querendo,
apresentar manifestação, sendo-lhe permitida a produção de prova.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017827-63.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: ANDREA MARIA DE SOUSA LOPES
Advogado(s):
DECISÃO: Fls.66/68. Dando prosseguimento ao feito. Intime-se a parte autora, por advogado, para juntar aos autos documento atual de órgão de
trânsito que ateste a mencionada restrição, por ser essencial à propositura da ação, na forma do art. 320 CPC. Ficando ciente o autor que se não
cumprir a diligência, a petição inicial será indeferida, com a consequente extinção do processo sem resolução do mérito na forma do art. 321,
parágrafo único, c/c art. 485, I, CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018612-20.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: LETICIA DE SOUSA FERNANDES
Advogado(s): GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
SENTENÇA: "1. RELATÓRIO AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. ingressou com ação de busca e apreensão em
face de LETICIA DE SOUSA FERNANDES, ambos já devidamente qualificados na exordial, aduzindo que alienou fiduciariamente veículo e que,
tendo o réu deixado de pagar as prestações compactuadas, deu ensejo à sua apreensão liminar. Com a inicial vieram documentos. Regularmente
instruído o pleito inicial, foi deferida a medida liminar requerida, que foi devidamente cumprida (fl. 53). Citada, a parte ré apresentou petitório
comprovando depósito da dívida descrita na inicial (fls. 40/51). Instado a se manifestar, a parte autora alegou que o depósito realizado pela parte
ré não abrange a integralidade da dívida, pois não teria sido incluído o valor das custas processuais de ingresso do presente feito, bem como
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12.35. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA193204 

12.36. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA193319 

12.37. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA193465 

honorários advocatícios (fls. 61/65). Era o que me cumpria relatar. Passo a decidir. 2. FUNDAMENTAÇÃO 2.1 DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA Compulsando os presentes autos, especialmente o teor do petitório de fls. 40/51, verifico que há pedido de assistência gratuita
judiciária requerida pela parte ré. O art. 99, §2º, do NCPC dispõe que somente poderá ser indeferido o pedido de concessão da gratuidade da
justiça se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais, o que não ocorre no presente caso. Além disso, o §3º do
aludido artigo estabelece que presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural. Assim, defiro à
parte ré os benefícios da gratuidade da justiça à parte ré. 2.2 DO JULGAMENTO DA LIDE O feito está maduro para julgamento, vez que a
controvérsia existente se atine a matéria de direito. O cerne da questão é definir a validade do pagamento feito pela parte ré para fins do art. 3º,
§2º, do Dec-Lei 911/69. Para tal, cumpre-nos analisar o alcance da expressão integralidade da dívida contida no dispositivo legal. Em primeiro
lugar, devemos assentar que há linhas de orientação que nos leva a concluir que a totalidade da dívida pendente representaria toda a dívida
vencida com a inadimplência contratual. Segundo o STJ, no julgamento do Resp 1.418.593/MS1, a integralidade da dívida deve ser entendida
como os valores apresentados e comprovados pelo credor na inicial. Vejamos a jurisprudência da corte superior: AGRAVO REGIMENTAL EM
RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVOS DE INSTRUMENTO DIRIGIDOS CONTRA O DEFERIMENTO DE LIMINAR DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE E O INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE SUSPENSÃO DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL - DECISÃO MONOCRÁTICA
DANDO PROVIMENTO AO APELO EXTREMO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, PARA PARA AFASTAR A PURGA DA MORA PELA DÍVIDA
EM ATRASO. IRRESIGNAÇÃO DA MICROEMPRESA ARRENDATÁRIA. 1. A jurisprudência da Segunda Seção, firmada no âmbito de recurso
especial representativo da controvérsia (artigo 543-C do CPC), é no sentido de que, "nos contratos firmados na vigência da Lei 10.931/2004,
compete ao devedor, no prazo de 5 (cinco) dias após a execução da liminar na ação de busca e apreensão, pagar a integralidade da dívida -
entendida esta como os valores apresentados e comprovados pelo credor na inicial -, sob pena de consolidação da propriedade do bem móvel
objeto de alienação fiduciária" (REsp 1.418.593/MS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado em 14.05.2014, DJe
27.05.2014).2. Agravo regimental desprovido.Acórdão.Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os
Ministros da QUARTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do
Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo (Presidente), Maria Isabel Gallotti e Antonio Carlos Ferreira votaram com
o Sr. Ministro Relator.2 Isso, porque, quando notificado extrajudicialmente constituído em mora, o réu foi instado a efetuar o pagamento das
parcelas em atraso com a cobrança de juros; multa e honorários como se observa pelo conteúdo da notificação constante à fl. 29. Os valores
decorrentes de custas processuais e eventuais honorários sucumbenciais são decorrentes da prolação de sentença de mérito. No caso, segundo
a descrição da dívida contida na inicial e conforme demonstrativo acostado às fls. 32/33, a integralidade da dívida seria o montante de R$
9.061,10 (sete mil oitocentos e noventa e quatro reais e noventa e cinco centavos). Ademais, quando enviada a notificação extrajudicial, o real
objetivo da parte notificante era o atendimento ao chamado por parte do notificado, o que em última análise vem a ocorrer quando em Juízo as
prestações vencidas e vincendas são pagas, conforme se observa às fl. 49. Assim, o valor depositado em Juízo pelo réu corresponde sim ao
pagamento da integralidade da dívida, ainda que sobre ele possa incidir eventual atualização. Importante frisar que o réu procedeu ao pagamento
da dívida descrita na inicial dentro do prazo de cinco dias previsto no art. 3º, § 2º, Decreto-Lei 911/69. Assim, tendo o réu depositado em Juízo o
valor das parcelas vencidas e vincendas segundo o demonstrativo apresentado pela parte autora na inicial, deve o bem lhe ser restituído livre de
ônus. Assim, intime-se a parte autora, para, no prazo de cinco dias, proceda com a restituição do bem à parte autora. A presente ação visava a
regularização de inadimplência contratual. Assim, esgotou-se completamente o conteúdo da ação, não possuindo a esta altura nenhuma
justificativa lógica para continuar em tramitação. Sabe-se que o interesse processual de agir se constitui no binômio necessidade e utilidade,
devendo a demanda ser necessária - assim entendida como a forma encontrada para uma possível satisfação do direito pleiteado - para ser
apreciada pelo Poder Judiciário, bem como, ao menos em tese ser capaz de trazer algum proveito à parte autora (utilidade). Paga a integralidade
da dívida descrita na inicial, o presente feito, pois, perdeu o seu objeto. Assim, revela-se desnecessário o prosseguimento desta ação, devendo,
por isto, ela não mais existir, exigindo-se, assim, a sua extinção por falta de uma das condições da ação, carecendo a parte autora, portanto, de
interesse processual. Sendo uma das condições da ação, a falta de interesse processual de agir deve ser apreciada a qualquer tempo e grau de
jurisdição, podendo, inclusive, ser decretada de ofício pelo magistrado. Portanto, a ação que quando de seu ajuizamento demonstrava-se
necessária, agora não mais o é. Ante o acima exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VI, do CPC, por
falta de interesse processual. Expeça-se mandado de restituição do bem apreendido nestes autos com prazo de 5(cinco) dias. Condeno a parte
ré ao pagamento das custas processuais, inclusive as de ingresso, devendo essas ultimas, serem restituídas à parte autora. Condeno a parte ré
no pagamento de 10% do valor da causa a título de honorários de sucumbência, pois deu causa ao surgimento desta ação, ficando suspensa sua
exigibilidade pelo benefício da justiça gratuita concedida, art. 98, §3º. Transitada em julgado a presente sentença arquivem-se este feito com a
devida baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026352-63.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MAYLA RODRIGUES DE MOURA
Advogado(s):
DESPACHO: Fl.42. Nas hipóteses de títulos extrajudiciais passíveis de circulação mediante endosso, como é o caso da cédula de crédito
bancário, a teor do disposto no art. 29 , § 1º , da Lei nº 10.931 /04, a execução deve ser aparelhada com a versão original da cártula. Assim,
intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que no prazo de quinze dias apresente em juízo o título original que deseja executar.

Processo nº 0010503-17.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS ARAÚJO GONÇALVES
Advogado(s): PAULO RODOLFO MARABUCO DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11054)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, regularizar a petição
apresentada(réplica à contestação), haja vista não constar assinatura de advogado(fl.109).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023788-77.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
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12.42. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA193832 

12.43. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA193842 

Requerido: ALEIDA MARIA LIMA OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO de folhas n° 21:
Assim,intime-se a parte autora,por seu advogado,para em 15 (quinze dias),exibir em juízo comprovação de realização de notificação extrajudicial
do réu (art. 2°,§2°,Dec.-lei 911/69),sob pena de ser extinto o presente feito sem resolução de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023302-92.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO RCI BRASIL S.A
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: WALMIR JAQUES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO de folhas 26;
Assim,intime-se a parte autora,por seu advogado,para em 15 (quinzedias),exibir em juízo comprovação de realização de notificação extrajudicial
do réu(art. 2°,§2°,Dec.-lei 911/69),sob pena de ser extinto o presente feito sem resolução demérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0032327-76.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - ECAD
Advogado(s): JOANA DARC SILVA SANTIAGO RABELO(OAB/MARANHÃO Nº 3793), CAIO VALÉRIO GONDIM REGINALDO
FALCÃO(OAB/CEARÁ Nº 12008)
Requerido: DINAMITE PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA(BLOCO DINAMITE), JURACI PORTELA VALE JUNIOR
Advogado(s): LOURIVAL GONÇALVES DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2926), RAIMUNDO UCHOA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 989)
DESPACHO de Fls.244. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que no prazo de 05(cinco) dias, manifeste-se sobre o
acórdão retro. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021865-16.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MULTIPECAS LTDA
Advogado(s): MURILO ANDRE DE FIGUEIREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 13526)
Réu: SPEED CARGAS E LOCACAO DE VEICULOS LTDA - ME
Advogado(s):
DESPACHO: ?Vistos? Diante do exposto, Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento e extinção do feito (art. 321 CPC), juntado documento que comprove sua impossibilidade financeira de arcar com as custas do
processo."

Processo nº 0026733-08.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BALTAZAR MELO SOBRINHO, ELZA GONDIM MACHADO, DEDILA GOMES DE JESUS SILVA, FRANCISCA CARDOSO FILHA,
ANTONIO CARDOSO NETO, LUIZ CARLOS CUNHA, ELZELDINA MOUTA DE CARVALHO, MARIA ZENAIDE CARVALHO LUSTOSA, LUZIA
LOPES LEAO
Advogado(s): JEAN CARLOS STORER(OAB/PARANÁ Nº 22400), JULIANA REGO FRANCO(OAB/CEARÁ Nº 19367), FERNANDO DE
BARROS CORREIA(OAB/PERNAMBUCO Nº 11492)
Executado(a): BANCO ABC BRASIL S/A
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PIAUÍ Nº 9813), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Vistas dos autos as partes para se manifestarem sobre os cálculos apresentados às fls. 314/315, no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026168-78.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RANYERY ARTUR DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
SENTENÇA: "Vistos. RANYERY ARTUR DA SILVA, por advogado, ingressou em Juízo com ação revisional em face de BANCO
PANAMERICANO S.A., todos devidamente qualificados na inicial, expondo questões de fato e de direito. Após a citação da parte ré, a parte
autora atravessou peça requerendo a desistência da ação. Intimada a se manifestar sobre o pedido, a parte ré concordou. Era em síntese o que
havia para relatar. Passo a decidir. Como o réu concordou com o pedido de desistência, há ele que ser acatado, já que não há mais interesse da
parte autora na tramitação do feito tramitação. Ante o exposto, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do
CPC. Justiça Gratuita. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se a devida baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027236-92.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDREA LOPES LIMA
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12.44. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA193898 

12.45. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA193921 

12.46. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA193940 

12.47. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA193966 

12.48. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA193985 

12.49. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA194050 

Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO:
"Vistos. Defiro a realização de perícia médica requerida pela parte autora. NOMEIO ALBERT BASILIO MEDEIROS, com endereço na rua Prof.
Pires Gayoso, 140, São Cristóvão, Teresina, CEP 64048350, para atuar como perito na causa. Passo a apontar os quesitos deste juízo a serem
respondidos: 1- O periciando apresenta lesão em seu membro inferior esquerdo? 2- Tal lesão pode ser caracterizada como insuscetível de cura?
3- Tal lesão provoca invalidez permanente ou debilidade de membro ou função? 4- Tal lesão se enquadra entre alguma das hipóteses previstas
no Anexo da Lei 6194/74? Intimem-se as partes para no prazo de 15 (quinze) dias cumprirem as diligências do art. 465, §1, CPC (...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020568-08.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação de Assistência Judiciária
Autor: FORD MOTOR CO0MPANY BRASIL LTDA
Advogado(s): NIVALDO CAMPELO DE MESQUITA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9426)
Réu: REGINA MARIA SOARES DE ARAUJO VIEIRA
Advogado(s): SHERLANNE RAQUEL COSTA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 8380)
DESPACHO: ?Vistos? Diante do exposto, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado na inicial, devendo a parte autora ser
intimada para proceder com o recolhimento das custas processuais tomando-se por base o valor de R$ 28.067,66 (vinte e oito mil e sessenta e
sete reais e sessenta e seis centavos). Por todo o exposto, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, para, no prazo de 15
(quinze) dias, adotar o procedimento supracitado, sob pena de cancelamento do feito na distribuição.(art. 290, NCPC). Intimações e Expedições
Necessárias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015309-32.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINA MARIA SOARES DE ARAUJO VIEIRA
Advogado(s): SHERLANNE RAQUEL COSTA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 8380)
Réu: ANTARES VEICULOS LTDA, FORD MOTOR CO0MPANY BRASIL LTDA
Advogado(s): CELSO DE FARIA MONTEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 138436), CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
DESPACHO: ?Vistos? Diante do exposto, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado na inicial, devendo a parte autora ser
intimada para proceder com o recolhimento das custas processuais tomando-se por base o valor de R$ 28.067,66 (vinte e oito mil e sessenta e
sete reais e sessenta e seis centavos). Por todo o exposto, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, para, no prazo de 15
(quinze) dias, adotar o procedimento supracitado, sob pena de cancelamento do feito na distribuição.(art. 290 NCPC). Intimações e Expedições
Necessárias."

Processo nº 0006714-49.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO HELBER DA SILVA DUARTE
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Faço vista dos autos as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003320-83.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):  KARENINA CARVALHO TITO(OAB/PIAUÍ Nº 214-B), WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES
FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3944), JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748), FLAVIO GERALDO FERREIRA DA SILVA(OAB/MARANHÃO
Nº 9117-A)
Executado(a): TRAJANO PAULO NUNES SATURNINO, IRISVALDA DE SOUSA NUNES
Advogado(s):
SENTENÇA de folhas 98;
Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcrono art. 485, III, do NCPC.
Custas finais pela parte autora. Sem honorários

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010817-94.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JBR MOVÉIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA
Advogado(s): MARIO VIDAL DE VASCONCELOS NETO(OAB/CEARÁ Nº 7337), LUCIANA PEDROSA NEVES(OAB/PARAÍBA Nº 9379),
FELIPE CORREIA MELO(OAB/CEARÁ Nº 19257)
Réu: FRANCISCO DE ASSIS COSME, IRMÃOS LAVOR LTDA
Advogado(s): SAMMYA DE LAVOR COSME(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 46889), MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
DESPACHO: Expeça-se o alvará para liberação do valor depositado às fls. 102/103 em nome dos réus. Intimem-se os réus para, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias apresentar manifestação à contestação. (art. 350, CPC)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
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12.50. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA193436 

12.51. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA193891 

12.52. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA193199 

12.53. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA193794 

Processo nº 0021510-45.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO RESIDENCIAL MIRANTE DO LAGO
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Réu: FERTAPER INCORPORAÇOES IMOBILIARIAS LTDA, J S ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): LARA MARIA MACHADO MARTINS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7164), EPIFANIO LOPES MONTEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
9820)
DESPACHO fls. 210: Intimem-se as partes por seus advogados, bem como os assistentes de perito, para querendo acompanharem os
trabalhos do mesmo. Fica desde já marcada a perícia no Condomínio Residencial Mirante do Lago, para o dia 24/10/2016, a partir das
09:00 (nove) horas.

(1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
EDITAL PARA INTIMAR ADVOGADO DE AUDIÊNCIA
Processo nº 0000743-69.2013.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: P. G. F. S.
Infante: M.E.F.S.
Requerida: L. R. E. F.
Advogado(s): JEFFERSON MOURA COSTA OAB PI 3571
DESPACHO:
Para comparecer à Audiência de Instrução e julgamento para oitiva das testemunhas se arroladas ou por arrolar em tempo oportuno, desginada
para o dia 29/11/2016 ÀS 09:00 horas, na sala das audiências deste juízo. Teresina, 17 de outubro de 2016. Eu, Francy Mary dos Santos
Dourado. Analista Judicial que o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0022633-35.2011.8.18.0004
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIZA NASCIMENTO COSTA, ELIUDE ALVES COSTA
Advogado(s): MARCOS NASCIMENTO COSTA- OBA/PI 7775
Requerido: NOVACLÍNICA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CASSI PLANO DE SAÚDE
Advogado(s): GILVAN CARNEIRO DE ANDRADE FILHO - OAB/PI 11327 E ANA CAROLINA DE CARVALHO IGREJA-OAB/PI 9774
Requerido: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL- CASSI
ADV. HUGO ATTIM MENESES WAQUIM GOMES-OAB/PI 6923 E LINDDA SHELBY CRONEMBERGER DE SOUSA-OAB/PI 2281-E.
SENTENÇA: Julgo Procedente em parte o pedido, a fim de condenar as empresas rés a pagar à autora a quantia de R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais) cada totalizando o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização por dano moral, acrescida de juros desde a
citação (art. 405 do código civil) e de correção monetária com base no provimento conjunto de nº. 06/2009 do TJPI a partir da presente data
(súmula nº 362 DO STJ). Acrescente-se que a fixação da indenização em montante inferior não implica sucumbência recíproca, a exemplo do
que prescreve a Súmula nº. 326 do STJ. Bem como condeno as rés em dano material no valor de R$ 937,80 (novecentos e trinta e sete reais e
oitenta e centavos), a ser dividido entre as referidas empresas. Sem Custas diante da gratuidade da Justiça. Eu, Genesio Alves da Silva,
Secretário de Vara que o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012440-43.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALBERTINA DA SILVA ANDRADE, ANTONIA ARAUJO E SILVA, ANTONIA GOMES DE OLIVEIRA, FABIANA RIBEIRO DE
ABREU, FRANCISCA DAS CHAGAS MORAES REGO, FRANCISCA DAS CHAGAS OLIVEIRA SOUSA, FRANCISCA GUIOMAR SAMPAIO
VIEIRA, FRANCISCA MARTINS DA SILVA MOREIRA, FRANCISCA MIRTES RIBEIRO DE SOUSA, IRACI RODRIGUES DA SILVA ARAUJO,
JOAQUINA DE JESUS IBIAPINA, MARIA DA PENHA DE MOURA, MARIA DE LOURDES TORRES DA COSTA, MARIA DO CARMO MOURA
DE OLIVEIRA, MARIA DESTERRO PORTELA SILVA, MARIA DO SOCORRO IBIAPINA SILVA, NOEMIA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS,
SILVANA MARIA PAZ DE BARROS, TERESINHA DE JESUS NEVES DE DEUS SILVA, ZILDETE DE OLIVEIRA FERREIRA, ANA ROSA
SANTIAGO SILVA, CARMELITA RODRIGUES DE RESENDE SILVA, ELIETE INACIO DE MORAES MENDES, MARIA CESARIA RODRIGUES
DE SOUSA, MARIA DO SOCORRO ALEIXO PAZ, MARIA DO SOCORRO SANTOS CARVALHO, REGINA MARIA NEVES PAULINO
RODRIGUES, ROSA GOMES DE OLIVEIRA, FRANCISCA TERESA CHAVES CARVALHO, JANAINA GOMES DO NASCIMENTO, JOSIMAR
ALVES DA SILVA, MARCILIA PERES DE OLIVEIRA, MARIA ELIZABETE GOMES DA SILVA, CARLA ANDREA ANDRADE
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Requerido: ESTADO DO PIAUI (SECRETARIA E SAUDE DO ESTADO DO PIAUI)
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos e etc ... Intime-se as partes, autores e réu para se manifestarem sobre os documentos apresentados pelo Hospital Regional
de Campo Maior às fs. 353/397 no prazo de 10 (dez) dia. CUMPRA-SE. Teresina, 24 de junho de 2015. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO. Juiz de
Direito Auxiliar da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0002474-17.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RITA TELES DE MELO
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Requerido: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o Estado do Piauí para apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 30 dias. Intime-se a parte autora para constiruir
novo advogado, no prazo de 10 dias. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com as homenagens
de praxe.
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12.54. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA193992 

12.55. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA193193 

12.56. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA193341 

12.57. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA193344 

12.58. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA193349 

12.59. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA193353 

12.60. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA193427 

Processo nº 0011256-71.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PADRÃO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): WALLAS KENARD EVANGELISTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9968)
Réu: SUPERINTENDENCIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO SUL, MUNICIPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Intime-se a requerente para que recolha o preparo no prazo legal

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026998-83.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DILK RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO FINASA
Advogado(s): IVO PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 143801)
DESPACHO: (Ao compulsar os autos verifica-se a existência de cópia de minuta de acordo sem a assinatura das partes. Diante dessa
informação, intimem-se as partes para juntar minuta de acordo devidamente assinada por ambas as partes.)

Processo nº 0014608-37.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FRANCISCO FERREIRA BATISTA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DPVAT
Advogado(s):
Designo o dia 18 de maio de 2017, às 10h:00min, no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível, para
a realização da audiência de CONCILIAÇÃO (Art. 334, CPC), observando, quanto à Contestação o art. 335 do CPC.

Processo nº 0002657-32.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: TEÓFILO LEAL E SILVA
Advogado(s): MARIANO LOPES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5783), FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217), VIRGINIA
GOMES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3551)
Requerido: VALMAR RODRIGUES LIMA, MANOEL TEIXEIRA LIMA
Advogado(s): MANOEL DE BARROS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1575)
Intime-se o exequente para, em 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a petição de fls.223/225 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018458-75.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL (REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL)
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780), PAULO ROBERTO GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Réu: STANLEY CAVALCANTE MAGALHAES
Advogado(s): MARCILIO COSTA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6251)
SENTENÇA: Ante o exposto, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VIII, do CPC. Custas de lei. Após o
trânsito em julgado, pagas as custas, arquive-se, dando-se a devida baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
TERESINA, 14 de março de 2016
REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024927-98.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), EDYANE RODRIGUES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12384)
Requerido: MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DA SILVA, FRANCYS DALVA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do CPC. Custas finais pela parte autora.

Processo nº 0024673-91.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial nos moldes do art. 321 do CPC, como segue: tendo a parte
Autora invocado os benefícios da Justiça gratuita, juntar aos autos declaração de pobreza, a ser firmada, sob as penas da lei, pela própria parte
Autora, ou por bastante procurador, com poderes para esse fim, de onde conste que não pode arcar com as despesas do processo, nem com
honorários advocatícios, sem prejuízo de sua própria manutenção e de sua família, nos moldes da Lei nº 7.115/83 combinada com as disposições
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12.61. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA193431 

12.62. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA193651 

12.63. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA193659 

12.64. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA193706 

12.65. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA193830 

12.66. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA193904 

12.67. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA194048 

constantes do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Processo nº 0005757-48.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/ALAGOAS Nº 8736A)
Requerido: MARIA LUCIA DE CARVALHO FERREIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO (OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Designo o dia 23 de maio de 2017, às 9h:00min, no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível, para
a realização da audiência de CONCILIAÇÃO, como previsto no art. 334 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009370-47.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CONSTRUTORA GAUTAMA LTDA
Advogado(s): APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
Requerido: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - CEPISA
Advogado(s): DÉCIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369)
DESPACHO: Vistos. Defiro pedido de fls 1335 remetendo os autos à contadoria judicial para efeito de atualização. Expedientes necessários.
Cumpra-se. TERESINA, 13 de outubro de 2016 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030115-19.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: REMAZA SOCIEDADE DE EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA
Advogado(s): PATRICIA SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5064), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826), DANILO FROTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4837)
Requerido: MARCIO GREIK GOMES
Advogado(s):
DESPACHO: (Analisando a peça de fl. 154 verificou-se a ausência de assinatura da causídica do Requerente, considero tal vício como
irregularidade formal que pode ser sanada, destarte, intime-se a patrona da parte autora, para sanar a o vício apontado, no prazo de 05 dias.
Intime-se e Cumpra-se.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023720-30.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): IVO PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 143801)
Requerido: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: (Vistos. Deixo para apreciar o pedido de liminar após maior colheita de provas. Designo o dia 18 de maio de 2017, às 09h:00min,
no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível, para a realização da audiência de CONCILIAÇÃO (Art.
334, CPC), observando, quanto à Contestação o art. 335 do CPC. Cite-se. Intime-se. Cumpra-se.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000281-34.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PEDRO HENRIQUE DE GODOY E VASCONCELOS
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 3687), LILIAN VALERIA PIRES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12139)
Requerido: BANCO BRADESCO S. A
Advogado(s): RÔMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4261), LUANDA DIAS DE FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ
Nº 4998)
DESPACHO: (Designo o dia 17 de maio de 2017, às 9h:00min, no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª.
Vara Cível, para a realização da audiência de CONCILIAÇÃO, como previsto no art. 334 do CPC. Cite-se. Intime-se. Cumpra-se.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028141-44.2008.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO SOFISA S.A, NUBIA MARTINS DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO MARCOS FAUSTINO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4239-E), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148),
RAPHAEL CALIXTO BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 4976), JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: (R.Hoje. Cls. Defiro o pedido de fls. 136/137 dos autos Proceda a intimação do autor na forma requerida. Expedientes Necessários.
Cumpra-se.)
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12.68. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA193251 

12.69. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA193322 

12.70. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA193337 

12.71. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA193345 

12.72. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA193417 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003898-94.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO BB LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): LUIS CARLOS LAURENÇO(OAB/PIAUÍ Nº 16780)
Réu: G. RIBEIRO MORAES ME, GILSON RIBEIRO MORAES
Advogado(s): IGOR JOSE DE CASTRO SA(OAB/PIAUÍ Nº 8112)
DESPACHO: (Vistos. Designo o dia 17 de maio de 2017, às 9h:30min, no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz
da 2ª. Vara Cível, para a realização da audiência de CONCILIAÇÃO, como previsto no art. 334 do CPC. Cite-se. Intime-se. Cumpra-se.)

2ª Publicação
Processo nº: 0024176-24.2009.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO SOCORRO LIMA DA SILVA
Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4050)
Interditando: FRANCISCA BISERRA LIMA E SILVA, RAIMUNDO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCA BISERRA LIMA E
SILVA, BRASILEIRO(A), CASADO(A), RG 1.224.684 SSP-PI, CPF 537.546.973-15filho(a) de ANGELICA BISERRA DE LIMA e JOAQUIM
PINHEIRO DA SILVA, residente e domiciliado(a) em QD-46 CS-B LT-09, PROMORAR, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0024176-
24.2009.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DO SOCORRO LIMA DA SILVA, Brasileiro(a) ,
Solteiro(a), RG 678.913 SSP/PI, CPF 347.857.873-68, filho(a) de FRANCISCA BEZERRA LIMA E SILVA e RAIMUNDO ALVES DA SILVA,
residente e domiciliado(a) em QD-46 CS-B LT-09, PROMORAR, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0007470-92.2011.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIA SALVADORA NUNES ALMEIDA
Advogado(s): LUIZ PEREIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 2314)
Inventariado: DARIO AVELINO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. (...) Em seguida remeter estes autos à Contadoria Judicial para proceder cálculo de eventuais custas complementares,
intimando a autora para proceder ao seu recolhimento. Cumpra-se. Teresina, 27 de maio de 2016.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0020360-29.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDMAR PEREIRA DA COSTA, MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DA COSTA
Advogado(s): WILTON DE SOUSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9183)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc. (...) Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes,
julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do 487, III, b do Novo Código de Processo Civil. Custas de lei, as quais mando
desde já sejam contadas e preparadas. Publique-se, registre-se, intime-se e Cumpra-se. Expeça-se mandado de averbação para os devidos fins.
Após, feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Teresina, 13 de junho de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0026439-58.2011.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARCOS JUNIOR AVELINO DA SILVA
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260/07)
Requerido: MARIA JESSICA SOUSA AVELINO (MENOR), MARIA CLARA SOUSA AVELINO
Advogado(s): FABRICIO DA COSTA REIS (OAB/PI 4840)
DESPACHO: Intime-se a parte requerida, sobre o pedido de desistência da ação manifestado pela parte autora, para manifestação, no prazo de
48 horas. Teresina, 17/10/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0010059-52.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HENRIQUE DE LUCENA MARTINS LIMA
Advogado(s): MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 6454)
Réu: ERICA FONSECA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, para manifestar-se sobre o interesse no prosseguimento no feito, em 05 (cinco) dias, sob as penalidades
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12.73. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA193617 

12.74. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA193673 

12.75. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA193708 

12.76. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA193761 

12.77. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA193778 

12.78. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA193899 

12.79. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA193975 

legais. Teresina, 17 de outubro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0027164-42.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO COELHO PACHECO FILHO
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: DNOCS - DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA ASSECAS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o requerente, através do seu advogado, para querendo, manifestar interesse no prosseguimento do feito em 05 (cinco) dias,
sobre o parecer Ministerial de fls. 71. Cumpra-se. Teresina, 15 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0029534-57.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DEUSELINA CARVALHO MONTE
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: MARTINIANO BASILIO DO MONTE
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre a manifestação retro, diga a requerente, via advogado, e após ao Ministério Público. Cumpra-se. Teresina, 16 de agosto de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001633-80.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: F. B. DA S. F.
Advogado(s): PAULO HENRIQUE COSTA DE AQUINO(OAB/PIAUÍ Nº 8301)
Réu: I. DE S. E S.
Advogado(s): OTÁVIO BORGES DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 4105)
DESPACHO: R.H. Inicialmente, considerando o pedido de fls. 83, defiro o pedido de vistas dos autos, pelo prazo lei, mediante protocolo e carga,
observadas as formalidades legais. Após, intime-se a parte autora, via advogado, para apresentar réplica, no prazo legal. Apreciarei os demais
pedidos oportunamente. Cumpra-se. Teresina, 09 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0009999-11.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: VALDIR MATIAS DA SILVA
Advogado(s): MARIA ALICE MOREIRA DE SOUSA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 9883)
Réu: TAIS HELENA MONTEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Intimar o autor, via seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, complementar a inicial, devendo apresentar documento
comprobatório de sua condição de hipossuficiência. Cumpra-se. Teresina, 13 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0018405-55.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: F. R. S.
Advogado(s): ROANE MELO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12752), ITALO FRANKLIN GALENO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 10531)
Requerido: M. L. DE C. S., L. S. A. S.(MENOR)
Advogado(s): AFONSO JACKSON CARVALHO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10972)
DESPACHO: Sobre o laudo psicossocial apresentado às fls. retro, digam as partes e o Ministério Público, para, querendo, se manifestarem no
prazo de lei. Cumpra-se. Teresina-PI, 22 de setembro de 2016.

Processo nº 0014592-83.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: CID DE BRITO MELLO
Advogado(s): ERIKA DE BRITO MELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6909)
Inventariado: JOANA MARIA DE BRITO MELO
Advogado(s):
Nomeio inventariante o Sr(a). CID DE BRITO MELLO, que deverá ser intimado para comparecer em Secretaria, em 5 (cinco) dias, para
prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar a função (art. 617, parágrafo único do NCPC).O inventariante, devidamente
compromissado, deverá apresentar em 20 (vinte) dias, as primeiras declarações, contendo a individualização do autor da herança, do
cônjuge supérstite e de todos os herdeiros, e a discriminação de todos os bens integrantes do espólio, além da menção da existência
ou não de dívidas (art. 620 do NCPC).Lavre-se Termo de Inventariante.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011886-30.2016.8.18.0140
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12.80. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA193369 

12.81. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA193379 

12.82. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA193555 

12.83. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA193563 

12.84. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA193573 

Classe: Procedimento Comum
Autor: KELBER DA CUNHA
Advogado(s): MARILENE LIMA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12247), ANTONIO JOSÉ VIANA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3530)
Réu: ADENILDA DA SILVA OLIVEIRA, ADENISE DA SILVA CUNHA(MENOR), KEVIN VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA CUNHA(MENOR),
MARIA KLARA DA SILVA CUNHA
Advogado(s):
DECISÃO: "[...] Assim, em face do exposto, declino da competência para apreciar e julgar este feito desta 2ª Vara de Família e Sucessões,
determinando a remessa destes autos a 6ª Vara de Família e Sucessões da comarca de Teresina-PI, por entender ser a mesma a competente
para apreciar e julgar o presente feito.Adistribuição para redistribuição por dependência aos autos de nº 0011830-02.2013.0140, que tramitou
junto a 6ª Vara de Família e Sucessões da comarca de Teresina- PI, na forma determinada."

Processo nº 0026060-15.2014.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 13.866)
Réu: JOAO ALVES DA COSTA
Advogado(s):EDUARDO DE AGUIAR COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 5007)
"Sentença: (...) Sendo assim, tendo em consideração as razões expostas, JULGO IMPROCEDENTE o presente embargo à execução, por
entender presentes os requisitos legais do título executivo apresentado. Condeno o impugnante em honorários advocatícios, fixados
estes no valor de 10% calculados sobre o valor indicado como excedente. Decisão não sujeita ao duplo grau de jurisdição. P. R.I.
Teresina, 14 de outubro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0022385-49.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: FABIANE ROCHA SAMPAIO
Advogado(s): FRANCISCO GILVAN GOMES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7576)
Impetrado: PRO REITORA ADJUNTA DE ENSINO E GRADUAÇÃO DA UESPI, REITOR DA UESPI-UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI
Advogado(s): ANGÉLICA MARIA DE ALMEIDA VILA NOVA (OAB/PIAUÍ Nº 2163)
"Sentença: (...) Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA à impetrante FABIANE ROCHA SAMPAIO, mantendo a liminar concedida,
para validar sua transferência do Campus Picos para o Campus Teresina, ambos da UESPI, sempre no curso de ciências jurídicas. Em
razão do princípio da causalidade, CONDENO a UESPI nas custas processuais antecipadas pelo autor, inclusive verba de preparo, em
razão do fato de ter sido concedida a segurança impetrada. Sem condenação em honorários, em atendimento ao teor da Súmula STF n.
512. Finalmente, e de acordo com o art. 14, §1º, da referida lei (LMS), determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça,
independentemente de recurso voluntário. P. R. I. Teresina, 14 de outubro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0002371-10.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS VIANA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1834)
Interditando: ENIVALDO MENDES CARDOSO
Advogado(s): -
"Sentença: (...) Diante do exposto, e considerando tudo mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTE a ação e defiro o pedido
deduzido na inicial para CONDENAR o réu a se abster de explorar atividade comercial no local e imóvel indicados, confirmando a
liminar anteriormente concedida. Consequentemente julgo EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art.
487, inciso I, do nCPC. Condeno o réu a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios em favor do patrono do autor, os
quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do art. 85 do nCPC. P. R.I. e C. Teresina, 13 de outubro
de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0011510-49.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CICERO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MIRNA GRACE CASTELO BRANCO DE LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 7802)
"Sentença: (...) ANTE O EXPOSTO, pelas razões acima explicitadas, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
para indeferir os pedidos formulados na exordial, nos termos do estabelecido no art. 487, I do Código de Processo Civil. Deixo de
condenar o Requerente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, tendo em vista que o mesmo é beneficiário
da justiça gratuita nos termos da Lei nº 1060/50. P. R. I. Teresina, 17 de outubro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0002951-84.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: TEOTONIO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCELO MARTINS EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 2850), JAIRO OLIVEIRA CAVALCANTE (OAB/PIAUÍ Nº 3307) e outros
Declarado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI-UESPI
Advogado(s): -
Despacho: "Vistos etc.Intime-se a parte autora, através de seu procurador, para providenciar o recolhimento do preparo dos autos, no prazo de 5
(cinco) dias.Dê-se ciência através do Diário da Justiça.Não havendo manifestação no prazo acima referido, intime-se a parte autora,
pessoalmente, através de Mandado, para providenciar o recolhimento do preparo dos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do
processo sem resolução de mérito.Após, voltem-me os autos conclusos com os registros necessários.CUMPRA-SE.Teresina, 14 de outubro de
2016. João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."
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12.85. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA193710 

12.86. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA193460 

12.87. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA193472 

12.88. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA193494 

12.89. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA193510 

12.90. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA193532 

12.91. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA193556 

Processo nº 0033282-10.2009.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: BERNARDA MARIA MARTINS DO NASCIMENTO, NELCI MARIA VIEIRA, MARIA DE FATIMA DA SILVA SIMPLICIO,
FRANCISCA DAS CHAGAS EVANGELISTA, CLAUDIA MARIA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 4245)
Requerido: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP
Advogado(s): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (OAB/PI 7104)
"Despacho: Vistos etc. A petição de fls. 142 não atende os requisitos para pedido de cumprimento. Indefiro. Aguarde-se manifestação. Intime-se.
Em, 13 .10.2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003090-55.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): JULIO CESAR PIRES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: ALBINO LOPES NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 44: Recolha a parte sucumbente as custas finais (taxa de preparo e baixa), no valor de 88,19(oitenta e oito reais e
dezenove centavos), para no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021007-24.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282)
Requerido: ALEXSANDRA LOPES DE MOURA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 47: Recolha a parte sucumbente as custas finais (taxa de preparo e baixa), no valor de 88,19(oitenta e oito reais e
dezenove centavos), para no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025132-35.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ DOS SANTOS VIANA
Advogado(s): JOSE WILSON C. DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: de fls. 88 Recolha a parte sucumbente as custas finais (taxa de preparo e baixa), no valor de 114,35 (cento e quatorze
reais e trinta e cinco centavos), para no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025306-10.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 107: Recolha a parte sucumbente as custas finais (taxa de preparo e baixa), no valor de 114,35 (cento e quatorze
reais e trinta e cinco centavos), para no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000965-17.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: REGINALDO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 45: Recolha a parte sucumbente as custas finais (taxa de preparo e baixa), no valor de 88,19 (oitenta e oito reais e
dezenove centavos), para no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027753-10.2009.8.18.0140
Classe: Prestação de Contas - Oferecidas
Requerente: AMARO JOSE DE FREITAS MELO
Advogado(s): SAMUEL DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6570), LIVIUS BARRETO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4700)
Requerido: JOAO DE ALMENDRA FREITAS FILHO
Advogado(s): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3552); LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (OAB/PIAUÍ
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12.92. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA193561 

12.93. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA193576 

12.94. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA193597 

12.95. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA193611 

12.96. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA193621 

12.97. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA193658 

Nº 4138)
DESPACHO DE FLS. 285: "Vistos e etc. Diante do decurso de prazo sem manifestação do executado, conforme certidão de fls. 284,
HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo exequente às fls. 281. No mais, DEFIRO os pedidos de fls. 279/280: (a) Providencie o exequente, no
prazo de 5 (cinco) dias, o recolhimento das taxas necessárias à expedição de Carta Precatória à Comarca de Batalha-PI, para que seja
providenciada a penhora sobre os imóveis descritos às fls. 279/280. (b) Recolhidas as custas, providencie o senhor(a) cartorário(a), observadas
as cautelas de praxe, a expedição de Carta Precatória à Comarca de Batalha-PI, para que o juízo competente diligencie no sentido de efetivar a
constrição judicial -penhora - sobre os imóveis descritos às íls. 279/280. (c) Providencie, o senhor(a) Cartorário(a), em favor do exequente, a
expedição da certidão de admissão de execução de que trata o art. 828 do CPC/15. O exequente fica desde já intimado do dever de informar este
juízo no prazo de 10 dias da concretização, sobre a efetivação de quantas forem as averbações realizadas, na forma do § Io do mesmo artigo.
Int. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025099-11.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: FRANCISCA CHAGAS PAZ SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 46: Recolha a parte sucumbente as custas finais (taxa de preparo e baixa), no valor de 88,19 (oitenta e oito reais e
dezenove centavos), para no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020702-06.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S/A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: JOSE MARIA XAVIER DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
ATO ORDINATÓRIO de fls. 36: Recolha a parte sucumbente as custas finais (taxa de preparo e baixa), no valor de 88,19 (oitenta e oito reais e
dezenove centavos), para no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001446-24.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE CARLOS LOURENCO ALVES, BRAZAO AVICULTURA E PECUARIA LTDA
Advogado(s): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128)
Réu: LEONARDO PEIXOTO DA COSTA, MARIA GILDA VALENCA DA COSTA, PAULO PEREIRA DA COSTA, CEPISA - COMPANHIA
ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): LUCAS SANTOS EULÁLIO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6343), JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108),
RAQUEL SILVÉRIA FONTENELE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8326), ANDRÉ SOUTO MAIOR MUSSALEM(OAB/PERNAMBUCO Nº 18349)
DESPACHO DE FL. 327: "Vistos etc. Redesigno audiência retro para o dia 17/02/2017, às 10:00h. Int. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028715-28.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: HIPERCARD BANCO MULTIPLO S/A
Advogado(s): THIAGO MANFIO ACURI(OAB/SÃO PAULO Nº 253765)
Réu: ANTONIO PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 32: Recolha a parte sucumbente as custas finais (taxa de preparo e baixa), no valor de 88,19 (oitenta e oito reais e
dezenove centavos), para no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026455-41.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDECIR GOMES DA SILVA
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
Réu: BANCO PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 58: Recolha a parte sucumbente as custas finais (taxa de preparo e baixa), no valor de 114,35 (cento e quatorze
reais e trinta e cinco centavos), para no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023504-74.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: MARCONE NUNES E SILVA
Advogado(s):
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12.98. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA193667 

12.99. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA193712 

12.100. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA193780 

12.101. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA193818 

12.102. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA193841 

12.103. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA193919 

12.104. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA193942 

ATO ORDINATÓRIO de fls. 44: Recolha a parte sucumbente as custas finais (taxa de preparo e baixa), no valor de 88,19 (oitenta e oito reais e
dezenove centavos), para no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003792-35.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES FERNANDES
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Requerido: BANCO CREDIFIBRA S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 121: Recolha a parte sucumbente as custas finais (taxa de preparo e baixa), no valor de 114,35 (cento e quatorze
reais e trinta e cinco centavos), para no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007963-40.2009.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: TITO LIVIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): LIVIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12956), CARLOS WASHINGTRON BRAGA DOS SANTOS
JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6532)
Réu: IDB INSTITUTO DE DERIVADOS DO BABAÇU, JOSE IVALDO FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor sobre o resultado do BACEN JUD.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000925-35.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BV LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: ROZILDO ULISSES DE MONTANHA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 101: Recolha a parte sucumbente as custas finais (taxa de preparo e baixa), no valor de 114,35 (cento e quatorze
reais e trinta e cinco centavos), para no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024112-09.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA LUCIA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON C. DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO DE FLS. 71: Recolha a parte sucumbente as custas finais (taxa de preparo e baixa), no valor de 114,35 (cento e quatorze
reais e trinta e cinco centavos), para no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020581-12.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: WILSON TORRES CAVALCANTE
Advogado(s): AUGUTO REGIS E SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 6308/02)
Requerido: MARLLO ANDERSON COSTA PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 32: Recolha a parte sucumbente as custas finais (taxa de preparo e baixa), no valor de 88,19 (oitenta e oito reais e
dezenove centavos), para no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024043-11.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: MARIA ROSA DE ARAUJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 189: Recolha a parte sucumbente as custas finais (taxa de preparo e baixa), no valor de 114,35 (cento e quatorze
reais e trinta e cinco centavos), para no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001891-32.2012.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: MARIA ELVIRA MENDES CASTELO BRANCO
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12.105. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA193969 

12.106. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA194006 

12.107. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA194033 

12.108. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA193607 

12.109. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA193622 

12.110. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA193678 

12.111. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA193292 

Advogado(s): CAMILA PINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5289)
Réu: MARCA ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): ANDRÉ MONTEIRO PORTELLA MARTINS CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 4819)
ATO ORDINATÓRIO de fls. 50: Recolha a parte sucumbente as custas finais (taxa de preparo e baixa), no valor de 88,19 (oitenta e oito reais e
dezenove centavos), para no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019041-60.2011.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: M J S CARVALHO ME
Advogado(s): EDUARDO MARCELO SOUSA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4373-B)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): CELSO DAVID ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 1141-A)
ATO ORDINATÓRIO de fls. 199: Recolha a parte sucumbente as custas finais (taxa de preparo e baixa), no valor de 114,35 (cento e quatorze
reais e trinta e cinco centavos), para no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018442-19.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRQUALY ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): EDIGELSON SOUSA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 9989)
Requerido: MAZERINE CRUZ E CIA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 70: Recolha a parte sucumbente as custas finais (taxa de preparo e baixa), no valor de 114,35 (cento e quatorze
reais e trinta e cinco centavos), para no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0004161-97.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DOMINGOS PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUIZ ALBERTO FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 1701), REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 2134-E),
GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
Requerido: BANCO FINASA BMC S.A., BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, preparo e baixa no valor R$ 114,35 ( cento e quatorze reais e trinta e cinco centavos),no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0021506-66.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CLAUDIO LIMA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ALEXANDRE MACIEL RIBEIRO TAVARES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 14456)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o advogado do réu para apresentar defesa escrita no decênio legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013079-03.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO EDVALDO ALVES DE ARAUJO, ANTONIO MARKXESME DE SOUSA, CLAUDIMIRO FERNANDES SAMPAIO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A secretária da 3ª Vara Criminal intima o advogado NIXON MARDEN DE CASTRO SALES, OAB/CE 26310-B para assinar
a peça defesa escrita, às fls. 278/268, no prazo de 48 horas, sob pena de ser considerada apócrifa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012402-50.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DE ASSIS RESENDE DE ARAÚJO
Advogado(s): EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretária da 3ª Vara Criminal intimado o advogado do réu para apresentar a defesa escrita no decênio legal.

3ª Publicação
Processo nº: 0010127-02.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
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12.112. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA193294 

12.113. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA193295 

12.114. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA193296 

Interditante: MARIA DA CONCEIÇAO REIS BATISTA
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: JOSE WILSON ARAUJO REIS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO , Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSÉ WILSON ARAÚJO REIS,
Brasileiro(a) , solteiro, filho(a) de FRANCISCA FERNANDES ARAÚJO e ANTÔNIO NUNES REIS, residente e domiciliado(a) na QUADRA
272, CASA 02, DIRCEU ARCOVERDE II, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0010127-02.2014.8.18.0140 em trâmite pela 3ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curador MARIA DA CONCEIÇÃO REIS BATISTA, Brasileiro(a) , viúva, filho(a) de FRANCISCA ARAÚJO REIS e
ANTÔNIO NUNES REIS, residente e domiciliado(a) em QD 272, CS 02, CONJ. DIRCEU II, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso
legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ HUGO FERREIRA ABREU, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 27 de setembro de 2016.
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0008107-04.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: RICARDO SOARES FREITAS
Advogado(s): RICARDO SOARES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 2065)
Interditando: JOSE DA PAZ FREITAS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO , Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSÉ DA PAZ FREITAS,
Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de RITA DA PAZ FREITAS e ABILIO PINTO DE FREITAS, residente e domiciliado(a) na Av. Lindolfo
Monteiro, 650, Fatima, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0008107-04.2015.8.18.0140 em trâmite pela 3ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeado curador RICARDO SOARES FREITAS, Brasileiro(a) , advogado, filho(a) JOSÉ DA PAZ FREITAS, residente e domiciliado(a) na
Avenida Antonino Freire, 1361 - Sala 05, Centro, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as
cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ HUGO FERREIRA ABREU, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 27 de setembro de 2016.
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0012493-48.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA REGINA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3157/99)
Interditando: ANTONIO FERREIRA DA LUZ
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO , Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIO FERREIRA DA LUZ,
Brasileiro(a) , casado , filho(a) de LAURINDA FERREIRA DA LUZ e JOSÉ FERREIRA DA LUZ, residente e domiciliado(a) no Conjunto São
Paulo, Quadra B, casa 12, Bairro São Sebastião, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0012493-48.2013.8.18.0140 em trâmite pela 3ª
Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na
vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA REGINA DA SILVA SOUSA, Brasileiro(a) , casada, filho(a) de FRANCISCA VALDA DA SILVA
SOUSA e FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA, residente e domiciliado(a) no Conjunto São Paulo, Quadra B, casa 12, Bairro São Sebastião,
TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ HUGO FERREIRA ABREU, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 27 de setembro de 2016.
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0011225-56.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ALZIRA BACELAR LIMA
Advogado(s): RAIMUNIZA CARNEIRO FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 5452)
Interditando: FRANCIMAR BACELAR LIMA
Advogado(s):
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12.115. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA193299 

12.116. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA193302 

12.117. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA193303 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO , Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCIMAR BACELAR LIMA,
Brasileiro(a) , solteiro , filho(a) de ALZIRA BACELAR LIMA , residente e domiciliado(a) em RUA RITA DE CÁSSIA, Nº 3544, KM 7, SANTO
ANTONIO, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0011225-56.2013.8.18.0140 em trâmite pela 3ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador ALZIRA BACELAR LIMA, Brasileiro(a) , casada , filho(a) de LUIZA ROSA DE SOUSA BACELAR e ELIAS BACELAR, residente e
domiciliado(a) em RUA RITA DE CÁSSIA, 3544, SANTO ANTONIO, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ HUGO FERREIRA ABREU, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 27 de setembro de 2016.
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0015680-30.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: DENIS MELO DE ARAUJO
Advogado(s): POLLYANA LEAL RIBEIRO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7857)
Interditando: DENISE SAMPAIO DE ARAUJO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES, Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA,
por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de DENISE SAMPAIO DE ARAUJO,
Brasileiro(a) , filho(a) de FRANCISCA RITA BATISTA SAMPAIO DE ARAÚJO e DENIS MELO DE ARAÚJO, residente e domiciliado(a) em
RUA CHICO DOCA, Nº 485, ACARAPE, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0015680-30.2014.8.18.0140 em trâmite pela 3ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curador DENIS MELO DE ARAÚJO, Brasileiro(a) , casado, filho(a) de FRANCISCA DAS CHAGAS MELO e JOSÉ
CARDODO DE ARAUJO, residente e domiciliado(a) na RUA CHICO DOCA, Nº 485, ACARAPE, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso
legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ HUGO FERREIRA ABREU, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 27 de setembro de 2016.
ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0017229-75.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: KEYLA CAVALCANTE DE FREITAS
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: FRANCISCO GABRIEL CAVALCANTE DE FREITAS, FRANCISCO RAMOS DE FREITAS NETTO, PROCILA CAVALCANTE DE
FREITAS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO , Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO GABRIEL
CAVALCANTE DE FREITAS, BRASILEIRO(A), SOLTEIRO, filho(a) de MARIA JOSÉ CAVALCANTE DE FREITAS, residente e
domiciliado(a) na RUA SANTA ROSA, Nº 2470, TRÊS ANDARES, TERESINA - Piauí e de FRANCISCO RAMOS DE FREITAS NETTO,
Brasileiro, solteiro, filho(a) de MARIA JOSÉ CAVALCANTE DE FREITAS, residente e domiciliado(a) na RUA SANTA ROSA, Nº 2470,
TRÊS ANDARES, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0017229-75.2014.8.18.0140 em trâmite pela 3ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador KEYLA CAVALCANTE DE FREITAS, Brasileiro(a) , casada , filho(a) de MARIA JOSÉ CAVALCANTE DE FREITAS, residente e
domiciliado(a) na RUA SANTA ROSA, Nº 2470, TRÊS ANDARES, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ HUGO FERREIRA ABREU, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 27 de setembro de 2016.
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0017229-75.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: KEYLA CAVALCANTE DE FREITAS
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: FRANCISCO GABRIEL CAVALCANTE DE FREITAS, FRANCISCO RAMOS DE FREITAS NETTO, PROCILA CAVALCANTE DE
FREITAS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
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12.118. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA193312 

12.119. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA193389 

12.120. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA193468 

12.121. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA193498 

12.122. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA193519 

O (A) Dr (a). OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO , Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de PROCILA CAVALCANTE DE
FREITAS, BRASILEIRO(A), SOLTEIRA, filho(a) de MARIA JOSÉ CAVALCANTE DE FREITAS , residente e domiciliado(a) na RUA SANTA
ROSA, Nº 2470, TRÊS ANDARES, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0017229-75.2014.8.18.0140 em trâmite pela 3ª Vara de Família
e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeado curador KEYLA CAVALCANTE DE FREITAS, Brasileiro(a) , casada , filho(a) de MARIA JOSÉ CAVALCANTE DE FREITAS,
residente e domiciliado(a) na RUA SANTA ROSA, Nº 2470, TRÊS ANDARES, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ HUGO FERREIRA ABREU, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 27 de setembro de 2016.
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0023717-46.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: PEDRO MENDES DA SILVA
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: FRANCISCO JOSE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO , Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO JOSÉ OLIVEIRA
SILVA, Brasileiro(a) , solteiro , filho(a) de Maria Júlia de Oliveira e Pedro Mendes da Silva, residente e domiciliado(a) no Conjunto
Raimundo Portela, S/N, Q-76, LOTE 09, PROMORAR, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0023717-46.2014.8.18.0140 em trâmite
pela 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e
bens na vida civil (atos negociais de cunho econômico e patrimonial), tendo sido nomeado curador PEDRO MENDES DA SILVA, Brasileiro(a),
aposentado , filho(a) de Maria Antonia de Sousa e Bartolomeu Mendes da Silva, residente e domiciliado(a) no Conjunto Raimundo Portela,
quadra 76, lote 09, Promorar, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal de bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O
M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ HUGO FERREIRA ABREU, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 17 de outubro de 2016.
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0022874-18.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: KATIA REGINA SANTOS GARCIA
Advogado(s): DANIEL CARVALHO SAMPAIO (OAB/PIAUÍ 9700); VANESSA NUNES DE BARROS MENDES (OAB/PIAUÍ 10015)
Inventariado: NELSON GARCIA
Advogado(s):
Defiro o pedido de fls. 93 e concedo prazo de 15 (quinze) dias para que a autora efetue o pagamento das custas processuais.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0006831-79.2008.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: PAULO ROBERTO DE CASTRO E SILVA
Advogado(s): ADELMAR MARQUES MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 2997)
Inventariado: MARIA DO SOCORRO DE CASTRO E SILVA(FALECIDA)
DESPACHO: "(...)Ademais, intime-se o inventariante para juntar aos autos os comprovantes de pagamentos das parcelas que já se venceram do
ITCM (...)"

Processo nº 0003478-84.2015.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: M. DOS S. S.
Advogado(s): ANA DENISE ABREU BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8948)
Requerido: A. M. DA S.
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré.

Processo nº 0022757-56.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: A. C. M. DE L. R., L. D. DE L. F.
Advogado(s): ALEX NORONHA DE CASTRO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 7366)
Interditando: L. D. DE L.
SENTENÇA: (...) Isto posto, com fulcro no art. 485, IX c/c o art. 354, ambos do CPC/2015, declaro extinto o presente feito, sem julgamento do
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12.123. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA193695 

12.124. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA193737 

12.125. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA193815 

12.126. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA193998 

12.127. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA193317 

12.128. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA193367 

12.129. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA193385 

mérito, e determino a sua baixa, arquivando-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se com as formalidades legais.(...)

Processo nº 0001520-97.2014.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: P.K.S.S.
Advogado(s): FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS (OAB/PIAUÍ Nº 4883); ISRAEL SOARES ARCOVERDE (OAB/PIAUÍ 14109)
Requerido: R.J.L.
Advogado(s):
Defiro o pedido de fls. 127.
Concedo vista dos autos ao advogado da autora pelo prazo de cinco dias.

Processo nº 0012161-81.2013.8.18.0140
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: CICERO SOARES, CORALIA SOARES DA SILVA, CORDELIA SOARES DA SILVA GONÇALVES, CRISTIANO SOARES PEREIRA
DA SILVA, JESUSLENE SOARES DA SILVA SOUZA, ROBSON SOARES PEREIRA DA SILVA, VALDECY SOARES PEREIRA DA SILVA,
VALDENIR SOARES DA SILVA, DELMA SOARES DA SILVA, DELIA SOARES DA SILVA, FABIO SOARES PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): EMIDIO CARLOS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9382) , GABRIEL DE ANDRADE PIEROT (OAB/PIAUÍ Nº 9382)
Arrolado: TERESINHA SOARES DA SILVA(FALECIDA)
DESPACHO: Intime-se o inventariante, para, informar nos autos, se foi realizada a venda do imóvel, autorizada por meio de alvará judicial, e,
caso tenha sido efetivada a venda, que preste contas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0002473-66.2011.8.18.0140
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: M. DO S. DE S. C.
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6192)
Suplicado: H. DE J. L. C.
Advogado(s): ADAUTO FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
DESPACHO: "Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento entre as partes, para o dia 13/06/2017, às 08:30 horas, nas
dependências deste juízo.(...)"

Processo nº 0028317-81.2012.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: G. B. DOS S.
Advogado(s): ITALO JOSÉ BRÃNDÃO IVO(OAB/PIAUÍ Nº 8772)
Réu: N. DA C. C. S.
SENTENÇA: "(...) Isto posto, com fundamento no que dispõe o art. 226, § 6º, da CF, c/c art.487, I, do CPC/2015, JULGO PROCEDENTE o
pedido do requerente e decreto, por sentença, o divórcio do casal litigante. Por outro lado, JULGO IMPROCEDENTE à reconvenção, na qual a
requerida/reconvinte pleiteia a fixação de alimentos.
A presente decisão, devidamente selada, servirá de mandado para o Cartório Único da Comarca de Landri Sales-PI, que deverá averbar o
divórcio às margens do Registro, com os dados constante às fls. 13, observando-se que a requerente retornará a usar o nome de solteira.
Sem custas e honorários, em razão da concessão à requerida dos benefícios da Assistência Judiciária gratuita, na forma da lei nº 1.060/50.
Demais expedientes necessários.
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se.(...)"

Processo nº 0008450-78.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Executado(a): CELINA MOURA CARVALHO
Advogado(s): WILNEY RODRIGUES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7326)
Recolha a parte sucumbente as custas finais (Custas processuais devidas), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado.

Processo nº 0022904-97.2006.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): REGIS DIEGO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 6294), FRANCISCO HELIOMAR DE MACEDO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6484), JOSÉ
JULIMAR RAMOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2491), JOSÉ ALBERTO DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2107), JOSE DEMES DE CASTRO
LIMA(OAB/PI Nº 2328), JOMIL DA SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 2296)
Requerido: CONSTRUTORA JOLE LTDA
Recolha a parte sucumbente as custas finais (Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados), no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0019390-92.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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12.130. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA193405 

12.131. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA193425 

12.132. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA193432 

12.133. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA193434 

Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: MARIA VILANI DE MOURA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 76/77.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016868-58.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAÚ SEGUROS S/A
Advogado(s): JOÃO CARVALHO QUIXADA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 9501), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449),
FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/CEARÁ Nº 28423), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-
A)
Requerido: ROMULO REIS ALVES MIRANDA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Diante do pedido de formulado pela parte autora (fls. 50/51), intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias,
recolher as taxas de preparo e baixa dos autos, sob pena de extinção. Acaso cumprida a deliberação, venham os autos conclusos para sentença.
Na hipótese de decorrido o prazo assinalado, sem que o cumprimento pelo interessado, deverá ser expedido mandado de intimação pessoal,
para que o requerente cumpra a ordem, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito, com fundamento no art. 485, inciso III, §1º, do
CPC. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025703-64.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IGUARACI CABRAL DE SOUSA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: SERASA S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Considerando que a parte autora postula nas razões iniciais o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita e não
há nos autos qualquer elemento indicativo da insuficiência de recursos alegada. A Jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a declaração
de necessidade gera presunção juris tantum, podendo ser afastada pelo magistrado se houver elementos de prova em sentido contrário. É que o
juiz não está vinculado de forma obrigatória a essa presunção e nem depende de de manifestação da parte contrária para afastá-la no caso
concreto, desde que subsistam nos autos indícios de abuso no requerimento de assistência judiciária. O art. 99, §2°2, do CPC, fixa que O juiz
somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de
gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos. Em vista
disso, deverá a parte autora anexar aos autos, para fins de concessão de justiça gratuita, apresentar declaração completa do imposto de renda
referente ao último exercício ou comprovante de isenção de declaração dos últimos três anos, acompanhada de certidão de regularidade
cadastral perante a Receita Federal, ou documentação congênere que evidencie a alegada vulnerabilidade financeira, a exemplo da Carteira de
Trabalho e Previdência Social CTPS ou algum documento comprobatório de recebimento de benefício da Assistência Social. Intime-se para o
cumprimento desta decisão ou recolhimento das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do benefício.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025690-65.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIO DE SOL TURISMO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: SHAMÁ TURISMO LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Considerando que a parte autora postula nas razões iniciais o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita e não
há nos autos qualquer elemento indicativo da insuficiência de recursos alegada. A Jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a declaração
de necessidade gera presunção juris tantum, podendo ser afastada pelo magistrado se houver elementos de prova em sentido contrário. É que o
juiz não está vinculado de forma obrigatória a essa presunção e nem depende de de manifestação da parte contrária para afastá-la no caso
concreto, desde que subsistam nos autos indícios de abuso no requerimento de assistência judiciária. O art. 99, §2°2, do CPC, fixa que O juiz
somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de
gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos. Em vista
disso, deverá a parte autora anexar aos autos, para fins de concessão de justiça gratuita, apresentar declaração completa do imposto de renda
referente ao último exercício ou comprovante de isenção de declaração dos últimos três anos, acompanhada de certidão de regularidade
cadastral perante a Receita Federal, ou documentação congênere que evidencie a alegada vulnerabilidade financeira, a exemplo da Carteira de
Trabalho e Previdência Social CTPS ou algum documento comprobatório de recebimento de benefício da Assistência Social. Intime-se para o
cumprimento desta decisão ou recolhimento das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do benefício.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025093-72.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA CAROLINA E SILVA
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748), MAURO OQUENDO DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935), LEONARDO
AIRTON PESSOA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4717)
Requerido: DECTA ENGENHARIA LTDA, SPE POTY EMPREENDIMENTOS E PARTIPAÇOES S.A
Advogado(s): JANIO DE BRITO FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 2902), DANIEL NEIVA DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5005), PEDRO
AUGUSTO TEIXEIRA SALARINI(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 166628)
DECISÃO: Vistos. Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença. Intime-se a parte executada, através de seu(s)
procurador(es) para efetuar o pagamento do débito apurado pela Contadoria Judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da
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multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Caso seja assistida pela Defensoria
Pública ou não tenha procurador habilitado, intime-se via postal com ARMP. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado
de penhora e avaliação. Int.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021363-19.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO ROBERTO LOPES DA SISLVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO GMAC S/A
Advogado(s): ROSANGELA DE FATIMA ARAUJO GOULART(OAB/PIAUÍ Nº 7662-A), THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282)
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da inércia da parte autora em emendar
a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. I5 , 330, inc. IV6 , c/c o art. 321, parágrafo único7 , todos
do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025398-80.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ANDERSON THADEU VIANA MATOS
Advogado(s): SILVIA LORENNA DE SOUSA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10638)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Ab initio, vale ressaltar que a incompetência funcional é matéria de ordem pública, cogente, podendo ser conhecida de ofício
pelo magistrado, a qualquer tempo ou grau de jurisdição. Considerando o provimento que regulamenta o sistema de distribuição de feitos no
âmbito do Poder Judiciário (art. 3° do Provimento da Corregedoria Geral da Justiça n° 45/2009), bem como em atenção ao artigo 41, inciso IV, da
Lei n° 3.716/1979 (Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí). Desta forma, tendo em vista que a natureza da lide, é matéria relacionada
a sucessões e consequentemente afeta à Vara de Família, é absolutamente incompetente o presente juízo cível para apreciar o feito. Neste
sentido, jurisprudência dos Tribunais Nacionais, dentre as quais relaciono: Conflito negativo de competência. Pedido de alvará judicial para
liberação de valor de pecúlio por morte. Pedido ajuizado na Vara de Família e Sucessões que declinou da competência para o juízo suscitante.
Ausência de controvérsia com a fundação. Direito sucessório. Competência da Vara de família e Sucessões. Conflito procedente. (Conflito de
Competência Nº 70057900144, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ney Wiedemann Neto, Julgado em 12/12/2013). (TJ-RS
- CC: 70057900144 RS , Relator: Ney Wiedemann Neto, Data de Julgamento: 12/12/2013, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da
Justiça do dia 20/01/2014). Desta forma, não há dúvidas quanto à competência da Vara de Família para processar e julgar as causas relativas
aos direitos sucessórios. Isso posto, declaro-me incompetente para apreciar o pleito, remetam se os autos para distribuição livre a uma
das Varas de Família desta capital, observadas as formalidades de praxe. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025366-75.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE MARTINS PEREIRA
Advogado(s): WALBER RICARDO NERY DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Decido. Entre os princípios que norteiam o Direito Processual Civil está o princípio da inércia da jurisdição, com previsão no art. 2º1
do Código de Processo Civil (CPC), na qual ?o órgão jurisdicional somente deve agir se houver provocação2 ?. Sendo que essa provocação é
materializada por meio da petição inicial. Sobre a petição inicial trago a lição de Daniel Amorim Assumpção Neves: A petição inicial, conceituada,
pela melhor doutrina como peça escrita no vernáculo e assinada por patrono devidamente constituído, em que o autor formula demanda que virá
a ser apreciada pelo juiz, na busca de um provimento final que lhe conceda a tutela jurisdicional pretendida3 . E ainda acrescenta o doutrinador
citado: Por tratar-se de peça que inicia o processo, permitindo o seguimento do procedimento mediante a citação do réu, e gerando todos os
efeitos referidos, a lei processual exige que tal peça preencha alguns requisitos formais, o que torna a petição inicial um ato processual solene. A
ausência de quaisquer deles pode gerar uma nulidade sanável ou insanável, sendo na primeira hipótese, caso de emenda da petição inicial e, na
segunda, de indeferimento liminar da peça de tal peça (art. 485, I, do Novo CPC). (grifo nosso). Assim, para a petição inicial ser deferida é
imprescindível que preencha os requisitos legais. Não presentes tais requisitos, faz-se necessário a realização da emenda, conforme o art. 3214
do CPC. E ?se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial? (CPC, art. 321, parágrafo único). Nos termos do artigo 320 do
CPC: ?A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação?. Sendo que são considerados como
indispensáveis os documentos na qual a ausência tolhe o julgamento do mérito da demanda5 . No caso em análise, temos como documento
indispensável o contrato de financiamento. No que tange as ações que envolvem a revisão decorrente de financiamento, além dos requisitos
constantes no art. 3196 do CPC, a petição inicial deverá também observar os requisitos previstos nos parágrafos 2º e 37 º do art. 330 do CPC.
Verifica-se que a petição inicial do processo em análise não preenche os requisitos necessários para o seu deferimento. E, portanto, conforme as
lições doutrinárias e o ordenamento jurídico, faz-se necessário a sua emenda. Diante do exposto, sob pena de indeferimento da inicial e
consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do CPC, intime-se o autor, na
pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias: 1. Juntar o contrato de financiamento (CPC, art. 320); 2. Discriminar as obrigações
contratuais que pretende controverter, além de quantificar o valor incontroverso do débito (CPC, art. 330, §2º); 3. Juntar aos autos, conforme o
§2º8 do art. 99 do CPC, para fins de concessão de justiça gratuita, declaração completa do imposto de renda referente ao último exercício ou
comprovante de isenção de declaração dos últimos três anos, acompanhada de certidão de regularidade cadastral perante a Receita Federal,
bem como qualquer documento congênere que comprove que a parte faz jus ao benefício pleiteado; 4. Alterar o valor da causa para se adequar
ao disposto no inciso II9 , art. 292 do CPC. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025638-69.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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Autor: FABIANA ROSA LIMA COSTA FONTENELE
Advogado(s): DARACELY FARIAS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14030)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Considerando que a parte autora postula nas razões iniciais o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita e não
há nos autos qualquer elemento indicativo da insuficiência de recursos alegada. A Jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a declaração
de necessidade gera presunção juris tantum, podendo ser afastada pelo magistrado se houver elementos de prova em sentido contrário. É que o
juiz não está vinculado de forma obrigatória a essa presunção e nem depende de de manifestação da parte contrária para afastá-la no caso
concreto, desde que subsistam nos autos indícios de abuso no requerimento de assistência judiciária. O art. 99, §2°2, do CPC, fixa que O juiz
somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de
gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos. Em vista
disso, deverá a parte autora anexar aos autos, para fins de concessão de justiça gratuita, apresentar declaração completa do imposto de renda
referente ao último exercício ou comprovante de isenção de declaração dos últimos três anos, acompanhada de certidão de regularidade
cadastral perante a Receita Federal, ou documentação congênere que evidencie a alegada vulnerabilidade financeira, a exemplo da Carteira de
Trabalho e Previdência Social CTPS ou algum documento comprobatório de recebimento de benefício da Assistência Social. Intime-se para o
cumprimento desta decisão ou recolhimento das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do benefício.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025686-28.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HYAGO FERREIRA GOMES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITO FINANCEIROS S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Considerando que a parte autora postula nas razões iniciais o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita e não
há nos autos qualquer elemento indicativo da insuficiência de recursos alegada. A Jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a declaração
de necessidade gera presunção juris tantum, podendo ser afastada pelo magistrado se houver elementos de prova em sentido contrário. É que o
juiz não está vinculado de forma obrigatória a essa presunção e nem depende de de manifestação da parte contrária para afastá-la no caso
concreto, desde que subsistam nos autos indícios de abuso no requerimento de assistência judiciária. O art. 99, §2°2, do CPC, fixa que O juiz
somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de
gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos. Em vista
disso, deverá a parte autora anexar aos autos, para fins de concessão de justiça gratuita, apresentar declaração completa do imposto de renda
referente ao último exercício ou comprovante de isenção de declaração dos últimos três anos, acompanhada de certidão de regularidade
cadastral perante a Receita Federal, ou documentação congênere que evidencie a alegada vulnerabilidade financeira, a exemplo da Carteira de
Trabalho e Previdência Social CTPS ou algum documento comprobatório de recebimento de benefício da Assistência Social. Intime-se para o
cumprimento desta decisão ou recolhimento das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do benefício.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024777-83.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSIRENE DE SOUZA
Advogado(s): MAURO WALBERT FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9934)
Réu: BANCO IBI S/A BANCO MULTIPLO
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Considerando que a parte autora postula nas razões iniciais o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita e não
há nos autos qualquer elemento indicativo da insuficiência de recursos alegada. A Jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a declaração
de necessidade gera presunção juris tantum, podendo ser afastada pelo magistrado se houver elementos de prova em sentido contrário. É que o
juiz não está vinculado de forma obrigatória a essa presunção e nem depende de de manifestação da parte contrária para afastá-la no caso
concreto, desde que subsistam nos autos indícios de abuso no requerimento de assistência judiciária. O art. 99, §2°2, do CPC, fixa que O juiz
somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de
gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos. Em vista
disso, deverá a parte autora anexar aos autos, para fins de concessão de justiça gratuita, apresentar declaração completa do imposto de renda
referente ao último exercício ou comprovante de isenção de declaração dos últimos três anos, acompanhada de certidão de regularidade
cadastral perante a Receita Federal, ou documentação congênere que evidencie a alegada vulnerabilidade financeira, a exemplo da Carteira de
Trabalho e Previdência Social CTPS ou algum documento comprobatório de recebimento de benefício da Assistência Social. Intime-se para o
cumprimento desta decisão ou recolhimento das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do benefício.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024834-04.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUSOLIVEIRA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: BANCO DAYCOVAL S/A, MASTERCARD BRASIL LTDA, BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Considerando que a parte autora postula nas razões iniciais o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita e não
há nos autos qualquer elemento indicativo da insuficiência de recursos alegada. A Jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a declaração
de necessidade gera presunção juris tantum, podendo ser afastada pelo magistrado se houver elementos de prova em sentido contrário. É que o
juiz não está vinculado de forma obrigatória a essa presunção e nem depende de de manifestação da parte contrária para afastá-la no caso
concreto, desde que subsistam nos autos indícios de abuso no requerimento de assistência judiciária. O art. 99, §2°2, do CPC, fixa que O juiz
somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de
gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos. Em vista
disso, deverá a parte autora anexar aos autos, para fins de concessão de justiça gratuita, apresentar declaração completa do imposto de renda
referente ao último exercício ou comprovante de isenção de declaração dos últimos três anos, acompanhada de certidão de regularidade
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cadastral perante a Receita Federal, ou documentação congênere que evidencie a alegada vulnerabilidade financeira, a exemplo da Carteira de
Trabalho e Previdência Social CTPS ou algum documento comprobatório de recebimento de benefício da Assistência Social. Intime-se para o
cumprimento desta decisão ou recolhimento das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do benefício.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016022-41.2014.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: LUAUTO IMOVEIS LTDA, LUAUTO RENT A CAR LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747), RENATA LEITE CRUZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10897), RENATA LEITE CRUZ
MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10897)
Réu: JULIA BEATRIZ PIRES DE ALMEIDA
Advogado(s): ALOISIO LIMA VERDE BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9192)
SENTENÇA, fls. 195-201: "Vistos. [...]. ISTO POSTO, e de tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial,
resolvo o mérito e encerro a fase de conhecimento, com arrimo no art. 487, inciso I, do CPC para: a) decretar a revelia da requerida, em
vista do disposto na certidão de fls. 137, gerando presunção relativa quanto aos fatos alegados pela autora na inicial; b) Declarar
rescindido o contrato de locação firmado entre as partes, com fundamento no art. 9º, inciso III, da Lei 8.245/91; c) Decorrido o prazo
para desocupação voluntária, qual seja 15 (quinze) dias contados da notificação, expeça-se o mandado com a ordem de despejo
compulsório, inclusive arrombamento, com reforço policial, se for o caso, nos termos do art. 65 da Lei n° 8.245/91; d) Condenar a
requerida ao pagamento dos valores descritos no quadro de fls. 170/176, acrescidos de atualização, juros e multa de mora, pelos
índices contratuais, a partir de cada inadimplemento; e) Condenar o locatário no pagamento dos alugueres e encargos da locação que
venceram no curso desta demanda, acrescidos de atualização, juros e multa de mora, pelos índices contratuais, até a desocupação
definitiva do imóvel; f) Indefiro à requerida os benefícios da assistência judiciária gratuita, pois este, além de não apresentar a
declaração exigida pelo art.4º da Lei nº 1.060/1950 que, diga-se, que gera presunção relativa de pobreza, sua condição foi impugnada
pela autor, sendo constatado pelo Juízo que a renda mensal bruta auferida pela requerida denota sua capacidade econômica; g)
considerando a sucumbência da requerida, pelo princípio da causalidade, condeno-a no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa (corrigido), nos moldes do art. 85, §2°, inciso I e IV, do
CPC; h) Expeça-se o mandado com a ordem de despejo, assinalando o prazo de desocupação voluntária, bem como as obrigações
acima, impostas à requerida. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Teresina PI, 16 de setembro de 2016. João Antônio
Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006715-97.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº 14694), GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº
18.556-B)
Requerido: JOSE VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
DECISÃO: Decido. Tem-se como probabilidade do direito, o convencimento do juiz pelos argumentos e indícios de prova colacionados aos autos
que demonstram a plausibilidade do direito invocado pelo requerente. No que tange ao perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, é a
necessidade de se proteger o direito invocado de forma imediata, porquanto, do contrário, nada adiantará uma proteção futura em razão do
perecimento de seu direito. Incidem sobre os contratos, três princípios básicos: Autonomia da Vontade (arts. 110 e 112 do Código Civil) ?
liberdade das partes de contratar, de escolher o tipo e o objeto do contrato e de dispor o conteúdo contratual com seus interesses a serem
autorregulados ?; Supremacia da Ordem Pública (art. 2.035 do Código Civil) ? autonomia da vontade é relativa, sujeita à lei e aos princípios da
moral e da ordem pública ?; Obrigatoriedade do Contrato ? o contrato faz lei entre as partes (pacta sunt servanda). A intenção é consubstanciada
no princípio da boa-fé, agindo as partes com lealdade ao compromisso assumido, jamais pensando em assim descumpri-lo. Analisando com
acuidade as cópias de todos os documentos juntados aos autos, entendo estar presente a probabilidade do direito invocado pela autora,
porquanto demonstrada a existência de relação jurídica entre as partes, que serve de alicerce para o débito reclamado e para o deferimento da
da medida constritiva. A seu turno, perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo está caracterizado pelo receio de
depreciação/perecimento do bem, objeto da garantia fiduciária o que poderá comprometer a satisfação do crédito da requerente. Presentes os
requisitos exigidos no art. 3º do Decreto-lei 911/69, dentre eles comprovada a mora da parte devedora, há que se deferir liminarmente a medida
de busca e apreensão do veículo descrito na inicial. Nomeio depositário fiel dos bens a parte autora, devendo ser lavrado o respectivo termo. A
SERVENTIA JUDICIAL, RESPONSÁVEL PELA CONFECÇÃO DO MANDADO CONSTRITIVO, DEVERÁ ATENTAR PARA O DEPOSITÁRIO
JUDICIAL, INDICADO PELO BANCO. ACASO NÃO HOUVER INDICAÇÃO, DEVERÁ SER INTIMADO O BANCO PARA EMENDAR A INICIAL,
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, INDICANDO O DEPOSITÁRIO E QUALIFICANDO-O. Nesse passo, expeça-se o respectivo mandado de
busca e apreensão, devendo constar que no prazo de 05 (cinco) dias o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente,
segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial acrescidos de custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em 10
% (dez por cento) do valor da causa, (hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus), Neste prazo, não havendo o pagamento da dívida,
fica o devedor fiduciário ciente de que consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário
(§§1º e 2º do Dec. 911/69). Outrossim, deverá a instituição financeira se abster de alienar, ceder ou transferir o veículo, sob pena de multa diária
de R$ 1.000,00 (hum mil reais), nos termos do art. 537, do CPC até o limite de 20 (vinte) dias-multa, enquanto não transcorrido o prazo para
purgação da mura. Caso o devedor fiduciário, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da execução da medida liminar, pague a integralidade da
dívida, acrescida do valor das custas e honorários advocatícios (10%), o bem lhe será restituído livre de ônus. Neste caso, fica autorizado a
realizar o depósito em conta judicial a disposição deste Juízo, devendo a resposta limitar-se a alegação de ter havido o pagamento e desejo de
restituição do bem. Cientifiquem-se os avalistas, caso existam. A liminar não poderá ser efetivada se o veículo estiver registrado no DETRAN
respectivo em nome de terceiro. Para o efetivo cumprimento da medida liminar, deve ser observado o disposto no § 2º, do art. 536 e se
necessário, c/c art. 846, parágrafos 1º a 4º, ambos do Código de Processo Civil. Expeçam-se as cartas precatórias e mandados necessários. Por
fim, mesmo não sendo efetivada a busca e apreensão do veículo, nos termos do art. 303, §1º, II, CITE-SE E INTIME-SE a parte ré, para
comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada, na sala de audiência desta Vara, em 21/03/2017, às
09:30h. Deverá constar no mandado de citação que o não comparecimento das partes configurará ato atentatório a dignidade da justiça, nos
termos do art. 334, §§ 5º e 8º, e 344, ambos do Código de Processo Civil, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e desta decisão. Intime-
se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC. Por fim,
em consonância com a doutrina, por entender que não existe prejuízo, defiro o pedido de sucessão processual da parte autora (fl. 29). Devendo a
Serventia Judicial providenciar a alteração na capa do processo. Cumpra-se.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028875-24.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSMARINA BARROS MIRANDA DE CARVALHO
Advogado(s): ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390), THIAGO BARROS MIRANDA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
6983)
Requerido: BV LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): ANA KEULY LUZ BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7309), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DECISÃO: Vistos. Trata-se de impugnação ao valor da causa nos autos da Ação Ordinária de Cláusulas Contratuais proposta pelo BV Financeira
S/A em desfavor de Osmarina Barros Miranda de Carvalho. Em razão sentença proferida nos autos principais reputo desnecessário o julgamento
do presente incidente. Portanto, o objeto da impugnação ao valor da causa se perde, razão pela qual indefiro a petição inicial e extingo sem
resolução do mérito, de acordo com o art. 485, VI1 , do CPC. Descabida a condenação em honorários advocatícios decorrentes da sucumbência,
porquanto se trata de mero incidente processual. Com o trânsito em julgado, arquivar o presente incidente. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028875-24.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSMARINA BARROS MIRANDA DE CARVALHO
Advogado(s): ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390), THIAGO BARROS MIRANDA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
6983)
Requerido: BV LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): ANA KEULY LUZ BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7309), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Isto posto, com fundamento no artigo 487, inciso III, ?b?, do
Código de Processo Civil, homologo o acordo para que produza os jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o processo com resolução de mérito.
Honorários advocatícios nos termos do acordo. Sem custas processuais remanescentes, nos moldes §3º, do art. 90, CPC. Transitada em julgado,
arquive-se os autos com baixa na Distribuição.

PROCESSO Nº: 0016596-30.2015.8.18.0140
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: JOAQUIM PEREIRA SOARES
Usucapido: MARIA DO PERPETUO SOCORRO CARVALHO AIREMORAIS SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JOAQUIM PEREIRA SOARES, Brasileiro(a),
divorciado, trabalhador rural, RG Nº421.397 SSP/PI, CPF N° 097.401.043-04, residente e domiciliado(a) em RODOVIA BR 316, ZONA RURAL,
TERESINA - Piauí em face de MARIA DO PERPETUO SOCORRO CARVALHO AIREMORAIS SOUSA, Brasileiro(a), casada, servidora pública
estadual, CPF 218.140.313-91, RG 391.010, residente e domiciliado(a) em RUA ASSIS VELOSO, 4404, MORADA DO SOL, TERESINA - Piauí,
ficando por este edital citado os interessados ausentes, incertos e desconhecidos, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 17 de outubro de 2016 (17/10/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005917-68.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARQUIMEDES VASCONCELOS DE MELO SILVA
Advogado(s): JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7163)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): ISADORA MALOUF ZERO SARHAN SALOMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 243234), SIDNEI FERRARIA(OAB/SÃO PAULO Nº
253137)
DESPACHO: Sobre a proposta de acordo, intime-se a parte requerida para se manifestar em 05 (cinco) dias, com a advertência que o silêncio
implicará em consentimento tácito. Em seguida, autos conclusos. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023220-32.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s): PAULO ROBERTO GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Requerido: LUZIA RESENDE MOUSINHO DE MESQUITA
Advogado(s): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2961)
DECISÃO fls.350/353: [...] "DO EXPOSTO: a) indefiro o pedido de execução da multa, por não vislumbrar pressupostos para tal;
b) DEFIRO a tutela específica ? com fundamento no art. 300 c/c art. 497, do Código de Processo Civil ? determinando, que a requerente,
devolva, no prazo de 05 (cinco) dias, a titularidade do carro descrito na inicial para a requerida, pois quitada a dívida pendente, o que ensejou a
restituição do veículo;
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c) Sem prejuízo da responsabilidade penal por crime de desobediência (art. 77, §2°, do CPC), fixo multa diária no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) até o limite de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), em caso de descumprimento, nos termos do art. 537, §1°, inciso II, sendo o valor devido
ao exequente (§ 2°), passível de cumprimento provisório (§3°); A multa será devida desde o dia em que se configurar o descumprimento da
decisão e incidirá enquanto não for cumprida a decisão que a tiver cominado (537, §4°, CPC) ; Convém salientar, que constitui dever das partes
cumprir com exatidão as decisões judiciais (art. 77, inciso IV, CPC), sob pena de sua inércia configurar ato atentatório à dignidade da justiça, até
20% (vinte por cento) do valor da causa. Intime-se a autora, através de seu procurador, para o cumprimento. "

Processo nº 0012032-57.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA JOSE DE ALMEIDA MOURA REGO
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: TELEMAR - TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intimem-se as partes sobre a descida dos autos, no prazo de 5
(cinco) dias.

Processo nº 0016529-41.2010.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: NEYLA LYNS ALENCAR REIS
Advogado(s): ANA CAROLINA TEIXEIRA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 7413), FABIO AUGUSTO CUNHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3333)
Requerido: FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO PIAUI - FAESPI
Advogado(s): FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2734)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intimem-se as partes sobre a descida dos autos, no prazo de 5
(cinco) dias.

Processo nº 0026176-89.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RICARDO BARBOSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): EPIFANIO LOPES MONTEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9820)
Vistos e etc.
(...)
Isto posto, ante tudo o que foi exposto, fundamentando no princípio in dubio pro reo, e com base no art. 386, V do CPP, JULGO
IMPROCEDENTE a denúncia contra o réu RICARDO BARBOSA DO NASCIMENTO, ABSOLVENDO-O da imputação que lhe fora atribuída.
P.R.I.
TERESINA, 14 DE OUTUBRO DE 2016
JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
JUÍZA DA 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA/PI

Processo nº 0006283-10.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 21º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Réu: ROSINALDO SARAIVA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos e etc.
(...)
Isto posto, em face dos fundamentos acima relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado ROSINALDO
SARAIVA DA SILVA, brasileiro, solteiro, natural de Teresina/PI, nascido em 29/03/1978, filho de Joana Saraiva Soares e Francisco Saraiva da
Silva, residente e domiciliado na Avenida Santa Rita, s/n, Parque Bom Futuro, Taboca do Pau Ferrado, Zona Rural de Teresina-PI, como incurso
nas penas do art. 155,caput do Código Penal.
P.R.I.
TERESINA, 14 DE OUTUBRO DE 2016
JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
JUÍZA DA 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0015186-88.2002.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ENOQUE SOUSA NUNES, ANDRE DAVISSON VELOSO CARVALHO
Advogado(s): SIMONY DE CARVALHO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130-B), IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente ficam intimados os presentes advogados para, no prazo legal, fornecerem os endereços dos réus para fins
de citação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010712-40.2003.8.18.0140
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Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: EVERSON RENATO PISSOLOTO
Advogado(s): EZEQUIEL CASSIANO DE BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 1317)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica intimado o advogado do réu, para no prazo legal, apresentar o atual endereço do mesmo para o fim de
citação.

2ª Publicação
Processo nº: 0015389-30.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA MONICA POIARES DE AVELAR BASTOS
Advogado(s): MARIA DAGMAR CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7635)
Interditando: IOLANDO RIBEIRO DE AVELAR
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de IOLANDO RIBEIRO DE AVELAR,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de LEONTINA MORCERF AVELAR e WALDEMAR RIBEIRO DE AVELAR, residente e
domiciliado(a) em Q-16, C-06, SACI, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0015389-30.2014.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curador MARIA MONICA POIARES DE AVELAR BASTOS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de
MARLENE POIARES DE AVELAR e IOLANDO RIBEIRO DE AVELAR, residente e domiciliado(a) em Q-16, C-06, SACI, TERESINA - Piauí, a
qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital
que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 6 de outubro de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0015750-76.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: DIEGO RIBEIRO DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): ADRIANA SANTOS MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 6773), ANA CAROLINA ALENCAR SOUSA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 7667)
Requerido: ANTONIO RIBEIRO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo como referência o binômio necessidade/possibilidade, fixo alimentosprovisórios a serem prestados pelo requerido em favor
do/s autor/es, no valor de 20%(vinte por cento)dos seus rendimentos líquidos, descontados apenas os valores previstos em lei( Previdência
Social, Imposto de Renda, Plano de Saúde),devendo ser oficiada a fonte pagadora para o desconto mensal em folha de pagamento do
alimentante e depósito em conta de titularidade da genitora e representante legal do alimentando. Designo para o dia 09/12/2016, às 08:00 hs,
audiência de CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO, remetendo os autos para o CEJUSC - Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania para os
procedimentos cabíveis. Cite a parte requerida via carta precatória.

Processo nº 0028995-91.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIO FERNANDO JARDIM PAZ LEITE
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DE SENA FALCAO(OAB/PIAUÍ Nº 1741)
Interditando: MERANDULINA CORREIA JARDIM PAZ
Intime-se o(a) interditante, por seu representante legal, para juntar aos autos cópia da certidão de casamento da interditanda, no prazo de 5
(cinco) dias.

Processo nº 0027596-27.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ALEXANDRO DOS SANTOS SOUSA, SUELEN DE SOUSA COSTA
Advogado(s): GEYSA VICTORIA COSTA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9033)
Réu:
Advogado(s):
Acolho a manifestação ministerial de fls. 21/22, determinando a intimação da parte, via advogado, para conhecimento e providências acerca do
requerido pelo parquet.

Processo nº 0000895-49.2003.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ONESINA ALVES DA COSTA OLIVEIRA
Advogado(s): MÁRCIO REGO MOTA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2218)
Inventariado: FRANCISCO DE OLIVEIRA SOBRINHO
Intimem-se os herdeiros, por seus respectivos representantes legais, para manifestação acerca do pedido de desocupação/despejo do imóvel, fls.
491/493, no prazo comum de 15 (quinze) dias.
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12.160. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA193900 

12.161. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA193997 

12.162. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA194015 

12.163. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA194023 

12.164. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA194047 

12.165. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA194058 

Processo nº 0013815-98.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: PAULO ANTONY GOMES TRINDADE, BENEDITO BISMARQUE GOMES DA SILVA, JÚLIO GONÇALVES FILHO
Advogado(s): RICARDO DIAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 6971)
Inventariado: NUBIA GOMES DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu representante legal, para conhecimento e manifestação sobre a certidão do(a) Oficial(a) de Justiça, a fim de que
preste as informações necessárias para o prosseguimento regular do processo e a efetivação da diligência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de extinção do processo sem resolução do mérito pela inviabilidade do processo..

Processo nº 0014326-04.2013.8.18.0140
Classe: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Suplicante: CLÉCIO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): JOANA D ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL(OAB/PIAUÍ Nº 1606)
Suplicado: ROSY MARY AGUIAR MORAIS
Advogado(s):
Isto Posto, tendo em vista que o pedido não foi contestado, onde se conclui a aceitação tácita pelo promovido, em harmonia com a opinião
ministerial , JULGO PROCEDENTE a ação e converto em DIVÓRCIO a separação judicial de CLÉCIO RIBEIRO DA SILVA e ROSY MARY
AGUIAR MORAES, declarando a dissolução do vínculo conjugal .
O cônjuge feminino voltará a usar o nome de solteira, conforme já determinado na separação judicial .
Decisão com suporte na lei 6.515/77, artigos 2º, Inciso IV, 17, parágrafo II e 40 caput e EC 66/2010.
Servirá cópia desta sentença, desde que devidamente autenticada com selo do TJPI e acompanhada dos documentos necessários, como
mandado de averbação junto ao competente Cartório do Registro Civil desta Capital .
Diante do Princípio da Causalidade, deixo de condenar a parte vencida ao ônus sucumbencial por não haver resistência ao pedido .
Custas pelo autor.
P.R.I.C.

Processo nº 0024699-02.2010.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIO DA SILVA MELO NETO
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Inventariado: VANUSA LOPES DA SILVA MELO-FALECIDA
Vistos, etc. Considerando que a inventariante faz pedido justo de partilha na forma descrita em lei, sendo as herdeiras maiores e capazes, julgo
procedente a ação, homologando o plano de partilha feito pelas partes às fls. 02/04, que faz parte integrante da pressente sentença, na forma
requerida, devendo a inventariante prestar conta nos presentes autos da efetivação da partilha. Expeça-se Formal de Partilha, Alvarás Judiciais e
Mandados de Averbação para os devidos fins. Custas na forma da lei. P. R. I.

Processo nº 0023565-03.2011.8.18.0140
Classe: Inventário
Requerente: ERONDINA DE OLIVEIRA COSTA LIMA
Advogado(s): ANTONIO EDSON SALDANHA DE ALENCAR (OAB/PIAUÍ Nº 2070), ANDRE NASCIMENTO CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 5849),
CLIDENOR LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2872)
Intime-se o(a) inventariante, por seu representante legal, para providenciar o pagamento do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doações
- ITCMD, bem como juntar certidões negativas de débitos atualizadas em nome do "de cujus", no prazo de 30 (trinta dias).

Processo nº 0002197-74.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: STEPHANE VICTORYA ROCHA BATISTA(MENOR), FRANCISCO ALVES DA S. OLIVEIRA
Advogado(s): MARIA DO AMPARO ALVES GUIMARÃES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4496), PLÍNIO AUGUSTO DA SILVA DUMONT
VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4725)
Considerando a justificativa e os documentos apresentados pelo(a) executado(a), com fundamento no art. 436 e 437 do Código de Processo
Civil, intime-se a parte exequente, por seu representante legal, para conhecimento e manifestação, sobre a referida justificativa e documentos, no
prazo de 15 (cinco) dias.

Processo nº 0012863-95.2011.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA LUIZA FRANCELINO DOS REIS
Advogado(s): MILTON LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2771)
Requerido: WALISSON ROMÁRIO FRANCELINO BARROS
Compulsando os autos, verificou-se às fls. 35, que o filho do falecido assinou procuração para o mesmo advogado da requerente, oportunidade
em que determino a intimação, através de ofício, da Caixa Seguros para que preste informações acerca do seguro de vida, cuja cópia do contrato
encontra-se às fls. 36, ficando ciente que deverá prestar as devidas informações no prazo máximo de 20 (vinte) dias.

Processo nº 0012909-26.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Requerente: MATHEUS HENRIQUE SOARES FEITOSA -MENOR
Advogado(s): DÉCIO SOLANO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 58-B)
Inventariado: EUVALDO OSORIO FEITOSA
Advogado(s): ALOISIO LIMA VERDE BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9192)
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12.166. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA193190 

12.167. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA193198 

12.168. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA193220 

12.169. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA193230 

12.170. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA193338 

12.171. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA193821 

Intime-se o exequente, por seu representante legal, para juntar aos autos planilha de débitos devidamente atualizada, no prazo de 5(cinco).

Processo nº 0027042-39.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: SHOPPING DO AUTOMÓVEL LTDA
Advogado(s): CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075), EDSON VIEIRA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3285), LARA MARIA
MACHADO MARTINS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7164)
Requerido: DANIELA DE JESUS COELHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), MILENE FERREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7145)
Vistos, etc.
Designo para o dia 29/11/2016, às 09:00 horas, a Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste feito, na forma da lei.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0015119-89.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: M. G. DA SILVA MACEDO
Advogado(s): SANDRA MENESES PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 11674), SERGIO AUGUSTO P DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 1968)
Requerido: ROLD TUR TURISMO
Advogado(s): MITCHAEL JOHNSON VIANA MATOS ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 3029)
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a petição de fls. 339/341.
Cumpra-se.

Processo nº 0005656-16.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FIAT ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM
ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: RAIMUNDA BARBOSA CARDOSO
Advogado(s):
Vistos, etc.
Defiro os termos da petição retro.
Expeça-se o necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0011902-72.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VERA CRUZ SEGURADORA S.A
Advogado(s): MAGDA LUCIA DAS NEVES(OAB/SÃO PAULO Nº 139988)
Requerido: CEPISA-CENTRAIS ELETRICAS DO PIAUI S/A
Advogado(s): SAULA REBECA DANTAS DA VEIGA ANGELINE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8652), JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o ofício e extrato bancário acostados aos autos
às fls. 335/336, requerendo o que entender de direito.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005866-57.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEONARDO BRASILEIRO
Advogado(s): RAPHAEL MIZIARA(OAB/PIAUÍ Nº 11272)
Réu: PATRI VINTE E SEIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Advogado(s): LEONARDO SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7495)
DESPACHO: Intime-se a parte Requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas alegações finais na forma de memoriais escritos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017370-31.2013.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: VALDEREZ MATOS DE ABREU
Advogado(s): DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303-A)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO: Analisando petição e documentos, fls. 161/179, que trata da manifestação da parte autora quanto ao despacho proferido por este
Juízo, onde apresenta declaração assinada pelo Sr. Humberto Matos da Silva, bem com as Certidões de Óbito do Sr. Elmar Mendes e do Sr.
Elger Mendes e, atualização do débito com pedido de condenação dos honorários sucumbenciais. Ademais, pede a liberação da quantia
incontroversa de R$154.973,93 (cento e cinquenta e quatro mil, novecentos setenta e três reais e noventa e três centavos), com o consequente
bloqueio Judicial nas contas do executado do valor remanescente. Pois bem, assegurando às partes paridade de tratamento em relação ao
exercício de direitos e faculdades processuais, de forma que lhes sejam garantidos o efetivo contraditório, nos moldes dos arts. 7º e 9º c/c art. 10
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12.172. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA193864 

12.173. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA193947 

12.174. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA193273 

12.175. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA193225 

12.176. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA193231 

12.177. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA193331 

do Novo CPC, hei por bem determinar a intimação da parte Requerida para conhecimento e afirmar seu interesse sobre o pleito susodito e, os
demais testamentários, fls. 165/168, sobre o pleito retro, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0008554-55.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DOS ANJOS, LEOMAR DE CARVALHO BEZERRA, LEONEIDE ALVES SOARES DOS SANTOS, ANTONIO
VIEIRA DE ARAUJO, ADEMIR BISPO DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: QBE BRASIL SEGUROS S.A.
Advogado(s): VIVIEN LYS PORTO FERREIRA DA SILVA(OAB/SÃO PAULO Nº 195142)
Intime-se o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008662-36.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANA AMELIA COSTA DOS SANTOS
Advogado(s): JORGE NEI CARVALHO DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2510)
Réu: USINA LIVRAMENTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3552), LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ
Nº 4138)
DESPACHO: Devidamente intimada a executada quedou-se inerte, fls.348. Desta feita, intime-se a parte executada, através de seu(s)
procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação.

2ª Publicação
Processo nº: 0018999-06.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: PRISCYLLA RIBEIRO SOARES
Advogado(s): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2961)
Interditando: JOÃO LUIZ SOARES NETO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). REGINA COELI SANTOS E FREITAS, Juiz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOÃO LUIZ SOARES NETO,
Brasileiro(a), separado de fato, servidor público, residente e domiciliado(a) em AV. JORGE JOÃO TAJRA, 919, SÃO CRISTOVÃO,
TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0018999-06.2014.8.18.0140 em trâmite pela 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
PRISCYLLA RIBEIRO SOARES, Brasileiro(a) ,divorciada , empresária,residente e domiciliado(a) em AV. JORGE JOÃO TAJRA, 919, SÃO
CRISTOVÃO, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de
Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
lugar de costume.
Eu, ___________ MARIA LUIZA PEREIRA FLOR, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 6 de outubro de 2016.
REGINA COELI SANTOS E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017507-57.2006.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: UROCENTER LTDA
Advogado(s): DJALMA CARDOSO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 1654)
Executado(a): MARIA ALICE DE OLIVEIRA MAIA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dizer se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, sob
pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022231-65.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA FILHO
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Requerido: BANCO UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DESPACHO: Intime-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se o acordo foi cumprido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021072-53.2011.8.18.0140
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12.178. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA193336 

12.179. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA193342 

12.180. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA193347 

12.181. DESPACHO CARTA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA193365 

12.182. DESPACHO CARTA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA193370 

12.183. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA193418 

Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DO SOCORRO AZEVEDO DE QUEIROZ
Advogado(s): JUÇARA MARIA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6394)
Requerido: DECTA ENGENHARIA LTDA, SPE RHODES EMPRENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA
Advogado(s): JANIO DE BRITO FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 2902), DANIEL NEIVA DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5005), VERIANO
DE MATTOS(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 10972)
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 25/01/217 às 12 horas. Intimem-se.

Processo nº 0002162-36.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ODAIR JOSE DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/MATO GROSSO Nº 18728)
Réu: SEGURADORA PORTO SEGUROS S/A
Advogado(s):
Destarte, intime-se a autora, pessoalmente, para em 05 dias, cumprir as determinações que lhe foram expedidas, sob pena de extinção do feito.
Cumpra-se.
TERESINA, 17 de outubro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006815-62.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): VILMA DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 25318), PEDRO JOSÉ ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 151012), ANTONIO BRAZ DA
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036)
Requerido: J.A. ARRUDA MELO-ME
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, com suporte no art. 485, II e III, c/c parágrafo 1º, do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença e para que produza os seus
legais e jurídicos efeitos, extinta a presente ação de cobrança, determinando, via de consequência, a baixa na distribuição, depois de pagas as
custas processuais, e o arquivamento dos autos, preenchidas as formalidades de estilo. Sem condenação em honorários, tendo em vista que não
houve formação do contraditório.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 17 de outubro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003188-69.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s): TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: HENOC ALVES DE BRITO NETO
Advogado(s):
Assim, tendo em vista que, apesar de citada, a parte requerida não se manifestou nos autos, é lícito ao autor desistir da ação independentemente
de anuência daquela, conforme disposto nos §§ 4º e 5º do art. 485, do Código de Processo Civil de 2015.
Diante do exposto, homologo a desistência da ação, e extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, CPC/2015.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 17 de outubro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007359-35.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS GOMES DA SILVA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita.
Cite-se o réu para, em 15 (quinze) dias, apresentar contestação, com a advertência dos efeitos da revelia (art. 344 a 346 do CPC).

Processo nº 0025252-39.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: LUAUTO IMOVEIS LTDA, LUAUTO FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Réu: LUCAS FERNANDES DE CARVALHO, ISAIAS FELIX DO NASCIMENTO, REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
... audiência de conciliação a ser realizada no dia 21/03/2017, às 09h, nas dependências deste Juízo

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8083 Disponibilização: Segunda-feira, 17 de Outubro de 2016 Publicação: Terça-feira, 18 de Outubro de 2016

Página 89



12.184. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA193458 

12.185. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA193531 

12.186. DESPACHO CARTA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA193577 

12.187. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA193623 

Processo nº 0008665-73.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: RAMON SANTOS FERREIRA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar acerca da certidão de fls. 29, em 10 dias.
Cumpra-se.
TERESINA, 17 de outubro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016472-86.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780), LÁZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 2480-E)
Réu: JOSE EVALDO LEITE CHAVES
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Transcrito em parte (...)
Isto posto, vislumbrando-se a presença dos requisitos do art. 561 e 562 do Novo Código de Processo Civil, e com fundamento no art. 560 do
mesmo Codex, julgo procedente o pedido inicial, declarando rescindido o contrato e consolidando nas mãos do autor a posse e propriedade plena
do veículo objeto deste feito, estando o mesmo, a partir de então, autorizado a proceder a respectiva alienação.
Condeno, ainda, o requerido ao pagamento das custas processuais remanescentes e dos honorários do advogado do autor na base de 20%
sobre o valor da causa.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 17 de outubro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016356-41.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JONNYS MOURÃO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), FRANCISCO JEFFERSON DA SILVA BAIMA(OAB/PIAUÍ Nº 14023)
Réu: BANCO PAN S/A
Advogado(s):
Trata-se de ação revisional envolvendo as partes em epígrafe onde o autor pretende, em síntese, a revisão do contrato firmado entre as partes.
Indefiro o pedido de justiça gratuita.
Analisando os autos, verifico que os rendimentos mensais declarados pela partes autora, R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais) líquidos, são
inferiores aos valores mensais devidos no contrato objeto da lide, R$ 895,70 (oitocentos e noventa e cinco reais e setenta centavos).
Assim, verificada a incongruência entre gastos e rendimentos, bem como indícios da existência de capacidade financeira da parte autora, a
presunção de veracidade dada à declaração de hipossuficiência financeira merece ser afastada, não sendo concedido o benefício da assistencia
judiciária gratuita.
Por sua vez, verifica-se que o requerente atribuiu à causa o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), muito embora pretenda a revisão de contrato
em valor muito superior.
Ao contrário do que se tem adotado como prática comum, as partes não possuem livre arbítrio na fixação do valor da causa, pois o Código de
Processo Civil estabelece nos arts. 291 e 293 os parâmetros para sua definição, que têm como diretriz a correspondência com o conteúdo
patrimonial do pedido.
Como o juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 139 do Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer de
questões de ordem pública ainda que sem provocação, torna-se perfeitamente cabível a alteração do valor da causa de ofício, visto que tal
medida destina-se a conferir regularidade à petição inicial, além de evitar dano ao erário público.
Neste diapasão, o Código de Processo Civil fornece regras elucidativas acerca da determinação do valor da causa. Utilizando do art. 292, do
Novo Código de Processo Civil de 2015, o valor da causa será o do ato ou o de sua parte controvertida, quando o litígio tiver por objeto a
existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão de ato jurídico. Tratando-se de ação revisional, o valor da causa deve corresponder
ao do contrato jurídico que se pretende modificar, mas somente naquilo que corresponder ao proveito econômico buscado. Assim, a próprio autor
sustenta a cobrança de encargos abusivos no importe de R$ 19.632,00 (dezenove mil, seiscentos e trinta e dois reais), valor este que representa
o verdadeiro benefício econômico.
Isto posto, tendo em vista que a atitude autoral denota, sobretudo, forma de violação aos preceitos legais, determino a modificação do valor da
causa para a quantia de R$ 19.632,00 (dezenove mil, seiscentos e trinta e dois reais) por ser a que mais atende aos anseios econômicos
perseguidos no presente feito.
Intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas, tendo por base o valor declarado, sob pena de extinção do feito.

Processo nº 0009408-49.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
Advogado(s): GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita.
Cite-se o réu para, em 15 (quinze) dias, apresentar contestação, com a advertência dos efeitos da revelia (art. 344 a 346 do CPC).

Processo nº 0014181-79.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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12.188. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA193693 

12.189. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA193711 

12.190. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA193782 

12.191. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA193790 

12.192. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA193802 

Autor: CONEXAO ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): THIAGO VERAS PADUA(OAB/PIAUÍ Nº 4262)
Réu: TIM CELULAR S/A
Advogado(s):
Remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

Processo nº 0006219-39.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: TUFI ADALA TAJARA JUNIOR
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Transcrito (...)
Isto posto, com suporte nos arts. 355 e 487, I, do Novo Código de Processo Civil c/c. os arts. 2º e 3º, § 1º, Decreto-lei nº 911/69, julgo procedente
o pedido inicial, declarando rescindido o contrato e determinando a busca e apreensão do veículo.
Condeno, ainda, o requerido ao pagamento das custas processuais remanescentes e dos honorários do advogado do autor na base de 20%
sobre o valor da causa.
Expeça-se mandado.
Publique-se. Registre-se. Intime-se
TERESINA, 17 de outubro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014350-95.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONSTANÇA MARIA DE SOUSA LIMA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Consoante o magistério de Humberto Theodoro Júnior, "É a desistência da ação ato unilateral do autor, quando praticado antes de vencido o
prazo de resposta do réu..." (THEODORO JUNIOR, Humberto, Curso de Processo Civil - Volume I. 50 ed., Rio de Janeiro: Forense, 2009).
Tendo em vista que sequer houve citação da parte adversa, é lícito ao autor desistir da ação independentemente de anuência daquele, de acordo
com a interpretação do §4º do art. 485 do Código de Processo Civil de 2015.
Diante do exposto, homologo a desistência da ação, e extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, CPC/2015.
Custas, se existentes, pela parte autora.
Publique-se, registre-se, intimem-se.

Processo nº 0009256-45.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MAURA DA SILVA DE MESQUITA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): THAIANNE CASSEB DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 23503), RODRIGO PRATA MOTA E OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 17734)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre o conteúdo da petição de fl. 112.
TERESINA, 17 de outubro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015639-29.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO NOGUEIRA
Advogado(s): JANAINA VASCONCELOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7375)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
Consoante o magistério de Humberto Theodoro Júnior, "É a desistência da ação ato unilateral do autor, quando praticado antes de vencido o
prazo de resposta do réu..." (THEODORO JUNIOR, Humberto, Curso de Processo Civil - Volume I. 50 ed., Rio de Janeiro: Forense, 2009).
Tendo em vista que sequer houve citação da parte adversa, é lícito ao autor desistir da ação independentemente de anuência daquele, de acordo
com a interpretação do §4º do art. 485 do Código de Processo Civil de 2015.
Diante do exposto, homologo a desistência da ação, e extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, CPC/2015.
Custa, se existentes, pela parte autora.
Publique-se, registre-se, intimem-se.

Processo nº 0025722-75.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RUBEMAR DE FARIAS BRAGA
Advogado(s): ALVARO ALEX MARTINS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9103)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 485, IV, do Novo Código de Processo Civil.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8083 Disponibilização: Segunda-feira, 17 de Outubro de 2016 Publicação: Terça-feira, 18 de Outubro de 2016

Página 91



12.193. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA193851 

12.194. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA193863 

12.195. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA193892 

12.196. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA193907 

12.197. DESPACHO CARTA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA193908 

12.198. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA193950 

Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do
contraditório.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 17 de outubro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014704-86.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/ALAGOAS Nº 7312)
Requerido: FRANCISCO TOMÁS GONÇALVES FREIRE
Advogado(s):
Consoante o magistério de Humberto Theodoro Júnior, "É a desistência da ação ato unilateral do autor, quando praticado antes de vencido o
prazo de resposta do réu..." (THEODORO JUNIOR, Humberto, Curso de Processo Civil - Volume I. 50 ed., Rio de Janeiro: Forense, 2009).
Tendo em vista que sequer houve citação da parte adversa, é lícito ao autor desistir da ação independentemente de anuência daquele, de acordo
com a interpretação do §4º do art. 485 do Código de Processo Civil de 2015.
Diante do exposto, homologo a desistência da ação, e extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, CPC/2015.
Custas, se existentes, pela parte autora.
Publique-se, registre-se, intimem-se.

Processo nº 0019665-17.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DINALVA DE ARAUJO SIQUEIRA
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE C ARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228), NIKÁCIO BORGES LEAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5745)
Requerido: BANCO REAL LEASING S/A
Advogado(s): DANIELE FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-A), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº
3432)
Analisando os autos, verifico que a parte ré requereu a extinção no feito alegando que transigiu extrajudicialmente com a parte requerente, tendo
este realizado o pagamento do débito.
Não apresentou, no entanto, via do acordo extrajudicial realizado entre as partes. Assim, intime-se o réu para, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentar tal documento assinado por ambas as partes, para fins de homologação judicial do acordo firmado.

Processo nº 0023270-87.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RRENAULT DO BRASIL
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: GISLEIDE MARIA DOS SANTOS E SILVA
Advogado(s):
Analisando os autos, verifico que a parte autora requereu a extinção no feito alegando que transigiu extrajudicialmente com a parte requerida,
tendo esta reconhecido o débito e realizado o pagamentos das parcelas em atraso.
Não apresentou, no entanto, via do acordo extrajudicial realizado entre as partes. Assim, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentar tal documento assinado por ambas as partes, para fins de homologação judicial do acordo firmado.

Processo nº 0005302-78.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELO ROGER COLAÇO CAVALCANTE
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077), IZABELLA RAMOS DE MORAIS MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8504)
Réu: BV FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 485, IV, do Novo Código de Processo Civil.
Custas pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do contraditório.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 17 de outubro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013436-94.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita.
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 21/03/2017, às 10h, nas dependências deste Juízo.
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12.199. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA193951 

12.200. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA193952 

12.201. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA194013 

12.202. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA194025 

12.203. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA194028 

Processo nº 0024971-20.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: MARIA DE FATIMA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11652)
Intime-se a parte requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar comprovante de cumprimento do acordo firmado entre as partes para
fins de homologação judicial.

Processo nº 0005187-33.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO SAGA S/C LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE IUNES MACHADO(OAB/GOIÁS Nº 17275), DANIELA MARIA OLIVEIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4787)
Requerido: JOSE DE FREITAS CORREA NOLETO
Advogado(s):
Intime-se o autor, por meio do advogado habilitado em petição de fls. 64, para cumprir as diligências que lhe competirem, no prazo de 05 dias,
sob pena de extinção.
Cumpra-se.
TERESINA, 17 de outubro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006607-49.2005.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Embargante: LIVRARIA E EDITORA CORISCO LTDA, MILTON FERREIRA DE OLIVEIRA, JOSE GONCALVES CORDEIRO FILHO, CINEAS
DAS CHAGAS SANTOS
Advogado(s): MOISES ANGELO DE MOURA REIS (OAB/PIAUÍ Nº 874)
Embargado: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ ALBERTO DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2107) RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB/SP Nº 211648) ANDRÉ
MENESCAL GUEDES (OAB/SP Nº 324495).
Defiro o pedido de fl. 106.
Dê-se vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias ao patrono da parte embargada.
Após, voltem-me conclusos.
TERESINA, 17 de outubro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007387-08.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDUARDO GUIMARAES MELO
Advogado(s): BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
Réu: DIVEPEL - DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS PEIXOTO LTDA(EXTREMA)
Advogado(s): JOSE RIBAMAR DE SOUSA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 24136), SIGIFROI MORENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2425), EMMANUEL
EMERSON SANTOS ALBUQUERQUE(OAB/CEARÁ Nº 25364)
Transcrito em parte (...)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem rejeitar os embargos de declaração lançados às fls. 150/160 e
165/167, mantendo-se, destarte, inalterada a sentença de fls. 137/141, dos autos desta lide.
Publique-se. Intime-se.
TERESINA, 17 de outubro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014150-54.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IMOBILIARIA GARANTIA LTDA
Advogado(s): MARCELO SALES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4926)
Réu: IRANEIDE SOARES CARVALHO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Compulsando os autos, observo que o aviso de recebimento (fls. 44v) da carta de citação foi subscrito por pessoa diversa da requerida.
Destarte, expeça-se nova carta de citação, constando a observação de que deverá ser entregue em mão própria (ARMP).
Cumpra-se.
TERESINA, 17 de outubro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016375-81.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ALANA QUILVIA OLIVEIRA PINTO BARROS
Advogado(s): MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Executado(a): ANGIE DI PAOLA DIAS I LIMA, SHAMEA VENESSA DANTAS PEIXOTO NORONHA
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12.204. DESPACHO CARTA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA194030 

12.205. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA194031 

12.206. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA193439 

12.207. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA193446 

12.208. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA194068 

Advogado(s):
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Custas, se ainda existentes, pela parte autora
3. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.

Processo nº 0009265-60.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO CICERO SANTOS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9301)
Réu: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Defiro o pedido de Justiça gratuita.
Cite-se o réu para, em 15 (quinze) dias, apresentar contestação, com a advertência dos efeitos da revelia (art. 344 e 346 do CPC).

Processo nº 0020634-27.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Réu: FRANCISCO DAS C ALMEIDA LEAL
Advogado(s):
Constata-se que, apesar de regularmente citado, o requerido não apresentou embargos. Deste modo, não tendo ocorrido o adimplemento da
obrigação, nem mesmo oferecidos embargos, constitui-se em pleno direito o título executivo judicial, nos termos do art. 702, § 8º, do CPC/2015.
Deverá o(a) autor(a) requerer o prosseguimento, como cumprimento de sentença (arts. 503 e seguintes, do CPC/2015).
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 17 de outubro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009771-75.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MIMISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: EDMAR FERREIRA PESSOA
Advogado(s): NAZARENO DE WEIMAR THÉ(OAB/PIAUÍ Nº 58)
DESPACHO: A fim de apresentar as alegações finais, nos autos do processo acima referenciado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017971-32.2016.8.18.0140
Classe: Habeas Corpus
Impetrante: SEBÁSTIAN BORGES DE ALBUQUERQUE MELLO, MAURÍCIO BAPTISTA LINS, MARCELO MARAMBAIA CAMPOS, LIANA
NOVAES MONTENEGRO, CAIO MOUSINHO HITA, HENRIQUE MARTINS COSTA E SILVA
Advogado(s):
Paciente: ALEXANDRE MÉDICIS DA SILVEIRA
Advogado(s): HENRIQUE MARTINS COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11905), LIANA NOVAES MONTENEGRO(OAB/BAHIA Nº 25723),
DESPACHO: ("TENDO HAVIDO O RECURSO EM SENTIDO ESTRITO, DÊ-SE VISTA AO RECORRIDO PARA, EM 02(DOIS) DIAS,
OFERECER CONTRARRAZÕES (ART. 588 DO CPP)". JUIZ RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ)

PROCESSO Nº: 0000330-02.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO
Indiciado: RUBEM DANTAS DA CUNHA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 6ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado RUBEM DANTAS DA CUNHA, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 17 de outubro de 2016 (17/10/2016). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
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12.209. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA193831 

12.210. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA194008 

12.211. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA194071 

12.212. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA193163 

12.213. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA193165 

12.214. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA193402 

12.215. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA193514 

Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009116-64.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ALAN CARVALHO SILVA
Advogado(s): RAFAEL MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 10572)
Requerido: ARTHUR SOARES SILVA
Advogado(s):
Vistos,
1. Intime-se o requerente, por seu advogado, para se manifestar sobre o AR de fls. 61 e requerer o que entender necessário.
2. Após, à conclusão.
Cumpra-se.

Processo nº 0028974-91.2010.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: JOSE DE PADUA COSTA FILHO, MARIA REGINA SANTANA DE PADUA
Advogado(s): VANESSA CARVALHO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8656), LARA MARIA MACHADO MARTINS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7164),
HUMBERTO BRITO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 181089-8), CLAUDIO BRUNO MOREIRA SALES(OAB/PIAUÍ Nº 9113)
Réu:
Advogado(s):
1. Intime-se, a exequente, por seu advogado, para se manifestar sobre relatório de ordem de missão policial de fl. 119.

Processo nº 0004908-42.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE FATIMA CARNEIRO SANTOS
Advogado(s): JOELSON JOSE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7201)
Interditando: JORGE LUIZ CARNEIRO SANTOS
Advogado(s):
1. Intime-se a interditante, por seu advogado, para se manifestar sobre ofício de fl.67, e requerer o que entender necesário.

Processo nº 0005971-10.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE FELIX PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO MADUREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 158-A)
Requerido: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
Retire a parte autora o alvará judicial já expedido.

Processo nº 0016391-11.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): PAULO HENRIQUE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 894-B), FLAVIA DE ALBUQUERQUE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 24521-D); CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES (OAB/PI- 7006-A)
Requerido: SILMA BATISTA PIMENTEL
Advogado(s): SUELLEN VIEIRA SOARES (OAB/PI- 5942)
Retire a parte Autora, por sua adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, OAB/PI- 7006-A, o alvará já expedido.

Processo nº 0019398-64.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU SEGUROS S/A
Advogado(s): ISRAEL FELIX PATRICIO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13151), WILLIAN DIAS DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 199497)
Requerido: LINDOMAR ALVES DAS CHAGAS
Advogado(s):
Desta feita, diante da controvérsia dos fatos narrados e da planilha anexa, intime-se o autor, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial,
juntando aos autos demonstrativo da dívida, com a memória discriminada e atualizada do cálculo, explicitando, de forma lógica, os valores das
parcelas vencidas e vincendas, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 321 do Novo CPC. Cumpra-se.

Processo nº 0024141-20.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO DANNILO PEREIRA E SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS BRANDÃO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10283), MONE ELLEN DA SILVA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8530)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
In casu, não há elementos que demonstrem os pressupostos legais para concessão da gratuidade da justiça pleiteado pelo autor, tendo em vista
falta de documentos probatórios mínimos nos autos. Em decorrência dessa falta de elementos e com arrimo no art.99, § 2º do Novo CPC, intime-
o para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos a sua condição de hipossuficiência, seja por meio de declaração de imposto de renda,
contracheque, carteira de trabalho ou qualquer outro documento apto para este fim.
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12.216. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA193569 

12.217. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA193603 

12.218. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA193765 

12.219. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA193793 

12.220. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA193800 

Processo nº 0023608-61.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: LEONETE SOUSA BARROS
Advogado(s):
EX POSITIS, expeça-se mandado de busca e apreensão, ficando autorizado o auxílio de força policial caso seja necessário, entregando-se o
bem nas mãos de pessoa indicada pelo requerente como depositário.
Cite-se a requerida para apresentar, caso queira, resposta no prazo de 15 (quinze) dias da execução da medida liminar, com a advertência de
que, 5 (cinco) dias após executada a liminar ora deferida, a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem será consolidada no patrimônio do
credor fiduciário.
Facultará à requerida pagar a integralidade da dívida pendente, acrescida das custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o
valor da causa, no mesmo prazo de 5 (cinco) dias, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe
será restituído livre do ônus. A resposta poderá ser apresentada ainda que a parte requerida efetue o pagamento, caso entenda este ter sido
superior ao acordado e almeje a restituição, com fulcro no art. 3º, DL 911/69, alterado pela Lei nº 10.931/2004.

Processo nº 0029240-05.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CARLOS DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): FELIPE PEREIRA DAMASCENO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11391)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Isto posto, intime-se o autor, para, no prazo de 15 (quinze) dias, complementar a petição inicial, nos termos do art. 321 do Novo CPC,
comprovando o depósito integral das parcelas em atraso, no valor que entende devido, por ser pressuposto processual para o prosseguimento da
ação de revisão de contrato, conforme dispõe art. 330, § 3º do CPC, sob pena de indeferimento da petição inicial, devendo a parte autora no
curso da demanda continuar efetuado o pagamento das parcelas vincendas no valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo
contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato.
Cumpra-se.

Processo nº 0018403-51.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KARINE STEFANI DE CARVALHO CRUZ, FRANCISCO DAS CHAGAS SOARES DA CRUZ
Advogado(s): ROBERTO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 13108), BARBARA MOREIRA MAZZA(OAB/PIAUÍ Nº 10198)
Réu: CARMEM LUCIA DAMASCENO SILVA, LUCAS COSTA CUNHA
Advogado(s):
Desta feita, considerando a condição econômica da parte autora da ação apresentada nos autos, bem como a sua afirmação de que não possui
condições de arcar com custas e honorários, sem prejuízo próprio e de sua família, defiro a gratuidade da Justiça, com fulcro no art. 99, § 3º do
CPC.
Designo audiência prévia de conciliação para o dia 07 de dezembro de 2016, às 9h20, nos termos do art. 334 do CPC/15.
INTIME-SE a parte autora por seu advogado e CITE-SE a parte Requerida para se fazerem presentes na data designada, acompanhados por
seus advogados, advertindo-os que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com
multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, § 8°).
Advirta-se o réu que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de defesa pelo réu se iniciará após a audiência de conciliação, caso não haja
composição entre as partes (art. 335, I, NCPC).
Cumpra-se.

Processo nº 0018790-66.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), RODRIGO AVELAR REIS SA(OAB/PIAUÍ Nº 10217),
NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: ROSIMEIRY ALVES PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Desta feita, diante da ausência de informações na planilha anexa, intime-se o autor, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial,
juntando aos autos demonstrativo da dívida, com a memória discriminada e atualizada do cálculo, explicitando, de forma lógica, os valores das
parcelas vencidas e vincendas, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 321 do Novo CPC.
Cumpra-se.

Processo nº 0010226-35.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAUCARD
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: SONIA MARIA NUNES MARTINS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Tendo em vista as certidões dos Oficiais de Justiça de fls. 57/v, 58/v, 59/v e 60/v, INTIME-SE a parte autora, por seu advogado, para que requeira
o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
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12.221. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA193816 

12.222. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA193823 

12.223. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA193857 

12.224. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA193866 

12.225. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA193872 

12.226. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA193941 

Processo nº 0010625-35.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: JULYANNA DE SOUSA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré JULYANNA DE SOUSA COSTA, ou requeira o que entender de
direito.

Processo nº 0019791-86.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): CARLOS AUGUSTO BALDEZ ROCHA
DESPACHO Assim, determino, arvorado no artigo 321 caput e parágrafo único do NCPC, a intimação do Autor para, no prazo de 15 (quinze)
dias, emendar a inicial acostando aos autos o contrato original, sob pena de indeferimento da inicial. Cumpra-se. TERESINA, 17 de outubro de
2016 SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019731-16.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: CLAUDIO GOMES DE SOUSA JUNIOR
Advogado(s):
EX POSITIS, expeça-se mandado de busca e apreensão, ficando autorizado o auxílio de força policial caso seja necessário, entregando-se o
bem nas mãos de pessoa indicada pelo requerente como depositário.
Cite-se o requerido para apresentar, caso queira, resposta no prazo de 15 (quinze) dias da execução da medida liminar, com a advertência de
que, 5 (cinco) dias após executada a liminar ora deferida, a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem será consolidada no patrimônio do
credor fiduciário.
Cumpra-se.

Processo nº 0023934-21.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A - ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), MARA ANDREA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4936)
Réu: RAIMUNDA LENITA ALVES NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO
Desse modo, considerando que faturas de energia elétrica são provas hábeis para propositura de ação monitória, defiro de plano, a expedição de
mandado, concedendo prazo de 15 (quinze) dias para pagamento do valor constante na inicial, acrescido desta quantia 5% referente a honorários
advocatícios (art. 701, do NCPC). Anote-se, nesse mandato, que caso o réu o cumpra, ficará isento de custas processuais (art. 701, § 1º).
Conste, ainda, do mandado, que, nesse prazo, o réu poderá oferecer embargos, e que, caso não haja o cumprimento da obrigação ou o
oferecimento de embargos, "constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial."
Intimem-se e Cumpra-se.
TERESINA, 17 de outubro de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023079-42.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO GMAC S.A.
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/MARANHÃO Nº 8931)
Requerido: MARCIA MYLENA NEVES LEITE
Advogado(s):
EX POSITIS, expeça-se mandado de busca e apreensão, ficando autorizado o auxílio de força policial caso seja necessário, entregando-se o
bem nas mãos de pessoa indicada pelo requerente como depositário.Cite-se o requerido para apresentar, caso queira, resposta no prazo de 15
(quinze) dias da execução da medida liminar, com a advertência de que, 5 (cinco) dias após executada a liminar ora deferida, a propriedade e a
posse plena e exclusiva do bem será consolidada no patrimônio do credor fiduciário.(...) Cumpra-se.

Processo nº 0024330-95.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO RCI BRASIL SA
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: NAYARA LAIS MESQUITA SANTOS
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8083 Disponibilização: Segunda-feira, 17 de Outubro de 2016 Publicação: Terça-feira, 18 de Outubro de 2016

Página 97



12.227. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA193961 

12.228. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA194070 

12.229. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA193175 

12.230. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA193185 

12.231. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA193232 

12.232. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA193186 

EX POSITIS, expeça-se mandado de busca e apreensão, ficando autorizado o auxílio de força policial caso seja necessário, entregando-se o
bem nas mãos de pessoa indicada pelo requerente como depositário.
Cite-se o requerido para apresentar, caso queira, resposta no prazo de 15 (quinze) dias da execução da medida liminar, com a advertência de
que, 5 (cinco) dias após executada a liminar ora deferida, a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem será consolidada no patrimônio do
credor fiduciário.
Cumpra-se.

Processo nº 0009216-19.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, LIDINALVA DO SANTOS
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº
31618)
Réu: LIDINALVA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré, LINDALVA DOS SANTOS, ou requeira o que entender de direito.

Processo nº 0004538-92.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: NILFRAN PINTO DE MESQUITA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Tendo em vista a certidão do Oficial de Justiça de fls. 42 e documentos que a acompanham, INTIME-SE a parte requerente, por seu advogado,
para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0022916-96.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Indiciado: ALEXANDRO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373), CARLOS EUGENIO COSTA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9294)
INTIMO O ADVOGADO CARLOS EUGENIO COSTA MELO, OAB-9294 para comparecer à audiência dia 18/11/2016, às 10h:30min, no Forum
Civel e Criminal de Teresina-PI. Eu, Josélia Ribeiro Lustosa - digitei. Teresina, 14/10/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008800-51.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: VALDINAR DE MELO OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: O(a) secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Sr. Advogado: FRANCISCO ALBELAR
PINHEIRO PRADO - OAB/PI Nº 4887, da audiência designada para o dia 29/11/2016 às 09:00 horas referente a VALDINAR DE MELO OLIVEIRA
e que será realizada na sala de audiências da 7ª Vara Criminal de Teresina/PI. E para constar, eu, Maria do Socorro Vieira de Carvalho, Analista
Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 14 de outubro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004580-10.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO RAYDAN DE SOUSA LIMA
Advogado(s): DILCIMAR RODRIGUES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10235)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Teresina/PI, INTIMA a Senhora advogada: DILCIMAR RODRIGUES DE SOUSA
- OAB/PI Nº 10.235, da audiência designada para o dia 29/11/2016 às 12:30 horas, referente a FRANCISCO RAYDAN DE SOUSA LIMA e que
será realizada na sala de audiências da 7ª Vara Criminal de Teresina/PI. E para constar, eu, Maria do Socorro Vieira de Carvalho, Analista
Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 14 de outubro de 2016.

Processo nº 0004651-46.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S/A
Advogado(s): MARIA ANGELICA HIRATSUKA(OAB/SÃO PAULO Nº 218538)
Requerido: MARIA DO SOCORRO RIBEIRO DA PENHA
Advogado(s):
Destarte, não tendo a parte ré arguido qualquer meio de defesa, resta clarividente a revelia em seu desfavor, nos moldes do art. 344 do CPC.
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12.233. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA193289 

12.234. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA193305 

12.235. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA193523 

12.236. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA193524 

12.237. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA193596 

12.238. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA193664 

Assim, caminho outro não resta a seguir-se que não o da procedência da demanda.
Ante o exposto, julgo procedente o pedido do autor, com resolução do mérito, nos termos no art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil,
confirmando a liminar alhures concedida e consolidando a posse e a propriedade plena em favor da parte suplicante.
Condeno a parte requerida no pagamento de custas e despesas judiciais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa.
Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Teresina-PI, 14 de outubro de 2016.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020244-86.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s): GABRIELLA NUNES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6695), MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº
151056)
Executado(a): ABEL VICENTE DA SILVA FERREIRA, ABEL VICENTE DA SILVA FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos à parte exequente, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Exceção de Pré-
Executividade.

Processo nº 0028194-20.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023)
Requerido: FRANCISCO PIMENTEL CUNHA
Advogado(s): MARCUS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Defere-se à parte autora a suspensão do feito por 15 (quinze) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).

Processo nº 0017442-13.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCO ANTONIO DE MELO LEÃO, SAMUEL GONÇALVES DA CRUZ
Advogado(s): FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8824), JOSE EDILSON FERREIRA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12279)
Réu: REGINALDO TADEU NUNES MARREIROS LUCAS
Advogado(s):
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos, ficando mantida a audiência de conciliação outrora designada.Entretanto, por
aplicação analógica ao inciso IX do art.799, do CPC/15, para conhecimento a terceiros e para evitar que sejam realizados atos de constrição
sobre o imóvel em discussão, descrito na fl.03, determino que seja oficiado o Cartório de Registro de Imóveis competente (fl.40) para promover,
às expensas do requerente, a averbação em registro público da propositura da presente ação de obrigação de fazer, que tem como objeto o
pedido de transferência em favor do autor da propriedade do imóvel citado.Intimem-se. Cumpra-se.TERESINA, 17 de outubro de
2016.LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024583-88.2013.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: GENTIL MARIA EULALIO FILHO
Advogado(s): NILVALDO AVELINO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Executado(a): LEOTINDA TAJRA PINHO, LUCIANO ROBERTO DE SENA TAJRA
Advogado(s):
Intime-se o autor através de seu advogado, para se manifestar no prazo de 05(cinco) dias, sobre a correspondência devolvida como motivo
"AUSENTE".

Processo nº 0022343-24.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HERBENIA LEITE CRUZ RUFINO
Advogado(s): LUCAS ALVES VILAR(OAB/PIAUÍ Nº 5263)
Réu: UNIMED TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Aguarde-se em Secretaria a realização da audiência outrora
designada.TERESINA, 17 de outubro de 2016.LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0020121-83.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO SAMPAIO GOMES, ELZINEIDE SOARES CAVALCANTE GOMES
Advogado(s): ELIENE DE SAMPAIO GOMES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 14621)
Réu: CONSTRUTORA FONTANA LTDA
Advogado(s):
Intime-se o autor através de seu advogado, para se manifestar no prazo de 05(cinco) dias, sobre a correspondência devolvida como
motivo "MUDOU-SE".
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12.239. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA193726 

12.240. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA193744 

12.241. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA193750 

12.242. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA193833 

12.243. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA193840 

Processo nº 0012600-58.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA GIRLEIDE AURELIANO SOARES E SILVA
Advogado(s): EDMILSON DE SÁ CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4812-B)
Réu: GALIB BRASIL LTDA, CONSTRUTORA ANDRADE JUNIOR E COMERCIO LTDA
Advogado(s): WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845), RENEÊ DOS SANTOS BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 11059),
FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8824), RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4955),
WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES (OAB/PI N° 3944), BRUNA MARIA DE SOUSA ARAÚJO CARDOSO
MARTINS (OAB/PI N° 14.228)
Considerando que constitui dever do magistrado tentar conciliar as partes a qualquer tempo nos termos do art. 139, V do novo CPC, designo
audiência de conciliação para o dia 09/11/2016 às 08:00 horas. Intimem-se.
TERESINA, 17 de outubro de 2016.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juiza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0030037-78.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE TERESINA
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: NADIR ANTONIO KOEHLER
Advogado(s):
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Aguarde-se em Secretaria a decisão monocrática do Des. Relator do
Agravo.TERESINA, 17 de outubro de 2016.LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007165-69.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO MACEDO DA SILVA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Advogado(s):
Vistos.
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Aguarde-se em Secretaria a decisão monocrática do Des. Relator do
Agravo.TERESINA, 17 de outubro de 2016.LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina

Processo nº 0007577-05.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO JOSE FERREIRA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT (OAB/PIAUÍ Nº 5776)
Requerido: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343/83)
Considerando que o INSS não se manifestou sobre a indicação dos médicos peritos realizada pelo requerente na petição de fls. 139/141, defiro a
produção da prova pericial requerida e, nos termos do disposto nos arts.465 e ss. do Novo Código de Processo Civil, nomeio como perito, o
médico ortopedista, Dr. ALEXANDRY DIAS CARVALHO, CRM-PI Nº2669, com endereço profissional na Rua Gardênia,767,Jóquei Clube, fone:
3233-9090, a fim de proceder a uma perícia judicial no autor RAIMUNDO JOSÉ FERREIRA, devendo responder aos quesitos constantes do
formulário de modo a subsidiar a instrução e o pronunciamento de mérito deste Juízo.
O perito ora nomeado cumprirá o encargo escrupulosamente, independentemente de termo de compromisso. O laudo pericial deverá ser
entregue em Secretaria no prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da data em que o perito for comunicado para dar início aos trabalhos (art.
465, caput e 466, caput, NCPC).
As partes, no prazo comum de 15 (quinze) dias, poderão indicar assistentes técnicos (devendo informar telefone, e-mail e endereço para contato
do respectivo assistente) e formular quesitos (§ 1º do art.465,CPC).
Após a apresentação dos quesitos, intime-se o perito para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste concordância com a nomeação e para que,
em aceitando, apresente proposta de honorários, currículo e contato profissional, em especial endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as
intimações pessoais (§ 2º do art.465,CPC), registrando-se que o perito somente pode escusar-se do encargo em caso de impedimento ou
suspeição (art.467). Havendo escusa justificada, retornem os autos conclusos para nova nomeação de perito. Em caso de concordância,
intimem-se as partes para que, no prazo comum de cinco dias, querendo, manifestem-se sobre a proposta de honorários. Se ocorrer oposição
quanto ao valor da proposta de honorários, intime-se o perito para que se manifeste a respeito em cinco dias, tornando os autos conclusos a
seguir para arbitramento dos honorários periciais (§ 3º do art.465, NCPC). Caso não haja oposição ao valor dos honorários, homologo desde logo
o valor da proposta, fixando a quantia no montante apresentado pelo perito.
Ato contínuo, intime-se o INSS para que providencie, no prazo de 05 (cinco) dias, o depósito judicial do montante correspondente aos honorários
periciais. Realizado o depósito, comunique-se o perito designado para início dos trabalhos, devendo este cientificar as partes da data e do local
em que terá início a produção da prova pericial.
Apresentado o laudo, intimem-se as partes para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias se manifestem sobre o resultado, mesma oportunidade
em que deverão providenciar a apresentação de seus pareceres técnicos (§ 1º do art. 477, NCPC).
TERESINA, 17 de outubro de 2016.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juiza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008927-23.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS SIVA RODRIGUES
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12.244. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA193849 

12.245. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA193922 

12.246. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA193937 

12.247. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA193986 

12.248. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA194032 

12.249. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA194045 

Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Considerando que o requerido já deu cumprimento à ordem de suspensão dos
descontos, conforme declarado pela autora na fl.186, e que a autora manifestou interesse na produção de prova testemunhal, defiro a produção
de prova testemunhal, designando audiência de Instrução e Julgamento para o dia 30 de novembro de 2016, às 10:30 horas, na Sala de
Audiências da 8ª Vara Cível, Fórum local.As partes deverão apresentar em Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias, o rol de testemunhas,
devendo atender ao disposto no art.455, CPC/15.Intimem-se. Cumpra-se.TERESINA, 17 de outubro de 2016.LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza
de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018829-68.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONSTRUTORRES SERVIÇOS GERAIS LTDA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
Réu: REMOVI MÁQUINAS TRANSPORTES LTDA, SERASA - CENTALIZAÇÃO DE SEVIÇOS DOS BANCOS S.A, SPC - SERVIÇO DE
PROETEÇÃO AO CRÉDITO
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217), LARISSA CASTELO BRANCO NAPOLEÃO DO
RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4580), FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768)
[...]Assim, consabido que o endereço da parte requerida pode ser localizado por outros meios (pesquisa através do sistema Infojud, entre outros),
indefiro o pedido de citação por edital. Desta forma, intime-se o autor, por meio de seu advogado, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, informe o
endereço atualizado da parte requerida ou pleiteie as medidas de investigações cabíveis.Intime-se.Cumpra-se.Teresina, 17 de outubro de
2016.Dra. Lucicleide Pereira Belo -Juíza de Direito - 8ª Vara Cível

Processo nº 0009727-90.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: PRUDENCIO E SOUSA LTDA
Advogado(s): FABRICIO DE FARIAS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6341)
Declarado: BANCO DO BRASIL S.A, ITAU UNIBANCO S.A
Advogado(s): CELSO DAVID ANTUNES (OAB/BAHIA Nº 1141), BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº
21678), LUIS CARLOS LAURENÇO(OAB/BAHIA Nº 16780)
[...] Determino a intimação da parte autora, na pessoa de seu advogado, sobre a certidão de fl. 228, no prazo de 05 (cinco) dias, para requerer o
que lhe for de direito.Intime-se.Cumpra-se.Teresina, 17 de Outubro de 2016.LUCICLEIDE PEREIRA BELO -Juíza de Direito - 8a Vara Cível

Processo nº 0006961-88.2016.8.18.0140
Classe: Impugnação de Assistência Judiciária
Autor: RR CONSTRUÇOES LTDA
Advogado(s): ANA VALÉRIA SOUSA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3423)
Réu: IGOR FREIRE SOARES DE SA, NIVEA MARIA LOPES BARBOSA
Advogado(s):
[...]Determino a intimação dos autores para, querendo, se manifestarem acerca da presente Impugnação de Assistência Judiciária, apensa aos
autos da Ação de Obrigação de Fazer (Processo nº 0020513-57.2015.8.18.0140), no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se.Cumpra-se.Teresina, 17
de Outubro de 2016.LUCICLEIDE PEREIRA BELO -Juíza de Direito - 8a Vara Cível

Processo nº 0018394-31.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: HELIO CLAUDIO DE SOUSA MORAIS
Advogado(s):
(...) Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, III, § 1º do Código de Processo
Civil. Em consequência, revogo a medida liminar concedida às fls. 32, bem como determino o recolhimento de eventuais mandados de
busca e apreensão expedidos. Custas, se houver, pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. TERESINA, 17 de outubro de
2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0017268-77.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 10010)
Requerido: RITA MARIA DA CONCEIÇAO PEREIRA
Advogado(s):
[...]Determino a intimação da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento no feito, requerendo o que
lhe for de direito, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito. Intime-se.Cumpra-se.Teresina, 17 de Outubro de 2016. -LUCICLEIDE
PEREIRA BELO -Juíza de Direito - 8a Vara Cível

Processo nº 0007966-19.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANO CESAR LAGES CARVALHO VISGUEIRA
Advogado(s): BRUNO JORDANO MOURAO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 5098)
Réu: ANTARES VEICULOS LTDA, FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA
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12.250. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA193343 

12.251. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA193505 

12.252. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA193756 

12.253. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA193202 

12.254. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA193219 

Advogado(s): CELSO DE FARIA MONTEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 138436), CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
(...) Passo ao saneamento e organização do processo, consoante o art.357, do Código de Processo Civil, nos seguintes termos:
1 - Não acolho a preliminar de ilegitimidade passiva da concessionária ANTARES VEÍCULOS LTDA. para figurar no polo passivo, vez que é
revendedora e o veículo foi adquirido em seu estabelecimento comercial, tendo responsabilidade solidária pelos defeitos e/ou vícios apresentados
no produto, bem como pelos serviços de reparo e substituição de peças do veículo, à luz do Código de Defesa do Consumidor.
Assim, a tese de que os vícios relatados na petição inicial referem-se a problemas de fabricação e de que somente o fabricante poderá responder
pelos vícios do produto fere a proteção concedida pela Lei 8.078/90. A responsabilidade do fornecedor de produtos e serviços é solidária e
objetiva, nos termos dos artigos 12, 14 e 18 da Lei 8.078/90, razão pela qual todos aqueles que participam da cadeia produtiva respondem por
danos causados ao consumidor.
2 - Com efeito, reconheço a responsabilidade objetiva das requeridas, a primeira, enquanto prestadora de serviços de manutenção do veículo
apontado como defeituoso (art.14, caput, CDC) e a segunda, enquanto fabricante do bem (art.12, caput, CDC), devendo as requeridas
comprovarem a existência de eventual causa excludente da responsabilidade.
3 - Inverto o ônus da prova em favor do autor, na forma do art.6º, inciso VIII, CDC, dada a verossimilhança das alegações e a sua
hipossuficiência do autor.
4 - Delimito como questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória aos seguintes pontos: a) se o veículo apresentou/apresenta
defeito e sua origem e natureza; b) se o defeito foi sanado; c) se foram atendidos os prazos legais para conserto.
5 - Delimito como questões de direito relevantes para a decisão de mérito: a) a natureza da responsabilidade das requeridas; b) o direito à troca
do produto ou restituição do valor pago; c) a existência de excludentes da responsabilidade dos requeridos.
6 - Intimem-se as partes para os fins do art.357, § 1º, do CPC/15 e para indicarem as provas que desejam produzir. Cumpra-se.Teresina - PI, 17
de outubro de 2016.LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0014862-15.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogada: KARINE SANTOS PINHEIRO DE VASCONCELOS(OAB/PI Nº 8720)
Réu: FRANCISCA LUDMYLLA COELHO DE SOUSA
Advogado(s): FABRICIO DA COSTA REIS(OAB/PI Nº 4840)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(s) advogado(s) FABRICIO DA COSTA REIS ? OAB/PI 4840 e KARINE SANTOS PINHEIRO DE VASCONCELOS (OAB/PI
8720) para a audiência de OITIVA DA TESTEMUNHA PAULO ROBERTO DA COSTA FERNANDES, designada para o dia 26/10/2016, às
15h30min, na Sala de Audiências da 14ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA ? CE (Rua Des. Floriano Benevides Magalhães,
200 - Água Fria - Fortaleza/CE).

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002780-15.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA 1º DISTRITO POLICIAL, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): LUCAS NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 4565), HETIANE DE SOUSA CAVALCANTE
FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 9273)
Réu: LUIZ FELIPE DA SILVA SOUSA
Advogado(s): ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11516)
ATO ORDINATÓRIO: Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de
Direito da 8ª Vara Criminal, INTIMA o Advogado ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11516) para CIENTE DE
SENTENÇA CONDENATÓRIA à 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011411-16.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: Ministério Público
Réu: ITALO KALEU FERREIRA MENESES
Advogado(s): JOSÉ PEDRO SOBREIRA FILHO (OAB/PI Nº 2883)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(s) advogado(s) JOSÉ PEDRO SOBREIRA FILHO ? OAB/PI 2883 para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
designada para o dia 23/11/2016, às 10h, na Sala de Audiências da 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA.

Processo nº 0019409-30.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), ANDRE ARAUJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11553)
Réu: LUCIA MARIA DE MELO
Advogado(s): MANOEL DE BARROS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1575), TATIANA Mª DE SOUSA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 69493)
Ato Ordinatório
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0015364-80.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: OTTOMA GONÇALVES DA SILVA
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12.255. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA193479 

12.256. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA193920 

12.257. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA194060 

12.258. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA193358 

12.259. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA193355 

12.260. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA194021 

Advogado(s):
Ato Ordinatório
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0022338-36.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO SANTOS
Advogado(s):
Réu: MARCA ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte requerida para se manifestar, no prazo legal, sobre o despacho de fls.55 dos autos.

Processo nº 0031985-89.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARLENE DO REGO MONTEIRO SOBRAL
Advogado(s): MÁRIO RIBEIRO ARAGÃO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6036)
Executado(a): BANCO SANTADER S/A
Advogado(s): CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/BAHIA Nº 17769), DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº
5033)
Recebidos hoje.
Defiro o pedido retro e determino a liberação dos valores constantes do depósito judicial de fls. 426, via alvará judicial.Intimem-se e cumpra-se
imediatamente. Após arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.TERESINA, 17 de outubro de 2016.Dra. LUCICLEIDE PEREIRA
BELO -Juíza de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021792-78.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PATRICIA RAFAELLY AMORIM CAMPELO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), FREDERICO FERREIRA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 9557)
Réu: CHERY BRASIL IMPORTAÇÃO, FABRICAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE VEICULOS LTDA
Advogado(s): ROBERTO DE CARVALHO BANDIERA JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 97904), VIVIANE FEIJÓ SIMÕES(OAB/SÃO PAULO Nº
198601)
Ato Ordinatório
A Secretaria da 9ª Vara Cível, de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Antônio Soares dos Santos, e em cumprimento à decisão de fls.259/260
proferida nos autos, intima as partes, por seus procuradores, para Audiência de Conciliação nos termos do Art. 334 do Novo Código Processo
Civil, designada para o dia 29/11/2016 às 9:00 horas, na sala de audiência desta 9ª Vara Cível.

Processo nº 0016048-39.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: CORREGEDORIA DA PMPI - PORT. 002/IPM/AJD/10º BPM/2014
Réu: JOHNATA TAVARES MARQUES
Advogado(s): JULIO COELHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11581)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos
do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa: Dr. JULIO COELHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº
11581) na Ação Penal acima epigrafada em que figura como denunciado JOHNATA TAVARES MARQUES para conhecimento da CARTA
PRECATÓRIA juntada aos autos no prazo de 48(quarenta e oito) horas. Teresina (PI), aos 17 dias do mês de outubro de 2016. Eu Lenilson
Santana Araujo, Seventuário, digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0019820-39.2016.8.18.0140
Classe: Pedido de Prisão Preventiva
Requerente: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO WESLLEY MARTINS RODRIGUES
Advogado(s): LEONARDO CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982)
DESPACHO:
Depreende-se dos autos que a petição de REVOGAÇÃO DA PRISÃO é apócrifa, diante disso, intime-se o patrono do acusado para assiná-la no
prazo de 05 (cinco)dias. Sanado o vício, retornem os autos para apreciação do pedido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0020743-65.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Considerando que o Ministérito Público em parecer manitestou-se pelo QUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos termos
do art. 28 do Código de Processo Penal. Isto Posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito acima
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12.261. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA193164 

12.262. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA194046 

12.263. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA194063 

13. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

13.1. EDITAIS DE PROCLAMAS193333 

13.2. EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA LISTA GERAL DEFINITIVA DE JURADOS QUE COPORÃO O TRIBUNAL

POPULAR DO JÚRI DA COMARCA DE IPIRANGA DO PIAUÍ193766 

aludidos, em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0022692-37.2010.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: ANTONIO ANESIO BELCHIOR AGUIAR, ELISABETH MARIA MEMORIA AGUIAR
Advogado(s): ELIZABETH MARIA MEMORIA AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 1066), ANTÔNIO ANÉSIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 1065)
Requerido: ANTONIO ALBERTO DA ROCHA, RAIMUNDA DA SILVA ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO:
Proferido despacho de mero expediente -
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0025443-84.2016.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: ZUILA MARIA DE JESUS VIEIRA
Advogado(s): MARISANE DOS SANTOS MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 13829), SILVIA LORENNA DE SOUSA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10638)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Julgado procedente o pedido - Isto posto, e tendo em vista o que dos autos constam, julgo por sentença PROCEDENTE o pedido ora formulado
e, por consequência, determino ao cartório competente que proceda a retificação no Registro de Nascimento da requerente (livro A 70, termo
3528, fl. 162), para fazer constar corretamente o nome de sua genitora como sendo ANA MARIA DE JESUS VIEIRA, a fim de que produza seus
devidos e jurídicos efeitos.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0025172-75.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILMAR VEIGA DE CARVALHO MELLO
Advogado(s): TARCÍSIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455), DANIELLE DANTAS ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6268)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Julgado procedente o pedido - Isto posto, e tendo em vista o que dos autos constam, julgo por sentença PROCEDENTE o pedido ora formulado
e, por consequência, determino ao cartório competente que proceda a retificação no Registro de Nascimento do requerente (livro 04-E, nº de
ordem 515, fls. 07v/08), para fazer constar corretamente o seu local de nascimento como sendo CAMDEN ? NOVA JERSEY, ESTADOS UNIDOS
DA AMÉRICA, a fim de que produza seus devidos e jurídicos efeitos.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

JANE KELLY CARVALHO DE MORAIS MENESES FERNANDES, titular do 2º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS das Pessoas Naturais da
cidade de PIRACURUCA, Estado PI, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) ISAIAS DA SILVA CARVALHO, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de PIRACURUCA - PI, filho de ALFREDO MACHADO DE
CARVALHO e MARIA JOSÉ DA SILVA; e KARLIANA SAMPAIO DE SOUSA, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de PIRACURUCA - PI, filha
de ARIMATÉIA ARAÚJO DE SOUSA e LÚCIA RODRIGUES DE SAMPAIO SOUSA; 2º) ROMÁRIO DA SILVA RABELO, SOLTEIRO,
LAVRADOR(A), natural de PIRACURUCA - PI, filho de JOSÉ CARVALHO RABELO e FRANCINILCIA MOURA DA SILVA RABELO; e ANTONIA
RAQUEL DE ALMEIDA SILVA, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de PIRACURUCA - PI, filha de JÚLIO JOSÉ DA SILVA e AUCILENE
CORREIA DE ALMEIDA; 3º) ANTONIO BATISTA DE SAMPAIO NETO, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de ESPERANTINA - PI, filho de
ILDEFRANCO GOMES MAGALHÃES e SOLEANE CARDOSO DE SAMPAIO; e MARIA APARECIDA DA SILVA CARDOSO, SOLTEIRA,
LAVRADOR(A), natural de PIRACURUCA - PI, filha de ANTÔNIO DA SILVA CARDOSO e MARIA JOSÉ FONTENELE DA SILVA; 4º) JOÃO DE
DEUS DE CARVALHO JÚNIOR, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de ESPERANTINA - PI, filho de JOÃO DE DEUS DE CARVALHO e MARIA
DE LOURDES FERREIRA GOMES; e JOICE ALMEIDA DE CARVALHO, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de PIRACURUCA - PI, filha de
JOSÉ BORGES DE CARVALHO e SALVELINA MARIA DE ALMEIDA; 5º) JAILSON DA SILVA MACHADO, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural
de PIRACURUCA - PI, filho de FRANCISCO DE SAMPAIO MACHADO e MARIA ELIZABETE ARAUJO DA SILVA; e JEANA DE AMORIM
SOUSA, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de PIRACURUCA - PI, filha de JUVÊNCIO BENAVINUTO DE SOUSA e ROSILENE RODRIGUES
DE AMORIM; 6º) ANTONIO MARCOS DE BRITO, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de PIRACURUCA - PI, filho de FRANCISCA
FONTENELE DE BRITO; e LUZIA DO NASCIMENTO CARDOSO, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de BURITI DOS LOPES - PI, filha de
IOMAR CARDOSO MENESES e ADELAIDE MARIA DO NASCIMENTO; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de
algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório.
JANE KELLY CARVALHO DE MORAIS MENESES FERNANDES
Oficial(a)

O Doutor EXPEDITO COSTA JÚNIOR - Juiz de Direito desta Comarca de Ipiranga do Piauí, na forma da lei, etc...FAZ SABER a todos quantos o

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8083 Disponibilização: Segunda-feira, 17 de Outubro de 2016 Publicação: Terça-feira, 18 de Outubro de 2016

Página 104



presente edital virem ou dele notícia tiverem que, nos termos do art. 426 do Código de Processo Penall, combinado com o artigo 51 da Lei nº
3.716/79 (Lei de Organização Judiciária do Piauí), procedeu-se a Lista Geral definitiva de Jurados para o ano de dois mil e dezessete (2017):
Antônio Gilvá Ramos Barroso - Comerciante
015 - Antônio Pinheiro Ramos - Comerciante
016 - Augusto Mendes Neto - Comerciante
017 - Aurisdete dos Santos Rocha - Professora
018 - Cláudia Maria de Carvalho Mota - Professora
019 - Claudimar de Sousa Paula - Professora
020 - Cilândia da Silva Lopes - Agente de Saúde
021 - Cleyton Cortez Silva - Agropecuarista
022 - Cleonice Madeira Vieira - Comerciante
023 - Carlos Vieira Lopes - Agricultor
024 - Delma de Moura Martins - Professora
025 - Deonice de Moura Martins- Profesora
026 - Deolindo Pinheiro Marinho - Comerciante
027 - Dilza Vieira deAlmeida - Professora
028 - Derisvaldo Xavier de Sousa - Agente de Saúde
029 - Domingos Barros Neves - Atendente deEnfermagem
030 - Deusciana dos Santos Fontes - Professora
031 - Edicéia Fontes Mendes - Professora
032 - Ediuza Maria de Sousa - Profes
033 - Edmundo de Moura Borges - Motorista
034 - Edson Vieira Mendes - Professor
035 - Eduardo Leal Sousa - Fisioterapeuta
036 - Elza Maria Leal Feitosa - Professora
037 - Erlândia Fontes Mendes - Professora
038 - Elizabeth de Sousa Rocha - Professora
039 - Francisca Feitosa Vale - Professora
040 - Francisco da Cruz Sousa Gomes Moura -Professora
041 - Francisca Dilza Barbosa Mendes - Professora
042 - Francisca de Assis dos Santos Lima - Professora
043 - Francisca Neide Guedes Caminha - Professora
044 - Francisca Maria da Luz Reis - Professora
045 - Francisca Maria Leal Santos - Dona de Casa
046 - Francisca Tânia Veloso - Professora
047 - Francisca de Assis dos Santos Lima - Professora
048 - Francisco Pereira dos Santos - FuncionárioPúblico
049 - Francisco Aucimar da Silva Caminha - Comerciante
050 - Francisco Borges Damasceno - Comerciante
051 - Francisco Carlos Santos Rego - FuncionárioPúblico
052 - Francisco Carvalho Moura - Comerciante
053 - Francisco Elson de Sousa - Comerciante
054 - Francisco Fontes de Sousa - Odontólogo ´
055 - Francisco Feitosa Valle - Engenheiro Agrônomo
056 - Francisco Gleudimar Ramos Barroso -Comerciante
057 - Francisco José de Sousa (Tiú) - Agricultor
058 - Francisco Miguel Lopes Martins - Comerciante
059 - Gardênia Maria de Moura Brandão - Professora
060 - Genival Maciel da Silva - Funcionário Público
061 - Gracileide Ramos Barroso - Funcionária PúblicaMunicipal
062 - Hélio Marinho de Sousa - Funcionário PúblicoMunicipal
063 - Iêda Leal dos Santos - Professora
064 - Iolanda Maria Fontes Vieira - Professora
065 - Isabel Maria Barbosa - Professora
066 - Ivoneide Vieira de Sousa - Professora
067 - Jackeline Borges Leal - Professora
068 - Jediael Adley dos Santos - Estudante
069 - Joelma da Silva Carvalho Sousa - Agente de Saúde
070 - Jeová Ferreira Duarte - Engenheiro Agrônomo
071 - Jerônimo de Carvalho Pereira - Agricultor
072 - Jesuíno de Sousa Neto - Comerciante
073 - João Batista da Silva - Agricultor
074 - João Soares de Jesus - Funcionário Público
075 - Joel Borges Filho - Técnico Eletrônico
076 - José da Silva Alencar - Digitador
077 - José Farias de Araújo - Comerciante
078 - José Plácido da Silva Sousa - Veterinário
079 - José Raimundo Bulcão - Funcionário Público
080 - José Raimundo de Sá Lopes Leal - Engenheiro
081 - José Raimundo Leal - Comerciante
082 - José Zenálvaro de Holanda Lopes - Motorista
083- Lidiane Vieira Rocha de Moura Leal- Agente deSaúde
084 - Lecy Pinheiro Ramos Carvalho - Professora
085 - Lucas Cortez Rufino Júnior - Funcionário Público
086 - Lucineide Avelino Leal Santos - Professora
087 - Lucineide da Silva Alencar - Cabeleireira
088 - Lucimar Vieira Ramos - Professora
089 - Luís Arnaldo Leal Feitosa - Motorista
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090- Luzemir Iracema Leal- Professora
091 - Luíz Carlos Vieira Soares - Fotógrafo
092 - Luíz de Moura Leal Filho - Professor
093 - Luíz Francisco Rêgo - Agricultor
094 - Luiz Marinho de Sousa - Agricultor
095 - Marcelo de Carvalho Santos - Funcionário Público
096 - Marcos Odilon Rufino Leal - Motorista
097 - Maria Dalva da Silva Pimentel - Professora
098 - Maria Amélia de Carvalho Santos - Atendente deEnfermagem
099 - Maria da Conceição Leal - Professora
100 - Maria da Conceição Silva Santos - Professora
101 - Maria da Cruz Rufino Oliveira - Funcionária Pública
102 - Maria de Fátima da Silva Vieira Lopes - Professora
103 - Maria de Jesus Leal Fontes - Professora
104 - Maria de Jesus Pereira dos Santos - Professora
105 - Maria do Socorro da Silva Caminha - Professora
106 - Maria do Rosário Fontes - Professora
107 - Maria do Rosário Macedo - Professora
108 - Maria do Socorro Borges Leal - Professora
109 - Maria do Socorro Bulcão - Professora
110 - Maria do Socorro Silva - Professora
11 1 - Maria do Socorro da Silva Neves - Professora
112 - Maria Luíza de Sousa Araújo - Comerciante
113 - Maria Rosimeire de Sousa - Professora
114 - Maria Enói Barbosa - Professora
115 - Maria Francimar de Sousa - Professora
116 - Maria Francisca da Silva Borges Ramos -Professora
117 - Maria Isabel Pinheiro Ramos - Atendente deEnfermagem
118 - Maria Luzilene Leal Leite - Professora
119 - Maria Luzineide da Silva Carvalho - Professora
120 - Maria Neuma Fontes Barbosa - Professora
121 - Maria Noêmia da Silva Sousa - Professora
122 - Maria Vandete da Silva Carvalho - Professora
123 - Neilon dos Santos Carvalho - Funcionário Público
124- Núbia Ribeiro de Carvalho- Autônoma
124 - Olímpio Soares de Jesus - Agricultor
125 - Paulo César Leal Leite - Agricultor
126 - Paulo Geovane Borges de Moura - Comerciante
127 - Perpétua Maria da Silva Sousa - Professora
128- Raimunda Nonata dos Santos- Professora
128 - Raimundo Nonato Lopes Martins - FuncionárioPúblico
129 - Raimundo Pereira dos Santos - Fotógrafo
130 - Renata Barbosa e Silva - Professora
131- Renata Lima Marinho- Comerciante
132 - Rita Maria da Silva Marinho - Comerciante
133 - Rita Pereira dos Santos - Professora
134 - Ritamar Guedes Caminha - Professora
135 - Ronaldo de Moura Leal - Professor
136 - Santina Borges Guimarães - Professora
137 - Sebastiana Celma Ramos Barroso - Professora
138 - Silvestre José dos Santos - Funcionário Público
139 - Silvia Maria de Moura Otaviano - FuncionáriaPública
140 - Teresa Ribeiro de Carvalho - Professora
141- Tiago Leal Sousa- Enfermeiro
142 - Valdemar Marinho de Sousa - Agricultor
143 - Vanda Regina Bulcão - Professora
144 - Vânia da Silva Santos - Professora
145 - Vânia de Lima e Silva - Professora
146 - Veluzia Maciel de Sousa - Professora
147 - Wagner da Silva Santos - Motorista
148 - Zenaide de Holanda Lopes - Professora
149 - Zilma Ribeiro de Carvalho- Professora
Conforme previsão contida no art. 426, §2º, do
Código de Processo Penal, seguem os artigos 436-446 do CPP
Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos
de notória idoneidade.
(Redação dada pela Lei nº 11.689,de 2008)§ 1
o Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou
etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução.
(Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) § 2
o A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a
critério do juiz, de acordo com a condição econômica do jurado.
(Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)
Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:
(Redaçãodada pela Lei nº 11.689, de 2008)
I - o Presidente da República e os Ministros de Estado;
(Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)
II - os Governadores e seus respectivos Secretários;
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13.3. EDITAL DE PROCLAMAS193768 

13.4. DESPACHO ( VARA UNICA DA COMARCA DE CARACOL)193775 

(Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)
III - os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipais;
(Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)
IV - os Prefeitos Municipais;
(Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)
V - os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública;
(Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)
VI - os servidores do Poder Judiciário, do Ministério
Público e da Defensoria Pública; (Incluído pela Lei nº11.689, de 2008)
VII - as autoridades e os servidores da polícia e da
segurança pública; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)
VIII - os militares em serviço ativo; (Incluído pela Lei nº11.689, de 2008)
IX - os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que
requeiram sua dispensa; (Incluído pela Lei nº 1
1.689, de 2008)
X - aqueles que o requererem, demonstrando justo
impedimento.
(Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)
Art. 438.
A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política importará no dever de prestar serviço alternativo, sob pena de
suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o serviço imposto.
(Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) § 1
o Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial,
filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade
conveniada para esses fins.
(Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)§ 2
o O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.
(Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)
Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante, estabelecerá
presunção de idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento
definitivo.
(Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)
Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição
do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições, nas licitações públicas e no provimento,
mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção funcional ou remoção
voluntária.
(Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)
Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão
do júri.
(Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)
Art. 442.
Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se
antes de ser dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério
do juiz, de acordo com a sua condição econômica.
(Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)
Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada,
ressalvadas as hipóteses de força maior, até o momento da chamada dos jurados.
(Redação dada pela Lei nº11.689, de 2008)
Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão
motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos.
(Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)
Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto
de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos termos em que o são os juízes togados.
(Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) Art. 446.
Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas
e escusas e à equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código.
(Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou a MM. Juíza que fosse expedido o presente Edital, que
será afixado no lugar de costume, na sede deste Juízo e no Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Ipiranga do Piauí-Piauí, aos dezessete dias do mês de outubro de dois mil e dezesseis
Eu___________Edilma Maria de Sousa B. Carvalho
Secretária, o digitei e subscrevi. Juscelino Norberto da Silva Neto. Juiz de Direito. Juscelino Norberto da Silva
Neto, Juiz de Direito Substituto.

JOSÉ DE ARIMATEA SILVA E SOUSA, Escrivão do Cartório do 1º Oficio do Registro Civil e Notas da Comarca de Luzilândia - Piauí; na forma da
lei, etc.
FAZ SABER que, pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasil, os nubentes a seguir
relacionados:- 1º)- JOSÉ JEFERSON BRAGA ALMEIDA, solteiro, lavrador, natural de Luzilândia-PI, nascido no dia 13.01.1998, residente e
domiciliado no Conjunto Francisca Trindade, Q-A, C-02, bairro "Novo Oriente", Luzilândia - PI; filho de ANTONIO ROSA DE ALMEIDA E MARIA
BETHÂNIA BRAGA; e BRUNA MARIA DA SILVA, solteira, lavradora, natural de Luzilândia-PI, nascida no dia 20.05.1996, residente e
domiciliada no Conjunto Francisca Trindade, Q-A, C-02, bairro "Novo Oriente", Luzilândia - PI, filha de MARIA DA PAZ SILVA. Ambos
requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e/ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código
Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório ou Juízo desta Comarca. Do que lavrei este edital para ser afixado em Cartório, no
lugar de costume; José de Arimatea Silva e Sousa - Oficial.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8083 Disponibilização: Segunda-feira, 17 de Outubro de 2016 Publicação: Terça-feira, 18 de Outubro de 2016

Página 107



13.5. EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA LISTA GERAL DEFINITIVA DE JURADOS QUE COPORÃO O TRIBUNAL

POPULAR DO JÚRI DA COMARCA DE IPIRANGA DO PIAUÍ193817 

AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO (VARA ÚNICA DE CARACOL)
Processo nº 0000154-84.2011.8.18.0089
Classe: ARROLAMENTO DE BENS
Autora: FLORDILIZ ROCHA MARTINS.
Advogado: ALEXANDRO DA SILVA MACEDO - OAB/PI Nº 4771
DESPACHO: O presente feito encontra-se julgado. Assim indefiro o pleito de fl.s 73/74, pois cuida-se de diligência que compete a parte. No mais,
cumpra-se as determinações da sentença e oportunamente arquive-se o feito com as cautelas legais.

O Doutor EXPEDITO COSTA JÚNIOR - Juiz de Direito desta Comarca de Ipiranga do Piauí, na forma da lei, etc...FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele notícia tiverem que, nos termos do art. 426 do Código de Processo Penall, combinado com o artigo 51 da Lei nº
3.716/79 (Lei de Organização Judiciária do Piauí), procedeu-se a Lista Geral definitiva de Jurados para o ano de dois mil e dezessete (2017):
001- Adalmir dos Santos Lopes- Empregado
002 - Adriana dos Santos Fontes- Professora
003 - Albertina da Silva Caminha- Atendente de enfermagem
004 - Ana Célia Leal Santos- Professora
005 - Ana de Sousa Neta- Funcionária Pública
006 - Ana Maria Leal - Técnica em enfermagem
007 - Ana Neide Ramos Barroso- professora
008 - Ana Rita dos Santos Pinheiro- Professora
009 - Ana Telma Vieira- Professora
010- Antonio Clementino da Silva Júnior- Comerciante
011- Antonio da Silva Júnior- Vendedor
012- Antonio de Carvalho Moura- Comerciante
013- Antonio Francisco de Sousa- Comerciante
014 - Antônio Gilvá Ramos Barroso - Comerciante
015 - Antônio Pinheiro Ramos - Comerciante
016 - Augusto Mendes Neto - Comerciante
017 - Aurisdete dos Santos Rocha - Professora
018 - Cláudia Maria de Carvalho Mota - Professora
019 - Claudimar de Sousa Paula - Professora
020 - Cilândia da Silva Lopes - Agente de Saúde
021 - Cleyton Cortez Silva - Agropecuarista
022 - Cleonice Madeira Vieira - Comerciante
023 - Carlos Vieira Lopes - Agricultor
024 - Delma de Moura Martins - Professora
025 - Deonice de Moura Martins- Profesora
026 - Deolindo Pinheiro Marinho - Comerciante
027 - Dilza Vieira deAlmeida - Professora
028 - Derisvaldo Xavier de Sousa - Agente de Saúde
029 - Domingos Barros Neves - Atendente deEnfermagem
030 - Deusciana dos Santos Fontes - Professora
031 - Edicéia Fontes Mendes - Professora
032 - Ediuza Maria de Sousa - Profes
033 - Edmundo de Moura Borges - Motorista
034 - Edson Vieira Mendes - Professor
035 - Eduardo Leal Sousa - Fisioterapeuta
036 - Elza Maria Leal Feitosa - Professora
037 - Erlândia Fontes Mendes - Professora
038 - Elizabeth de Sousa Rocha - Professora
039 - Francisca Feitosa Vale - Professora
040 - Francisco da Cruz Sousa Gomes Moura -Professora
041 - Francisca Dilza Barbosa Mendes - Professora
042 - Francisca de Assis dos Santos Lima - Professora
043 - Francisca Neide Guedes Caminha - Professora
044 - Francisca Maria da Luz Reis - Professora
045 - Francisca Maria Leal Santos - Dona de Casa
046 - Francisca Tânia Veloso - Professora
047 - Francisca de Assis dos Santos Lima - Professora
048 - Francisco Pereira dos Santos - FuncionárioPúblico
049 - Francisco Aucimar da Silva Caminha - Comerciante
050 - Francisco Borges Damasceno - Comerciante
051 - Francisco Carlos Santos Rego - FuncionárioPúblico
052 - Francisco Carvalho Moura - Comerciante
053 - Francisco Elson de Sousa - Comerciante
054 - Francisco Fontes de Sousa - Odontólogo ´
055 - Francisco Feitosa Valle - Engenheiro Agrônomo
056 - Francisco Gleudimar Ramos Barroso -Comerciante
057 - Francisco José de Sousa (Tiú) - Agricultor
058 - Francisco Miguel Lopes Martins - Comerciante
059 - Gardênia Maria de Moura Brandão - Professora
060 - Genival Maciel da Silva - Funcionário Público
061 - Gracileide Ramos Barroso - Funcionária PúblicaMunicipal
062 - Hélio Marinho de Sousa - Funcionário PúblicoMunicipal
063 - Iêda Leal dos Santos - Professora
064 - Iolanda Maria Fontes Vieira - Professora
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065 - Isabel Maria Barbosa - Professora
066 - Ivoneide Vieira de Sousa - Professora
067 - Jackeline Borges Leal - Professora
068 - Jediael Adley dos Santos - Estudante
069 - Joelma da Silva Carvalho Sousa - Agente de Saúde
070 - Jeová Ferreira Duarte - Engenheiro Agrônomo
071 - Jerônimo de Carvalho Pereira - Agricultor
072 - Jesuíno de Sousa Neto - Comerciante
073 - João Batista da Silva - Agricultor
074 - João Soares de Jesus - Funcionário Público
075 - Joel Borges Filho - Técnico Eletrônico
076 - José da Silva Alencar - Digitador
077 - José Farias de Araújo - Comerciante
078 - José Plácido da Silva Sousa - Veterinário
079 - José Raimundo Bulcão - Funcionário Público
080 - José Raimundo de Sá Lopes Leal - Engenheiro
081 - José Raimundo Leal - Comerciante
082 - José Zenálvaro de Holanda Lopes - Motorista
083- Lidiane Vieira Rocha de Moura Leal- Agente deSaúde
084 - Lecy Pinheiro Ramos Carvalho - Professora
085 - Lucas Cortez Rufino Júnior - Funcionário Público
086 - Lucineide Avelino Leal Santos - Professora
087 - Lucineide da Silva Alencar - Cabeleireira
088 - Lucimar Vieira Ramos - Professora
089 - Luís Arnaldo Leal Feitosa - Motorista
090- Luzemir Iracema Leal- Professora
091 - Luíz Carlos Vieira Soares - Fotógrafo
092 - Luíz de Moura Leal Filho - Professor
093 - Luíz Francisco Rêgo - Agricultor
094 - Luiz Marinho de Sousa - Agricultor
095 - Marcelo de Carvalho Santos - Funcionário Público
096 - Marcos Odilon Rufino Leal - Motorista
097 - Maria Dalva da Silva Pimentel - Professora
098 - Maria Amélia de Carvalho Santos - Atendente deEnfermagem
099 - Maria da Conceição Leal - Professora
100 - Maria da Conceição Silva Santos - Professora
101 - Maria da Cruz Rufino Oliveira - Funcionária Pública
102 - Maria de Fátima da Silva Vieira Lopes - Professora
103 - Maria de Jesus Leal Fontes - Professora
104 - Maria de Jesus Pereira dos Santos - Professora
105 - Maria do Socorro da Silva Caminha - Professora
106 - Maria do Rosário Fontes - Professora
107 - Maria do Rosário Macedo - Professora
108 - Maria do Socorro Borges Leal - Professora
109 - Maria do Socorro Bulcão - Professora
110 - Maria do Socorro Silva - Professora
11 1 - Maria do Socorro da Silva Neves - Professora
112 - Maria Luíza de Sousa Araújo - Comerciante
113 - Maria Rosimeire de Sousa - Professora
114 - Maria Enói Barbosa - Professora
115 - Maria Francimar de Sousa - Professora
116 - Maria Francisca da Silva Borges Ramos -Professora
117 - Maria Isabel Pinheiro Ramos - Atendente deEnfermagem
118 - Maria Luzilene Leal Leite - Professora
119 - Maria Luzineide da Silva Carvalho - Professora
120 - Maria Neuma Fontes Barbosa - Professora
121 - Maria Noêmia da Silva Sousa - Professora
122 - Maria Vandete da Silva Carvalho - Professora
123 - Neilon dos Santos Carvalho - Funcionário Público
124- Núbia Ribeiro de Carvalho- Autônoma
124 - Olímpio Soares de Jesus - Agricultor
125 - Paulo César Leal Leite - Agricultor
126 - Paulo Geovane Borges de Moura - Comerciante
127 - Perpétua Maria da Silva Sousa - Professora
128- Raimunda Nonata dos Santos- Professora
128 - Raimundo Nonato Lopes Martins - FuncionárioPúblico
129 - Raimundo Pereira dos Santos - Fotógrafo
130 - Renata Barbosa e Silva - Professora
131- Renata Lima Marinho- Comerciante
132 - Rita Maria da Silva Marinho - Comerciante
133 - Rita Pereira dos Santos - Professora
134 - Ritamar Guedes Caminha - Professora
135 - Ronaldo de Moura Leal - Professor
136 - Santina Borges Guimarães - Professora
137 - Sebastiana Celma Ramos Barroso - Professora
138 - Silvestre José dos Santos - Funcionário Público
139 - Silvia Maria de Moura Otaviano - FuncionáriaPública
140 - Teresa Ribeiro de Carvalho - Professora
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141- Tiago Leal Sousa- Enfermeiro
142 - Valdemar Marinho de Sousa - Agricultor
143 - Vanda Regina Bulcão - Professora
144 - Vânia da Silva Santos - Professora
145 - Vânia de Lima e Silva - Professora
146 - Veluzia Maciel de Sousa - Professora
147 - Wagner da Silva Santos - Motorista
148 - Zenaide de Holanda Lopes - Professora
149 - Zilma Ribeiro de Carvalho- Professora
Conforme previsão contida no art. 426, §2º, do Código de Processo Penal, seguem os artigos 436-446 do CPP
Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos
de notória idoneidade.(Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)
§ 1o Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou
etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução.
(Incluído pela Lei nº 1 1.689, de 2008)
§ 2o A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a
critério do juiz, de acordo com a condição econômica do jurado. (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)
Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:
(Redação
dada pela Lei nº 11.689, de 2008)
I - o Presidente da República e os Ministros de Estado;
(Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)
II - os Governadores e seus respectivos Secretários;
(Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)
III - os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das Câmaras Distrital eMunicipais;
(Incluído pela Lei nº 1
1.689, de 2008)
IV - os Prefeitos Municipais;
(Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)
V - os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública;
(Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)
VI - os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública;
(Incluído pela Lei nº11.689, de 2008)
VII - as autoridades e os servidores da polícia e da
segurança pública;
(Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)
VIII - os militares em serviço ativo;
(Incluído pela Lei nº11.689, de 2008)
IX - os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa;
(Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)
X - aqueles que o requererem, demonstrando justo
impedimento. (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)
Art. 438.
A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política importará no
dever de prestar serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestart o serviço imposto.
(Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)
§ 1o Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial,
filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada para esses fins.
(Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)
§ 2o O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.
(Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)
Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante, estabelecerá
presunção de idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento definitivo.
(Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)
Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições, nas licitações
públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção funcional ou remoção voluntária.
(Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)
Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri.
(Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)
Art. 442.
Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo presidente
será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica.
(Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)
Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo
relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de força maior, até o momento da chamada dos jurados.
(Redação dada pela Lei nº11.689, de 2008)
Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos.
(Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)
Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos termos em que o são os
juízes togados. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)
Art. 446.
Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e à equiparação de
responsabilidade penal
prevista no art. 445 deste Código. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou a MM. Juíza que fosse expedido o presente Edital, que será afixado no lugar de costume,
na sede deste Juízo e no Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga do Piauí-Piauí, aos dezessete dias do mês de
outubro de dois mil e dezesseis
Eu___________Edilma Maria de Sousa B. Carvalho

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8083 Disponibilização: Segunda-feira, 17 de Outubro de 2016 Publicação: Terça-feira, 18 de Outubro de 2016

Página 110



13.6. Edital de Intimação de Sentença com o prazo de 10 dias- 2ª Públicação194038 

13.7. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA193222 

13.8. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA193424 

13.9. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA193440 

13.10. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA193450 

13.11. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA193475 

Secretária, o digitei e subscrevi. Juscelino Norberto da Silva Neto. Juiz de Direito. Juscelino Norberto da Silva Neto, Juiz de Direito Substituto.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA COM INTERVALO DE 10 DIAS
Processo nº 0000140-12.2016.8.18.0094 - 2ª Publicação
O Bel. João de Castro Silva, Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Francinópolis, Estado do Piauí, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos
que o presente Edital, com intervalo de 10 (dez) dias virem, ou dele notícia tiverem, que por este Juízo e secretaria da vara Única, tramitam os
autos do processo nº 000140-12.2016.8.18.0094, relativo a Ação de Interdição ajuizada por Marta Rodrigues Almeida e tem como interditando
Advaldo José Rodrigues de Almeida, tendo o presente a finalidade de publicar a presente sentença na imprensa local e oficial, por três vezes,
com o intervalo de 10(dez) dias, o edital em nome do interditando - Advaldo José Rodrigues de Almeida e interditante - Marta Rodrigues de
Almeida, a qual tem o teor final seguinte:" Ante o exposto, diante do caráter permanente da incapacidade do interditando, em consonância com o
parecer ministerial, na conformidade do art. 755 do CPC c/c art. 1775, §1º do CC, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para declarar a incapacidade
absoluta de ADVALDO JOSÉ RODRIGUES DE ALMEIDA. Por fim, decretada a interdição, nomeio MARTA RODRIGUES ALMEIDA, curadora do
interditado. Não havendo nos autos elementos que deslegitimem a sua idoneidade, bem como presumindo-se o seu interesse pela proteção do
interditado, por se tratar de genitora do incapaz, entendo haver justificativas plausíveis para dispensar a especialização de hipoteca legal pela
curadora. Lavre-se TERMO DE CURATELA e PUBLIQUE-SE A SENTENÇA pela imprensa local e pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias, constando do edital o nome da parte interditada e da curadora, a causa da interdição e os limites da curatela. Inscreva-se no
Registro de Pessoas Naturais. Intimem-se. Cumpra-se com as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Dê-se
ciência ao douto representante do Ministério Público. Francinópolis, 28 de Setembro de 2016. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito. E, para
que chegue ao conhecimento do mesmo mandou expedir o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado no Diário da Justiça
por três vezes, com intervalo de 10(dez) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Francinópolis, Estado do Piauí, aos 17 dias do mês de
outubro do ano de dois mil e dezesseis. (17.010.2016). Eu,_____________(Maria do Perpétuo Socorro soares Bezerra Loiola), Secretária de
Vara digitei e subscrevi.
Dr. João de Castro Silva
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001168-06.2013.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARQUES JEAN RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): MAICON NAIRON MARQUES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10006)
SENTENÇA: "Ante o acima exposto, julgo procedente a denúncia, para condenar o réu Marques Jean Rodrigues de Sousa, pela prática do crime
previsto no art. 33, da Lei 11.373/06, passando-se a seguir a efetuar a dosimetria da pena, na forma do art. 59 e 68 do CP (...) Água Branca - PI,
19 de agosto de 2016. Lisabete Maria Marchetti, Juíza de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000705-93.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MARIA DE BRITO SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BCV/SCHAHIN S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Dispositivo final: "Ante o exposto, com fundamento no artigo 321, parágrafo único do Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição
inicial e julgo extinto o processo sem resolução do mérito na forma prevista do art. 485, I do CPC. Sem custas e sem honorários."

Processo nº 0000160-23.2015.8.18.0034
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: FRANCISCO RODRIGUES DAMASCENO COSTA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
ÁGUA BRANCA, 17 de outubro de 2016
MARIA REGINA BONFIM MOREIRA GONÇALVES
Analista Judicial - Mat. 4080793

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001055-81.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: VITAL JOÃO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANTHUNES SAWLLO OLIVEIRA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8722)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Dispositivo final: "Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, acolho o pleito de folas 67, homologo e declaro a extinção
da presente ação por DESISTÊNCIA,com fulcro no artigo 485, VIII, do CPC. Sem custas processuais e sem honorários advocatícios."
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13.12. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA193742 

13.13. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA193795 

13.14. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA193862 

13.15. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA193964 

13.16. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA193984 

13.17. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ193228 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001012-47.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSE DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Dispositivo final: "Ante o exposto, com fundamento no artigo 321, parágrafo único do Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição
inicial e julgo extinto o processo sem resolução do mérito na forma prevista do art. 485, I do CPC. Sem custas e sem honorários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000561-22.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SEBASTIÃO SIBENGO DE ARAÚJO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Dispositivo final: "Ante o exposto, com fundamento no artigo 321, parágrafo único do Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição inicial e julgo
extinto o processo sem resolução do mérito na forma prevista do art. 485, I do CPC. Sem custas e sem honorários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001095-63.2015.8.18.0034
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JOANA SOARES DE LIMA NETA
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
Réu: DIRETOR DA UNIDADE ESCOLAR MONSENHOR BOSON
Advogado(s):
SENTENÇA: Dispositivo final: "Ante o exposto, confirmo a antecipação de tutela e julgo PROCEDENTE o presente MANDADO DE SEGURANÇA
para determinar que a Autoridade Coatora expeça de imediato a Certidão de Conclusão de Ensino Médio dos autores. A autenticação e registro
do certificado é ato da impetrante, não exigindo a intervenção judicial nesse sentido. Custas pela parte reuqerida. Sem honorários advocatícios
(súmula 512 do Supremo Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça). Por estar a presente sentença sujeira ao reexame necessário,
nos termos do § 1º , do art. 14, da Lei n.º 12.016/09, remetam-se os autos à Segunda Instância, independentemente da interposição de quaisquer
recursos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001070-50.2015.8.18.0034
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): TANIA LUCIA RODRIGUES(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 1769-B), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: FRANCISCA CARDOSO DO BOMFIM
Advogado(s):
SENTENÇA: Dispositivo final: "Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, acolho o pleito de folhas 27, homolgo e declaro a extinção
da presente ação por DESISTÊNCIA, com amparo no artigo 485, VIII, do CPC. Sem custas processuais e sem honorários advocatícios."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000736-79.2016.8.18.0034
Classe: Guarda
Requerente: SIDNEY NUNES DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
Requerido: MARYANNA GREGORIO NUNES, GYOVANNA GREGORIO NUNES, DANIELLY REYJANE GREGORIO NUNES
Advogado(s):
DESPACHO: Comparecer à Sala das Audiências do Fórum desta Comarca de Água Branca - PI, localizado na Av. Neco Terixeira n. 1250,
Centro, para a Audiência de Conciliação/Mediação, designada para o dia 25.10.2016, às 10:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000717-73.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO PAULO DA SILVA
Advogado(s): MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1879)
Réu: TERESINHA LOPES BARBOSA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Comparecer à Sala das Audiências do Fórum desta Comarca de Água Branca - PI, localizado na Av. Neco Teixeira n. 1250, Centro,
para a Audiência de Conciliação/Mediação, designada para o dia 25.10.2016, às 9:30 horas.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO/AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTO LONGÁ)
Processo nº 0000312-73.2012.8.18.0035
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MARQUES DE PAIVA
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13.18. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS193249 

13.19. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS193320 

13.20. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS193325 

13.21. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS193328 

13.22. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS193346 

Advogado(s): JOSE GIL BARBOSA TERCEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6360)
Réu: AMAURY RONDINERY MARQUES SOARES SOUSA
Advogado(s): DR. GLENNYLSON LEAL SOUSA (OAB/PI Nº5889)
INTIMAR OS ADVOGADOS DAS PARTES ACIMA ESPECIFICADAS, DR. JOSE GIL BARBOSA TERCEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6360), E DR.
GLENNYLSON LEAL SOUSA (OAB/PI Nº5889) DO DESPACHO/DECISÃO de fls. 89, com o seguinte teor: "Vistos etc. Trata-se de ação de
Cobrança proposta por Francisco Marques de Paiva em face de Amaury Rondinery Marques Soares Sousa, ambos devidamente
qualificados nos autos. O processo segue seu trâmite normal. Amaury Rondinery Marques Soares Sousa, opõe embargos de
declaração, que foram juntados aos autos do processo nº0000312-73.2012.8.18.0035, às fls. 79/85, dos autos citados. Determino o
desentranhamento dos embargos de fls.79/85 e que estes sejam distribuídos por dependencia e autuados em apenso aos presentes
autos. À vista do exposto, declaro suspenso o curso do processo principal, na forma do art. 679, do Novo Código de processo Civil, até
a decisão final dos embargos opostos. Intimem-se o réu para, querendo, contestar os embargos no prazo de 15 (quinze) dias (art. 679
do NCPC). Cumpra-se com as formalidades legais (...) Alto Longá, 21/09/2016 Dra. Ana Lúcia Terto Madeira Medeiros"

2ª Publicação
Processo nº: 0000288-03.2016.8.18.0036
Classe: Interdição
Interditante: OSMARINA FERREIRA SOARES
Advogado(s): WELLISMARA CARVALHO GIL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7386)
Interditando: UMBELINA FERREIRA MACIEL
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de UMBELINA FERREIRA MACIEL,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , solteira , filho(a) de Julião Alves Maciel e Cândida Ferreira Maciel, residente e domiciliado(a) em Q-14, CASA-
16, SETOR-B, MOCAMBINHO, ALTOS - Piauí nos autos do Processo nº 0000288-03.2016.8.18.0036 em trâmite pela Vara Única da Comarca
de ALTOS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
OSMARINA FERREIRA SOARES, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , casada , filho(a) de Julião Alves Ferreira e Cândida Ferreira Maciel, residente e
domiciliado(a) em Q 14 C 16 SETOR B, MOCAMBINHO I, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ SAMARY BISPO DE SÁ, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
ALTOS, 5 de outubro de 2016.
ANDREA PARENTE LOBAO VERAS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ALTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000345-36.2007.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ- PROMOTORIA D EJUSTIÇA DA COMARCA DE ALTOS
Advogado(s):
Denunciado: EVALDO DE SOUSA MELO
Advogado(s): GILSON CAMPELO DA FONSECA OAB/PI1980/89
DESPACHO:
Intime-se o advogado do réu para que ofereça resposta à acusação em dez dias.

Processo nº 0000827-03.2015.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): EDMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: GEORGE FERNANDO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.

Processo nº 0000712-89.2009.8.18.0036
Classe: Pedido de Busca e Apreensão Criminal
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): RODRIGO ANDRE DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), CONCEIÇÃO DE MARIA SILVA NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 3139)
Requerido: DEMILTON GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPÍNDOLA(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Considerando a certidão do Sr. Oficial de Justiça indicando a
não localizaçao do endereço do réu; forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré DEMILTON GOMES DOS
SANTOS, com especificação de ponto de referência.

Processo nº 0000056-21.1998.8.18.0036
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Advogado(s):
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13.23. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS193351 

13.24. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS193420 

13.25. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS193546 

13.26. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS193672 

13.27. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS193806 

13.28. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS193906 

Executado(a): ERASMO FREIRE GOMES
Advogado(s): JOSE GIL BARBOSA (OAB/PIAUÍ Nº 2274)
Ato ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. ALTOS, 17 de outubro de 2016 ERIKA SUZANNE CABRAL BEZERRA MARTINS
Analista Judicial - Mat. 3823

Processo nº 0000504-66.2013.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: CICERO JOSÉ DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000442-21.2016.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: MAYCON WELLEY DE SOUSA BATISTA
Advogado(s):
SENTENÇA: Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no
pagamento das custas processuais. Expeça-se mandado de restituição

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000653-72.2007.8.18.0036
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Tutelante: MARIA DA LUZ DE ALENCAR
Advogado(s): LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
Tutelado: MAURICIO RODRIGUES DA CRUZ JUNIOR, MARILLIAN ALENCAR RODRIGUES DA CRUZ
Advogado(s): CONCEIÇÃO DE MARIA SILVA NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 3139)
SENTENÇA: Tratando-se de ação personalissima, o falecimento da autora na ação de guarda importa em perda do objeto, dada a natureza
instransmissível do direito postulado. Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI do Código de
Processo Civil. Custas de lei, com gratuidade. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000785-32.2007.8.18.0036
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: WANDERSON DA SILVA LEMOS, KEILA MARIA SILVA LEMOS, EMILLY MARIA SILVA LEMOS, KEULIANNE SILVA RIBEIRO
LEMOS
Advogado(s): KARLOS ALBERTO RIBEIRO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: CÍCERO DE LIRA LEMOS
Advogado(s): GILSON CAMPELO DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 1980), JOSÉ LENILTON MORAIS LINHARES(OAB/PIAUÍ Nº 3317)
DESPACHO: "Ante o exposto, o pedido para condenar o requerido JULGO PROCEDENTE CÍCERO DE LIRA LEMOS a pagar aos requerentes,
mensalmente, a quantia de 30% (trinta por cento) do salário mínimo, no dia 10 de cada mês e DECLARO extinto o presente processo, com
julgamento de mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Custas pelo requerido. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as
cautelas da lei. Publique-se. Registre-se e intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000329-48.2008.8.18.0036
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: WYLLAN CAMPELO DE MESQUITA, IEUSA CRUZ MESQUITA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPÍNDOLA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: FACULDADE INTEGRAL DIFERENCIAL - FACID, COOPERATIVA EDUCACIONAL DOMINUS - COOED
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 158433-2)
SENTENÇA: DISPOSITIVO Ante o exposto, confirmo a medida liminar pleiteada e julgo procedente o pedido, para assegurar ao autor,
cautelarmente, o certificado de conclusão do ensino médio emitido pela Cooperativa Educacional Dominus. Custas de lei, pelo réu. Sem
honorários advocatícios, diante das súmulas 512 do Supremo Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000330-62.2010.8.18.0036
Classe: Exibição
Requerente: ANTÔNIO MILTON DE ABREU PASSOS
Advogado(s): LUCIANO BONFIM MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 6515)
Requerido: RÁDIO VALE DO SÃO FRANCISCO
Advogado(s): SHEILA DE ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
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13.29. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS193918 

13.30. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS193933 

13.31. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE193178 

13.32. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE193229 

13.33. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ193158 

13.34. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ193160 

SENTENÇA: "Ante o exposto, julgo precedente o pedido cautelar, reconhecendo o dever de apresentação de cópia do cds. Incabível a
condenação em honorários.Com a condenação em honorários, arquivem-se os autos com baixa na distribuição."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000126-04.1999.8.18.0036
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONPEDIS - OAB/PR 8.123(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Réu: PEDRO HENRIQUE DE AREA LEÃO COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: Dê-se vistas como requerido às fls. 54. Intime-se

Processo nº 0000257-22.2012.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Réu: FRANCISCO SALES DE SOUSA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora(s) sobre o prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000416-88.2014.8.18.0037
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DVANILDO SAMPAIO DA SILVA JUNIOR, CHARLYS DE SÁ LEITE
Advogado(s): AGENOR FRANKLIN DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8458)
DESPACHO:
O Secretário da Vara Única da Comarca de Amarante, Estado do Piaui, de ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, nos termos do
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piaui, INTIMA ao advogado do réu Charlys de Sá Leite, supra
mencionado, do inteiro teor do r. despacho de fls. 404, o qual é do teor seguinte: ?Intime-se o advogado AGENOR FRANKLIN DE OLIVEIRA
FILHO conforme petição de fls. 397, para providenciar a juntada aos autos da certidão de óbito de CHARLYS DE SÁ LEITE, e apresentar
alegações finais em 05 (cinco) dias. Amarante, 9 de agosto de 2016. a). a)Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000024-80.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO ALVES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
da parte final da sentença de fls.39, a qual é do teor seguinte"... Em razão do exposto, DECRETO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos do art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem custas. P.R.I. Transitado em julgado,
dê-se baixa e arquive-se. Amarante, 21 de julho de 2016.a)Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito".

PROCESSO Nº: 0000044-86.2009.8.18.0079
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: JOSÉ LUIS DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. RANIERE SANTOS SUCUPIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ANGICAL DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOSÉ LUIS DE SOUSA, residente em local incerto e não sabido, CITADO
para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de ANGICAL DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 14 de outubro de 2016. Eu, Neumária Oliveira da Silva, digitei. Raniere Santos Sucupira -
Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000361-40.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MAURÍCIO DA COSTA SOARES
Advogado(s): GABRIEL DE ANDRADE PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 9071)
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13.41. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS193201 

Réu: R.R CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante da petição de fls. 43, declaro extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, inciso VIII, do
Código de Processo Civil, desnecessária a intimação da parte requerida para dizer se concorda com a desistência, pois não houve a sua citação.
Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpridas as formalidades legais, arquive-se. Angical do Piauí, 13 de outubro de 2016. a)
Raniere Santos Sucupira - Juiz de Direito.

Processo nº 0000233-25.2013.8.18.0079
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: UBIRATAN RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): NÁGILA KALLILA CARDOSO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8531)
DECISÃO: ...Ademais, resta demonstrada a propriedade da mesma por parte do requerente, conforme documento de fls. 07. Sendo assim,
restitua-se o bem apreendido. Cumpra-se. Intimem-se. Angical do Piauí, 13/10/2016. Raniere Santos Sucupira - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000009-11.2016.8.18.0038
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: ÉMITON PRÓSPERO DE SENA
Advogado(s): WESLLEY MOREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6338)
Requerido: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
DESPACHO: Cumpra-se o quanto requerido pelo Ministério Público às fls. 18 (apresentar auto de apresentação e apreensão e fazer prova da
atual propriedade do bem). Após o cumprimento, dê-se vista dos autos ao parquet. Avelino Lopes/PI, 10 de maio de 2016. Élvio Ibsen Barreto
de Souza Coutinho - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000395-12.2014.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLERIS DEAN PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512)
Réu: MUNICIPIO DE AVELINO LOPES-PI
Advogado(s): ANTONIO RÔMULO SILVA GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 2806), IZANEI PRÓSPERO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10738), LUAN DIAS
PROSPERO(OAB/PIAUÍ Nº 8984)
DESPACHO: Tendo em vista o recurso de apelação de fls. 129/135, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo legal.
Cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 31 de agosto de 2016. ÉLVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - JUIZ DE DIREITO.

Processo nº 0000471-70.2013.8.18.0038
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: VIRISSIMO ALFRE DE APONUCENO
Advogado(s): WESLLEY MOREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6338)
Interditando: MUNICÍPIO DE MORRO CABEÇA NO TEMPO (PI) / PREFEITURA MUNICIPAL
Advogado(s): MAURICIO DA SILVA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8208)
DESPACHO: Intime-se o autor para se manifestar sobre a petição de fls. 39, no prazo de 10 (dez) dias, devendo requerer o que entender de
direito. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 03 de maio de 2016. ÉLVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - JUIZ
DE DIREITO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000420-22.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ISOLETE LOPE DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar Dr. JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO -OAB/PI Nº 7482 , de sentença juldado sem resolução do
mérito nos autos ´fl. 24.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000601-23.2014.8.18.0039
Classe: Restauração de Autos
Requerente: MARIA DO CARMO SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGUIRIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar Dr. FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA OAB/PI 8053 - de sentença julgado improcedente ao pedido de
restauração do autos, ás fls. 35/36

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
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Processo nº 0001240-41.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS DORES ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar Dr. FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA -OAB/PI Nº 8053 - do despacho do MM. Juíz, proferido no autos
para querendo indicar provas no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001189-30.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ZENEIDE SOUSA RESENDE
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: MUNICIPIO DE B OA HORA-PI
Advogado(s):
DESPACHO: DR CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS - OAB/PI Nº. 8414, PARA NO PRAZO DE 15 DIAS APRESENTAR O DETERMINADO
NO DESPACHO ÀS FLS. 41 DOS PRESENTES AUTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000853-55.2016.8.18.0039
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES LIMA
Advogado(s): CARLA YOHANNA MOREIRA GONCALVES (OAB/PIAUÍ Nº 12805)
ATO ORDINATÓRIO: PARA INTIMAR DRA CARLA YOHANNA MOREIRA GONÇALVES - OAB/PI 12.805, PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 29/11/2016, ÀS 09H00MIN NO FÓRUM LOCAL, SITO À RUA LEÔNIDAS MELO, 916, CENTRO,
EM BARRAS/PI. EU, RITA DE CÁSSIA LAGES VERAS NOGUEIRA, ANALISTA JUDICIAL, DIGITEI E CONFERÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000520-74.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIO ALBERTO FELIX DA SILVA
Advogado(s): DANILO FIUZA LIMA VERDE SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6677/09)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO: Para intimar os advogados do autos e do réu, Dr. DANILO FIÚZA LIMA VERDE SANTOS, OAB Nº 6677 e Dr. SÉRVIO TÚLIO DE
BARCELOS, OAB nº 12008, do despacho do MM juiz ás fls. 123 destes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001290-33.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CREUSA DE JESUS
Advogado(s):
Réu: BANCO BRADESCO / BMC S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para intimaro advogado dr. FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA, OAB nº 8053, de contestação juntada nestes
autos, para querendo se manifesatar em 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000560-56.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JONAS CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
DESPACHO: Para intimar o advogado Dr. JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB nº 12033, para apresentar contestação no prazo de 15
dias, querendo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001213-87.2016.8.18.0039
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: R. R. DA S. R. E E. M. DA S. R. - MENORES, MARIA FRANCISCA DA SILVA MORAIS - GENITORA
Advogado(s): KERLON DO REGO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13112)
Requerido: ROBERTO DE SOUSA ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO: Para intimar o advogado Dr. KERLON DO REGO FEITYOSA, OAB nº 13112, de audiência designada para o dia 17/11/2016, ás
9:30 horas, nestes Fórum de Barras, nestes autos, acompanhado da Requerente, com advertência de que o seu não comparecimento
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injustificado é considerado ato atentatório a dignidade da justiça e será sancionado com multa de dois por cento sobre a vantagem econômica
pretendida e demais termos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000162-46.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s):
Réu: ARMANDO ALVES PESSOS
Advogado(s):
DESPACHO: Para intimar os advogados do autor e do réu, nestes autos, Dr. ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO, OAB nº 5479 e Dr.
JOSÉ CASTELO BRANCO SOARES FILHO, OAB nº 7482, do despacho do MM Juiz ás fls. 61 destes autos, com prazo de 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000452-95.2012.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO GOMES DE CASTRO
Advogado(s): FLÁVIO VALE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5770)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Para intimar os advogados do autor e réu, Dr. FLAVIO VALE DOS SANTOS, OAB nº 5770 e Dr. EVANDRO TAJRA HIDD FILHO,
OAB nº 5143, do despacho do MM Juiz ás fls. 61 destes autos, com prazo de 15 dias para manifestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BATALHA)
Processo nº 0000678-58.2016.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSCIELTON DE MENESES SILVA
Advogado(s):
A Escrivã da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MMª Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento 07/2012
da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o advogado do acusado: Joscielton de Meneses Silva, o Dr. Carlos Douglas dos
Santos Alves OAB/PI nº 3156 e a Dra. Maria Wanessa Alves ? OAB/PI nº 13.930, para manifestar-se sobre a inicial de fls.02/04, nos autos do
processo nº 00678-58.2016.8.18.0040, no prazo de 05 (cinco) dias. E para constar, Eu, Ilmara Chaves Linard, Escrivã Judicial. Digitei e conferi o
presente.
Batalha-PI, 07 de agosto de 2015.
Ilmara Chaves Linard
Escrivã Judicial - Mat.3818

Processo nº 0000622-25.2016.8.18.0040
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: DENIS LUSTOSA VIANA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Intima-se as partes através de seus advogados, Dr. Carlos André de Mello Queiroz - OAB/PI 12011, Dr. Lázaro Duarte Pessoa - OAB/PI 12851 e
Dr. Marcos Luiz de Sá Rego - OAB/PI 3083, de parte do despacho a seguir transcrito: (...) Isso posto, indefiro a gratuidade judiciaria requerida
pelo réu. Lado outro, considerando a existência de preliminares de mérito, do pedido de reconvenção e do incidente de falsidade, intime-se a
parte autora para manifestar sobre os respectivos pontos, no prazo de 10 dias. Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, secretário, digitei e
conferi.

Processo nº 0000650-90.2016.8.18.0040
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036)
Requerido: D L VIANA ME
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Intima-se as partes através de seus advogados, Dr. Antonio Braz da Silva - OAB/PI 7036 e Dr. Marcos Luiz de Sá Rego, de parte do despacho a
seguir transcrito: (...) Isso posto, indefiro a gratuidade judiciaria requerida pelo réu. Lado outro, considerando a existência de preliminares de
mérito, do pedido de reconvenção e do incidente de falsidade, intime-se a parte autora para manifestar sobre os respectivos pontos, no prazo de
10 dias. Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, secretário, digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000033-92.2016.8.18.0085
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
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Réu: DARLAN DE SOUSA ESTRELA, FABIANO DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Por motivo de saúde, redesigno as audiências o dia 16 de novembro de 2016, às 12:10hs. Dê-se baixa na distribuição. Diligências
necessárias. Bertolínia, 16 de outubro de 2016. Thiago Aleluia F. de Oliveira - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000055-53.2016.8.18.0085
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: DYEGO DA CRUZ ALVES
Advogado(s): LUZIMARY VIEIRA DE OLIVEIRA - OAB/PI 8150
DESPACHO: Por motivo de saúde, redesigno as audiências o dia 16 de novembro de 2016, às 11:30hs. Dê-se baixa na distribuição. Diligências
necessárias. Bertolínia, 16 de outubro de 2016. Thiago Aleluia F. de Oliveira - Juiz de Direito.

Processo nº 0000205-86.2004.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: PATRICIA PRATAVIEIRA PIVA
Advogado(s): ANTONIO LEITE PEREIRA(OAB/GOIÁS Nº 2527), TULIO DE ALENCAR COSTA LEITE(OAB/GOIÁS Nº 20597)
Interditando: OVISA - OVINOS DO PIAUI AGROINDUSTRIAL S. A., GILMAR CHINELLI PEREIRA
Advogado(s): CARLOS WASHINGTON CRONEMBERGER COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 701), GUILHERME FONSECA VIANA
SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5164), FERNANDO CHINELLI PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7455)
DESPACHO
Assim, e conforme explanado acima, INDEFIRO o pedido de adiamento da audiência.
BOM JESUS, 17 de outubro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001139-24.2016.8.18.0042
Classe: Embargos à Execução
Autor: ROBERTO MENDES
Advogado(s): ELIOMAR CASTRO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 2317)
Réu: BANCO DO NORDESTE BRASIL S/A
Advogado(s):
("... intime-se a parte embargante para, no parazo de 10 (dez) dias, comprovar o recolhimento das custas processuais...").

Processo nº 0000053-91.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): J. R. MENDES CASTRO LTDA, ROBERTO MENDES, JAQUELINE ARAÚJO DE CASTRO
Advogado(s):
("...Considerando o tempo decorrido desde o último ato processual, intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias requerer o que
entender cabível ao regular andamento do feito...").D

Processo nº 0000103-54.2010.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº N3490), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): LUIZ ALVES PACHECO
Advogado(s):
("...intime-se o exequente para, em 05 (cinco) dias, requerer a citação dos herdeiros do falecido...").

Processo nº 0000278-19.2008.8.18.0042
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS DE CASTRO PEREIRA
Advogado(s): JOSE COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2143)

..."fica designada para o dia 19 de outubro de 2016. às 11:30 horas, para realização de audiência.."

PROCESSO Nº: 0000698-82.2012.8.18.0042
CLASSE: Cautelar Inominada
Requerente: MINISTERIO PUBLICO
Requerido: MUNICÍPIO DE CURRAIS - PI, JOAQUIM ARISTEU FIGUEIREDO DA FONSECA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias
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13.61. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS193324 

13.62. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS193748 

13.63. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS193890 

13.64. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES193274 

O Dr. FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BOM JESUS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Marco
Aurélio, s/n, BOM JESUS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por em face de MUNICÍPIO DE CURRAIS - PI, com sede na Pça da Igreja
PRAÇA DA IGREJA, S/N, CENTRO, CURRAIS - Piauí, ficando por este edital citados os servidores públicos do Município de Currais-PI, para
ciência da presente demanda e eventual habilitção nos autos. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro
alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de
Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BOM JESUS, Estado do Piauí, aos 17 de outubro de 2016
(17/10/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000821-12.2014.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V FINANCEIRA S.A C.F.I
Advogado(s): RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
Requerido: CRISTIANA RANUCCI
Advogado(s):
DECISÃO: ..."Intime-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, indicar a pessoa que pretende que figure como fiel depositário do bem e agendar,
com o setor competente desta Vara Única, a data em que o depostário comparecerá neste forum para realização da diligência."...

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000681-07.2016.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINSTRADORA DE CONSORCIO LTDA, LUCELIA MARIA DO NASCIMENTO
Advogado(s): NELSON PASCHOLATTO(OAB/PIAUÍ Nº 108911)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO:
.."Intime-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, indicar a pessoa que pretende que figure como fiel depositário do bem e agendar, com o
setor competente desta Vara Única, a data em que o depositário comparecerá neste fórum para realização da diligência."...

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000490-93.2015.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s): DOUGLAS FRANCO TORRES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8415)
Requerido: DOUGLAS DIOGO COUTINHO RIBEIRO NUNES
Advogado(s):
DECISÃO: ..."Intime-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, indicar a pessoa que pretende que figure como fiel depositário e agendar, com o
setor competente desta Vara única, a data em que o depositário comparecerá neste fórum para realização da diligência."...

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000231-95.2015.8.18.0043
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DOS REMÉDIOS ALVES DA SILVA
Advogado(s): JEAN ESTEVAM CAVALCANTE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8921)
Interditando: FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
Trata-se de ação de interdição ajuizada por MARIA DOS REMÉDIOS ALVES DA SILVA em face de FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA,
objetivando a decretação da interdição do requerido e a nomeação da requerente como curadora.
Aduziu a requerente, em síntese, que é genitora do interditando, sendo este portador de transtorno mental, CID 10 F.06.8eCID F. 70.0.
Com a inicial vieram os documentos de fls. 05/12.
Termo de audiência para entrevista do interditando, às fls. 19/20.
Laudo pericial, de fl. 22, tendo sido concluído pelo expert que o interditando possui desenvolvimento mental incompleto, não sendo capaz de
reger por si só os atos da vida civil.
Manifestação ministerial pelo deferimento do pedido, às fls. 28/29.
É o relatório. DECIDO.
Das provas carreadas aos autos se extrai que a interditando tem desenvolvimento mental incompleto, não possuindo o necessário discernimento
para praticar os atos da vida civil, estando, pois, sujeito a curatela.
Com efeito, o laudo médico pericial acostado aos autos à fl. 22 foi conclusivo ao exteriorizar o desenvolvimento mental incompleto que acomete o
interditando, tendo ficado devidamente comprovada sua impossibilidade para, sem o auxílio de terceiros, reger sua pessoa e seus bens,
afigurando-se a decretação da interdição, com a conseqüente nomeação da genitora do interditando como sua curadora, como a medida que
mais se amolda aos seus interesses, o que se faz em consonância ao parecer ministerial.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para decretar a INTERDIÇÃO de FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA, o que faço com
fundamento nos arts. 4o, e 1.772, ambos do Código Civil, por estar o interditado impossibilitado de exprimir sua vontade.
Sem custas na forma da lei
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado da sentença:
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13.65. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES193419 

13.66. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES193513 

13.67. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR193562 

13.68. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI193281 

a) Determino, na forma do parágrafo único do art. 755 do Código de Processo Civil, a nomeação da genitora dç interdi/o, MARIA DOS
REMÉDIOS ALVES DA SILVA, qualificada nos autos, como sua curadora. Nos termos do art. 1.772 do Código Civil, assino os LIMITES DA
CURATELA, circunscrevendo-os às restrições constantes do art. 1.782 do citado Código. Deverá a curadora ser intimada a prestar compromisso
de curatela definitiva, devendo constar os limites da curatela, no prazo de 05 (cinco) dias, a teor do art. 759 do CPC;
b) Expeça-se mandado para a inscrição da sentença de interdição perante o Cartório do Registro Civil competente, em atendimento ao art. 755,
§3° do Código de Processo Civil e ao art. 9°, III do Código Civil, devendo ser observado no mandado todos os termos do art. 92 da Lei 6.015/73;
c) Publique-se o inteiro teor desta sentença na imprensa oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, devendo constar do edital os
nomes do interdito, do curador, a causa da interdição e os limites da
curatela;
d) Publique-se a sentença de interdição na rede mundial de
computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, bem
como na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde
permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no
órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os
limites da curatela e, não sendo total a interdição, os atos que o interdito poderá praticar autonomamente.
Após, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.
Buriti dos Lopes, 10 de abril de 2016.
ANNA VICTORIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS
Juíza de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000097-68.2015.8.18.0043
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ DOMINGOS DO NASCIMENTO
Advogado(s): QUÉSIA DOS SANTOS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10300)
Réu: BANCO INTERMEDIUM S.A
Advogado(s): THIAGO DA COSTA E SILVA LOTT(OAB/MINAS GERAIS Nº 101330 )
DECISÃO: Ante o exposto, diante da inexistência de obscuridade, ambiguidade, contradição ou omissão no julgado, mantenho in totum a
sentença vergastada com o IMPROVIMENTO dos embargos declaratórios.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000953-66.2014.8.18.0043
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MIGUEL DOS SANTOS GOMES
Advogado(s): THIAGO TORRES CORDEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 8316)
Requerido: DJALMA VIEIRA DE CARVALHO
Advogado(s): JOSE DANILO GUIMARAES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1678)
DESPACHO: Intimem-se as partes, por seus patronos, para, no prazo de 10 (dez) dias, especificarem justificadamente, as provas que ainda
pretendem produzir para a formação do convencimento do juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001640-26.2016.8.18.0026
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: R N DE SOUSA NETO
Advogado(s): FRANCISCO KENNEDY VANDERLEI OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4794)
Requerido: J B S NETO, M DA C B DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO:
intimoo advogado devidamente constituído nos autos, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, observando o atendimento do Eg.
Tribunal de Justiça, que cuida do valor da causa, corrigindo-a adequando ao valor à soma de 12 (doze) prestações mensais, pedidas pelo autor,
(art. 292, III do NCPC), constante da peça inicial, bem como juntar aos presentes autos o título executivo que deu lugar a obrigação de pagar
alimentos a seu filho, sob pena de indeferimento da petição inicial

3ª Publicação
Processo nº: 0000485-70.2012.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: LEANDRO RIBEIRO MACHADO
Advogado(s): JOSÉ ALTAMIR NUNES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2940/97)
Interditando: ELSON CERQUEIRA MACHADO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ELSON CERQUEIRA MACHADO,
Brasileiro(a), RG: 11.035.069-8 SSP/SP, CPF: 037.421.088-83, filho(a) de EVERALDINA CERQUEIRA MACHADO e JOAO DE DEUS
MACHADO, residente e domiciliado(a) em Rua Antonio Modesto Piauilino, S/N, centro, Pajeú/PI nos autos do Processo nº 0000485-
70.2012.8.18.0044 em trâmite pela Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger
seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MANOEL RIBEIRO RAMOS, Brasileiro(a), casado, RG: 17.708.953 SSP/SP,
CPF: 077.046.708-32, filho de Inez Maria Ribeiro Ramos, residente e domiciliado na rua Isaura Almeida, S/N, centro, Pajeú/PI, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ SAMUEL CIPRIANO MACHADO LIRA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
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13.69. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI193809 

13.70. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS193162 

13.71. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS193495 

13.72. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS193718 

CANTO DO BURITI, 26 de setembro de 2016.
JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000845-63.2016.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GILDÊNIA DE JESUS MIRANDA
Advogado(s): ALICE AMORIM CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 7960)
Réu: IDEAL INVEST S/A
Advogado(s):
Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os
requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332),
designo audiência de conciliação para o dia 21 do mês de novembro de 2016 às 13:00 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo,
devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334,
parágrafos 8º, 9º e 10º. Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá
oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou
da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do
pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I
(se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual); Fica o autor intimado para a audiência na pessoa
de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do
Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em
favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá
constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). CANTO DO BURITI,
17 de outubro de 2016 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000123-67.2011.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: BB - LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): EVERTON VERAS EVANGELISTA(OAB/CEARÁ Nº 26151), CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843),
THATIANNE CASSEB DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 2305030-0)
Réu: EDIMILSON GOMES RIBEIRO
Advogado(s): PEDRO HILTON RABELO(OAB/PIAUÍ Nº 5702)
DECISÃO:
Por todo o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR INICIALMENTE, APLICANDO AO CASO O ART. 562 DO NOVO CPC, PARTE FINAL,
PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO, CITANDO-SE O RÉU PARA QUE COMPAREÇA APO REFERIDO
ATO PROCESSUAL DESIGNADO PARA O DIA 16/11/2016 Às 11H00min, NESTE FÓRUM.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000223-17.2014.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PAIAUÍ, ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE LEGAL NESTA COMARCA
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIA ALVES MENDES
Advogado(s): KALINY DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4598)
DESPACHO:
Vistos e etc.
Em cumprimento ao despacho de fls. 50-51 e em consonância com o pleito de fl. 04 do Ministério Público, designo audiência preliminar para o dia
10 de novembro às 10h00min.
Intime-se o autor do fato, observando as formalidades legais.
O ato de intimação do(s) autor(es) do fato deverá conter a necessidade de seu comparecimento acompanhado de advogado, com a advertência
de que, na sua falta,
ser-lhe-á designado defensor público, tudo conforme art. 68, da Lei 9.099/95 (FONAJE 09).
Advirta-se ao autor do fato que deverá comparecer a audiência preliminar portando as certidões de antecedentes criminais da Justiça Federal,
Justiça Estadual,Justiça Eleitoral e Juizados Especiais locais em que residiu nos últimos 05 [cinco] anos.
Ciência pessoal, com vistas dos autos, ao Ministério Público.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 23 de junho de 2016
SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR

Processo nº 0000879-37.2015.8.18.0088
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Réu: BANCO BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S.A.
Advogado(s):
Vistos e etc.
Face às alterações no procedimento cautelar, advindas com a promulgação do novo Código de Processo Civil, tais como a revogação do art. 844
do CPC 73, INTIME-SE a parte autora, através de seu advogado devidamente constituído nos autos, para no prazo de 15 [quinze] dias manifestar
eventual interesse no prosseguimento do feito.
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13.73. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS193720 

13.74. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS193721 

13.75. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS193722 

13.76. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS193931 

13.77. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS193932 

13.78. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS193968 

Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000905-35.2015.8.18.0088
Classe: Exibição
Requerente: JOAQUIM RODRIGUES MARTINS
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Requerido: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Face às alterações no procedimento cautelar, advindas com a promulgação do novo Código de Processo Civil, tais como a revogação do art. 844
do CPC 73, INTIME-SE a parte autora, através de seu advogado devidamente constituído nos autos, para no prazo de 15 [quinze] dias manifestar
eventual interesse no prosseguimento do feito.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000906-20.2015.8.18.0088
Classe: Exibição
Requerente: JOAQUIM RODRIGUES MARTINS
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Requerido: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Face às alterações no procedimento cautelar, advindas com a promulgação do novo Código de Processo Civil, tais como a revogação do art. 844
do CPC 73, INTIME-SE a parte autora, através de seu advogado devidamente constituído nos autos, para no prazo de 15 [quinze] dias manifestar
eventual interesse no prosseguimento do feito.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000903-65.2015.8.18.0088
Classe: Exibição
Requerente: JOAQUIM RODRIGUES MARTINS
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Requerido: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Face às alterações no procedimento cautelar, advindas com a promulgação do novo Código de Processo Civil, tais como a revogação do art. 844
do CPC 73, INTIME-SE a parte autora, através de seu advogado devidamente constituído nos autos, para no prazo de 15 [quinze] dias manifestar
eventual interesse no prosseguimento do feito.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000909-72.2015.8.18.0088
Classe: Exibição
Requerente: FRANCISCA MARIA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Requerido: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Face às alterações no procedimento cautelar, advindas com a promulgação do novo Código de Processo Civil, tais como a revogação do art. 844
do CPC 73, INTIME-SE a parte autora, através de seu advogado devidamente constituído nos autos, para no prazo de 15 [quinze] dias manifestar
eventual interesse no prosseguimento do feito.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000902-80.2015.8.18.0088
Classe: Exibição
Requerente: JOSÉ PAULINO DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Requerido: BANCO FICSA
Advogado(s):
Vistos e etc.
Face às alterações no procedimento cautelar, advindas com a promulgação do novo Código de Processo Civil, tais como a revogação do art. 844
do CPC 73, INTIME-SE a parte autora, através de seu advogado devidamente constituído nos autos, para no prazo de 15 [quinze] dias manifestar
eventual interesse no prosseguimento do feito.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000105-51.2008.8.18.0088
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13.79. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS193993 

13.80. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS194016 

13.81. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS194022 

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ANTONIO CARLOS DE SOUSA, FRANCISCO EDUARDO DOS SANTOS, RAIMUNDO LEONARDO DE OLIVEIRA
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 6395)
Réu: MUNICIPIO DE COCAL DE TELHA-PI
Advogado(s): DANIELA MARIA OLIVEIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4787)
Diante de todo o exposto, ACOLHO A PREJUDICIAL DE MÉRITO arguida pela parte requerida acerca da prescrição quinquenal incidente na
pretensão autoral, estando assim prescritas as pretensões anteriores ao ano de 2003.
No mérito, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE a presente demanda, razão essa pela qual EXTINGO O FEITO nos termos do art. 487, I do
CPC.
Condeno ainda os requerentes ao pagamento de custas processuais na ordem de 10% do valor da causa. Entretanto, suspendo a sua
exigibilidade, por serem beneficiários da gratuidade da justiça, nos termos do art. 98 do CPC.
PRI
Cumpra-se.

Processo nº 0000486-15.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSÁRIO DE BRITO
Advogado(s): ELDA MARIA OLIVEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6833)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 18 de Janeiro de 2017, às 09h30min.
Cite-se e intimem-se as partes, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização do ato supra mencionado. O prazo para contestação (de
quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial.
A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa de seu advogado, nos termos do artigo 334,§ 3º do CPC.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração
específica, com outorga de poderes para negociar e transigir. A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo
sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de
seus advogados.
Mantenho a decisão de fls. 22 dos autos, determinando a Secretaria que proceda a imediata intimação das partes de todo teor nessa exarada.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001065-26.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO LUCIÊ VIANA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7757)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, e pelas razões supramencionadas,
sendo a tentativa conciliatória antecedente ao início dos atos de instrução processual, entendo por bem, determinar a realização de Audiência de
Conciliação junto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 18 de Janeiro de 2017, às 10h30min.
Cite-se a parte requerida para comparecer à audiência, advertindo-a que em caso de não comparecimento serão consideradas verdadeiras as
alegações iniciais, art. 20, da Lei 9.099/95.
Observe-se a secretaria, para a citação e/ou intimação o disposto no art. 18 e seguintes da Lei 9.099/95.
Advirta-se à parte autora que a sua ausência a qualquer ato deste feito acarretará o seu arquivamento.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000478-43.2012.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA FERNANDES DA SILVA SANTOS
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Réu: VIACAO ITAPEMIRIM S/A
Advogado(s): RODRIGO MORENO PAZ BARRETO(OAB/SÃO PAULO Nº 215912)
Vistos e etc.Designo audiência de Instrução e Julgamento, para a data de 19 de Abril de 2016 às 10h30min.Intime[m]-se a[s] parte[s] com
antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização do ato supra mencionado.Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por
ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo, nos termos do art. 455, do CPC. Ressalte-se
que a intimação da testemunha, deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com
antecedência de pelo menos 03 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de
recebimento.Outrossim, a parte pode comprometer-se a levar a testemunha à audiência, independentemente da intimação, presumindo-se, caso
a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição.Registre-se que a inércia na realização da intimação da testemunha através
de carta com aviso de intimação, interpretar-se-á caso sua ausência, na desistência de sua inquirição.Destaca-se que a intimação da testemunha
será feita por via judicial quando: a) for frustrada a intimação prevista através de carta com aviso de recebimento; b)sua necessidade for
devidamente demonstrada pela parte ao juiz; c)figurar no rol de testemunhas servidor público ou militar, hipótese em que o juiz o requisitará ao
chefe da repartição ou ao comando do corpo em que servir; d)a testemunha houver sido arrolada pelo Ministério Público ou pela Defensoria
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13.82. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS194026 

13.83. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL193254 

13.84. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ193227 

13.85. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ193271 

13.86. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ193387 

Pública.

Processo nº 0001058-34.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO LUCIÊ VIANA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7757)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, e pelas razões supramencionadas,
sendo a tentativa conciliatória antecedente ao início dos atos de instrução processual, entendo por bem, determinar a realização de Audiência de
Conciliação junto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 18 de Janeiro de 2017, às 10h00min.
Cite-se a parte requerida para comparecer à audiência, advertindo-a que em caso de não comparecimento serão consideradas verdadeiras as
alegações iniciais, art. 20, da Lei 9.099/95.
Observe-se a secretaria, para a citação e/ou intimação o disposto no art. 18 e seguintes da Lei 9.099/95.
Advirta-se à parte autora que a sua ausência a qualquer ato deste feito acarretará o seu arquivamento.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

2ª Publicação
Processo nº: 0000043-61.2015.8.18.0089
Classe: Interdição
Interditante: GRECIA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): RAYANA RODRIGUES DE ALENCAR DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11486)
Interditando: RAIMUNDA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). LUIZ DE MOURA CORREIA , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CARACOL, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de RAIMUNDA PEREIRA DE SOUSA,
cédula de identidade RG. Nº 3.527.088-SSP-PI, inscrita no CPF sob o Nº 070.330.753-32, nascida em 28/10/1972, filha de EUDALIA PEREIRA
DE SOUSA e de JOSE FERNANDES DE SOUSA, residente e domiciliada em LOCALIDADE PITOMBEIRA, zona rural de CARACOL - Piauí nos
autos do Processo nº 0000043-61.2015.8.18.0089 em trâmite pela Vara Única da Comarca de CARACOL, por sentença, declarando a parte
interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeada curadora, GRECIA PEREIRA DE SOUSA, brasileira, solteira,
lavradora, cédula de identidade RG. Nº 38.984.582-6-SSP-SP, inscrita no CPF sob o Nº 004.883.773-31, residente na localidade Pitombeira,
zona rural de Caracol - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ WEBER WILSON FIGUEIREDO DA SILVA, Secretário(a), digitei e subscrevo.
CARACOL, 5 de outubro de 2016.
LUIZ DE MOURA CORREIA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CARACOL.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000664-59.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BRAZ
Advogado(s): LUANA MÁRCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537)
Réu: ATIVOS S. A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a Dra. LUANA MARCIA SILVA VILARINHO OAB/PI 5537, para se manifestar sobre a contestação apresentada pela
parte requerida.

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000268-63.2008.8.18.0045
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE FATIMA LIMA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Interditando: MARIA DA CRUZ LIMA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Tornar pública a sentença que decretou a interdição de MARIA DA CRUZ LIMA DA SILVA qualificada na exordial,
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil com supedâneo no art.3°,II, c/c o art.1.767, ambos do Código
Civil e nomeando na qualidade de sua curadora a Sra. Maria de Fátima Silva Oliveira, também qualificada nos autos ,nos termos da
fundamentação.
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13.87. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL193167 

13.88. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL193191 

13.89. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL193192 

13.90. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL193200 

13.91. CARTA - VARA ÚNICA DE COCAL193205 

13.92. CARTA - VARA ÚNICA DE COCAL193206 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000629-02.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTUNIZIA FERREIRA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o Dr. RONNEY IRLAN LIMA SOARES OAB/PI 7649, para no prazo normal se manifestar sobre a contestação
apresentada pela parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000987-61.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO VERAS DE NORMANDIA
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo o Advogado acima para comparecer à audiência de concilição designada para o dia 24/11/2016 às 12:40h, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000733-88.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BERNARDO CORREIA DE ARAUJO
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BRANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo o Advogado acima para comparecer à Audiência de Conciliação designada para dia 23/11/2016 às 12:00 h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000990-16.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO VERAS DE NORMANDIA
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo o Advogado acima para comparecer à audiência de conciliação designada para o dia 24/11/2016 às 11:20h, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000938-20.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JUSTINIANA DA CONCEIÇÃO CORREIA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo o Advogado acima para comparecer à Audiência de Conciliação designada para dia 23/11/2016 às 11:20 h.

PROCESSO Nº 0000758-04.2016.8.18.0046
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO MATIAS LIMA
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A)
CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
(Conforme Provimento 20/2014 da CGJ/PI)
QUALIFICAÇÃO DA PARTE: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A), residente e domiciliado na RUA RIO DE JANEIRO, Nº 680,
ANEXO 680, 6º ANDAR, EDIFÍCIO VICENTE DE ARAÚJO, bairro CENTRO, na cidade de COCAL/ Piauí, CEP 30160912.
FINALIDADE: CITAÇÃO da parte requerida, acima qualificado, de todo conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, e INTIMAÇÃO
para comparecer na Audiência de Conciliação ou de Mediação na sede deste Fórum no endereço acima indicado.
DATA DA AUDIÊNCIA: 25/11/2016 às _____________.
ADVERTÊNCIAS: 1. O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência,
contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). 2. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação
é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida
ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). 3. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados
ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
ANEXOS: Cópia do inteiro teor da petição inicial e despacho.
COCAL, 14 de outubro de 2016.
Francisco de Assis Gomes Nunes
Secretário(a) da Vara

PROCESSO Nº 0000734-73.2016.8.18.0046
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
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13.93. CARTA - VARA ÚNICA DE COCAL193207 

13.94. CARTA - VARA ÚNICA DE COCAL193208 

13.95. CARTA - VARA ÚNICA DE COCAL193209 

Autor: RAIMUNDO CORREIA DE ARAÚJO
Réu: BANCO BONSUCESSO
CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
(Conforme Provimento 20/2014 da CGJ/PI)
QUALIFICAÇÃO DA PARTE: BANCO BONSUCESSO, residente e domiciliado na RUA ALVARENGA PEIXOTO, Nº 974, 5º ANDAR, bairro
SANTO AGOSTINHO, na cidade de PIO IX/ Piauí, CEP 30180120.
FINALIDADE: CITAÇÃO da parte requerida, acima qualificado, de todo conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, e INTIMAÇÃO
para comparecer na Audiência de Conciliação ou de Mediação na sede deste Fórum no endereço acima indicado.
DATA DA AUDIÊNCIA: 25/11/2016 às _____________.
ADVERTÊNCIAS: 1. O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência,
contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). 2. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação
é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida
ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). 3. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados
ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
ANEXOS: Cópia do inteiro teor da petição inicial e despacho.
COCAL, 14 de outubro de 2016.
Francisco de Assis Gomes Nunes
Secretário(a) da Vara

PROCESSO Nº 0000345-88.2016.8.18.0046
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSÉ RIBEIRO DE SOUSA
Réu: INEZ MARIA NUNES ME
CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
(Conforme Provimento 20/2014 da CGJ/PI)
QUALIFICAÇÃO DA PARTE: INEZ MARIA NUNES ME, residente e domiciliado na AV. PROF. JOAO MENEZES,S/N, bairro CENTRO, na
cidade de COCAL/ Piauí, CEP 64770000.
FINALIDADE: CITAÇÃO da parte requerida, acima qualificado, de todo conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, e INTIMAÇÃO
para comparecer na Audiência de Conciliação ou de Mediação na sede deste Fórum no endereço acima indicado.
DATA DA AUDIÊNCIA: 25/11/2016 às _____________.
ADVERTÊNCIAS: 1. O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência,
contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). 2. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação
é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida
ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). 3. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados
ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
ANEXOS: Cópia do inteiro teor da petição inicial e despacho.
COCAL, 14 de outubro de 2016.
Francisco de Assis Gomes Nunes
Secretário(a) da Vara

PROCESSO Nº 0000464-49.2016.8.18.0046
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA JOSÉ DA SILVA
Réu: TIM CELULAR S.A
CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
(Conforme Provimento 20/2014 da CGJ/PI)
QUALIFICAÇÃO DA PARTE: TIM CELULAR S.A, residente e domiciliado na AVENIDA FREI SERAFIM, Nº 1989, SALA 06, bairro CENTRO, na
cidade de COCAL/ Piauí, CEP 64000020.
FINALIDADE: CITAÇÃO da parte requerida, acima qualificado, de todo conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, e INTIMAÇÃO
para comparecer na Audiência de Conciliação ou de Mediação na sede deste Fórum no endereço acima indicado.
DATA DA AUDIÊNCIA: 25/11/2016 às _____________.
ADVERTÊNCIAS: 1. O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência,
contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). 2. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação
é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida
ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). 3. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados
ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
ANEXOS: Cópia do inteiro teor da petição inicial e despacho.
COCAL, 14 de outubro de 2016.
Francisco de Assis Gomes Nunes
Secretário(a) da Vara

PROCESSO Nº 0000289-55.2016.8.18.0046
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO ALVES VIEIRA PASSOS
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
(Conforme Provimento 20/2014 da CGJ/PI)
QUALIFICAÇÃO DA PARTE: BANCO PANAMERICANO S A, residente e domiciliado na AVENIDA PAULISTA, Nº 2240, bairro CONSOLAÇÃO,
na cidade de TERESINA/ Piauí, CEP 01310000.
FINALIDADE: CITAÇÃO da parte requerida, acima qualificado, de todo conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, e INTIMAÇÃO
para comparecer na Audiência de Conciliação ou de Mediação na sede deste Fórum no endereço acima indicado.
DATA DA AUDIÊNCIA: 25/11/2016 às _____________.
ADVERTÊNCIAS: 1. O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência,
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13.96. CARTA - VARA ÚNICA DE COCAL193210 

13.97. CARTA - VARA ÚNICA DE COCAL193211 

13.98. CARTA - VARA ÚNICA DE COCAL193212 

13.99. CARTA - VARA ÚNICA DE COCAL193213 

contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). 2. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação
é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida
ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). 3. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados
ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
ANEXOS: Cópia do inteiro teor da petição inicial e despacho.
COCAL, 14 de outubro de 2016.
Francisco de Assis Gomes Nunes
Secretário(a) da Vara

PROCESSO Nº 0000781-47.2016.8.18.0046
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANA ALVES DA SILVA CRUZ
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
(Conforme Provimento 20/2014 da CGJ/PI)
QUALIFICAÇÃO DA PARTE: BANCO PANAMERICANO S. A., residente e domiciliado na AV. PAULISTA, Nº 1374, 12º ANDAR, bairro
CENTRO, na cidade de FLORIANO/ Piauí, CEP 1310300.
FINALIDADE: CITAÇÃO da parte requerida, acima qualificado, de todo conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, e INTIMAÇÃO
para comparecer na Audiência de Conciliação ou de Mediação na sede deste Fórum no endereço acima indicado.
DATA DA AUDIÊNCIA: 25/11/2016 às _____________.
ADVERTÊNCIAS: 1. O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência,
contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). 2. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação
é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida
ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). 3. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados
ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
ANEXOS: Cópia do inteiro teor da petição inicial e despacho.
COCAL, 14 de outubro de 2016.
Francisco de Assis Gomes Nunes
Secretário(a) da Vara

PROCESSO Nº 0000768-48.2016.8.18.0046
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO BEZERRA LIMA
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
(Conforme Provimento 20/2014 da CGJ/PI)
QUALIFICAÇÃO DA PARTE: BANCO PANAMERICANO S. A., residente e domiciliado na AV. PAULISTA, Nº 1374, 12º ANDAR, bairro
CENTRO, na cidade de FLORIANO/ Piauí, CEP 1310300.
FINALIDADE: CITAÇÃO da parte requerida, acima qualificado, de todo conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, e INTIMAÇÃO
para comparecer na Audiência de Conciliação ou de Mediação na sede deste Fórum no endereço acima indicado.
DATA DA AUDIÊNCIA: 25/11/2016 às _____________.
ADVERTÊNCIAS: 1. O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência,
contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). 2. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação
é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida
ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). 3. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados
ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
ANEXOS: Cópia do inteiro teor da petição inicial e despacho.
COCAL, 14 de outubro de 2016.
Francisco de Assis Gomes Nunes
Secretário(a) da Vara

PROCESSO Nº 0000777-10.2016.8.18.0046
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANA ALVES DA SILVA CRUZ
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
(Conforme Provimento 20/2014 da CGJ/PI)
QUALIFICAÇÃO DA PARTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS, residente e domiciliado na AV. DEMERVAL LOBÃO VERAS, 765,
bairro CENTRO, na cidade de COCAL/ Piauí, CEP 64280000.
FINALIDADE: CITAÇÃO da parte requerida, acima qualificado, de todo conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, e INTIMAÇÃO
para comparecer na Audiência de Conciliação ou de Mediação na sede deste Fórum no endereço acima indicado.
DATA DA AUDIÊNCIA: 25/11/2016 às _____________.
ADVERTÊNCIAS: 1. O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência,
contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). 2. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação
é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida
ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). 3. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados
ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
ANEXOS: Cópia do inteiro teor da petição inicial e despacho.
COCAL, 14 de outubro de 2016.
Francisco de Assis Gomes Nunes
Secretário(a) da Vara
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13.100. CARTA - VARA ÚNICA DE COCAL193214 

13.101. CARTA - VARA ÚNICA DE COCAL193215 

13.102. CARTA - VARA ÚNICA DE COCAL193216 

PROCESSO Nº 0000283-48.2016.8.18.0046
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MANOEL CARVALHO DA COSTA
Réu: BANCO BRADESCO
CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
(Conforme Provimento 20/2014 da CGJ/PI)
QUALIFICAÇÃO DA PARTE: BANCO BRADESCO, residente e domiciliado na CIDADE DE DEUS, S/N, bairro VILA YARA, na cidade de
COCAL/ Piauí, CEP 060029900.
FINALIDADE: CITAÇÃO da parte requerida, acima qualificado, de todo conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, e INTIMAÇÃO
para comparecer na Audiência de Conciliação ou de Mediação na sede deste Fórum no endereço acima indicado.
DATA DA AUDIÊNCIA: 25/11/2016 às _____________.
ADVERTÊNCIAS: 1. O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência,
contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). 2. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação
é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida
ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). 3. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados
ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
ANEXOS: Cópia do inteiro teor da petição inicial e despacho.
COCAL, 14 de outubro de 2016.
Francisco de Assis Gomes Nunes
Secretário(a) da Vara

PROCESSO Nº 0000902-46.2014.8.18.0046
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: IRIA RODRIGUES PORTELA
Réu: BANCO BRADESCO
CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
(Conforme Provimento 20/2014 da CGJ/PI)
QUALIFICAÇÃO DA PARTE: BANCO BRADESCO, residente e domiciliado na CIDADE DE DEUS, S/N, bairro VILA YARA, na cidade de
COCAL/ Piauí, CEP 06029900.
FINALIDADE: CITAÇÃO da parte requerida, acima qualificado, de todo conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, e INTIMAÇÃO
para comparecer na Audiência de Conciliação ou de Mediação na sede deste Fórum no endereço acima indicado.
DATA DA AUDIÊNCIA: 25/11/2016 às _____________.
ADVERTÊNCIAS: 1. O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência,
contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). 2. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação
é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida
ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). 3. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados
ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
ANEXOS: Cópia do inteiro teor da petição inicial e despacho.
COCAL, 14 de outubro de 2016.
Francisco de Assis Gomes Nunes
Secretário(a) da Vara

PROCESSO Nº 0000780-62.2016.8.18.0046
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANA ALVES DA SILVA CRUZ
Réu: BANCO ITAU - BMG
CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
(Conforme Provimento 20/2014 da CGJ/PI)
QUALIFICAÇÃO DA PARTE: BANCO ITAU - BMG, residente e domiciliado na PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE SOUSA ARANHA, 10, bairro
TORRE CONCEIÇÃO, na cidade de COCAL/ Piauí, CEP 04344902.
FINALIDADE: CITAÇÃO da parte requerida, acima qualificado, de todo conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, e INTIMAÇÃO
para comparecer na Audiência de Conciliação ou de Mediação na sede deste Fórum no endereço acima indicado.
DATA DA AUDIÊNCIA: 25/11/2016 às _____________.
ADVERTÊNCIAS: 1. O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência,
contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). 2. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação
é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida
ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). 3. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados
ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
ANEXOS: Cópia do inteiro teor da petição inicial e despacho.
COCAL, 14 de outubro de 2016.
Francisco de Assis Gomes Nunes
Secretário(a) da Vara

PROCESSO Nº 0001072-47.2016.8.18.0046
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA GOMES DA SILVA
Réu: BANCO ITAU - BMG
CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
(Conforme Provimento 20/2014 da CGJ/PI)
QUALIFICAÇÃO DA PARTE: BANCO ITAU - BMG, residente e domiciliado na PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE SOUSA ARANHA, 10, bairro
TORRE CONCEIÇÃO, na cidade de COCAL/ Piauí, CEP 04344902.
FINALIDADE: CITAÇÃO da parte requerida, acima qualificado, de todo conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, e INTIMAÇÃO
para comparecer na Audiência de Conciliação ou de Mediação na sede deste Fórum no endereço acima indicado.
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13.103. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL193218 

13.104. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL193223 

13.105. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL193226 

13.106. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL193340 

13.107. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL193366 

13.108. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL193433 

13.109. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL193442 

DATA DA AUDIÊNCIA: 25/11/2016 às _____________.
ADVERTÊNCIAS: 1. O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência,
contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). 2. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação
é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida
ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). 3. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados
ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
ANEXOS: Cópia do inteiro teor da petição inicial e despacho.
COCAL, 14 de outubro de 2016.
Francisco de Assis Gomes Nunes
Secretário(a) da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000732-06.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NEUZA DE ALMEIDA ARAUJO
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo o Advogado acima para comparecer à Audiência de Conciliação designada para dia 23/11/2016 às 11:40 h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001272-88.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCILENE OLIVEIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: UNIMOTOS - C POJO RIBEIRO ME
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo o Advogado acima para comparecer à Audiência de Conciliação designada para dia 23/11/2016 às 12:20 h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000989-31.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO VERAS DE NORMANDIA
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo o Advogado acima para comparecer à audiência de conciliação designada para o dia 24/11/2016 às 11:40h, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000731-21.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NEUZA DE ALMEIDA ARAUJO
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo o Advogado acima para comparecer à audiência de conciliação designada para o dia 24/11/2016 às 11:00h, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001126-13.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: FERNANDO VERAS DE CARVALHO
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827), FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: TELLERINA COMÉRCIO DE PRESENTES E ARTIGOS PARA DECORAÇÃO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Que foi designada audiencia de conciliação para o dia 22/11/2016, às 08h:00min. no Fórum local, sito à Praça da Matriz, 134,
Centro, Cocal/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000743-35.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA ALVES FERREIRA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO ITAÚ BMG
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo o Advogado acima para comparecer à audiência de conciliação designada para o dia 24/11/2016 às 10:40h, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
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13.110. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL193457 

13.111. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL193502 

13.112. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL193516 

13.113. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL193526 

13.114. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL193598 

13.115. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL193660 

13.116. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL193829 

Processo nº 0000960-78.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO COSMO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO LEONARDO SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5387)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Que foi designada audiência de conciliação para o dia 25/11/2016, às 11h:40min. no Fórum local, sito à Praça da Matriz, 134,
Centro, Cocal/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000902-46.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: IRIA RODRIGUES PORTELA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/CEARÁ Nº 21226)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
INTIMO o advogado acima para comparecer na Audiência de Conciliação ou de Mediação na sede deste Fórum no endereço acima indicado.
DATA DA AUDIÊNCIA: 25/11/2016 às 10:40h

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000283-48.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL CARVALHO DA COSTA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
INTIMO o advogado acima para comparecer na Audiência de Conciliação ou de Mediação na sede do Fórum de Cocal/PI. DATA DA
AUDIÊNCIA: 25/11/2016 às 9:40h

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000810-34.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSEFA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu: BANCO VOTARANTIN S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Que foi designada audiência de conciliação para o dia 25/11/2016, às 11h:00min. no Fórum local, sito à Praça da Matriz, 134,
Centro, Cocal/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000738-13.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA ALVES FERREIRA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo o Advogado acima para comparecer à audiência de conciliação designada para o dia 24/11/2016 às 10:20h, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001037-87.2016.8.18.0046
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: J. F. B.
Advogado(s): RAILSON FONTENELE RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11882)
Réu: M. A. B.
Advogado(s):
DESPACHO: Que foi designada audiência de conciliação para o dia 25/11/2016, às 10h:40min. no Fórum local, sito à Praça da Matriz, 134,
Centro, Cocal/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000792-76.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO BONRISUL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo o Advogado acima para comparecer à audiência de conciliação designada para o dia 24/11/2016 às 10:00, no Fórum local.
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13.117. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL193861 

13.118. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL193885 

13.119. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL193930 

13.120. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL193949 

13.121. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL193991 

13.122. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL194029 

13.123. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE193168 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000723-44.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827)
Réu: MACAVI - PONTO DA ECONOMIA, C NOVA COMÉRCIO ELETRÔNICO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado da audiência de Conciliação designada para o dia 24.11.2016 às 12:00h no fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000464-49.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s):
INTIMO o advogado acima para comparecer na Audiência de Conciliação ou de Mediação na sede do Fórum de Cocal/PI. DATA DA AUDIÊNCIA:
25/11/2016 às 11:40h

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000992-83.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO VERAS DE NORMANDIA
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado da audiência de Conciliação designada para o dia 24.11.2016 às 11:20h no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000345-88.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSÉ RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: INEZ MARIA NUNES ME
Advogado(s):
INTIMO o advogado acima para comparecer na Audiência de Conciliação ou de Mediação na sede do Fórum de Cocal/PI. DATA DA AUDIÊNCIA:
25/11/2016 às 11:20h

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000902-46.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: IRIA RODRIGUES PORTELA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/CEARÁ Nº 21226)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
INTIMO o advogado acima para comparecer na Audiência de Conciliação ou de Mediação na sede do Fórum de Cocal/PI. DATA DA AUDIÊNCIA:
25/11/2016 às 10:40h

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000991-98.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO VERAS DE NORMANDIA
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado da audiência de Conciliação designada para o dia 24.11.2016. às 12:20h no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000755-49.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO MATIAS LIMA
Advogado(s):
Réu: BANCO ITAU - BMG
Advogado(s):
DESPACHO: Que foi designada audiência de conciliação para o dia 25/11/2016, às 08h:40min. no Fórum local, sito à Praça da Matriz, 134,
Centro, Cocal/PI.
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13.124. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE193515 

13.125. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE193668 

13.126. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE193743 

13.127. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE193785 

13.128. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE193820 

13.129. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE194039 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000470-21.2013.8.18.0027
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: LUIZ LOUZEIRO CRUZ
Advogado(s): GUSTAVO ALFREDO DO VAL NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8831)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) para apresentar réplica a constestação, no prazo legal(...) Corrente, 13 de outubro de 2016. Carlos Marcello Sales Campos-
Juiz de Direito". E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi e digitei.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000766-43.2013.8.18.0027
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MAGNÓLIAGUEDES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO WELLINGTON SILVA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 8349)
Executado(a): JOSÉ OLÍVIO DA SILVA FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) DO EXPOSTO, com fundamento no art. 485, inciso III do NCPC, extingo sem re solução do mérito para em seguida
deeterminar o seu arquivamento(...) Corrente, 13 de outubro de 2016. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS-Juiz de Direito". E para
constar,Eum SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária, q ue subscrevi e digitei.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000913-31.2006.8.18.0119 e Processo nº 0000912-46.2006.8.18.0119
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: DANNA MOURA DE CARVALHO MASCARENHAS LUSTOSA, DAYS MARIA MOURA DE CARVALHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Executado(a): EDUARDO MASCARENHAS LUSTOSA
SENTENÇA: "(...) DO EXPOSTO, com fundamento no art. 485, inciso VIII do NCPC, extingo sem re solução do mérito para em seguida
determinar o seu arquivamento(...) Corrente, 13 de outubro de 2016. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS-Juiz de Direito". E para constar,Eu,
SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária, q ue subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000477-42.2015.8.18.0027
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: LUCIANA ALVES DOS REIS, MANOEL DA SILVA MOURA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc."(...) DO EXPOSTO, com fundamento na argumentação acima e no art. 485, incisos VIII, do NCPC, homologo o acordo
celebrado para que surta seus efeitos legais e extingo sem resolução do mérito o processo.". Corrente, 12 de julho de 2016. Ass) Dr. Carlos
Marcello Sales Campos. Juiz de Direito. Corrente-Piauí, 17 de outubro de 2016. Eu, Margareth de Lourdes Cavalcanti Rocha, Analista Judicial,
digitei e subscrevi.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000026-86.2002.8.18.0119
Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO
Autor: MOACYR RIBEIRO JUNIOR
Advogado(s): SIEGMAR WEGERMANN(OAB/RS Nº 27884), ROGER CARGNELUTTI PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 32977-RS)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESEL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246)
SENTENÇA: "(...) DO EXPOSTO, com fundamento na argumentação acima, nos art. 290 do NCPC, determino o cancelamento da distribuição do
feito e julgo extinto sem resolução do mérito o processo. Custas pela parte autora. P.R.I. Após o trânsito em julgado arquive-se com baixa.
Corrente, 11 de outubro de 2016. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS-Juiz de Direito". E para constar,Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA,
Secretária, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000629-90.2015.8.18.0027
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ANNA SOPHIA ALVES DA SILVA, MARCOS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DAIANE LILIAN PIRES SCHMIDT TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13534), WILIAN DANIEL PIRES SCHMIDT(OAB/PIAUÍ Nº 11318)
Requerido: ANNE CAROLINE ALVES RODRIGUES
Advogado(s): ZADIEL LOBATO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4661A)
DECISÃO: "(...) determino a redução do valor da pensão fixada provisoriamente para 15% do salário mínimo vigente, sendo que, tal prestação
pode ser paga não apenas atraves de dinheiro, mas (...)Intimem-se as partes para manifestação acerca da presente determinação no prazo de
15(quinze) dias.(...) Corrente, 13 de outubro de 2016. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS-Juiz de Direito". E para constar,Eu, SUELI DIAS
NOGUEIRA, Secretária, q ue subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000045-48.2009.8.18.0119

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8083 Disponibilização: Segunda-feira, 17 de Outubro de 2016 Publicação: Terça-feira, 18 de Outubro de 2016

Página 133



13.130. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO193155 

13.131. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO193272 

13.132. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO193275 

13.133. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO193279 

Classe: Execução de Alimentos
Exequente: THULIO MASCARENHAS DE OLIVEIRA BARROS
Advogado(s): GABRIELA MASCARENHAS DE CASTRO SOUZA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 33099)
Executado(a): ELMO VANDRÉ DA SILVA BARROS
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) parte exequente se manifestar sobre o parecer do Ministeria(...)", a seguir (parecer do MP): "para falar nos autos acerca do
valor devido atualmente ou cumprimento do acordo"(...) E para constar, Eu, Sueli Dias Nogueira, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000084-57.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ODETE BARBOSA LEAL
Advogado(s): CLAUDIO RICELLY DE JESUS SOUSA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 37352)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO: "Vistos, etc., A executada protocolou via Correios petição de impugnação de sentença em 05/10/2016, mas recebida pela
Secretaria deste juízo em 07/10/2016, um dia após a prolação de sentença de extinção da execução (06/10/2016). Ocorre que no bojo da
sentença supracitada tratou-se especificamente sobre eventual impugnação que viesse a ser proposta, reputando, inclusive a preclusão lógica,
de modo que restam superadas quaisquer discussões cognitivas a posteriori da referida sentença. Mantenho o teor da sentença prolatada.
Intimem-se as partes do referido despacho..."
INTIMAR ainda o advogado do requerido sobre a petição de fls. 149/151, dos autos, referente ao depósito da quantia excedente realizado pela
requerente, qual seja o valor de 7.125,45.

3ª Publicação
Processo nº: 0000122-35.2016.8.18.0047
Classe: Interdição
Interditante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, EDILEIDE ALENCAR PINHEIRO
Advogado(s):
Interditando: ITALO REGES ALENCAR PINHEIRO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Exmo. Sr. Dr. RAFAEL MENDES PALLUDO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ITALO REGES ALENCAR
PINHEIRO, bras., solteiro, CPF nº 601.267.693-03, filho de EDILEIDE ALENCAR PINHEIRO, residente e domiciliado em AV.DAVID
CAMPOS, BELA VISTA, CRISTINO CASTRO - Piauí, nos autos do Processo nº 0000122-35.2016.8.18.0047, em trâmite pela Vara Única da
Comarca de CRISTINO CASTRO, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
nomeado curador EDILEIDE ALENCAR PINHEIRO, bras., viúva, aposentada, portadora RG. nº 564.097-SSP/PI, CPF nº 053.833.583-15,
residente na Av. David Campos, BELA VISTA, CRISTINO CASTRO - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, _________________, EVA EXCELSA PEREIRA BARROS, Secretária, o digitei e subscrevi.
CRISTINO CASTRO, 26 de setembro de 2016.
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CRISTINO CASTRO.

3ª Publicação
Processo nº: 0000082-97.2009.8.18.0047
Classe: Interdição
Interditante: MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL, EVA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Interditando: PAULO SERGIO NASCIMENTO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Exmo.Sr.Dr. RAFAEL MENDES PALLUDO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO - PI, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de PAULO SERGIO NASCIMENTO,
bras., solteiro, maior, debilitado mentalmente, filho de ARCANGELA AUTA DA CONCEIÇÃO e JOSÉ CUPERTINO NASCIMENTO,
residente e domiciliado em LOCALIDADE PIJUCA, ZONA RURAL, Alvorada do Gurguéia/PI,nos autos do Processo nº 0000082-
97.2009.8.18.0047, em trâmite pela Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de
reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador EVA MARIA DA CONCEIÇÃO, brasileira, solteira, lavradora, portadora do
CPF. nº 327.435.303-59, RG nº 36.341.752-7, residente e domiciliada na localidade Pijuca, Zona Rural de Alvorada do Gurguéia-PI, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, _______________ EVA EXCELSA PEREIRA BARROS, Secretária da Vara, o digitei e subscrevi.
CRISTINO CASTRO, 26 de setembro de 2016.
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CRISTINO CASTRO.

3ª Publicação
Processo nº: 0000828-86.2014.8.18.0047
Classe: Interdição
Interditante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, EMÉRCIO VIEIRA BARBOSA
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13.134. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO193280 

13.135. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO193290 

13.136. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO193946 

Advogado(s):
Interditando: ALCEBÍADES JOSÉ DE AQUINO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Exmo. Sr. Dr. RAFAEL MENDES PALLUDO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ALCEBÍADES JOSÉ DE AQUINO,
bras., RG n. 1.124.741-SSP/GO, residente na Rua Deputado Sebastião Leal, s/n, Santa Luz/PI, filho de MARIA FRANCISCA DE SOUZA e
INOCÊNCIO JOSÉ DE AQUINO,nos autos do Processo nº 0000828-86.2014.8.18.0047 em trâmite pela Vara Única da Comarca de CRISTINO
CASTRO, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
EMÉRCIO VIEIRA BARBOSA, CPF nº 258.293.792-91, RG nº 957.412-SSP?PI, residente e domiciliado na AV. GETÚLIO VARGAS, Nº 92,
CENTRO, Santa Luz - Piauí, o qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, _______________, EVA EXCELSA PEREIRA BARROS, Secretário(a), digitei e subscrevo.
CRISTINO CASTRO, 26 de setembro de 2016.
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CRISTINO CASTRO.

3ª Publicação
Processo nº: 0000667-42.2015.8.18.0047
Classe: Interdição
Interditante: MARIA JOSÉ CARVALHO SOUSA, FELISMAR CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): MILTON CARVALHO DE ARAGAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)
Réu:
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Exmo.Sr. Dr. RAFAEL MENDES PALLUDO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO - PI, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FELISMAR CARVALHO DA
SILVA,bras., solteiro, deficiente, portador do CPF. nº 060.401.253-57, RG 3663852-SSP/PI, residente na localidade Vereda, Zona Rural de
Palmeira do Piauí-PI,nos autos do Processo nº 0000667-42.2015.8.18.0047 em trâmite pela Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO,
por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA JOSÉ
CARVALHO SOUSA, bras., solteira, lavradora, CPF. nº 993.551.593-15, RG nº 225441-SSP/PI, residente na localidade Vereda, Zona Rural de
Palmeira do Piauí -PI, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, _______________, EVA EXCELSA PEREIRA BARROS, Secretária da Vara, o digitei e subscrevi.
CRISTINO CASTRO, 26 de setembro de 2016.
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CRISTINO CASTRO.

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000201-87.2011.8.18.0047
CLASSE: Ação de Alimentos
Requerente: MARIA DINÉIA DOS SANTOS PEREIRA
Requerido: MANOEL PEREIRA DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias

O Exmo. Sr.Dr. RAFAEL MENDES PALLUDO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CRISTINO CASTRO, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. David
Campos, s/n - Bela Vista CEP: 64920-000, CRISTINO CASTRO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DINÉIA DOS SANTOS
PEREIRA, portadora do RG nº 2.783.230-SSP/PI, residente e domiciliada na RUA JOSÉ MESSIAS, 16, Bairro IAPEP, CRISTINO CASTRO -
Piauí, em face de MANOEL PEREIRA DOS SANTOS,bras., unido estavelmente, filho de Valmira dos Santos e Ricardo Pereira da Costa,
lavrador, residente em lugar incerto e não sabido, o qual fica CITADO paraquerendo, responder aos termos da presente ação de Reconhecimento
e Dissolução deUnião Estável c/c Partilha de Bens e Regularização de Guarda Unilateral c/ PedidoLiminar de Guarda Provisória e Alimentos,
bem como INTIMÁ-LO sobre o requerimento da concessão da Guarda Unilateral provisória dosmenores para a requerente, e a condenação do
Requerido ao pagamentodos alimentos provisórios no montante de 30(trinta) por cento sobre o salário mínimovigente, mensal aos filhos menores,
a ser depositado em conta bancária da genitoradestes. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital,que
será afixado no átrio do fórum e publicado por 03(três) vezes no Diário da Justiça, comintervalo de 10 em 10 dias, na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca deCRISTINO CASTRO, Estado do Piauí, aos 07 de outubro de 2016 (07/10/2016). Eu,
_________________,EVA EXCELSA PEREIRA BARROS, Secretária da Vara, o digitei e subscrevi.
Dr. RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de C.CASTRO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000078-26.2010.8.18.0047
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: MARCÉLIO MENDES GOMES
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a parte autora, advogado EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747), para se manifestar no prazo de 5 dias
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13.137. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO193189 

13.138. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO193234 

13.139. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO193348 

13.140. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO193474 

13.141. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO193511 

13.142. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO193550 

13.143. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO193713 

sobre a posse do bem não se achar com o réu.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000537-20.2013.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALBER BRITO ALMEIDA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Estando a inicial nos termos dos requisitos estabelecidos pelo CPC, designo o dia 08/11/2016, às 11:00 horas, para audiência de
conciliação, a ser realizada nas dependências deste Juízo, devendo a parte requerida ser citada acompanhada de cópia da inicial. Intimem-se as
partes, através de seus procuradores, caso tenham, para comparecerem a audiência. Ficam as partes cientes que; a) o réu deverá indicar o seu
desinteresse na auto composição por petição apresentada em 10 (dez) dias de antecedência, contadas da data da audiência (art. 34, §5º,
NCPC); b) o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça
e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado
(§8º, Art. 334 do Novo CPC); c) As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000036-03.2012.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDERSON MEDEIROS DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: BANCO DIBENS LEASING S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
DESPACHO: Designo o dia 08/11/2016, às 10:20 horas, para a audiência de conciliação, a ser realizada nas dependências deste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000360-22.2014.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADELAIDE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ROSIENE RODRIGUES MOURA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10831)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de Conciliação, a ser realizada na sa das audiências no átrio do Fórum local no dia 08/11/2016, ás 12:40min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000360-22.2014.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADELAIDE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ROSIENE RODRIGUES MOURA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10831)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Designo audiência de Conciliação, a ser realizada na sala das audiências no átrio do fórum local no dia 08/11/2016, ás 12:40min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000298-50.2012.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu: ADILINA PERES SOARES
Advogado(s): ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
DESPACHO: Designo o dia 09/11/2016, às 09:40 horas neste fórum, para a realização da audiência de Conciliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000181-54.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IRENE ALVES DA SILVA LOPES
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: BANCO SAFRA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
DESPACHO: Designo audiência de Conciliação, a ser realizada na sala das audiências no átrio do fórum local no dia 08/11/2016, ás 13hs20min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000639-08.2014.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CARLOS CAMPOS
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13.144. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO193926 

13.145. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO193973 

13.146. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO194051 

13.147. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO193798 

13.148. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO193819 

13.149. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO193925 

Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: Designo o dia 09/11/2016, às 11:20 horas neste fórum, para a realização da audiêcia de Conciliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000596-71.2014.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALEX DE SOUSA NASCIMENTO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. Uma vez provada a condição de pobreza concedo a gratuidade da Justiça. Cite-se a parte ré via postal - ARMP
(com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação, que se realizará no dia
09/11/2016, às 11:00 horas, nas dependências deste Juízo, devendo constar na carta de citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, do
NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Intime-se o autor, por seu procurador, para comparecer à audiência.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000338-61.2014.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: Diante da explanação acima exposta, e com fundamento no art. 139, IX, do NCPC, designo o dia 09/11/2016, às 09:20 horas, para
a realização da audiência de Conciliação. Outrossim ficam as partes cientesque: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à
audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). As partes devem estar
acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC). Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000221-70.2014.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO RIBEIRO DE MORAES FILHO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 4013)
Réu: BANCO SANTANDER
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
DESPACHO: Designo audiência de Conciliação, a ser reaizada na sala das audiências no átrio do fórum local no dia 08/11/2016, ás 13:00 hs.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000175-44.2015.8.18.0049
Classe: Sobrepartilha
Requerente: JOSE SOARES CAVALCANTE
Advogado(s): SÂMIO FALCÃO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 5314)
Requerido: RAIMUNDO NONATO CAVALCANTE SOUSA, MARIA DA CONCEICAO CAVALCANTE SOUSA, MARIA CRISTINA CAVALCANTE,
MARIA GORETE CAVALCANTE SOUSA, MARIA JOSÉ CAVALCANTE SOUSA, MARIADO SOCORRO SOUSA CAVALCANTE, STENIO LIMA
VERDE CAVALCANTE, FLÁVIO LIMA VERDE CAVALCANTE, MOZAR SOARES CAVALCANTE SEGUNDO, FRANCISCO DE ASSIS SOUZA
CAVALCANTE, ROSENDA DE HOLANDA SOUSA MENDES, MARIA SOARES CAVALCANTE BRANDÃO, JOSE SOARES CAVALCANTE
IRMAO
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos etc. Intimar o inventariante, por seu advogado, com o fim de apresentar plano de partilha, em dez dias. Cumpra-se.
ELESBÃO VELOSO, 11 de outubro de 2016. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000349-19.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA FIDELIS DO NASCIMENTO CAVALCANTE
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
DESPACHO:
Vistos etc. "Intimar a parte autora, por sua advogada, para informar sobre o cumprimento ou não da liminar concedida às fls. 17, em dez dias.
Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 11 de outubro de 2016. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO
VELOSO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000248-79.2016.8.18.0049
Classe: Divórcio Litigioso
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13.152. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA193276 

13.153. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA193277 

Autor: M. P. DE O.
Advogado(s): DURVAL PEDRO GADELHA DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6587)
Réu: G. M. DA S.
Advogado(s): MARCOS PAULO DE SANTANA PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 14145)
DESPACHO: Dê-se vistas à parte autora, por seu advogado, a manifestar-se sobre a contestação e documentos ali acostados, em dez dias.

Processo nº 0002648-97.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE PEREIRA SOBRINHO
Advogado(s): ROSELE MARIA CARVALHO MOURAO BAPTISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6165)
Réu: BANCO DO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do dispositivo de sentença de fls. 86/96... Pelo exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do CC. nos artigos 6º, VI, e
14 do CDC. c/c o art. 487. I. do CPC, confirmo a tutela concedida em fls. 42/43, julgando procedentes os pedidos contidos na inicial para: -
DECLARAR a inexistência do débito referente ao contrato no 306803444-0, que fundamenta a presente lide. - DETERMINAR a devolução
enyaobro das parcelas descontadas de sua aposentadoria, valor a ser apurado em liquidação; - CONDENAR a empresa ré a pagar ao autor o
importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de danos morais. Sobre o valor da indenização por dano moral devem incidir juros de 1% ao mês
(art. 406 do CC) desde a data do evento danoso, na forma da Súmula nº 54 do STJ, até a data do arbitramento - marco inicial da correção
monetária, nos termos da Súmula no 362 do STJ -, quando então deverá incidir a Taxa SELIC, que compreende tanto os juros como a
atualização da moeda. Condeno, ainda, a ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios no valor de 10% (dez por cento) do
valor da condenação corrigida - artigo 85, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as
necessárias baixas. Esperantina, 25 de agosto de 2016. ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0000756-22.2016.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: DIANA DE SOUZA NASCIMENTO
Advogado(s): ANTONIO MENDES MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 2692); CHRISTIANO AMORIM BRITO (OAB/PI Nº8703)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o Sr. advogado intimado a apresentar defesa inicial escrita em dez dias, nos autos que tem como acusada Diana de
Souza Nascimento, bem como intimado da audiência de instrução e julgamento designada para 16/11/2016, às 10 horas.

3ª Publicação
Processo nº: 0000978-24.2015.8.18.0050
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: JOÃO BATISTA PEREIRA NETO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em , , ESPERANTINA - Piauí nos autos do Processo nº
0000978-24.2015.8.18.0050 em trâmite pela Vara Única da Comarca de ESPERANTINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de
reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador JOÃO BATISTA PEREIRA NETO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado
, filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA LEONARDO DAS DORES 257, CENTRO, ESPERANTINA - Piauí, (...) Diante do exposto, em
consonância com o parecer ministerial, julgo procedente o pedido formulado para determinar que se expeça o competente mandado dirigido ao
respectivo Registro Civil das Pessoas Naturais para lavratura do Registro Assento de óbito de Maria das Graças Pereira, do sexo feminino,
falecida em 12 de dezembro de 2014, no município de Esperantina - PI, observado o disposto na Lei nº 6.015-79, com a inserção dos demais
dados constantes dos autos necessários à formalização do assento(...). Inscreva-se esta sentença no Registro Civil de pessoais naturais e
publique-se o edital de interdição no orgão oficial de imprensa, por 03(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, na forma do art. 1.184, do
Codigo de Processo Civil. Sem custasm face ao benefício da gratuidade ora deferida. P.R.I. Esperantina-PI, 09 de dezembro de 2015. Ulysses
Gonçalves da Silva Neto - Juiz de Direito.
Eu, ___________ HORÁCIO COELHO FERREIRA, Secretário(a), digitei e subscrevo.
ESPERANTINA, 26 de setembro de 2016.
ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ESPERANTINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0000023-61.2013.8.18.0050
Classe: Cautelar Inominada
Autor: LUZANIRA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO SILVA, GENÉSIO CORREIA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO REGIANE SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7193), FRANCISCO REGIANE SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7193)
Réu: ILDA ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ILDA ALVES DE SOUSA, vulgo(a)
"", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de BERNARDA RODRIGUES DE SOUSA e CESÁRIO ALVES DE SOUSA, residente e domiciliado(a)
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13.154. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA193278 

13.155. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA193321 

13.156. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA193339 

13.157. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA193503 

13.158. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA193606 

em RUA TORRE, S/Nº, PIZEIRO, JOAQUIM PIRES - Piauí nos autos do Processo nº 0000023-61.2013.8.18.0050 em trâmite pela Vara Única da
Comarca de ESPERANTINA, por sentença, (...) Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o presente feito sem julgamente de mérito, com
fulcro nos arts. 267, I e 284, paragrafo único, todos do CPC. Após o trânsito em julgado arquive-se Sem custasm face ao benefício da gratuidade
ora deferida. P.R.I. Esperantina-PI, 09 de dezembro de 2015. Ulysses Gonçalves da Silva Neto - Juiz de Direito
Eu, ___________ HORÁCIO COELHO FERREIRA, Secretário(a), digitei e subscrevo.
ESPERANTINA, 26 de setembro de 2016.
ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ESPERANTINA.

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0000051-63.2012.8.18.0050
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Autor: EDILZA MARIA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): MARIA CLARA ROCHA VALE (OAB/PIAUÍ Nº 7511)
Réu: MARIA JULITA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: (...)Diante do exposto, em consonância com o parecer do órgão do Ministério Público, julgo parcialmente procedente o pedido para
decretar a intervenção parcial de Maria Julita Silva, delimitndo sua incapacidade apenas para gerir seusn negócios e bens, nos termos artigos
1.780, do Código Civil. Nomeio como curadora da interditada a sua filha, Edilza Maria Silva Oliveira, que deverá prestar o compromisso legal.
Inscreva-se esta sentença no Registro Civil de pessoais naturais e publique-se o edital de interdição no orgão oficial de imprensa, por 03(três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, na forma do art. 1.184, do Codigo de Processo Civil. Sem custasm face ao benefício da gratuidade ora
deferida. P.R.I. Esperantina-PI, 09 de dezembro de 2015. Ulysses Gonçalves da Silva Neto - Juiz de Direito

Processo nº 0001049-60.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ARISTOTELES MORAIS DA SILVA
Advogado(s): KATIA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10648)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Intime-se a parte executada para opor embargos no prazo de 30(trinta) dias, na forma do art. 535 do Código de processo Civil. À Secretaria para
providenciar os expedientes necessários. Cumpra-se. Esperantina-PI, 13 de junho de 2016.Ulysses Gonçalaves da Siulva neto. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0001368-96.2012.8.18.0050
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BATALHA - PI
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ESPERANTINA - PI, JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA FILHO
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO, OAB/PI 4165

DECISÃO:
Diante de todo o exposto, pelo mais que dos autos consta, e com supedâneo nos artigos 112 da Lei no 7.210/84, DEFIRO A PROGRESSÃO
PARA O REGIME SEMI-ABERTO, ao apenado JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA FILHO. Determino seja imediatamente transferido o indigitado
apenado à Colônia Agrícola Penal Major César Oliveira, em Teresina, encaminhando-se os autos ao Juízo das Execuções penais daquela
unidade jurisdicional. Oficie-se ao Diretor da referida unidade prisional, encarregando-o de esclarecer ao apenado as condições a que o mesmo
fica submetido, e caso não cumpra tais determinações, seja o apenado recolhido ao cárcere imediatamente, fazendo-se a devida comunicação ao
juízo das execuções. Intimem-se apenado e Defensor do teor dessa decisão. Notifique-se o Ministério Público. Oficie-se ao Diretor dos
estabelecimentos prisionais de origem e destino para providências de praxe. Providências, intimações e diligências necessárias. Dê-se baixa na
distribuição. Publique-se. registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0001266-35.2016.8.18.0050
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 1.ª VARA CRIMINAL CONTRA CRIANÇAS/ADOLESCENTES DA COMARCA DE SÃO CAETANO DO SUL-
SP
Advogado(s):
Executado(a): FÁBIO WANDERLEY LIMA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES, OAB/PI 7649
DECISÃO:
Diante de todo o exposto, pelo mais que dos autos consta, e com supedâneo nos artigos 112 da Lei no 7.210/84, DEFIRO A PROGRESSÃO
PARA O REGIME SEMI-ABERTO, ao apenado FÁBIO WANDERLEY LIMA. Determino seja imediatamente transferido o indigitado apenado à
Colônia Agrícola Penal Major César Oliveira, em Teresina, encaminhando-se os autos ao Juízo das Execuções penais daquela unidade
jurisdicional. Oficie-se ao Diretor da referida unidade prisional, encarregando-o de esclarecer ao apenado as condições a que o mesmo fica
submetido, e caso não cumpra tais determinações, seja o apenado recolhido ao cárcere imediatamente, fazendo-se a devida comunicação ao
juízo das execuções. Intimem-se apenado e Defensor do teor dessa decisão. Notifique-se o Ministério Público. Oficie-se ao Diretor dos
estabelecimentos prisionais de origem e destino para providências de praxe. Providências, intimações e diligências necessárias. Dê-se baixa na
distribuição.

Processo nº 0000323-67.2006.8.18.0050
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13.161. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO193740 

13.162. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO193267 

Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO RAMOS FILHO
Advogado(s): JOSE ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275), ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271)
Requerido: BERNARDO SIQUEIRA SILVA
Advogado(s): FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8824)
DESPACHO: Intime-se o executado, na pessoa de seu advogado constituído nestes autos, mediante publicação no Diário da Justiça (CPC. artigo
513, § 2º, I), para no prazo de 15 (quinze) dias úteis (CPC, artigo 219, caput) realizar o adimplemento voluntário da obrigação corporificada na
sentença no importe de R$ 28.563,90 (vinte e oito mil, quinhentos e sessenta e três reais e noventa centavos) - conforme demonstrativo
discriminado e atualizado apresentado pelo credor -, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10%
(dez por cento) que serão agregados ao valor do débito principal, para todos os efeitos legais, (CPC, artigo 85, § 1º e § 13), tudo na forma do
artigo 523, § Io, do Código de Processo Civil. Saliente-se que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil "transcorrido o prazo previsto
no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugmação" observando-se que "será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo
inicial do prazo" (CPC, artigo 218, § 4º). Esperantina, PI, 11 de outubro de 2016. Stefan Oliveira Ladislau. Juiz de Direito.

Processo nº 0001742-10.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6819), KATIA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10648)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
DESPACHO: Intime-se o executado, na pessoa de seu advogado constituído nestes autos, mediante publicação no Diário da Justiça (CPC. artigo
513, § 2º, I), para no prazo de 15 (quinze) dias úteis (CPC, artigo 219, caput) realizar o adimplemento voluntário da obrigação corporificada na
sentença no importe de R$ 18.008,36 (dezoito mil, e oito centavos) - conforme demonstrativo discriminado e atualizado apresentado pelo credor -
, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento) que serão agregados ao valor do
débito principal, para todos os efeitos legais, (CPC, artigo 85, § 1º e § 13), tudo na forma do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.
Saliente-se que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil "transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugmação" observando-se que "será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo inicial do prazo" (CPC, artigo 218, § 4º).
Esperantina, PI, 13 de outubro de 2016. Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito.

Processo nº 0000737-50.2015.8.18.0050
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: BERNARDO ALVES DA SILVA, FRANCISCO ESPERANÇA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
Diante do exposto, em consonância com o parecer ministerial, julgo procedente o pedido formulado para determinar que se expeça o competente
mandado dirigido ao respectivo Registro Civil das Pessoas Naturais para lavratura do assento de óbito de FRANCISCO ESPERANÇA DA SILVA,
do sexo masculino, falecida em 02 de Janeiro de 2015, no Município Esperantina-PI, observado o disposto na Lei n^ 6.015/73, com a inserção
dos demais dados constantes dos autos necessários à formalização do assento. Sem custas, face ao benefício da gratuidade deferido.
Certificado o trânsito em julgado, oficie-se noticiando o registro de óbito extemporâneo: à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE), nos termos do art. 49 da Lei ns. 6.015/79; a) ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em consonância com a Lei ns. 8.870/94; b) ao
Cartório Eleitoral desta localidade. Por fim, arquivem-se os autos com baixa, independentemente de nova conclusão. Ciência ao Ministério
Público. Publique-se. Registre-se e Intime-se. Esperantina, Pi, 02 de agosto de 2016. Stefan Oliveira Ladislau. Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002244-49.2014.8.18.0028
Classe: Ação Rescisória
Autor: CELSO BARROS COELHO NETO
Advogado(s): RODRIGO AVELAR REIS SA(OAB/PIAUÍ Nº 10217), EDUARDO HENRIQUE TOBLER CAMAPUM(OAB/PIAUÍ Nº 9063)
Réu: V. LEITE DE OLIVEIRA (ELETROMOTOS LEITE)
Advogado(s): ANA JAYRA DE SOUSA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 9518)
DESPACHO: " ... 1. Designo audiência de conciliação prévia para o dia 26.10.2016, às 11h20min. Intimem-se..."

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0001365-71.2016.8.18.0028
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA
Réu: JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA, Brasileiro(a), residente e
domiciliado(a) na RUA FRANCELINA DIAS 26, CAJUEIRO II, FLORIANO - Piauí em face de possíveis interessados, em LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO, ficando por este edital citada a parte suplicada, para, caso queiram, ofereçam resposta à presente ação, bem como comparecer à
audiência de mediação e conciliação designada para o dia 01/12/2016, às 11:30 horas, na sala de audiência da 3ª vara, do Fórum local. E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no
Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca
de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 6 de outubro de 2016 (06/10/2016). Eu, ____, digitei, subscrevi e assino.
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13.163. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO193268 

13.164. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO193680 

13.165. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO193727 

13.166. AVISO - VARA ÚNICA DE FRANCISCO SANTOS193741 

13.167. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS193181 

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0001365-71.2016.8.18.0028
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA
Réu: JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA, Brasileiro(a), residente e
domiciliado(a) em RUA FRANCELINA DIAS 26, CAJUEIRO II, FLORIANO - Piauí em face de JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA,
Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar
contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, em caso de revelia, será nomeado curador especial, bem como comparecer à
audiência de mediação e conciliação designada para o dia 01/12/2016, às 11:30 horas, na sala de audiência da 3ª vara, do Fórum local. E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no
Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca
de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 6 de outubro de 2016 (06/10/2016). Eu, _____, digitei, subscrevi e assino.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002176-31.2016.8.18.0028
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: REUZINEIDE NOGUEIRA DA COSTA, JOSÉ ALVES BARBOSA
Advogado(s): FRANCISCO PHILIPPE CRONEMBERGER NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9851)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Portanto, estando presentes os requisitos legais, impõe-se o deferimento do pedido,homologando-se a vontade das partes para a decretação do
divórcio. Por essas razões,com fundamento no art. 1.571, IV, do Código Civil e art. 226, § 6º, da Constituição Federal de 1988, JULGO
PROCEDENTES OS PEDIDOS das partes, homologando a vontade das partes, e o faço com resolução de mérito, para decretar o divórcio do
casal REUZINEIDE NOGUEIRA DA COSTA BARBOSA e JOSÉ ALVES BARBOSA, extinguindo, pois, a sociedade conjugal havida entre as
partes, de modo que a requerente volte a usar o nome de solteira, qual seja: REUZINEIDE NOGUEIRA DA COSTA, determinando, deste modo,
que a Serventia Extrajudicial competente realize as devidas averbações e anotações necessárias. Sem condenação em custas e honorários em
face da justiça gratuita deferida. Publique-se. Registre-se. Intimem-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001498-26.2010.8.18.0028
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: VERA LUCIA CELESTINA DE MATOS
Advogado(s): FRANCISCO CLEBER MARTINS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10521)
Suplicado: EDUARDO JOSE DE AMORIM
Advogado(s):
SENTENÇA: Deste modo, levando em consideração o acordo firmado entre as partes, seus termos, para que surta seus jurídicos e legais efeitos,
determinando-se, HOMOLOGO deste modo, a extinção do processo, com resolução de mérito, nos termos do o art. 487, III, b, do NCPC. Sem
custas e nem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-s

Processo nº 0000379-47.2015.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADAUTO DE ARAÚJO PEREIRA
Advogado(s): DORA ALICE BEZERRA MOTA E MOTA(OAB/CEARÁ Nº 28993)
Réu: JAQUELINE DE ARAÚJO PEREIRA
AVISO DE INTIMAÇÃO - Comarca de Francisco Santos/PI/Vara Única Processo nº 0000379-47 2015.8.18.0095 Classe: GUARDA Autora:
ADAUTO DE ARAÚJO PEREIRA E SANDRA MARIA DO NASCIMENTO Advogada: DORA ALICE BEZERRA MOTA E MOTA A Secretaria da
Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI, de ordem da MM. Juíza de Direito em Exercício, Dra. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho e
de acordo com o Provimento nº 07/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA a senhora Dra. DORA ALICE
BEZERRA MOTA E MOTA - Advogada - OAB/CE nº 28.993; para no prazo de 10 (dez) dias, informar novo endereço dos requerentes, vistos que
os mesmos não foram encontrados no endereço indicado. E, para constar, foi expedido o presente aviso. Francisco Santos, 14 de outubro de
2016. Carmosa Maria de Lima Rodrigues, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000143-38.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA RITA DE LIMA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LORENA
CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO PROMOTORA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intime-se o réu para que comprove o recolhimento das custas processuais no prazo de 10(dez) dias. Em caso negativo, deverá a
Secretaria certificar o valor e o seu não pagamento, encaminhado à Procuradoria Geral do Estado para os devidos fins.
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13.168. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS193630 

13.169. EDITAL - VARA ÚNICA DE GILBUÉS193173 

13.170. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE193455 

13.171. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE193615 

13.172. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA193350 

13.173. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA193372 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000911-22.2016.8.18.0051
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Requerente: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: JOAQUIM RAIMUNDO DA SILVA
Advogado Dativo: ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
DESPACHO: "...Intime-se o causídico, via DJ/PI, para comparecer em Secretaria e adentrar-se sobre a causa, contando-se a partir daí o prazo
para apresentação de defesa em favor do réu. Fronteiras-PI, 11 de agosto de 2016. João Manoel de Moura Ayres, Juiz de Direito".

Processo nº: 0000036-20.2014.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: HIKOL HOLEMBERG ARAÚJO CHAGAS DO NASCIMENTO
Advogado(s): HIKOL HOLEMBERG ARAÚJO CHAGAS DO NASCIMENTO
Réu: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA-PI REPRESENTADO POR ANDERSON LUIZ DOS SANTOS FIGUEIREDO
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE NEIVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos da AÇÃO DE SINDICABILIDADE JUDICIAL, Processo nº
0000036-20.2014.8.18.0052, ajuizada por HIKOL HOLEMBERG ARAÚJO CHAGAS DO NASCIMENTO, em face do MUNICÍPIO DE SÃO
GONÇALO DO GURGUEIA REPRESENTADO POR ANDERSON LUIZ DOS SANTOS, o MM. Juiz dez Direito proferiu sentença em 22 de junho
de 2016, cuja parte dispositiva é a seguinte: "DO EXPOSTO, com fundamento na argumentação acima, na jurisprudência citada alhures,
julgo parcialmente procedente a demanda para anular somente as questões de n° 20, 23, 26, 30, 34, 37, 40, 50 e 51 e,
consequentemente, determinar a instituição realizadora do concurso que promova a reclassificação dos candidatos de acordo com a
atribuição a todos eles dos pontos relativos às questões anuladas, devendo ainda o Município de São Gonçalo anular o ato
homologatório do resultado anterior do concurso com a publicação de nova homologação em decorrência da presente determinação
judicial, sob pena de multa correspondente a R$ 1.500,00(mil e quinhentos) reais, na forma do art. 536, §§1° e 3° do NCPC e de
responsabilização civil e criminal conforme o caso (crime de desobediência ou de responsabilidade)".O presente edital será publicado no
Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Gilbués, Estado do
Piauí, Secretaria da Vara Única, aos 14 (quatorze) de outubro de 2016.Eu, ___________ ERICK LUSTOSA FIGUEIREDO, Cedido Prefeitura,
digitei e subscrevo.
GILBUÉS, 14 de outubro de 2016.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da GILBUÉS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000153-71.2015.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELBERT CRISTIANO PARANA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS URQUIZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11892)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 7103)
DESPACHO: Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 16/12/2016, às 11:00 horas. Intimações necessárias. Guadalupe, 14 de
outubro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000194-04.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALONSO DE SOUSA RAMOS, IRACILDA DOS SANTOS CORDEIRO RAMOS
Advogado(s): AMADEU LUIZ PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 260)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc. Presentes os pressupostos legais, e o parecer do Ministério Público fls.27/28, HOMOLOGO por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado conforme termo de fls. 02/05, julgo extinto o processo na forma do art. 487, inc. I, do
NCPC. Sem custas. Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se, com baixa. P.R.I. GUADALUPE, 2 de
setembro de 2016

Processo nº 0000830-92.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ERONILDO PEREIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 11894)
Réu: BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. ERONILDO PEREIRA DA SILVA - OAB/PI Nº 11894, para COMPARECER A AUDIêNCIA DE CONCILIAÇÃO,
MARCADA PARA O DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2016, ÀS 10:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira -
PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezessete dias do mês de outubro de dois mil e dezesseis (2016).
Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso
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13.174. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA193377 

13.175. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA193383 

13.176. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA193422 

13.177. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA193426 

13.178. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA193437 

13.179. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA193476 

Processo nº 0000871-59.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ERONILDO DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11894)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. ERONILDO PEREIRA DA SILVA - OAB/PI Nº 11894, para COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
MARCADA PARA O DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2016, ÀS 09:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira -
PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezessete dias do mês de outubro de dois mil e dezesseis (2016).
Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000861-15.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ERONILDO DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11894)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. ERONILDO PEREIRA DA SILVA - OAB/PI Nº 11894, para COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
MARCADA PARA O DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2016, ÀS 11:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira -
PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezessete dias do mês de outubro de dois mil e dezesseis (2016).
Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000829-10.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ERONILDO DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11894)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. ERONILDO PEREIRA DA SILVA - OAB/PI Nº 11894, para COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
MARCADA PARA O DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2016, ÀS 10:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira -
PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezessete dias do mês de outubro de dois mil e dezesseis (2016).
Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000870-74.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ERONILDO DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11894)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. ERONILDO PEREIRA DA SILVA - OAB/PI Nº 11894, para COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
MARCADA PARA O DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira -
PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezessete dias do mês de outubro de dois mil e dezesseis (2016).
Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000859-45.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINERVINA MIRANDA DA SILVA
Advogado(s): ERONILDO DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11894)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. ERONILDO PEREIRA DA SILVA - OAB/PI Nº 11894, para COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
MARCADA PARA O DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2016, ÀS 08:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira -
PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezessete dias do mês de outubro de dois mil e dezesseis (2016).
Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000860-30.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINERVINA MIRANDA DA SILVA
Advogado(s): ERONILDO DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11894)
Réu: BANCO SCHAHIN DEN. BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJOS S/A.
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. ERONILDO PEREIRA DA SILVA - OAB/PI Nº 11894, para COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
MARCADA PARA O DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira -
PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezessete dias do mês de outubro de dois mil e dezesseis (2016).
Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000022-53.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ZULMIRA MARIA DA CONCEIÇÃO
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13.180. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA193757 

13.181. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA193834 

13.182. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES193159 

13.183. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES193403 

13.184. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES193525 

13.185. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES193605 

Advogado(s): ERONILDO PEREIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 11894)
Réu: BANCO ITAÚ BMG-CONSIGNADO-SA
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. ERONILDO PEREIRA DA SILVA - OAB/PI Nº 11894, para COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2016, ÀS 10:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de
França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezessete dias do mês de outubro
de dois mil e dezesseis (2016). Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000228-67.2016.8.18.0056
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: CONSTANTINO DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
Requerido: BEATRIZ CARVALHO DOS SANTOS, CONSTANTINO DE SOUSA SANTOS FILHO
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. EXDRAS RODRIGUES DE ARAÚJO, OAB/PI Nº 3.013/98, para ciência do indeferimento da liminar, bem como para
COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 02 DE DEZEMBRO DE 2016, ÀS
10:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira,
Estado do Piauí, aos dezessete dias do mês de outubro de dois mil e dezesseis. Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000639-81.2014.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: DULCINÉIA DIAS RAMOS COSTA
Advogado(s): FRANCISCO SALVADOR GONÇALVES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6694)
Réu: LUAN FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. Dr. FRANCISCO SALVADOR GONÇALVES MIRANDA- OAB/PI Nº 6.69, para ciência do despacho de fls. 67, bem como
para COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, MARCADA PARA O DIA 16 DE DEZEMBRO DE 2016, ÀS 10:30 HORAS, no Fórum
local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos
dezessete dias do mês de outubro de dois mil e dezesseis. Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000196-09.2011.8.18.0098
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ANTONIA RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s): JONIELSON DA CUNHA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5490)
Executado(a): FRANCISCO MATIAS NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Iintime-se o exequente para que, dentro do prazo de 5 (cinco) dias tome as medidas que entender pertinentes.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000080-95.2014.8.18.0098
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA VIANA
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181/96)
Requerido: RAIMUNDO ALVES VIANA
Advogado(s):
DESPACHO: Ante o exposto declaro extinto o processo sem resolução de mérito, com base no art. 267,III do CPC. Intimações e expediente
necessário. Escoado in albis o prazo para a interposição de eventuais recursos, arquive-se o feito com baixa no setor de dostribuiçaõ.

PROCESSO Nº: 0000075-39.2015.8.18.0098
CLASSE: Guarda
Requerente: JOÃO BATISTA DE CARVALHO MORAIS
Requerido: MARIA LEONILSA ARAÚJO DO NASCIMENTO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo da lei

O Dr. STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito desta cidade e comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Barão do Rio
Branco, JOAQUIM PIRES-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JOÃO BATISTA DE CARVALHO MORAIS, Brasileiro(a) , Solteiro(a) ,
trabalhador rural, RG 2.444.525/ CPF 035.874.333.80 filho(a) de MARIA FRANCISCA DE CARVALHO, residente e domiciliado(a) em
ASSENTAMENTO ANINGA, JOAQUIM PIRES - Piauí em face de MARIA LEONIZA ARAÚJO DO NASCIMENTO, brasileira, solteira, doméstica,
residente e domiciliada na cidade de São Paulo, em endereço incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para
apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí,
aos 17 de outubro de 2016 (17/10/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JOAQUIM PIRES
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13.186. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES193724 

13.187. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES193784 

13.188. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES193813 

13.189. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS193250 

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000296-56.2014.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FÁTIMA SAMPAIO CARVALHO
Advogado: JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR, OAB/PI 6200/08
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte autora e seu advogado, a comparecer, à audiência de conciliação, instrução e julgamento do Proc. nº
0000296-56.2014.8.18.0098, designada para o dia 17 de Outubro de 2016, às 08:40 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento
do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 17 de outubro de 2016 (17/10/2016). Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido
Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000607-47.2014.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO GALDINO DE CARVALHO MORAES
Advogado: JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR, OAB/PI 6200/08
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte autora e seu advogado, a comparecer, à audiência de conciliação, instrução e julgamento do Proc. nº
0000607-47.2014.8.18.0098, designada para o dia 17 de Novembro de 2016, às 10:20 horas, no fórum local. E para que chegue ao
conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 17 de outubro de 2016 (17/10/2016). Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido
Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000607-47.2014.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO GALDINO DE CARVALHO MORAES
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DECISÃO: Intimem-se as partes para que apresentem seus quesitos no prazo de quinze dias. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000680-87.2012.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: JORGELINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JONIELSON DA CUNHA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5490)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Especifiquem as partes os quesitos para a realização de perícia, no prazo de 05(cinco) dias.

2ª Publicação
Processo nº: 0000325-22.2014.8.18.0029
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO CARDOSO JALES - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº 5920)
Interditando: FRANCISCO JAILSON RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
2ª PUBLICAÇÃO
O (A) Dr (a). LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que se processando por este Juízo na
Secretaria da Vara Única, os termos de uma AÇÃO DE INTERDIÇÃO ? Processo nº 0000325-22.2014.8.18.0029, em que é Interditante:
FRANCISCA RODRIGUES DE SOUSA e Interditado: FRANCISCO JAILSON RODRIGUES DE SOUSA, onde foi decretada por sentença em

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8083 Disponibilização: Segunda-feira, 17 de Outubro de 2016 Publicação: Terça-feira, 18 de Outubro de 2016

Página 145



13.190. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS193252 

13.191. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS193253 

13.192. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS193255 

02/03/2016, à fl. 49, a interdição de FRANCISCO JAILSON RODRIGUES DE SOUSA, brasileiro, solteiro, residente na Rua Boa Vista, 1404,
bairro Suco de Uva, em José de Freitas-PI e nomeada curadora: FRANCISCA RODRIGUES DE SOUSA, brasileira, casada, lavradora, residente
e domiciliada na Rua Boa Vista, 1404, bairro Suco de Uva, em José de Freitas-PI. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, e não
possa no futuro alegar ignorância mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes no Diário da Justiça, com intervalo de 10
(dez) dias e afixado no Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de José de Freitas, Estado do Piauí, Secretaria da Vara Única, aos
cinco (05) dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis (2016). Eu, ___________________, Giselda Maria da Silva Freire ? Analista
Judicial da Vara Única, o digitei e subscrevi.
JOSÉ DE FREITAS, 5 de outubro de 2016.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da JOSÉ DE FREITAS.

2ª Publicação
Processo nº: 0000331-29.2014.8.18.0029
Classe: Interdição
Interditante: MARIA EDINA FERREIRA NERES
Advogado(s): FLÁVIO SOARES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4983)
Interditando: FRANCISCO SOARES DO MONTE
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
1ª PUBLICAÇÃO
O (A) Dr (a). LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que se processando por este Juízo na
Secretaria da Vara Única, os termos de uma AÇÃO DE INTERDIÇÃO ? Processo nº 0000331-29.2014.8.18.0029, em que é Interditante: MARIA
EDINA FERREIRA NERES e Interditado: FRANCISCO SOARES DO MONTE, onde foi decretada por sentença em 01/07/2016, às fls. 57/58, a
interdição de FRANCISCO SOARES DO MONTE, brasileiro, solteiro, desempregado, residente na Av. De Fátima, 440, centro, José de Freitas-PI
e nomeada curadora: MARIA EDINA FERREIRA NERES, brasileira, divorciada, professora, residente e domiciliada na Rua Adão Belarmino, nº
670, bairro Parque Piauí, em Teresina-PI. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, e não possa no futuro alegar ignorância
mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes no Diário da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no Fórum
local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de José de Freitas, Estado do Piauí, Secretaria da Vara Única, aos cinco (05) dias do mês de
outubro do ano de dois mil e dezesseis (2016). Eu, ___________________, Giselda Maria da Silva Freire ? Analista Judicial da Vara Única, o
digitei e subscrevi
JOSÉ DE FREITAS, 5 de outubro de 2016.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da JOSÉ DE FREITAS.

2ª Publicação
Processo nº: 0000681-80.2015.8.18.0029
Classe: Interdição
Interditante: JACINTA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO CARDOSO JALES - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: EDVALDO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
1ª PUBLICAÇÃO
O (A) Dr (a). LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de EDVALDO PEREIRA DOS SANTOS,
Brasileiro, Solteiro, filho de JACINTA MARIA DOS SANTOS SILVA e FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, residente e domiciliado(a) em
RUA 07 DE ABRIL 1914, CIDADE NOVA, JOSÉ DE FREITAS - Piauí nos autos do Processo nº 0000681-80.2015.8.18.0029 em trâmite pela
Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil,
tendo sido nomeado curadora JACINTA MARIA DOS SANTOS, Brasileira, Casada, filha de MARIA RODRIGUES DOS SANTOS e HELVIDIO
ANTONIO DOS SANTOS, residente e domiciliada em RUA 07 DE ABRIL 1914, CIDADE NOVA, JOSÉ DE FREITAS - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ BELA. MARIA CELIANE AMADO PEREIRA SOUSA, Não informado, digitei e subscrevo.
JOSÉ DE FREITAS, 5 de outubro de 2016.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da JOSÉ DE FREITAS.

2ª Publicação
Processo nº: 0000428-29.2014.8.18.0029
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCO DA CUNHA LIRA
Advogado(s): FRANCISCO CARDOSO JALES - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº 5920)
Interditando: FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA LIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
1ª PUBLICAÇÃO
O (A) Dr (a). LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que se processando por este Juízo na
Secretaria da Vara Única, os termos de uma AÇÃO DE INTERDIÇÃO ? Processo nº 0000428-29.2014.8.18.0029, em que é Interditante:
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13.193. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS193256 

13.194. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS193257 

13.195. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS193259 

FRANCISCO DA CUNHA LIRA e Interditado: FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA LIRA, onde foi decretada por sentença em 10/11/2015,
à fl. 55, a interdição de FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA LIRA, brasileiro, solteiro, residente na localidade Alto Alegre, zona rural de
José de Freitas-PI e nomeado curador: FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA LIRA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na localidade
Alto Alegre, zona rural de José de Freitas-PI. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, e não possa no futuro alegar ignorância
mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes no Diário da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no Fórum
local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de José de Freitas, Estado do Piauí, Secretaria da Vara Única, aos cinco (05) dias do mês de
outubro do ano de dois mil e dezesseis (2016). Eu, ___________________, Giselda Maria da Silva Freire ? Analista Judicial da Vara Única, o
digitei e subscrevi.
JOSÉ DE FREITAS, 5 de outubro de 2016.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da JOSÉ DE FREITAS.

2ª Publicação
Processo nº: 0000318-30.2014.8.18.0029
Classe: Interdição
Interditante: JOSE ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO CARDOSO JALES - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº 5920)
Interditando: MARIA HELENA DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
1ª PUBLICAÇÃO
O (A) Dr (a). LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que se processando por este Juízo na
Secretaria da Vara Única, os termos de uma AÇÃO DE INTERDIÇÃO ? Processo nº 0000318-30.2014.8.18.0029, em que é Interditante: JOSE
ANTONIO DA SILVA e Interditada: MARIA HELENA DA SILVA, onde foi decretada por sentença em 09/11/2015, à fl. 69, a interdição de MARIA
HELENA DA SILVA, brasileira, solteira, residente na Rua 07 de setembro, 1446, bairro Suco de Uva, em José de Freitas-PI e nomeado curador:
JOSE ANTONIO DA SILVA, brasileiro, união estável, pescador, residente e domiciliado na Rua 07 de setembro, 1446, bairro Suco de Uva, em
José de Freitas-PI. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, e não possa no futuro alegar ignorância mandou expedir o presente
Edital que será publicado 03 (três) vezes no Diário da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no Fórum local. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de José de Freitas, Estado do Piauí, Secretaria da Vara Única, aos cinco (05) dias do mês de outubro do ano de dois mil e
dezesseis (2016). Eu, ___________________, Giselda Maria da Silva Freire ? Analista Judicial da Vara Única, o digitei e subscrevi.
JOSÉ DE FREITAS, 5 de outubro de 2016.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da JOSÉ DE FREITAS.

2ª Publicação
Processo nº: 0000616-85.2015.8.18.0029
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO AMPARO AMORIM ALMEIDA
Advogado(s): FRANCISCO CARDOSO JALES - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: JOÃO CARLOS DE AMORIM FERREIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
1ª PUBLICAÇÃO
O (A) Dr (a). LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que se processando por este Juízo na
Secretaria da Vara Única, os termos de uma AÇÃO DE INTERDIÇÃO ? Processo nº 0000616-85.2015.8.18.0029, em que é Interditante: MARIA
DO AMPARO AMORIM ALMEIDA e Interditado: JOÃO CARLOS DE AMORIM FERREIRA, onde foi decretada por sentença em 18/05/2015, à fl.
45, a interdição de JOÃO CARLOS DE AMORIM FERREIRA, brasileiro, solteiro, residente na Rua José Craveiro da Rocha, 461, bairro
Pitombeira, em José de Freitas-PI e nomeada curadora: MARIA DO AMPARO AMORIM ALMEIDA, brasileira, casada, doméstica, residente e
domiciliada na Rua José Craveiro da Rocha, 461, bairro Pitombeira, em José de Freitas-PI. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, e não possa no futuro alegar ignorância mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes no Diário da Justiça,
com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de José de Freitas, Estado do Piauí, Secretaria
da Vara Única, aos cinco (05) dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis (2016). Eu, ___________________, Giselda Maria da Silva
Freire ? Analista Judicial da Vara Única, o digitei e subscrevi.
JOSÉ DE FREITAS, 5 de outubro de 2016.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da JOSÉ DE FREITAS.

2ª Publicação
Processo nº: 0000377-18.2014.8.18.0029
Classe: Interdição
Interditante: PEDRO ALVES DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): FRANCISCO CARDOSO JALES - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº 5920)
Interditando: NATHALLY FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
1ª PUBLICAÇÃO
LIRTON NOGUEIRA SANTOS, Juiz de Direito da Cidade e Comarca de José de Freitas, Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que se processando por este Juízo na
Secretaria da Vara Única, os termos de uma AÇÃO DE INTERDIÇÃO ? Processo nº 0000377-18.2014.8.18.0029, em que é Interditante: PEDRO
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13.196. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS193260 

13.197. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS193261 

13.198. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS193269 

ALVES DE OLIVEIRA FILHO e Interditada: NATHALLY FERREIRA DE OLIVEIRA, onde foi decretada por sentença em 10/11/2015, à fl. 71, a
interdição de NATHALLY FERREIRA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, residente na Rua Pedro Craveiro, centro, em José de Freitas-PI e
nomeado curador: PEDRO ALVES DE OLIVEIRA FILHO, brasileiro, divorciado, autônomo, residente e domiciliado na Rua Pedro Craveiro, centro,
em José de Freitas-PI. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, e não possa no futuro alegar ignorância mandou expedir o
presente Edital que será publicado 03 (três) vezes no Diário da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no Fórum local. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de José de Freitas, Estado do Piauí, Secretaria da Vara Única, aos cinco (05) dias do mês de outubro do ano de dois mil
e dezesseis (2016). Eu, ___________________, Giselda Maria da Silva Freire ? Analista Judicial da Vara Única, o digitei e subscrevi.
JOSÉ DE FREITAS, 5 de outubro de 2016.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da JOSÉ DE FREITAS.

2ª Publicação
Processo nº: 0000436-06.2014.8.18.0029
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIA BORGES DA SILVA CUNHA
Advogado(s): FRANCISCO CARDOSO JALES - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº 5920)
Interditando: FRANCINETE DA SILVA CUNHA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
1ª PUBLICAÇÃO

LIRTON NOGUEIRA SANTOS, Juiz de Direito da Cidade e Comarca de José de Freitas, Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que se processando por este Juízo na
Secretaria da Vara Única, os termos de uma AÇÃO DE INTERDIÇÃO ? Processo nº 0000436-06.2014.8.18.0029, em que é Interditante:
ANTONIA BORGES DA SILVA CUNHA e Interditada: FRANCINETE DA SILVA CUNHA, onde foi decretada por sentença em 21/07/2015, à fl. 50,
a interdição de FRANCINETE DA SILVA CUNHA, brasileira, solteira, residente na localidade Bom Jesus, zona rural de José de Freitas-PI e
nomeada curadora: ANTONIA BORGES DA SILVA CUNHA, brasileira, casada, lavradora, residente e domiciliada na localidade Bom Jesus, zona
rural de José de Freitas-PI. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, e não possa no futuro alegar ignorância mandou expedir o
presente Edital que será publicado 03 (três) vezes no Diário da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no Fórum local. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de José de Freitas, Estado do Piauí, Secretaria da Vara Única, aos cinco (05) dias do mês de outubro do ano de dois mil
e dezesseis (2016). Eu, ___________________, Giselda Maria da Silva Freire ? Analista Judicial da Vara Única, o digitei e subscrevi.
JOSÉ DE FREITAS, 5 de outubro de 2016.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da JOSÉ DE FREITAS.

2ª Publicação
Processo nº: 0000509-75.2014.8.18.0029
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA DAS CHAGAS ALVES BATISTA
Advogado(s): FRANCISCO CARDOSO JALES - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: RAIMUNDO NONATO ALVES BATISTA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

1ª PUBLICAÇÃO

O (A) Dr (a). LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de RAIMUNDO NONATO ALVES
BATISTA, RAIMUNDO NONATO ALVES BATISTA, brasileiro, solteiro, residente no Assentamento Marcos, zona rural de José de Freitas-PI nos
autos do Processo nº 0000509-75.2014.8.18.0029 em trâmite pela Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por sentença, declarando a
parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador FRANCISCA DAS CHAGAS ALVES BATISTA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de MARIA DALVA DO NASCIMENTO e RAIMUNDO ALVES PEREIRA, residente e domiciliado(a)
em ASSENTAMENTO MARCOS, ZONA RURAL, JOSÉ DE FREITAS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, ___________ GISELDA MARIA DA SILVA FREIRE, Analista Judicial, digitei e
subscrevo.
JOSÉ DE FREITAS, 5 de outubro de 2016.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da JOSÉ DE FREITAS.

2ª Publicação
Processo nº: 0000428-29.2014.8.18.0029
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCO DA CUNHA LIRA
Advogado(s): FRANCISCO CARDOSO JALES - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº 5920)
Interditando: FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA LIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO DAS CHAGAS DE
OLIVEIRA LIRA, Brasileiro, Solteiro, filho de MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA e FRANCISCO DA CUNHA LIRA, residente e domiciliado
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13.201. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS193469 

13.202. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS193734 

em LOCALIDADE ALTO ALEGRE, ZONA RURAL, JOSÉ DE FREITAS - Piauí nos autos do Processo nº 0000428-29.2014.8.18.0029 em
trâmite pela Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens
na vida civil, tendo sido nomeado curador FRANCISCO DA CUNHA LIRA, Brasileiro, Casado, filho de ZELINA MARIA DA CONCEIÇÃO e ANISIO
LIVIO DE OLIVEIRA, residente e domiciliado em LOCALIDADE ALTO ALEGRE, ZONA RURAL, JOSÉ DE FREITAS - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ GISELDA MARIA DA SILVA FREIRE, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
JOSÉ DE FREITAS, 6 de outubro de 2016.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da JOSÉ DE FREITAS.

2ª Publicação
Processo nº: 0000218-41.2015.8.18.0029
Classe: Interdição
Interditante: ANA MARIA MOREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCO CARDOSO JALES - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: FRANCISCA MOREIRA SOBRINHA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCA MOREIRA SOBRINHA,
Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de MARIA FRANCISCA e JOSE MOREIRA SOBRINHO, residente e domiciliado(a) em
LOCALIDADE VASSOURAS III, ZONA RURAL, JOSÉ DE FREITAS - Piauí nos autos do Processo nº 0000218-41.2015.8.18.0029 em trâmite
pela Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curador ANA MARIA MOREIRA DE ARAUJO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de FRANCISCA MOREIRA
SOBRINHA e FRANCISCO ALV ES DE ARAUJO, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE VASSOURAS III, ZONA RURAL, JOSÉ DE
FREITAS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Bela. MARIA CELIANE AMADO PEREIRA SOUSA, Não informado, digitei e subscrevo.
JOSÉ DE FREITAS, 7 de outubro de 2016.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da JOSÉ DE FREITAS.

2ª Publicação
Processo nº: 0000117-67.2016.8.18.0029
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO SOCORRO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO CARDOSO JALES - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: FERNANDA DA SILVA LOPES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FERNANDA DA SILVA LOPES,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA DO SOCORRO DA SILVA , residente e domiciliado(a) em RUA ALMIR JOSÉ DA
SILVA, 826, SANTA ROSA, JOSÉ DE FREITAS - Piauí nos autos do Processo nº 0000117-67.2016.8.18.0029 em trâmite pela Vara Única da
Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
nomeado curador MARIA DO SOCORRO DA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de ZULMIRA MARIA DA SILVA e JOSE
AGOSTINHO DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA ALMIR JOSÉ DA SILVA, 826, SANTA ROSA, JOSÉ DE FREITAS - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Bela. MARIA CELIANE AMADO PEREIRA SOUSA, Não informado, digitei e subscrevo.
JOSÉ DE FREITAS, 7 de outubro de 2016.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da JOSÉ DE FREITAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000592-23.2016.8.18.0029
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Representado: GLEITON JESUS MACHADO DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
DESPACHO: "...remarco a Audiência de apresentação de menor para o dia 18 de outubro do ano em curso, às 12:30, no fórum local, devendo a
secretaria providenciar a intimação do advogado do menor infrator com urgência , ficando todos os presentes já cientes e os ausentes por
intimar."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000614-18.2015.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
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13.205. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA193248 

13.206. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA193938 

13.207. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA193707 

13.208. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA193728 

Advogado(s):
Réu: PAULO CUNHA DE PAIVA
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
DESPACHO: "... sendo marcada o dia 25 de outubro de 2016 às 08:00 horas, no fórum local, para oitiva da testemunha de defesa e
interrogatório do acusado, ficando todos os presentes cientes e os ausentes por intimar."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000502-03.2008.8.18.0059
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS ARAÚJO LIMA, ARTUR NASCIMENTO LIMA, MARCÍLIO XAVIER DE SOUSA
Advogado(s): EDILSON MARQUES FONTENELE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10126), ERASMODESOUSAASSIS(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: INTIMO para audiência de Instrução e Julgamento no dia 31/10/2016 às 10:00h no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000486-68.2016.8.18.0059
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MAURÍCIO ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s): DIEGO ATAIDE LINHARES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13494)
Réu: MARIA DE NAZARÉ FERREIRA NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMO para audiência de conciliação a ser realizada no dia 08/11/2016, às 08:30 horas nas dependências deste Juízo, devendo intimar o autor,
para comparecer à audiência na forma no NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0001276-91.2012.8.18.0059
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: VERA LÚCIA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959)
Réu: CEZÁRIO PAULINO DOS SANTOS
Advogado(s): MARIA LUCIA PINTO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7596)
DESPACHO: INTIMO para audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 08/11/2016 às 12:30h no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0001177-24.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO RUBENS LEITE CORTEZ
Advogado(s): PAULO RUBENS LEITE CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 5328)
Réu: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO o requerente/apelado para, querendo, apresentar contrarrazão no prazo de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000430-32.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ MATIAS CALDAS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO CIFRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM Juiz, designo audiência de conciliação para o dia 16 de novembro de 2016, às 17h, oportunizando ao requerido,
caso não haja acordo, apresentar contestação no prazo de 15 dias, nos termos do art. 335, I do NCPC. O não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. Francisco Ismar Riotinto Silva, Técnico Judiciário, digitei, Luzilândia, 17 de
outubro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000539-46.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA PEREIRA MORAES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM Juiz, designo audiência de conciliação para o dia 16 de novembro de 2016, às 15h20, oportunizando ao
requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação no prazo de 15 dias, nos termos do art. 335, I do NCPC. O não comparecimento
injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de
até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. Francisco Ismar Riotinto Silva, Técnico Judiciário, digitei, Luzilândia,
17 de outubro de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000378-36.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BERNARDO PEREIRA DE LIMA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM Juiz, designo audiência de conciliação para o dia 16 de novembro de 2016, às 17h40, oportunizando ao
requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação no prazo de 15 dias, nos termos do art. 335, I do NCPC. O não comparecimento
injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de
até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. Francisco Ismar Riotinto Silva, Técnico Judiciário, digitei, Luzilândia,
17 de outubro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000543-83.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE AGUIAR CRUZ
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM Juiz, designo audiência de conciliação para o dia 16 de novembro de 2016, às 16h20, oportunizando ao
requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação no prazo de 15 dias, nos termos do art. 335, I do NCPC. O não comparecimento
injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de
até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. Francisco Ismar Riotinto Silva, Técnico Judiciário, digitei, Luzilândia,
17 de outubro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000399-12.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO BRITO CUNHA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM Juiz, designo audiência de conciliação para o dia 16 de novembro de 2016, às 16h40, oportunizando ao
requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação no prazo de 15 dias, nos termos do art. 335, I do NCPC. O não comparecimento
injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de
até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. Francisco Ismar Riotinto Silva, Técnico Judiciário, digitei, Luzilândia,
17 de outubro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000402-64.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM Juiz, designo audiência de conciliação para o dia 16 de novembro de 2016, às 16h20, oportunizando ao
requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação no prazo de 15 dias, nos termos do art. 335, I do NCPC. O não comparecimento
injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de
até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. Francisco Ismar Riotinto Silva, Técnico Judiciário, digitei, Luzilândia,
17 de outubro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000429-47.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM Juiz, designo audiência de conciliação para o dia 16 de novembro de 2016, às 16h, oportunizando ao requerido,
caso não haja acordo, apresentar contestação no prazo de 15 dias, nos termos do art. 335, I do NCPC. O não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. Francisco Ismar Riotinto Silva, Técnico Judiciário, digitei, Luzilândia, 17 de
outubro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000535-09.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
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Autor: MARIA JOSÉ SOARES DA CUNHA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM Juiz, designo audiência de conciliação para o dia 16 de novembro de 2016, às 15h, oportunizando ao requerido,
caso não haja acordo, apresentar contestação no prazo de 15 dias, nos termos do art. 335, I do NCPC. O não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. Francisco Ismar Riotinto Silva, Técnico Judiciário, digitei, Luzilândia, 17 de
outubro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000553-30.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MARIA MAIA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM Juiz, designo audiência de conciliação para o dia 16 de novembro de 2016, às 14h40, oportunizando ao
requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação no prazo de 15 dias, nos termos do art. 335, I do NCPC. O não comparecimento
injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de
até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. Francisco Ismar Riotinto Silva, Técnico Judiciário, digitei, Luzilândia,
17 de outubro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000674-29.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS DORES BORGES CATARINA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DECISÃO: É o presente para a parte autora por seu procuradros apresentar réplica a contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme parte
final da decisão do MM. Juiz que segue: " 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 16 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000757-45.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NEUZA DA CONCEIÇÃO E SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DECISÃO: É o presente para a parte autora por seu procuradros apresentar réplica a contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme parte
final da decisão do MM. Juiz que segue: " 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 16 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000605-94.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS DORES BORGES CATARINA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DECISÃO: É o presente para a parte autora por seu procuradros apresentar réplica a contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme parte
final da decisão do MM. Juiz que segue: " 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 16 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000760-97.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NEUZA DA CONCEIÇÃO E SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DECISÃO: É o presente para a parte autora por seu procuradros apresentar réplica a contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme parte
final da decisão do MM. Juiz que segue: " 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 16 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MARCOS PARENTE".
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000502-87.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CLENILDA RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É o presente para a parte autora por seu procuradros apresentar réplica a contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme parte
final da decisão do MM. Juiz que segue: " 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 16 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000755-75.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NEUZA DA CONCEIÇÃO E SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DECISÃO: É o presente para a parte autora por seu procuradros apresentar réplica a contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme parte
final da decisão do MM. Juiz que segue: " 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 16 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000758-30.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NEUZA DA CONCEIÇÃO E SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DECISÃO: É o presente para a parte autora por seu procuradros apresentar réplica a contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme parte
final da decisão do MM. Juiz que segue: " 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 16 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000587-73.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ NUNES DE BARROS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
DECISÃO: É o presente para a parte autora por seu procuradros apresentar réplica a contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme parte
final da decisão do MM. Juiz que segue: " 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 16 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000706-34.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO SANTIAGO
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É o presente para a parte autora por seu procuradros apresentar réplica a contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme parte
final da decisão do MM. Juiz que segue: " 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 16 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000717-63.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELETICIA GOMES DA SILVA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É o presente para a parte autora por seu procuradros apresentar réplica a contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme parte
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final da decisão do MM. Juiz que segue: " 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 16 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000548-76.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZILDA MARIA RODRIGUES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DECISÃO: É o presente para que a parte autora por seu procurador apresente réplica a contestação no prazo de 15(quize) dias, conforme
parefinal da decisão do MM. Juiz que segue: "3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se
a parte autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 16 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000547-91.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZILDA MARIA RODRIGUES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DECISÃO: É o presente para que a parte autora por seu procurador apresente réplica a contestação no prazo de 15(quize) dias, conforme
parefinal da decisão do MM. Juiz que segue: "3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se
a parte autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 16 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000481-14.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DECISÃO: É o presente para que a parte autora por seu procurador apresente réplica a contestação no prazo de 15(quize) dias, conforme
parefinal da decisão do MM. Juiz que segue: "3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se
a parte autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 16 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000681-21.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: OLINDINA BARBOSA VIANA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DECISÃO: É o presente para que a parte autora por seu procurador apresente réplica a contestação no prazo de 15(quize) dias, conforme
parefinal da decisão do MM. Juiz que segue: "3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se
a parte autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 16 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000788-65.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NEUZA DA CONCEIÇÃO E SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DECISÃO: É o presente para que a parte autora por seu procurador apresente réplica a contestação no prazo de 15(quize) dias, conforme
parefinal da decisão do MM. Juiz que segue: "3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se
a parte autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 16 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000778-21.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NEUZA DA CONCEIÇÃO E SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
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Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/BAHIA Nº 18454)
DECISÃO: É o presente para que a parte autora por seu procurador apresente réplica a contestação no prazo de 15(quize) dias, conforme
parefinal da decisão do MM. Juiz que segue: "3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se
a parte autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 16 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000779-06.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NEUZA DA CONCEIÇÃO E SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/BAHIA Nº 18454)
DECISÃO: É o presente para que a parte autora por seu procurador apresente réplica a contestação no prazo de 15(quize) dias, conforme
parefinal da decisão do MM. Juiz que segue: "3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se
a parte autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 16 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000541-84.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANGELA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: É o presente para que a parte autora por seu procurador apresente réplica a contestação no prazo de 15(quize) dias, conforme
parefinal da decisão do MM. Juiz que segue: "3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se
a parte autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 16 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000675-14.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS DORES BORGES CATARINA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DECISÃO: É o presente para que a parte autora por seu procurador apresente réplica a contestação no prazo de 15(quize) dias, conforme
parefinal da decisão do MM. Juiz que segue: "3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se
a parte autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 16 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000576-44.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERONITA MARIA GUIMARÃES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DECISÃO: É o presente para que a parte autora por seu procurador apresente réplica a contestação no prazo de 15(quize) dias, conforme
parefinal da decisão do MM. Juiz que segue: "3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se
a parte autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 16 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000677-81.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ABILIO PITOMBEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DECISÃO: É o presente para que a parte autora por seu procurador apresente réplica a contestação no prazo de 15(quize) dias, conforme
parefinal da decisão do MM. Juiz que segue: "3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se
a parte autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 16 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000606-79.2016.8.18.0102
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Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS DORES BORGES CATARINA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DECISÃO: É o presente para que a parte autora por seu procurador apresente réplica a contestação no prazo de 15(quize) dias, conforme
parefinal da decisão do MM. Juiz que segue: "3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se
a parte autora para réplica no prazo de 15 dias. MARCOS PARENTE, 16 de fevereiro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000348-32.2015.8.18.0061
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: ANA CLAUDIA PINTO DA SILVA
Advogado(s): EDSON BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6539)
Requerido: INACIA DA SILVA ALVES
DESPACHO: Foi designado audiência de instrução e julgamento, para o dia 27/10/2016, às 08 h. 30mins, no Fórum local, durante a qual
será realizado, se possível a sua locomoção e comunicação, o interrogatório do(a) interditando(a), ouvindo-se, em seguida e sendo o caso, as
testemunhas apresentadas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000493-88.2015.8.18.0061
Classe: Interdição
Interditante: RAIMUNDA DE JESUS MENESES
Advogado(s): ELPHER SOARES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7447)
Interditando: EVA MARIA DE MENESES SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Foi redesignado audiência audiência de instrução e julgamento, para o dia 27/10/2016, às 09 h. 30mins, no Fórum local, para
realização do interrogatório do(a) interditando(a), ouvindo-se, em seguida e sendo o caso, as testemunhas apresentadas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000386-75.2016.8.18.0104
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: FRANKISLAN MOREIRA TEIXEIRA
Advogado(s): EMIDIO CARLOS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9382)
Requerido: VALESKA DE PAULA LUSTOSA TEIXEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo-o advogado do Autor para comparecer a audiência de conciliação designada para o dia 08 de novembro de 2016,
às 11:30 horas, que por equívoco foi publicado no DJE nr. 8079 duas datas sendo que a verdadeira é a que consta acima. O não
comparecimento implicará no Arquivamente do feito. O Autor deverá comparecer acompanhdado de suas testemunhas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000224-51.2014.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: LIDIA HELLANE ANDRADE
Advogado(s):
Indiciado: CHARLE DOUGLAS OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
DESPACHO: intime-se o advogado do Réu para no prazo de 05 cinco dias apresentar as alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000193-19.2014.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: NESTOR PEREIRA
Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSIÇÃO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DA PARTE AUTORA PARA: a) DECLARAR A NULIDADE do
contrato entre as partes que fundamente o desconto questionado; b) CONDENO o requerido, ao pagamento do que foi descontado, em dobro, a
ser apurado por simples cálculo aritmético, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento
Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art.
406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido
(súmulas 43 e 54 do STJ), devendo ser abatido o valor de R$ 2.555,59, depositados na conta da Requerente à fl. 29/30, e utilizados para
refinanciamento de outro contrato, sob pena de enriquecimento ilícito por parte da Requerente; c) CONDENO, ainda, o réu no pagamento de
danos morais em favor do autor no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária
nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de publicação
desta sentença, acrescentado o percentual de juros de mora de 1º (um por cento) ao mês a contar da citação, atendendo o disposto no art. 406,
do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional. Condeno a Requerida ao pagamento de custas e
honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Expedientes necessários". Paes Landim-PI, 22 de setembro de 2016.
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Leon Eduardo Rodrigues Sousa- Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000159-44.2014.8.18.0108
Classe: Reclamação
Autor: ANTONIA MARIA DA CRUZ HOLANDA
Advogado(s): AELTON BORGES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10140)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 5185)

SENTENÇA:
DISPOSITIVO: Ante o exposto, procedo à extinção do processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, inciso I e II do Código de
Processo Civil, para: a) Acolher a prescrição das verbas anteriores a 25.09.2009; b) Julgar procedente o pedido de depósito do valor
correspondente do FGTS, em relação ao período de 25.09.2009 a 28.02.2014, atualizado de acordo com o art. 1º-F da lei nº 9.494/97. Condeno
cada parte sucumbente reciprocamente, em honorários advocatícios, no valor de 10% (dez por cento) do valor da condenação, art. 85, § 14, do
CPC. Sem condenação a custas processuais, tendo em vista que a parte ré goza de isenção legal e que a autora é beneficiária da justiça
gratuita, que concedo nesta oportunidade. Por força do disposto no art. 496, § 3º, II, do CPC, a condenação não está sujeita ao duplo grau de
jurisdição, razão pela qual, caso não haja recurso voluntário no prazo legal, deverá a Secretaria certificar o trânsito em julgado desta sentença.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se por publicação oficial. Expedientes necessários. Paes Landim-PI, 19 de julho de 2016. Leon Eduardo
Rodrigues Sousa ? Juiz de Direito. Eu, Vitalina Lacerda ? Analista Judiciária ? a escrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000088-08.2015.8.18.0108
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s): FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8824)
Réu: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PIAUI - CRF - PI
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: "Pelo exposto, com base nos fundamentos acima transcritos, julgo IMPROCEDENTE o pedido constante dos
embargos apresentados. Condeno o Embargante no pagamento de honorários advocatícios, no valor de 10% (dez por cento) do valor da causa.
Sem custas. Traslade-se cópia aos autos da execução apensa e, após o trânsito em julgado, desapensem-se, arquivem-se estes autos, com
baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Paes Landim-PI, 14 de setembro de 2016". Leon Eduardo Rodrigues
Sousa ? Juiz de Direito. Eu, Vitalina Lacerda ? Analista Judiciária ? a escrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000019-10.2014.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUCLIDES ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816)
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Pelo exposto, com base nos fundamentos acima transcritos, julgo IMPROCEDENTE o pedido autoral. Custas e
honorários pelo autor, os quais ficam sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do art. 98, do CPC. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos dando-se baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Expedientes necessários. Paes Landim-PI, 27 de
setembro de 2016. Leon Eduardo Rodrigues Sousa ? Juiz de Direito. Eu, Vitalina Lacerda ? Analista Judiciária ? a Escrevi

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000007-21.1999.8.18.0108
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Denunciado: JOSE CIPRIANO DE SOUSA LIRA, JOSIMA MAURIZ DA SILVA, JOSÉ ÍTES CARVALHO
Advogado(s): LOURENCO BARBOSA CASTELLO BRANCO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2746), JOSE ODON MAIA ALENCAR FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
179)
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Isto posto, reconheço a extinta punibilidade aos autos dos fatos José Cipriano de Sousa Lira, Josimá Mauriz da
Silva e José Ites Carvalho, nos termos do art. 107, inciso IV c/c art. 109, inciso II, ambos do Código Penal, e declaro extinta a punibilidade, pelo
fato de ter operada a prescrição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se com cópia dessa decisão. Expedientes necessários. Paes
Landim-PI, 17 de agosto de 2016. Leon Eduardo Rodrigues Sousa ? Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000001-18.2016.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: BONIFÁCIO PEDRO DA SILVA
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO:
Nos termos dos artigos 350 e 351 do Código de Processo Civil, manifeste-se o autor em réplica no prazo de 15 (quinze) dias. Paes Landim-PI, 17
de agosto de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000071-06.2014.8.18.0108
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: SUZIANE CARVALHO DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO LUCIÊ VIANA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7757)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM
Advogado(s): DANILO PEREIRA DE MACEDO UCHOA(OAB/PIAUÍ Nº 10987)
SENTENÇA:
DISPOSITIVO: "Ante o exposto, procedo à extinção do processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, inciso I, do Código de Processo
Civil, para: a) Julgar improcedentes os pedidos de declaração da existência de vínculo empregatício com anotação na CTPS, multa dos arts. 467
e 477 da CLT e o pedido de dano moral; b) Julgar procedente o pedido de pagamento dos salários dos meses de janeiro, fevereiro, março e abril
de 2010, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) cada mês e depósito do valor correspondente do FGTS, em relação ao período de 1º de
setembro de 2009 a 30 de abril de 2010 e atualizada de acordo com o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Ante a sucumbência recíproca, cada parte
deverá arcar com os honorários de seus advogados. Sem condenação a custas processuais, tendo em vista que a parte ré goza de isenção legal
e que a autora é beneficiária da justiça gratuita, que concedo nesta oportunidade. Por força do disposto no art. 496, § 3º, III, do CPC, a
condenação não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, razão pela qual, caso não haja recurso voluntário no prazo legal, deverá a Secretaria
certificar o trânsito em julgado desta sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se por publicação oficial. Cumpra-se. Expedientes necessários.
Paes Landim-PI, 11 de julho de 2016. Leon Eduardo Rodrigues Sousa ? Juiz de Direito. Eu, Vitalina Lacerda ? Analista Judiciária ? a Escrevi

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003444-48.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DE MARIA MARQUES MELO
Advogado(s): AIRTON ALVES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9242)
Réu: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre a contestação de fls. 64/109, no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001264-25.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIANO JOSE DE SOUSA, MHARIANNI CIARLINI DE SOUSA
Advogado(s): HÍGIMA LOPES DO NASCIMENTO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4477)
Réu: STEWART PINTO CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre a contestação de fls. 62/67, no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001990-43.2009.8.18.0031
Classe: Usucapião
Requerente: ANTONIO DA CONCEICAO SOUZA, FRANCISCA DOS SANTOS SOUZA, FRANCISCO DAS CHAGAS FARIAS MELO
Advogado(s): LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 3250)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça de fls. 73v nos seguintes
termos: "Certifico que deixri de citar Francisco das Chagas Farias Melo porque o mesmo não mora na Rua Coelho Rodrigues, nº 546. Nessa casa
reside há 04 anos o Sr. Pedro Liduino, que disse não conhecer o citando Francisco das Chagas Farias Melo. Dou fé."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001103-54.2012.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: MARILDA REGO PINTO SAMPAIO, TANIA MARIA PINTO SAMPAIO
Advogado(s): ROGÉRIO SAMPAIO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 3254)
Inventariado: HONÓRIO PARENTES DE SAMPAIO
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 110: Intime-se o inventariante, por intermédio de seu Representante Legal, para, no prazo de 10 (dez) dias se manifestar
sobre a impugnação às primeiras declarações de fls. 87/88v.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001212-05.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINA LÚCIA DE CASTRO CHAVES
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
Réu: HOSPITAL PRONTOMED
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923)
DESPACHO de fls. 589: Intime-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizerem se concordam com o julgamento antecipado da lide, nos
termos do art. 355, I do NCPC, ou se pretendem produzir outros meios de provas, bem como para que se manifestem acerca da devolução da
carta precatória cumprida.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001338-50.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA BATISTA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/SÃO PAULO Nº 324495), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
DESPACHO de fls. 167: Intime-se a parte ré acerca da petição de fls. 164/166, onde pugna o causídico do autor pela fixação de honorários
advocatícios na fase de cumprimento de sentença, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003338-67.2007.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO IRAN DE CASTRO MAPURUNGA
Advogado(s):
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/SÃO PAULO Nº 324495), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
DESPACHO de fls. 173: Intime-se a parte requerida para que se manifeste acerca da petição de fls. 170/171, devendo colacionar aos autos os
extratos determinados no termo de audiência supra, no prazo de 15 (quize) dias.

PROCESSO Nº: 0001107-96.2009.8.18.0031
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Réu: FRANCISCO ADRIANO DA SILVA NASCIMENTO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO ADRIANO DA SILVA NASCIMENTO, residente
em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 17 de outubro de 2016 (17/10/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARCELO MESQUITA SILVA
Juiz de Direito em exercício

PROCESSO Nº: 0000681-60.2004.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O ESTADO
Indiciado: JOAQUIM PESSOA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOAQUIM PESSOA DA SILVA, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 17 de outubro de 2016 (17/10/2016). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0003971-97.2015.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MARIA LINDALVA DE AZEVEDO
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190), PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Requerido: MARIA GORETE DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Tendo em vista que este Magistrado estará em gozo de férias a partir do dia 03 de novembro de 2016, conforme portaria de nº 2138 de 19 de
agosto de 2016, redesigno
a audiencia de justificação previa para o dia 08 de fevereiro de 2017, às 09:00 horas
Intimações Necessarias.
PARNAÍBA, 14 de outubro de 2016
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
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13.259. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA193235 

13.260. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA193316 

13.261. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA193459 

13.262. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA193490 

13.263. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA193612 

13.264. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA193781 

13.265. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA193789 

Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0000233-34.1997.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS OAB/PI 12.008 JOSÉ ARNALDO JANSEN NOGUEIRA OAB/PI 12033
Requerido: BENEDITO RODRIGUES MENEZES
Advogado(s):
Homologo o acordo de fls. 108/113, em todos os seus termos, para que produza seus efeitos jurídicos e legais e, por consequência, nos moldes
do art. 487, III, b, do CPC, JULGO EXTINTO, com resolução de mérito, o presente processo. Custas pelo executado, nos termo do acordo
firmado. Transitado em julgado e cumpridas as formalidades de lei, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004562-93.2014.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: GILENIO SILVA COSTA
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959)
Requerido: JOSE GILDACI DE SALES
Advogado(s): ANDRÉA DE ARAÚJO COSTA FIRMESA(OAB/PIAUÍ Nº 5571)
DESPACHO: Redesigno a audiência para 22/11/2016, às 09:00 horas, na sala de audiências desta Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003290-93.2016.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: RODRIGO ALVES PEREIRA
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Requerido: ROBERTO BRODER CONSTRUÇÕES LTDA, ROBERTO BRODER, JANIERY GALENO PEREIRA BRODER, CEPISA -
COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI, AGESPISA - AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo o dia 29/11/2016, às 10:30 horas , para realização de audiência prévia de justificação, nos moldes do artigo 562, caput, do
CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000601-86.2010.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): ROSELINE SOUZA MIRANDA (OAB/CEARÁ Nº 18.377); RODRIGO PRATA MOTA I OLIVEIRA (OAB/CEARÁ Nº 17.734);
LAIZAROCHA SILVA (OAB/CEARÁ Nº 24.130).
Requerido: ROBERTA MARIA PINHEIRO DE QUEIROZ
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o autor, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas finais devidas, sob pena de inscrição
na Dívida Ativa do Estado. Efetuado o pagamento, o comprovante deverá ser entregue na Secretaria da Vara respectiva.

Processo nº 0000712-94.2015.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: CLEMILDA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): ALINE VERAS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 5493)
Inventariado: HEITOR GONÇALVES PINTO
Advogado(s):
Reservo-me, ad cautelam, a apreciar os pedidos de tutela cautelar após a apresentação das últimas declarações pela inventariante (Art. 618, III,
do NCPC) e manifestação das partes (art. 637, do NCPC). Considerando a alegação de bens sonegados mencionados na contestação de fls.
91/105, e que o patrimônio sucessível deve ser apresentado aos herdeiros com todos os elementos que o integram, intime-se a inventariante, por
sua advogada, para apresentar as últimas declarações (Art. 618, III, do NCPC), confirmando ou ratificando as primeiras declarações, e
atualizando plano de partilha, no prazo de 20 (vinte) dias. Após, intime-se as partes contestantes para se manifestar sobre as últimas
declarações, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 637, do NCPC, e se assim entender, apresente plano de partilha ou concordância
com o plano de partilha a ser apresentado pela inventariante.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003971-34.2014.8.18.0031
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: REGINALDO DA SILVA LOPES
Advogado(s): JARBAS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4987-B)
Interditando: FERNANDO PEREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR
Advogado(s): MAURICIO XAVIER DE SOUZA TELES(OAB/PIAUÍ Nº 7597)
DESPACHO: Redesigno a audiência para o dia 22/11/2016, às 11:00 horas, na sala de audiências desta Vara.

Processo nº 0000513-92.2003.8.18.0031
Classe: Inventário
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13.266. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA193791 

13.267. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA193883 

13.268. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA194011 

13.269. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA194012 

13.270. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA194056 

Inventariante: LAMARA PEREIRA ARAGAO
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Inventariado: EVERALDO OLIVEIRA ARAGAO
Advogado(s): PAULO AFONSO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1008)
Reservo-me, ad cautelam, a apreciar os pedidos de fls. 379/389 e 391/405 após a apresentação das últimas declarações (Art. 618, III, do NCPC)
pela inventariante. Considerando que o patrimônio sucessível deve ser apresentado aos herdeiros com todos os elementos que o integram,
intime-se a inventariante, por seu advogado, para apresentar as últimas declarações (Art. 618, III, do NCPC), confirmando ou ratificando as
primeiras declarações, e atualizando esboço de partilha, no prazo de 20 (vinte) dias. Intime-se os herdeiros, por oficial de justiça, ou por
advogado, caso estejam habilitados nos autos, para se manifestar sobre as últimas declarações, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.
637, do NCPC. Após, vistas ao Ministério Público.

Processo nº 0000282-79.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): JOÃO CARVALHO QUIXADA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 9501)
Requerido: ALLAN DE ARAUJO GONCALVES
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
PARNAÍBA, 17 de outubro de 2016
NATÁLIA MARIA ROCHA GOMES
Analista Judicial - Mat. 3855

Processo nº 0002196-52.2012.8.18.0031
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: JUAREZ ALVES DE LIMA
Advogado(s): ANA KARÊNINA GUILHON TAVARES (OAB/PIAUÍ Nº 5184)
Réu:
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
PARNAÍBA, 17 de outubro de 2016
NATÁLIA MARIA ROCHA GOMES
Analista Judicial - Mat. 3855

Processo nº 0000010-67.1986.8.18.0031
Classe: Inventário
Requerente: EXPEDITO DE FREITAS FERREIRA FILHO
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928)
Inventariado: MARIA DALVA PERES DOS SANTOS
Advogado(s): REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 45-B)
Defiro o pedido de desarquivamento.
Vistas ao Ministério Público para se manifestar sobre os pedidos de fls. 306/320.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003880-07.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: CLAUDIOMAR SOARES RAMOS
SENTENÇA de fls. 42 dos autos supra: "(...) Considerando o petitório de fls. 39, homologo por sentença a desistência, nos termos do artigo
158, parágrafo único, do CPC e julgo extinto, sem resolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo
Civil. Custas pelo autor. Recolha(m)-se eventual(is) mandado(s) expedido(s). Autorizo, desde logo, o desentranhamento de documentos em favor
do(s) exequente(s), caso requerido, devendo a Secretaria manter cópia dos mesmos nos autos, bem como, confeccionar termo de entrega, com
firma de seu(s) advogado(s). (?) Transitado em julgado a sentença, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. P.R.I. Parnaiba-PI, 15 de
dezembro de 2015. Mauro Augusto de Rezende - Juiz de Direito."

Processo nº 0000280-46.2013.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: DAYANA RODRIGUES MENDES
Advogado(s): HELEN DANIELE SOUSA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8673)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha as partes as custas finais, pro rata, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
PARNAÍBA, 17 de outubro de 2016
NATÁLIA MARIA ROCHA GOMES
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13.271. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA193309 

13.272. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA194005 

13.273. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA193179 

13.274. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA193221 

13.275. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA193304 

13.276. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA193308

Analista Judicial - Mat. 3855

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000360-78.2011.8.18.0031
Classe: Inquérito Policial
Indiciado: ANTONIO MARCOS DA COSTA LIMA
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ (OAB/PI N° 2543)
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juíz Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado acima mencionado, com a finalidade de apresentar a este juízo,
no prazo de 05 (cinco) dias, as alegações finais em forma de memoriais, nos exatos termos do disposto na Assentada às fls. 172. E para constar,
Eu, Demys Raphael Rodrigues Fialho,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 17 de outubro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002899-75.2015.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: C. A. S. D. S.
Advogado(s): VINICIUS DE ARAUJO SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12546)
O Secretário da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juíz Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado acima mencionado, com a finalidade de apresentar a este juízo,
no prazo de 05 (cinco) dias, as alegações finais em forma de memoriais, nos exatos termos do disposto na Assentada às fls. 110. E para constar,
Eu, Demys Raphael Rodrigues Fialho,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 17 de outubro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002652-60.2016.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: J F DOS S
Advogado(s): ARTHUR MAXWELL MORAES MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8661)
Interditando: O DE O M
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA QUE NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE SOBRE A
CERTIDÃO DE FLS. 15V, APRESENTANDO, SE FOR O CASO, CERTIDÃO DE ÓBITO DO INTERDITANDO.

PROCESSO Nº: 0000297-14.2015.8.18.0031
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: ANGELA MARIA DA COSTA SANTOS
Réu: EDIVALDO SILVA DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

A Dra. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiza de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Presidente
Vargas, 735, PARNAÍBA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ANGELA MARIA DA COSTA SANTOS, Brasileiro(a) , casada , zeladora,
residente e domiciliado(a) em RUA DOZE DE MARÇO, N° 7066, PIAUÍ, PARNAÍBA - Piauí em face de EDIVALDO SILVA DOS SANTOS,
brasileiro(a) casado, residente e domiciliado(a) em LUGAR DESCONHECIDO, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar
contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 14 de
outubro de 2016 (14/10/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004190-76.2016.8.18.0031
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: A DE C DE A, R Q DA S
Advogado(s): IRISMAR SILVA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9429)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: Observadas as formalidades legais, HOMOLOGO POR
SENTENÇA, com fundamento no art. 487, III do CPC para que produza seus devidos efeitos, o acordo de vontade das partes presente às fls.
02/06 que faz parte integrante desta decisão e, em consequência, decreto o DIVÓRCIO do casal A DE C DE A e R Q DE C, nos termos do
acordo apresentado, pondo fim ao vínculo conjugal.Expeça-se uma cópia desta sentença que deverá ser entregue aos requerentes, com força de
MANDADO DE AVERBAÇÃO, para ser cumprida pelo Cartório de Registro Civil da Comarca de Parnaíba-PI, no Livro de Registro n° B-214, às
fls. 74 e V,sob o n° 19.033 a averbação do divórcio do casal supramencionado. As determinações proferidas por este Juízo e outros da área de
família, consistentes em decisão/sentença estão sendo operacionalizados, na parte final do seu dispositivo, já com as determinações que
deverão ser cumpridas por aqueles a quem são dirigidas, dispensando a expedição de ofício/mandado ou qualquer outro que se processe ao seu
cumprimento. Assim, espera este Juízo que a ordem judicial determinada na decisão acima seja imediatamente cumpridas pelos órgãos
competentes, advertindo que o seu descumprimento importará em crime previsto no art. 12 da Lei n° 1.079/1950 e importará na aplicação das
penalidades previstas em lei. Sem custas, em virtude da gratuidade judiciária que ora concedo. P.R.I. PARNAÍBA, 30 de setembro de 2016
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAIBA.
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13.277. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA193557 

13.278. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA193634 

13.279. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA193656 

13.280. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA193282 

13.281. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA193755 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000936-95.2016.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M R S R, S C S
Advogado(s): LUIZA MARCIA CARVALHO DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6860), NATALIA ALENCAR MEIRA(OAB/CEARÁ Nº 20174)
Requerido: M C S
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: Em consequência, acorde com a manifestação
Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III,
alínea b, do NCPC.3. Sem custas.4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os
autos,independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.5. Oficie-se
o colégio informado às fls. 37 acerca do novo responsável financeiro da menor. P.R.I.C. PARNAÍBA, 29 de setembro de 2016. ZELVÂNIA
MÁRCIA BATISTA BARBOSA. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)

Processo nº 0000332-81.2009.8.18.0031
Classe: Usucapião
Requerente: FRANCISCO ANTONIO DE LIMA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO DE ARAÚJO - OAB/PI nº 784
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Recebidos. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 06/12/2016, às 09:00. Intimem-se. Em 10/08/2016. Carlos
Eugênio Macedo de Santiago. Juiz da 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000217-89.2011.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANA MARIA ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCA JANE ARAÚJO (OAB/PIAUÍ Nº 5640)
Usucapido: VICENTE DE P. B. DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Recebidos. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 15/12/2016, às 09:00. Intimem-se. Carlos Eugênio Macedo de
Santiago. Juiz da 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000221-68.2007.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: LUIZ GONZAGA DE SOUZA CARVALHO, NUBIA CORDEIRO CARVALHO
Advogado(s): LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA (OAB/PI Nº 3250)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Recebidos. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 16/12/2016, às 09:00. Intimem-se. Carlos Eugênio Macedo de
Santiago. Juiz da 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000572-24.2016.8.18.0064
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Réu: NICAEL PEREIRA DE BRITO
Advogado(s): JESUALDO SIQUEIRA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 5475)
DECISÃO: " ANTE AO EXPOSTO, homologando o flagrante, com fundamento nas disposições dos arts. 312, 325 e seguintes do CPP, concedo
liberdade provisória aos acusados, mediante fiança, que fixo em R$ 2.933,33 (dois mil novecentos e noventa e três reais e trinta e três centavos).
"

PROCESSO Nº: 0000727-32.2013.8.18.0064
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: A JUSTIÇA PÚBLICA
Réu: PAULO HENRIQUE DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de PAULISTANA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado PAULO HENRIQUE DA SILVA, filho de José Alves da Silva e de Telma
Maria da Silva, natural de Lagoa Grande/PE, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo
de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão
suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas
consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E
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13.282. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II193963 

13.283. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS193327 

13.284. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS193364 

13.285. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS193421 

13.286. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS193444 

13.287. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS193533 

para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PAULISTANA, Estado do Piauí, aos 17 de
outubro de 2016 (17/10/2016). Eu, Adair Samuel de Freitas Lopes, digitei, subscrevi e assino.
JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000679-02.2015.8.18.0065
Classe: Relaxamento de Prisão
Requerente: LUIS FERNANDO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos etc. Considero prejudicado o presente pedido, em razão do deferimento de liberdade provisória no momento da homologação
do flagrante (autos apensos). Ciência ao MP. PRI e Arquive-se, com as devidas baixas. Pedro II, 18/08/2015. Kildary Louchard de oliveira Costa.
Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000678-24.2012.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ELIAS GOMES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: . . . ASSIM, com arrim o no art. 924, II do Novo CPC, extingo o processo de execução. Custas pelo exequnete. Honorários
advocatícios na base de 10% sobre o valor do pagamento realizado, a ser honrado pelo requerido requerente

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000905-14.2012.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ARAÚJO & DANTAS LTDA.
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456)
Executado(a): SUPERMERCADO KIPREÇO
Advogado(s):
DESPACHO: . . . PARA NO MPRAZO DE QUINZE (15) DIAS, acostar aos autos memória de cálculo atualizada e requerer o que enteder de
direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001658-68.2012.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: SILVIO CAMPOS DE MOURA
Advogado(s):
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE DOIS (02) MESES, promover a habilitação dos sucessores do falecido - SILVIO CAMPOS DE MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001779-57.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ACELINA DA CONCEIÇÃO AQUINO
Advogado(s)da parte autora: MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO a parte autora através de seu advogado e, a ele próprio, do despacho de fl. 35 e, para comparecerem à audiência de
conciliação, instrução e julgamento, redesignada para o dia 22/11/2016, às 08h:30min., as partes devem trazer para a audiências as suas
testemunhas, independentemente de intimação, pois elas e as partes serão ouvidas em audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001818-54.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ACELINA DA CONCEIÇÃO AQUINO
Advogado(s) da parte autora: Dr. MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO a parte autora através de seu advogado e, a ele próprio, do despacho de fl. 29 e, para comaprecerem à audiência de
conciliação, instrução e julgamento, redesignada para o dia 22/11/2016, ás 08h:30min, no Fórum de Picos/PI, Na oportunidade, não sendo obtida
a composição amigável, serão colhidos os depoimentos das partes e das testemunhas arroladas. As partes deverão trazer para a audiências, as
suas testemunhas independentemente de intiamação.
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13.288. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS193754 

13.289. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS193362 

13.290. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS193779 

13.291. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS193812 

13.292. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS193856 

13.293. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS193677 

13.294. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS193729 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001540-53.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ACELINA DA CONCEIÇÃO AQUINO
Advogado(s) da parte autora: Dr. MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO a parte autora através de seu advogado e, a ele próprio, do despacho de fl 30 e, para comparecerem à audiência de
conciliação, instrução e julgamento, redesignada para o dia 22/11/2016, às 09h:30min., no fórum local. as partes deverão trazer as suas
testemunhas para a referida audiência, independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000924-83.2013.8.18.0032
Classe: Inventário
Inventariante: JOSÉ VALMIR DE SÁ JÚNIOR
Advogado(s): VALTER SANDI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1496)
Inventariado: ESPÓLIO DE JOSÉ VALMIR DE SÁ
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo Dr. JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR (OAB/PI Nº 2.677), como advogado da inventariante, do despacho de fls. 566, para se
manifestar, IMPRETERIVELMENTE, em 15 (quinze) dias, tendo em vista que não há manifestação expressa nos autos sobre as impugnações
feitas. Ficando advertida a inventariante que a manifestação deverá abordar, expressamente, cada impugnação feita, juntando, se houver,
documento comprobatório do que alegar. Ficanto também intimado Dr. MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA (OAB/PI Nº 5227) e
TACIANA MARIA ARAUJO CHAGAS MULATINHO (OAB/PE Nº 13.149), como advogados dos demais herdeiros, da audiência de Conciliação
designada para o dia 15 de fevereiro de 2017 às 09:00hs, devendo os herdeiros que não puderem estar presentes fazerem-se representar por
outros, com procuração, na qual contenha poderes para transigir, ou por advogados, com os mesmos poderes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002380-97.2015.8.18.0032
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MARIA ELIENE DE SOUSA
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120-B), FRANCISCO PEREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2199)
Requerido: SIDINEY ODETE DE CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se advogado da parte autora para réplica à Contestação. Picos 17 de outubro de 2016. Ana Raquel Ramalho
Ribeiro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000089-90.2016.8.18.0032
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: KARLA MARIA RODRIGUES LOPES E SILVA
Advogado(s): ISABELLE MARIA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 11246), ANA CAROLINA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6424)
Executado(a): OLIVER SOUZA E SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimo Dra. ANA CAROLINA RODRIGUES LOPES (OAB/PI Nº 6.424), como advogada da requerente, da sentença de fls. 33, em
que DECRETOU A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001296-27.2016.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: KARLA MARIA RODRIGUES LOPES E SILVA
Advogado(s): ISABELLE MARIA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 11246), ANA CAROLINA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6424)
Executado(a): OLIVER SOUZA E SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimo Dra. ANA CAROLINA RODRIGUES LOPES (OAB/PI Nº 6.424), como advogada da requerente, da sentença de fls. 82, em
que DECRETOU A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002342-56.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Tipificação: art. 180, caput, do CP
Requerido: EDIVAN ERASMO DOS ANJOS
Advogado(as): LAIS RODRIGUES PIO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8403)
SENTENÇA: Nos termos do art. 89, § 5º da lei 9.099/95, declaro extinta a punibilidade do réu Edivan Erasmo dos Santos. Sem custas. Após
trânsito em julgado, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Picos, 28 de setembro de 2016. Sérgio Luís Carvalho Fortes. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002483-41.2014.8.18.0032
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13.299. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX193575 

13.300. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX193886 

Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Tipificação: art. 147, do CP c/c lei 11.340/06
Vítima: Daiana Borges Piauí
Denunciado: JAMIELSON BORGES LEAL
Advogado(s): ANTONIO DE SOUSA MACEDO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10309), ANTONIO DE SOUSA MACEDO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2291)
Objeto: intimação da defesa para apresentar alegações finais
DESPACHO: [...] encaminhe-se os autos para a acusação e para a defesa para apresentarem suas alegações finais no prazo sucessivo de 05
(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002580-07.2015.8.18.0032
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Indiciante: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE PICOS-PI
Advogado(s):
Indiciado: EVERTON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
DESPACHO: "Designo o dia 29/11/2016 às 12:00 horas para a realização da audiência de Apresentação de Proposta de Remissão aos
adolescentes"

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002636-06.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: AGOSTINHO CARDOSO DE BRITO NETO
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037)
DESPACHO:
INTIMAR o Advogado Dr. RAMON COSTA LIMA OAB/PI:8.037 para audiência de oitiva de vítima, testemunhas e interrogatório do acusado,
designada para o dia 18/11/2016, às 09:30hs, na sala de audiência no Fórum de Picos/PI.

Processo nº 0000139-76.2016.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: SARA MOREIRA LIMA
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Réu: PAULO ADALBERTO DA SILVA
Advogado(s): ELIETE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10929)
Designo para o dia 26 / 10 / 2016, às 12:00 horas, a realização de audiência de conciliação. Intimem-se. Notifiquem-se o representante do
Ministério Público. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000072-64.2007.8.18.0066
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: JOSÉ RAIMUNDO DE SÁ
Advogado(s): WAGNER LUIS DE ALENCAR BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 107/89 - A)
Arrolado: ESPÓLIO DE RAIMUNDO FRANCISCO DE SÁ E MARIA FIRMINA DE SÁ
Advogado(s):
DESPACHO: " Intime-se o arrolante, por seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias apresente o referido levantamento topográfico,
bem como toda a documentação necessária para o competente registro do formal de partilha."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000383-11.2014.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: ESTÁCIO SALVIANO DE LIMA NETO
Advogado(s): FRANCISCO GIOVANNI DE SOUSA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8491)
DESPACHO: (Isto posto, entendo por bem absolver o acusado das acusações de corrupção de menores e da contravenção de oferecer bebida
alcoólica para menores de idade, delito estes previstos nos arts. 244-B do do Estatuto da Criança e Adolescente e art. 63, I, da Lei de
Contravenções Penais, tudo com fulcro no art. 386 VII do Código de Processo Penal. Face ao exposto, confirmo o recebimento da denùncia pelo
crime de Dano Qualificado, tipificado no artigo 163, III do Código Penal e, tendo em vista a pena mínima do delito não ultrapassar 01 (um) ano).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000389-23.2011.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: JOSÉ PEDRO DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO, transcrita em parte: "(...) ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos de declaração e determino o
prosseguimento do feito(...)."
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000303-76.2016.8.18.0066
Classe: Alvará Judicial
Requerente: IVAN IRINEU DE MORAIS, IVANÍ ANTONIA DE MORAIS
Advogado(s): FRANCISCO GIOVANNI DE SOUSA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8491)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "Oficie-se o INSS para que remeta a este juízo a relação de dependentes de IRINEU JOSÉ DE MORAIS, filho de JOSÉ COSMO
DE MORAIS E RAIMUNDA MARIA DE MORAIS, CPF 054359448-30. Intime-se o advogado dos autores para que junte aos autos o termo de
concordância, cessão ou mesmo inclua no polo ativo da lide a esposa/companheira do falecido, eis que a mesma também é herdeira. PIO IX, 12
de outubro de 2016."

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000455-58.2015.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA PORTELA FONTENELE
Advogado(s): MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO C. DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 2266)
Réu: FRANCISCO PORTELA FONTENELE
Advogado(s):
SENTENÇA: EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO.
O DOUTOR JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR - JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE PIRACURUCA, ESTADO DO PIAUÍ, NA
FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, nos autos do Proc. nº 455-58.2015.08.18.0067 da Ação de
Interdição de FRANCISCO PORTELA FONTENELE, brasileiro, solteiro, ppne - pessoa portadora de necessidades especiais, nascido em
03/12/1987, filho de Raimundo Machado Fontenele de dona Creusa Portela Fontenele, portador do RG nº 2.850.171-SSP-PI e CPF nº
031.066.383-03, residente e domiciliado na localidade Mocambinho, zona rural do município de São José do Divino - Piauí, foi por este Juiz de
Direito da Vara Única desta Comarca, DR. JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR, por sentença datada de 31/08/2016, decretada a interdição de
FRANCISCO PORTELA FONTENELE, tendo sido nomeado CURADORA sua irmã a Requerente: FRANCISCA PORTELA FONTENELE,
brasileira, solteira, lavradora, com RG nº 1.742.639-SSP-PI e CPF nº 660.888.873-20, residente e domiciliada na localidade Mocambinho, zona
rural do município de São José do Divino - Piauí, a qual prestou compromisso legal e bem exercer o "Munus", observadas as cautelas jurídicas
inerentes à espécie face sua reconhecida idoneidade podendo na plenitude, com sua restrição apenas para obedecer as exigências, o MM. Juiz
mandou expedir o presente edital que será publicado por 03 (três) vezes, no Diário da Justiça do Estado do Piauí, com intervalo de 10(dez) dias,
fixando - lhe cópia no lugar público de costume, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Piracuruca, Estado do Piauí,
Secretaria da Vara Única, aos vinte e sete dias do mês de setembro, do ano de dois mil e dezesseis (27/09/2016).Eu, Maria Gardênia Carvalho
de Cerqueira, Analista Judicial, o digitei. Eu,_________(Paulo fernandes da Silva), Secretário, conferi e subscreví o presente aviso.(a) Dr. JOÃO
BANDEIRA MONTE JÚNIOR - Juiz de Direito.PIRACURUCA, 27 de setembro de 2016.

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000095-60.2014.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA ALVES DA COSTA
Advogado(s): GUILHERME KAROL DE MELO MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10231)
Réu: ANTONIO ALVES DA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA: EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO.
O DOUTOR JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR - JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE PIRACURUCA, ESTADO DO PIAUÍ, NA
FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, nos autos do Proc. nº 095-60.2014.08.18.0067 da Ação de
Interdição de ANTONIO ALVES DA COSTA, brasileiro, solteiro, maior, incapaz, nascido em 12/04/1963, filho de Manoel Honório da Costa e de
dona Maria Alves da Cruz Costa, portador do RG nº 1.481.799-SSP-PI e CPF nº 353.582.973-91, residente e domiciliado no residencial
Socohapi, Qd-"A", Ca-"13", em Piracuruca - Piauí, foi por este Juiz de Direito da Vara Única desta Comarca, DR. JOÃO BANDEIRA MONTE
JÚNIOR, por sentença datada de 14/09/2016, decretada a interdição de ANTONIO ALVES DA COSTA, tendo sido nomeada CURADORA sua
irmãe a Requerente: FRANCISCA ALVES DA COSTA, brasileira, solteira, lavradora, com RG nº 1.486.713-SSP-PI e CPF nº 753.458.893-68,
residente e domiciliada no residencial Socohapi, Qd-"a"; Ca-"13", em Piracuruca - Piauí, a qual prestou compromisso legal e bem exercer o"
Munus", observadas as cautelas jurídicas inerentes a espéie face sua reconhecida idoneidade podendo na plenitude, com sua restrição apenas
para obedecer as exigêncis, o MM. Juiz mandou expdir o presente editral que será publicado por 03 (três) vezes, no Diário da Justiça do Estado
do Piauí, com intervalo de 10(dez) dias, fixando - lhe cópia no lugar público de costume,na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Piracuruca, Estado do Piauí, Secretaria da Vara Única, aos vinte e sete dias do mês de setembro, do ano de dois mil e dezesseis
(27/09/2016).Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, o digitei. Eu,_________(Paulo fernandes da Silva), Secretário, conferi
e subscreví o presente aviso.(a) Dr. JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR - Juiz de Direito.PIRACURUCA, 27 de setembro de 2016.

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000456-43.2015.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL FRANCISCO FONTENELE
Advogado(s): MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO C. DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 2266)
Réu: ANTONIA MARIA SAMPAIO FONTENELE
Advogado(s):
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13.305. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA193301 

13.306. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA193454 

13.307. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA193582 

13.308. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA193905 

SENTENÇA: EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO.
O DOUTOR JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR - JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE PIRACURUCA, ESTADO DO PIAUÍ, NA
FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, nos autos do Proc. nº 456-43.2015.08.18.0067 da Ação de
Interdição de ANTÔNIA MARIA SAMPAIO FONTENELE, brasileira, solteira, ppne - pessoa portadora de necessidades especiais, nascida em
18/01/1988, filha de Manoel Francisco Fontenele de dona Maria Sampaio de Carvalho, portadoar do RG nº 3.523.219-SSP-PI e CPF nº
080.585.673-02, residente e domiciliada na localidade Mocambinho, zona rural do município de São José do Divino - Piauí, foi por este Juiz de
Direito da Vara Única desta Comarca, DR. JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR, por sentença datada de 31/08/2016, decretada a interdição de
ANTÔNIA MARIA SAMPAIO FONTENELE, tendo sido nomeado CURADOR seu pai o Requerente: MANOEL FRANCISCO FONTENELE ,
brasileiro, convivente, lavrador, com RG nº 1.827.662-SSP-PI e CPF nº 888.702.003-53, residente e domiciliado na localidade Mocambinho, zona
rural do município de São José do Divino - Piauí, o qual prestou compromisso legal e bem exercer o "Munus", observadas as cautelas jurídicas
inerentes à espécie face sua reconhecida idoneidade podendo na plenitude, com sua restrição apenas para obedecer as exigências, o MM. Juiz
mandou expedir o presente edital que será publicado por 03 (três) vezes, no Diário da Justiça do Estado do Piauí, com intervalo de 10(dez) dias,
fixando - lhe cópia no lugar público de costume, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Piracuruca, Estado do Piauí,
Secretaria da Vara Única, aos vinte e sete dias do mês de setembro, do ano de dois mil e dezesseis (27/09/2016).Eu, Maria Gardênia Carvalho
de Cerqueira, Analista Judicial, o digitei. Eu,_________(Paulo fernandes da Silva), Secretário, conferi e subscreví o presente aviso.(a) Dr. JOÃO
BANDEIRA MONTE JÚNIOR - Juiz de Direito.PIRACURUCA, 27 de setembro de 2016.

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000454-73.2015.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINA MACHADO FONTENELE
Advogado(s): MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO C. DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 2266)
Réu: MARIA ANTONIA MACHADO FONTENELE
Advogado(s):
SENTENÇA: (COPIE OU DIGITE O CONTEÚDO
SENTENÇA: EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO.
O DOUTOR JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR - JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE PIRACURUCA, ESTADO DO PIAUÍ, NA
FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, nos autos do Proc. nº 454-73.2015.08.18.0067 da Ação de
Interdição de MARIA ANTÔNIA MACHADO FONTENELE, brasileira, solteira, ppne - pessoa portadora de necessidades especiais, nascida em
12/07/1986, filha de José Machado Fontenele de dona Maria da Conceição Fontenele, portador do RG nº 2.690.717-SSP-PI e CPF nº
053.745.913-80, residente e domiciliada na localidade Mocambinho, zona rural do município de São José do Divino - Piauí, foi por este Juiz de
Direito da Vara Única desta Comarca, DR. JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR, por sentença datada de 05/09/2016, decretada a interdição de
MARIA ANTÔNIA MACHADO FONTENELE, tendo sido nomeada CURADORA sua irmã a Requerente: MARINA MACHADO FONTENELE ,
brasileira, casada, lavradora, com RG nº 972.190-SSP-PI e CPF nº 655.581.463-20, residente e domiciliada na localidade Mocambinho, zona
rural do município de São José do Divino - Piauí, a qual prestou compromisso legal e bem exercer o "Munus", observadas as cautelas jurídicas
inerentes à espécie face sua reconhecida idoneidade podendo na plenitude, com sua restrição apenas para obedecer as exigências, o MM. Juiz
mandou expedir o presente edital que será publicado por 03 (três) vezes, no Diário da Justiça do Estado do Piauí, com intervalo de 10(dez) dias,
fixando - lhe cópia no lugar público de costume, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Piracuruca, Estado do Piauí,
Secretaria da Vara Única, aos vinte e sete dias do mês de setembro, do ano de dois mil e dezesseis (27/09/2016).Eu, Maria Gardênia Carvalho
de Cerqueira, Analista Judicial, o digitei. Eu,_________(Paulo fernandes da Silva), Secretário, conferi e subscreví o presente aviso.(a) Dr. JOÃO
BANDEIRA MONTE JÚNIOR - Juiz de Direito.PIRACURUCA, 27 de setembro de 2016.
DO ATO A SER PUBLICADO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000297-37.2014.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA TOTES MACHADO
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8674)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA o Sr.Advogado supra citado para comparecer à audiência designada para o dia 09 de novembro de 2016,às 10:00 horas,
no auditório do Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000428-41.2016.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANGELINA DE BRITO SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ANTÔNIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855)
Réu: ALEMANHA VEÍCULOS LTDA, VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Advogado(s):
DESPACHO:INTIMA o Sr.Advogado supra citado, para comparecer à audiência designada para o dia 9 de novembro de 2016,às 11:00 horas,
no auditório do Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)

Processo nº 0000388-06.2009.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
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13.309. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI193262 

13.310. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI193263 

13.311. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI193264 

13.312. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI193265 

13.313. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI193266 

13.314. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO193169 

Denunciado: SEBASTIÃO MACHADO DE SOUSA(SEBASTIÃO BINGA)
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
SENTENÇA: INTIMA o Sr.Advogado supra citado , da r.sentença deste juízo proferida às fls.154, cujo teor segue trasncrito : " (...)Isto
posto,declaro extinta a punibiliade do agente nos termos do art.107,inciso I, do Código Penal.P.R.I.Dê-se baixa na distribuição.Arquive-
se.Piracuruca,10 de outrubro de 2016.(As.)João Bandeira Monte Junior.Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002008-82.2014.8.18.0033
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARIA EMANUELE DA SILVA SOARES, MARIELENE DA SILVA SOARES
Advogado(s): ELDA MARIA OLIVEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6833)
Requerido: MARISVALDO FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, fica INTIMADA a Advogada da Autora acima mencionada, para no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar
da CERTIDÃO expedida pelo Oficial de Justiça às fls. 20/vº. Piripiri/PI, 15/10/2016, eu, Josemar Amorim, Secretário da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000041-80.2006.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUIZ DE AGUIAR BRITO, SELMA CARDOZO DOS SANTOS
Advogado(s): ARILSON PEREIRA MALAQUIAS(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: De ordem, fica intimado da SENTENÇA de fls. 51/52 proferida nos autos supra, o Advogado do Autor DR. GEORGE MÁGNO
CARVALHO, portador da OAB/PI nº 1657/86. Piripiri/Pi, 15/10/2016, eu, Josemar Amorim, Secretário da 2ª Vara o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000792-91.2011.8.18.0033
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: LUCIMAR SILVA TERCEIROS
Advogado(s):
Arrolado: MARCOS AURELIO TERCEIROS
Advogado(s): ELDA MARIA OLIVEIRA PIMENTEL(OAB/null Nº null)
DESPACHO: De ordem, fica intimada a advogada da Autora - Dra. ELDA MARIA OLIVEIRA PIMENTEL, portadora da OAB/PI nº 6833/2009 do
despacho de fls. 11, proferido nos autos de Exceção de Incompetência, para no prazo de 10 (dez) dias se manifestar. Piripiri/PI,
15/10/2016, eu, Josemar Amorim, Secretário da 2ª Vara o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002023-51.2014.8.18.0033
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARIA GRAZIELA DA SILVA SOARES, MARIELENE DA SILVA SOARES
Advogado(s): ELDA MARIA OLIVEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6833)
Requerido: LEONARDO DE SOUSA SOARES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, fica a Advogada da Autora acima qualificada, para, no prazo de 10 (dez) dias se manifestar da CERTIDÃO
expedida pelo Oficial de Justiça às fls. 19/vº. proferida nos autos supra. Piripiri/PI, 15/10/2016, eu, Josemar Amorim, Secretário da 2ª Vara o
digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000092-18.2011.8.18.0033
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ANA BEATRIZ DA SILVA, AURINETE DA SILVA
Advogado(s): ELDA MARIA OLIVEIRA PIMENTEL(OAB/PI Nº 6833/09)
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem, fica INTIMADA a Advogada da autora acima mencionada, do despacho de fls.28 proferido nos autos supra, para, no
prazo de 48 dizer se ainda tem interesse em prosseguir com a demanda, esclarecendo sobre o atual endereço do requerido, sob pena de
extinção do feito.Piripiri/Pi, 15/10/2016, eu, Josemar Amorim, Secretário da 2ª vara o digitei.

Processo nº 0000137-38.2016.8.18.0068
Classe: Alvará Judicial
Requerente: JOSE BATISTA FILHO
Advogado(s): BRUNO KARDECK CASTELO BRANCO SALES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12426)
Requerido: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se os herdeiros descritos em fls.18 para prestar declarações de proprio punho especificando sobre a anuência do valor a ser liberado em
nome do requerente, a serem atemadas nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. PORTO, 14 de Outubro de 2016. Dra. Lucicleide Pereira Belo.
Juiza de Direito da Vara Unica da Comarca de Porto.
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13.315. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO193180 

13.316. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO193574 

13.317. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO193723 

13.318. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO193739 

Processo nº 0000225-76.2016.8.18.0068
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ADAIL FERREIRA SOUSA
Advogado(s): BRUNO KARDECK CASTELO BRANCO SALES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12426)
Requerido: CLEANE MARIA DE MEDEIROS
Advogado(s):
Ante o exposto, julgo procedente o pedido, determinando a Expedição de Alvará Judicial em favor do requerente para que possa levantar
perante, a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, Agencia 3436, Conta Poupança nº 4440-8, OP. 013, valor de R$ 9.116,89 (Nove Mil e cento e
dezesseis reais e oitenta e nove centavos), e o valor de R$ 569,37 (Quinhentos e sessenta e nove reais e trinta e sete centavos), na Agencia nº
3436, Conta Corrente nº 21361-3, Op. 001, referente ao saldo deixado pela falecida, acrescido de juros legais. Sendo 50% do total recebido em
nome de ADAIL FERREIRA SOUSA, e a outra metade seja transferida diretamente e dividida em igual valor entre os menores GUILHERME DE
MEDEIROS SOUSA E MATHEUS DE MEDEIROS SOUZA, em conta poupança em nome dos mesmos. O requerente deverá proceder à abertura
de inventário, e nos presentes autos justificar os gastos com o dinheiro sacado, vez que se trata de interesse de menores. Isenta de custas e
honorários Publique-se, Registre-se, Intime-se. Expedientes Necessários. PORTO, 14 de outubro de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO.
Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de PORTO.

Processo nº 0000518-80.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO DE SANTANA GOMES
Advogado(s): KERLON DO REGO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13112)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s): JOSE MARIA DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6761)
Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial e condeno o MUNICÍPIO DE PORTO (PI) a pagar a parte autora: a)
salário de novembro de 2012, no importe de R$ 1.073,30;b) salário de dezembro de 2012, no importe de R$ 1.073,60 c) abono de férias, no
importe de R$ 375,76 d) 13º salário de 2012, no importe de R$ 1.073,30, e) adicional por tempo de serviço dos últimos cinco anos (5%), no
importe de R$ 3.219,90, totalizando a quantia de R$ 6.815,56, acrescidos de juros e correção monetária a incidirem sobre o débito a partir do
momento em que os salários deveriam ter sido pagos até a data do efetivo pagamento.Os juros de mora, nesse caso, deverão observar o
seguinte critério : a) 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991; b) 0,5% (meio
por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de 2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, introduzido pela Medida
Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001; e a partir de 30 de junho de 2009, mediante a incidência dos juros aplicados à caderneta de poupança, por
força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009.Em razão da declaração parcial de inconstitucionalidade por arrastamento do art. 5.º da Lei n.º
11.960/2009, a correção monetária, nas ações de cobrança de servidor público, deve ser aferida pelo IPCA (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo), e incidir a partir da data do vencimento das parcelas remuneratórias devidas, sob pena de enriquecimento ilícito da
Administração Pública.Deixo de condenar o requerido ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por força do disposto
no artigo 55 da Lei 9099/95.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000625-27.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALZIRIA GOMES BATISTA MARINHO
Advogado(s): KERLON DO REGO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13112)
Réu: MUNICÍPIO DE PORTO - PI
Advogado(s): JOSE MARIA DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6761)
Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial e condeno o MUNICÍPIO DE PORTO (PI) a pagar a parte autora: a)
salário de novembro de 2012, no importe de R$ 711,90;b) salário de dezembro de 2012, no importe de R$ 711,90 c) abono de férias, no importe
de R$ 237,00 d) 13º salário de 2012, no importe de R$ 711,90 e) adicional por tempo de serviço dos últimos cinco anos (5%), no importe de R$
2133.005, totalizando a quantia de R$ 4.503,00, acrescidos de juros e correção monetária a incidirem sobre o débito a partir do momento em que
os salários deveriam ter sido pagos até a data do efetivo pagamento. Os juros de mora, nesse caso, deverão observar o seguinte critério : a) 1%
(um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991; b) 0,5% (meio por cento) ao mês, de
setembro de 2001 a junho de 2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-
35, de 24.08.2001; e a partir de 30 de junho de 2009, mediante a incidência dos juros aplicados à caderneta de poupança, por força do art. 5º da
Lei n.º 11.960, de 29.06.2009.Em razão da declaração parcial de inconstitucionalidade por arrastamento do art. 5.º da Lei n.º 11.960/2009, a
correção monetária, nas ações de cobrança de servidor público, deve ser aferida pelo IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), e
incidir a partir da data do vencimento das parcelas remuneratórias devidas, sob pena de enriquecimento ilícito da Administração Pública.Deixo de
condenar o requerido ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por força do disposto no artigo 55 da Lei
9099/95.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000481-53.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELZA MARIA ALVES MERGELINO
Advogado(s): KERLON DO REGO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13112)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO-PI
Advogado(s): JOSE MARIA DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6761)
Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial e condeno o MUNICÍPIO DE PORTO (PI) a pagar a parte autora: a)
salário de novembro de 2012, no importe de R$ 1.567,00;b) salário de dezembro de 2012, no importe de R$ 1.567,00 c) abono de férias, no
importe de R$ 522,33 d) 13º salário de 2012, no importe de R$ 1.567,00 e) adicional por tempo de serviço dos últimos cinco anos (5%), no
importe de R$ 4.701,00, totalizando a quantia de R$ 9.924,33, acrescidos de juros e correção monetária a incidirem sobre o débito a partir do
momento em que os salários deveriam ter sido pagos até a data do efetivo pagamento.Os juros de mora, nesse caso, deverão observar o
seguinte critério : a) 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991; b) 0,5% (meio
por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de 2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, introduzido pela Medida
Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001; e a partir de 30 de junho de 2009, mediante a incidência dos juros aplicados à caderneta de poupança, por
força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009.Em razão da declaração parcial de inconstitucionalidade por arrastamento do art. 5.º da Lei n.º
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13.319. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO193801 

13.320. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO193811 

13.321. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO193822 

13.322. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO193867 

13.323. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO193873 

11.960/2009, a correção monetária, nas ações de cobrança de servidor público, deve ser aferida pelo IPCA (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo), e incidir a partir da data do vencimento das parcelas remuneratórias devidas, sob pena de enriquecimento ilícito da
Administração Pública.Deixo de condenar o requerido ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por força do disposto
no artigo 55 da Lei 9099/95.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000344-71.2015.8.18.0068
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s):
Requerido: ANTONIA MARIA LOPES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Neste sentido, constata-se que após o deferimento da liminar e a expedição de mandado de busca e apreensão de bem, houve
expressa referência ao desejo de extinguir o presente feito com resolução do mérito, pelo que resolvo determinar a extinção do processo com o
julgamento do mérito, nos termos do art.487, inciso III, alínea ''a'' do NCPC.

Processo nº 0000520-50.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSIRENE COSTA OLIVEIRA
Advogado(s): KERLON DO REGO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13112)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s): JOSE MARIA DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6761)
Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial e condeno o MUNICIPIO DE PORTO (PI) a pagar a parte autora: a)
salário de novembro de 2012, no importe de R$ 2.051,00 ; b) salário de dezembro de 2012, no importe de R$ 2.051,00; c) abono de férias, no
importe de R$ 683,66 d) 13º salário de 2012, no importe de R$ 2.051,00 e) adicional por tempo de serviço dos últimos cinco anos (5%), no
importe de R$ 6.153,00, totalizando a quantia de R$ 12.989,66, acrescidos de juros e correção monetária a incidirem sobre o débito a partir do
momento em que os salários deveriam ter sido pagos até a data do efetivo pagamento.Os juros de mora, nesse caso, deverão observar o
seguinte critério : a) 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991; b) 0,5% (meio
por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de 2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, introduzido pela Medida
Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001; e a partir de 30 de junho de 2009, mediante a incidência dos juros aplicados à caderneta de poupança, por
força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009. Em razão da declaração parcial de inconstitucionalidade por arrastamento do art. 5.º da Lei n.º
11.960/2009, a correção monetária, nas ações de cobrança de servidor público, deve ser aferida pelo IPCA (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo), e incidir a partir da data do vencimento das parcelas remuneratórias devidas, sob pena de enriquecimento ilícito da
Administração Pública.Deixo de condenar o requerido ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por força do disposto
no artigo 55 da Lei 9099/95.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000562-36.2014.8.18.0068
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ANTONIO FERREIRA DE SOUZA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. LUCICLEIDE PEREIRA BELO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PORTO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANTONIO FERREIRA DE SOUZA, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de PORTO, Estado do Piauí, aos 17 de outubro de 2016 (17/10/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PORTO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000473-76.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA MELO
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Nesse contexto, inexiste no caderno processual a comprovação do comparecimento da demandante ao Fórum desta Comarca no
momento designado para audiência, o que torna incidente o comando legal transcrito linhas supra...Ante o exposto, julgo extinto o processo sem
julgamento do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000494-52.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
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13.324. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO193881 

13.325. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO193928 

13.326. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO193971 

13.327. DESPACHO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES193361 

13.328. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ193554 

Autor: MARIA DO SOCORRO DA SILVA
Advogado(s): KELSON FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 231192)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Nesse contexto, inexiste no caderno processual a comprovação do comparecimento da demandante ao Fórum desta Comarca no
momento designado para audiência, o que torna incidente o comando legal transcrito linhas supra...Ante o exposto, julgo extinto o processo sem
julgamento do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000474-61.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILVANA LAUDISIO SALES
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Nesse contexo, inexiste no caderno processual a comprovação do comparecimento da demandante ao Fórum desta Comarca no
momento designado para audiência, o que torna incidente o comando legal trasncrito linhas supra...Ante o exposto, julgo extinto o processo sem
julgamento do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000470-24.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: AIRTON DE PAIVA SALES
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Nesse contexto, inexiste no caderno processual a comprovação do comparecimento da demandante ao Fórum desta Comarca no
momento designado para audiência, o que torna incidente o comando legal transcrito linhas supra...Ante o exposto, julgo extinto o processo sem
julgamento do mérito.

Processo nº 0000600-14.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONCEIÇÃO DE MARIA BARROS
Advogado(s): KERLON DO REGO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13112)
Réu: MUNICÍPIO DE PORTO - PI
Advogado(s): JOSE MARIA DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6761)
Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial e condeno o MUNICIPIO DE PORTO (PI) a pagar a parte autora: a)
salário de novembro de 2012, no importe de R$ 1.802,00;b) salário de dezembro de 2012, no importe de R$ 1.802,00 c) abono de férias, no
importe de R$ 600,66 d) 13º salário de 2012, no importe de R$ 1.802,00 e) adicional por tempo de serviço dos últimos cinco anos (5%), no
importe de R$ 5.406,00, totalizando a quantia de R$ 11.412,11, acrescidos de juros e correção monetária a incidirem sobre o débito a partir do
momento em que os salários deveriam ter sido pagos até a data do efetivo pagamento.Os juros de mora, nesse caso, deverão observar o
seguinte critério : a) 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991; b) 0,5% (meio
por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de 2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, introduzido pela Medida
Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001; e a partir de 30 de junho de 2009, mediante a incidência dos juros aplicados à caderneta de poupança, por
força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009.Em razão da declaração parcial de inconstitucionalidade por arrastamento do art. 5.º da Lei n.º
11.960/2009, a correção monetária, nas ações de cobrança de servidor público, deve ser aferida pelo IPCA (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo), e incidir a partir da data do vencimento das parcelas remuneratórias devidas, sob pena de enriquecimento ilícito da
Administração Pública.Deixo de condenar o requerido ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por força do disposto
no artigo 55 da Lei 9099/95.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000447-43.2015.8.18.0112
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROMILDA DOS SANTOS FERREIRA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Apresente ação foi ajuizada no dia 18/09/2015, ou seja, sob a vigência do CPC revogado.
Portanto, o processamento do presente feito será oprocedimento sumario, na forma requerida na petição inicial.
Assim sendo, cite-se o requerido para audiência de conciliação para o dia 29/11/2016, às 13:00 horas.
Cite-se o requerido, advertindo-o de que a ausência em importará em revelia e confissão dos fatos alegados pela autora.
Não obtida conciliação, o requerido deverá oferecer contestação na própria audiência de conciliação, sob pena de revelia (art. 278 CPC revogado
c/c §Io do art. 1.046 do novo CPC).
Intimem-se.
Ribeiro Gonçalves/PI, 16 de setembro de 2.016.
Dr. Marcos Antônio Moura Mendes - Juiz de direito.

Processo nº 0000238-37.2016.8.18.0113
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGADO REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE OEIRAS/PI
Advogado(s):
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13.329. EDITAL - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ193583 

13.330. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ193674 

13.331. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ193717 

13.332. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ193749 

Autor do fato: GILSON OSÓRIO RAMOS, EDILSON JOSÉ DOS SANTOS, ROBERTO CARLOS FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): EDINELSON FEITOSA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 11846)
Ante o exposto, em razão do integral cumprimento das condições impostas em audiência, declaro, por sentença, a extinção da punibilidade dos
autores do fato. Em conformidade com a manifestação ministerial de fls. 51, expeça-se mandado de restituição dos bens apreendido às fls. 10
aos respectivos titulares. Sem custas. Publique-se, registre-se e intimem-se. Ciência ao MP. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao
arquivo.

PROCESSO Nº: 0000407-97.2011.8.18.0113
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Executado(a): JURANDIR MARTINS DOS SANTOS
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO
O Dr. CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SANTA CRUZ DO PIAUÍ, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que nos autos do processo em epígrafe, foi designado
HASTA PÚBLICA ocorrerá na Sala de Audiências deste Juízo, situada no Fórum Judicial, na Praça Santana, s/n, Santa Cruz do Piauí/PI, tendo
como leiloeiro o servidor ANTÔNIO GONÇALVES GUIMARÃES FILHO, Oficial de Justiça desta Comarca, para o dia 07 de novembro de 2016,
às 10 horas, o 1º leilão presencial dos bens penhorados para garantia da presente execução, a quem der e maior lanço oferecer, igual ou acima
da avaliação. Outrossim, se não aparecer licitante, desde já fica designado o dia 05 de dezembro de 2016, às 10 horas, no mesmo local, para o
2º leilão presencial, maior lanço, não sendo aceito valor vil ou inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação.
BENS PENHORADOS: 01 (uma) Vaca cor Preta, marca ferro com as letras "JU" - Valor R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais); 01
(uma) Vaca cor Avermelhada, marca ferro com as letras "JU" - Valor R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais); 01 Vaca cor Azulada,
marca ferro com as letras "JU" - Valor R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais); 03 (três) Vacas cor brancas, marca ferro com as letras
"JU" - Valor R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais) - Total Geral do Montante de 06 (seis) cabeças de gados - Valor R$ 9.000,00
(Nove mil reais). AVALIADO os BENS SEMOVENTES em um montante de 06 (seis) cabeças de gado em R$ 9.000,00 (Nove mil reais).
Considerando o atual preço do mercado. Cujos Semoventes se encontram nas propriedades Caiçara data Tamboril e Papagaio Município de
Santa Cruz do Piauí/PI. Depositado os bens supra relacionados em, mãos do Executado JURANDIR MARTINS DOS SANTOS - CPF nº
027.127.333-04, tudo conforme AUTO DE PENHORA, DEPÓSITO e AVALIAÇÃO de fls. 07/08 - DESPACHO de fls. 54/55 e ATO ORDINATÓRIO
de fls. 56 nos autos em epígrafe.
ÔNUS: Bens Semoventes.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 9.000,00 (Nove mil reais).
VALOR MÍNIMO DO LANCE: R$ 5.000, 00 (Cinco mil reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Podendo ser pago de forma parcelada, desde que depositado um valor mínimo de vinte e cinco por cento do
valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantindo por caução idônea, ressaltando-se que, no caso de atraso no
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. (art.
895, §§ 1º e 4º, CPC).
E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, o qual será afixado no local de costume deste Fórum, dispensando-se
publicação em jornal de ampla circulação local, por não existir o mesmo nesta Comarca e publicado, com antecedência mínima de cinco (05)
dias, para os devidos fins. Pelo presente, fica intimado o executado da designação supra, caso não seja localizado para intimação pessoal.
Eu, ___________,MARIA GORETTE BARROSO SILVA RUFINO, Analista Judicial, digitei e Eu, ____________,IVETE SANTOS LUZ LEAL,
Secretária de Vara o conferí e subscrevo.
SANTA CRUZ DO PIAUÍ/PI, 17 de OUTUBRO DE 2016.
CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de SANTA CRUZ DO PIAUÍ/PI

Processo nº 0000349-55.2015.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Intime-se o apelado/requerente para em 15 dias apresentar contrarrazões ao recurso de apelação. Decorrido o prazo, com ou sem resposta,
proceda-se com as baixas nos sistema Themis e encaminhem-se os autos ao TJPI.

Processo nº 0000002-28.1992.8.18.0113
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): MARIA LÚCIA ALVES DA SILVA MOURA E SEU AVALISTA INÁCIO MANOEL VIRGÍNIO.
Advogado(s):
Intime-se o exequente para em 15 dias manifestar-se em termos de prosseguimento do feito.

Processo nº 0000325-27.2015.8.18.0113
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGADO REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE OEIRAS/PI
Autor do fato: JOÃO DE MOURA SANTOS, SEBASTIÃO DE MOURA SANTOS
Advogado(s): ASTROBALDO FERREIRA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2193)
Vítima: ANTONIO NETO IBIAPINO
Advogado(s): FRANCISCO CASIMIRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5860)
O fato retratado aos autos configura, em tese, o crime de ameaça (art. 147 do CP). Não houve oferecimento de denuncia, estando o processo em
fase de audiências preliminares. Realizada audiência preliminar, houve composição civil entre as partes (fls. 132-133). Assim sendo, extingo a
punibilidade dos agentes pelos fatos que lhes são imputados a estes autos. P.R.I. Ciência ao MP. Após o trânsito em julgado, proceda-se com as
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13.333. EDITAL - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ193763 

13.334. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ193797 

13.335. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ193896 

13.336. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ193258 

13.337. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ193828 

13.338. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ193839 

baixas e arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SANTA CRUZ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000407-97.2011.8.18.0113
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): JURANDIR MARTINS DOS SANTOS
Advogado(s): MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5227)
DESPACHO: HASTA PÚBLICA - 1º LEILÃO/PRAÇA: 07/11/2016, às 10hs e 2ª LEILÃO/PRAÇA: 05/12/2016, às 10hs neste Fórum - Comarca de
SANTA CRUZ DO PIAUÍ/PI, Conforme DESPACHO de fls. 54/55, ATO ORDINÁTÓRIO de fls. 56 e EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO de fls. 57
nestes autos e no Sistema Themis Web.

Processo nº 0000254-88.2016.8.18.0113
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Autor do fato: SILVINA MARIA CORRADO LIMA
Advogado(s): PAULO GONCALVES PINHEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500)
Ante o exposto, em razão do integral cumprimento das condições impostas em audiência, declaro, por sentença, a extinção da punibilidade dos
autores do fato. Sem custas. Publique-se, registre-se e intimem-se. Ciência ao MP. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Processo nº 0000107-96.2015.8.18.0113
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088), HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): ADÃO PINHEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): WILLIAM DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9494), FRANCISCO RAMON GONÇALVES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11611)
Defiro o requerimento parte autora constante às fls. 120. Em conformidade com o disposto no art. 10 da Lei 13.340/2016, para os fins de que
tratam os arts. 1º a 4ª da referida lei, ficam suspensos a partir da publicação da mesma até 29 de dezembro de 2017, o encaminhamento para
cobrança judicial e as execuções judiciais em curso e o prazo de prescrição das dívidas. Após esta data, intime-se o exequente para manifestar-
se em termos de prosseguimento do feito em 15 dias. Se ante de esgotado o referido prazo houver requerimento das partes, façam -se os autos
conclusos. As partes poderão celebrar acordo durante o período de suspensão processual. P. R. I.

2ª Publicação
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE INTERDIÇÃO (Vara Única de SÃO FÉLIX DO PIAUÍ)
Processo nº 0000318-63.2014.8.18.0115
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DOS SANTOS NETA
Advogado(s): TERESINHA DE JESUS PORTELA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6755)
Interditando: CARLOS JEAN DOS SANTOS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE INTERDIÇÃO
O Dr. Jônio Evangelista Leal, MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de São Félix do Piauí, Estado do Piauí, na forma da lei, etc... FAZ
SABER a todos quantos o presente Edital virem e dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Secretaria da Vara Única, tramita uma Ação
de Interdição, processo nº 0000318-63.2014.8.18.0115, que tramita sob o pálio da justiça gratuita, proposta por Maria dos Santos Neta, sendo
interditando CARLOS GEAN DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG nº 1.785.470-SSP/PI e do CPF nº
839.341.383-49, filho de Antonio Aureliano dos Santos e Basilia de Sousa Santos, residente e domiciliado na Localidade Solidade, município de
São Félix do Piauí; tendo sido decretada por este juízo a interdição do mesmo, conforme sentença datada de 01/09/2016, declarando a interdição
de CARLOS GEAN DOS SANTOS, e nomeando a Sra. MARIA DOS SANTOS NETA, brasileira , solteira, RG: 1.576.770 ? SSP/PI, CPF:
858441.523-87, sua curadora definitiva, com fulcro no art. 755 do CPC/2016. A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de
natureza patrimonial e negocial, não alcançando o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao
trabalho e ao voto, nos termos do art. 85, § 1º, da Lei nº 13.146/2015. E, para que não alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, que
será publicado por 03 (três) vezes no órgão oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume deste Juízo. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de São Félix do Piauí, Estado do Piauí, Secretaria da Vara Única, aos cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e
dezesseis (05/10//2016). Eu, Maria Odésia de Oliveira Soares- Analista Judicial, digitei.

Processo nº 0000202-83.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: GONÇALO ANTONIO DE CARVALHO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: ("... Intime-se as partes a fim de que compareçam a este Juízo para audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada
para o dia 13.12.2016 às 11:50hs, advertindo-os de que o não comparecimento importará para o réu em veracidade das alegações formuladas
pelo autor, proferindo-se, de pleno, julgamento da causa, e, para o autor, extinção do processo sem exame de mérito, nos termos do art. 51,
inciso I, da Lei 9.099/95...") Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, 17 de outubro de 2016. AGAMENON ALVES DA
CRUZ - Analista.
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13.339. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ193855 

13.340. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ193874 

13.341. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ193915 

13.342. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ193953 

13.343. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ193987 

Processo nº 0000211-45.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABEL ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: ("... Intimem-se as partes para a audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 15.12.2016 às 11:50hs,
neste Fórum local, advertindo-os de que o não comparecimento importará para o réu em veracidade das alegações formuladas pela autora,
proferindo-se, de pleno, julgamento da causa, e, para a autora, extinção do processo sem exame de mérito, nos termos do art. 51, I da Lei
9.099/95..."). Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, 17 de outubro de 2016. AGAMENON ALVES DA CRUZ -
Analista.

Processo nº 0000206-23.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: GONÇALO ANTONIO DE CARVALHO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO; "...Intimem-se as partes para a audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 13.12.2016 às 09:50hs,
neste Fórum local, advertindo-os de que o não comparecimento importará para o réu em veracidade das alegações formuladas pelo autor,
proferindo-se, de pleno, julgamento da causa, e, para o autor, exitinção do processo sem exame de mérito, nos termos do art. 51, I da Lei
9.099/95..."). Daddo e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, 17 de outubro de 2016. AGAMENON ALVES DA CRUZ -
Analista.

Processo nº 0000188-02.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA PEREIRA LIMA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: ("... Intimem-se as partes para a audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 15.12.2016 às 09:30hs,
neste ´Fórum local, advertindo-os de que o não comparecimento importará para o réu em veracidade das alegações formuladas pela autora,
proferindo-se de pleno, julgamento da causa, e, para a autora, extinção do processo sem exame de mérito, nos termos do art. 51, I da Lei
9.099/95..."). Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, 17 de outubro de 2016. AGAMENON ALVES DA CRUZ -
Analista.

Processo nº 0000209-75.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: GONÇALO ANTONIO DE CARVALHO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: ("... Intimem-se as partes para a audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 13.12.2016 às 13:40hs,
neste Fórum local, advertindo-os de que o não comparecimento importará para o réu em veracidade das alegações formuladas pelo autor,
proferindo-se, de pleno, julgamento da causa, e, para o autor, extinção do processo sem exame de mérito, nos termos do art. 51, I a Lei
9.099/95...). Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, 17 de outubro de 2016. AGAMENON ALVES DA CRUZ -
Analista.

Processo nº 0000212-30.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABEL ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: ("... Intimem-se as partes para a audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 15.12.2016 às 11:10hs,
neste Fórum local, advertindo-os de que o não comparecimento importará para o réu em veracidade das alegações formuladas pela autora,
proferindo-se, de pleno, julgamento da causa, e, para a autora, extinção do processo, sem exame de mérito, nos termos do art. 51, iniciso I, da
Lei 9.099/95..."). Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, 17 de outubro de 2016. AGAMENON ALVES DA CRUZ -
Analista.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000459-11.2016.8.18.0116
Classe: Remoção de Inventariante
Requerente: ANTONIA FERREIRA PIRES PEREIRA, FRANCISCO FERREIRA PIRES
Advogado(s): HISADORA KARIELLY PIRES DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 7981), EDIL DA CRUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2353)
Requerido: ANTONIO FERREIRA PIRES, MARIA PIRES DE OLIVEIRA
Advogado(s): SEGISNANDO MESSIAS RAMOS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 1817)
DESPACHO:
Após as citações dos interessados, foram juntadas aos autos as petições de
fls. 35/149 que representam também uma impugnação à nomeação do inventariante por
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13.344. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE193326 

13.345. SENTENÇA - JECC SÃO JOÃO - SEDE193709 

13.346. SENTENÇA - JECC SÃO JOÃO - SEDE193954 

13.347. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ193974 

13.348. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ193988 

13.349. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ194001 

13.350. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ194014 

postular a sua remoção.
Assim, nos termos do art. 623 do CPC/2015, determino que as referidas folhas
sejam extraídas dos autos e autuadas em apenso como incidente de remoção de
inventariante. Nestes novos autos, determino a intimação do inventariante através do seu
advogado e via Diário da Justiça para, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, apresentar
defesa e produzir provas.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 4 de outubro de 2016
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ

Processo nº 0000989-89.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MATILDE VIEIRA DA SILVA CASTRO
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da
incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.

Processo nº 0001962-78.2014.8.18.0135
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGADO DE POLICIA CIVL DE SAO JOAO DO PIAUI
Advogado(s):
Autor do fato: UÉLITON BRAZ DE SOUSA
Advogado(s):
Ante o exposto, na Lei nº 9.099/95, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de Uéliton Braz de Sousa pela prática do crime previsto no art. 28 da Lei
11.343/2006, tendo em vista o cumprimento integral da Transação Penal.

Processo nº 0000008-60.2015.8.18.0135
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ARTUR APARECIDO DIAS FERNANDES, LUIS HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Ante o exposto, na Lei nº 9.099/95, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de Artur Aparecido Dias Fernandes pela prática do crime previsto no art.
129 do CP, tendo em vista o cumprimento integral da Transação Penal.

Processo nº 0000757-43.2016.8.18.0135
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA ANISIA GOMES CAVALCANTE, MARCOS ALEXANDRE GOMES ALENCAR
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: MARIA RAIMUNDA DE ALENCAR
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 17/11/2016 às 08:20 horas.

Processo nº 0000758-28.2016.8.18.0135
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ANA CELIA MACEDO DE BARROS, CRISTIANA MACEDO BARROS COELHO, NAYANE MACEDO BARROS COELHO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: ODEMAR JACONIAS COELHO
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 17/11/2016 às 08:00 horas.

Processo nº 0000664-80.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELENICE DE CASTRO OLIVEIRA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8264)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE CURSOS, PROJETOS E PESQUISAS LTDA
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 17/11/2016 às 09:40horas

Processo nº 0000600-70.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDENOR VALTER DA SILVA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
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13.351. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ194020 

13.352. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ194024 

13.353. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ194044 

13.354. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ194052 

13.355. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ194072 

13.356. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ193635 

13.357. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ193636 

13.358. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ193637 

Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 17/11/2016 às 09:020 horas.

Processo nº 0000703-77.2016.8.18.0135
Classe: Ação Rescisória
Autor: MARIA DO ROSARIO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: CARLOS ANTONIO RODRIGUES
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 17/11/2016 às 09:00 horas.

Processo nº 0000766-05.2016.8.18.0135
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIVALDA RIBEIRO DE ARAUJO, JOSE MARCOS DE ARAUJO CAVALCANTE
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: MARCOS GABRIL CAVALCANTE
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 17/11/2016 às 8:40 horas.

Processo nº 0001220-87.2013.8.18.0135
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: JOANA DARC FERREIRA
Advogado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: CLEIDENAR COELHO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 17/11/2016 às 10:40 horas.

Processo nº 0000517-54.2016.8.18.0135
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LUIZ OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): WELENCRISLEY DE ARAUJO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9636)
Requerido: TERESINHA DE JESUS MOURA PORTO
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 17/11/2016 às 10:20 horas.

Processo nº 0000663-95.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELANE SOUSA ANDRADE
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8264)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE CURSOS, PROJETOS E PESQUISAS LTDA
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 17/11/2016 às 10:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000398-59.2014.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ DE RIBAMAR DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO SCHAHIN
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000021-54.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BENEDITO FARIAS DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO SCHAHIN
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000224-16.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTÔNIA MARIA DA CONCEIÇÃO
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13.359. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ193638 

13.360. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ193639 

13.361. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ193640 

13.362. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ193641 

13.363. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ193642 

13.364. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ193643 

13.365. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ193644 

Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BCV/SCHAHIN S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000337-38.2013.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA DA PAZ CABRAL
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO SCHAHIN
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000268-35.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO BATISTA LOPES
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BCV/SCHAHIN S/A.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000290-93.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTÔNIO PEREIRA LIMA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BCV/SCHAHIN S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000011-10.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BENEDITO FARIAS DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO SCHAHIN
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000408-06.2014.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DO SOCORRO BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO SCHAHIN
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000038-90.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO MARTINS DE ABREU
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000283-04.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS DE LIMA SOARES
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida.
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13.366. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ193645 

13.367. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ193646 

13.368. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ193647 

13.369. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ193648 

13.370. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ193649 

13.371. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ193681 

13.372. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ193682 

13.373. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ193683 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000207-77.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DO CARMO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000282-19.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO VIEIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000281-34.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS DE LIMA SOARES
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000145-37.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA MARIA DA CRUZ
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000109-92.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: VITO JOSÉ PEREIRA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000245-89.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA FERREIRA DA SILVA ARRUDA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000394-22.2014.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA LUCIMAR DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BAMCO GE S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000444-82.2013.8.18.0072
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13.374. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ193684 

13.375. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ193685 

13.376. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ193686 

13.377. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ193687 

13.378. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ193688 

13.379. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ193689 

13.380. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ193690 

Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ROSENIR DO NASCIMENTO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO GE S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000031-98.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BENEDITO FARIAS DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO GE S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000169-65.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EVA MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO GE S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000032-83.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BENEDITO FARIAS DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO GE S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000406-02.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HORTÊNCIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO RURAL S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000336-82.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA HELENA FERREIRA DA SILVA ARRUDA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BCV/SCHAHIN S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000335-97.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PEDRO PEREIRA DA SILVA FILHO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BCV/SCHAHIN S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000266-65.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CARLINDO BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BCV/SCHAHIN S/A
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13.381. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ193691 

13.382. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ193692 

13.383. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ193753 

13.384. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ193792 

13.385. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ193807 

13.386. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ193810 

13.387. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ193875 

13.388. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ193876 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000286-56.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTÔNIO PEREIRA LIMA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BCV/SCHAHIN S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000270-05.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA FERREIRA LIMA ARAÚJO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BCV/SCHAHIN S/A.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000146-22.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO HONORATO DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000155-81.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOANA LOPES DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000275-95.2013.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HERCÍLIA MENDES SOARES
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA (OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000033-68.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BENEDITO FARIAS DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000211-17.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ALAIDE FRANCISCA DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BCV/SCHAHIN S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8083 Disponibilização: Segunda-feira, 17 de Outubro de 2016 Publicação: Terça-feira, 18 de Outubro de 2016

Página 181



13.389. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ193877 

13.390. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ193878 

13.391. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ193879 

13.392. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ193880 

13.393. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ193976 

13.394. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ193977 

13.395. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ193978 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000170-50.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTÔNIA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BCV/SCHAHIN S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000166-13.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTÔNIA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BCV/SCHAHIN S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000039-75.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000052-74.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000046-67.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000098-97.2014.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DO SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000425-42.2014.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA BORGES
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BCV/SCHAHIN S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000177-42.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ LOPES BARBOSA
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13.396. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO193838 

13.397. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO193852 

13.398. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES193518 

13.399. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES194057 

13.400. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES193330 

13.401. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES193373 

Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMC/BRADESCO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001187-89.2013.8.18.0073
Classe: Alvará Judicial
Requerente: APARECIDA INOCENCIA DA COSTA FRANÇA
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
Requerido: A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado(s):
DESPACHO: (defiro o requerimento formulado pelo representante do ministerio publico às fls. 32-v, e para tanto, intime-se a parte autora para
que preste as indormações descritas as fls. 32 no prazo de 10 (dez) dias.Apos, transcorrido o prazo supramencionado, com ou sem manifestação
da parte, certifique-se e de-se vista dos autos ao Ministerio Publico. Intimações necessarias. Cumpra-se.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001207-80.2013.8.18.0073
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: LUIZA LEANDRO DOS SANTOS
Advogado(s): EDISSON LEANDRO DOS SANTOS DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 8719)
Requerido: MARIA DULCINEIA GABINO DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s): PEDRO RIBEIRO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8303)
DESPACHO: (Para prosseguimento do feito, intime-se as partes para dizerem se tem interesse em produzir provas em audiencia, bem como
para se manifestarem sobre o pagamento antecipado da lide, no prazo de 5(cinco) dias. Intimações necessarias. Cumpra-se. )

Processo nº 0000722-72.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: IZALTINA DE JESUS NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s):
"... Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/11/16, às 09:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala
de audiência, sob a condução do conciliador nomeado. Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo
no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em favor do consumidor; Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze
dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria
fática apresentada na petição inicial. Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é
considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para
que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras
provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e
apre¬sentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo formulada reconvenção com a contes¬tação ou no seu
prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção), Simões, 13 de setembro de 2016. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA -
Juiz de Direito."

Processo nº 0000212-30.2014.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Réu: JOSÉ GOMES DOS REIS - ME
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Considerando a contestação apresentada, bem como os documentos acostados a mesma, intime-se a autora, através de sua advogada, via DJE,
para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias (art. 351 do CPC).Apresentada a réplica ou decorrido o prazo legal, retornem-me os autos
conclusos.Intimações e expedientes necessários.SIMÕES, 17 de outubro de 2016.JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA,Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000415-18.2016.8.18.0075
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: LUIZ DE GONZAGA PEREIRA
Advogado(s): MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13093)
Requerido: MARIA JOSÉ DA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: ?Designe-se audiência de instrução e julgamento para o dia 05/12/2016 às 15h00min., no Fórum Local de Simplício Mendes-PI,
devendo a parte autora trazer duas testemunhas para serem ouvidas, independente de intimação.?. E para constar, Eu, CATIANE VIRGÍNIA
SOARES ALVES, Servidora Designada, digitei e conferi o presente aviso. SIMPLÍCIO MENDES, 17 de outubro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
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13.402. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES193445 

13.403. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES193491 

13.404. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES193551 

13.405. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES193999 

13.406. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO193368 

13.407. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO193438 

Processo nº 0000132-63.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: SUELI DE SOUSA COSTA
Advogado(s): JOSÉ PEREIRA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10406)
Réu: HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS VITÓRIAS LTDA, JOSÉ FRANCISCO ALVES FILHO
Advogado(s): CAIO CESAR GONÇALVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10960)
DESPACHO: ?Designe-se audiência de conciliação para o dia 06/12/2016 às 09h00min., no Fórum Local de Simplício Mendes-PI?. E para
constar, Eu, CATIANE VIRGÍNIA SOARES ALVES, Servidora Designada, digitei e conferi o presente aviso. SIMPLÍCIO MENDES, 17 de outubro
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000289-65.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: WESLAINY MORAIS MARQUES
Advogado(s): FRANCK SINATRA MOURA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4935)
Réu: EXTRA.COM.BR. S/A(CNOVA COMÉRCIO ELETRÔNICA)
Advogado(s):
DESPACHO: ?Designe-se audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 06/12/2016 às 10h00min., no Fórum Local de Simplício
Mendes-PI?. E para constar, Eu, CATIANE VIRGÍNIA SOARES ALVES, Servidora Designada, digitei e conferi o presente aviso. SIMPLÍCIO
MENDES, 17 de outubro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000461-07.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: JOAO ELEUTÉRIO MIRANDA
Advogado(s):
DESPACHO: ?Designe-se audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 06/12/2016 às 11h00min., no Fórum Local de Simplício
Mendes-PI?. E para constar, Eu, CATIANE VIRGÍNIA SOARES ALVES, Servidora Designada, digitei e conferi o presente aviso. SIMPLÍCIO
MENDES, 17 de outubro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000385-80.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA CÉLIA TOLENTINO REIS
Advogado(s): ANDRE DA SILVA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13307)
Réu: LOJAS AMERICANAS - B2W, DIGIBRAS INDUSTRIA DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Designe-se audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 06/12/2016 às 12h00min., no Fórum Local de Simplício
Mendes-PI?. E para constar, Eu, CATIANE VIRGÍNIA SOARES ALVES, Servidora Designada, digitei e conferi o presente aviso. SIMPLÍCIO
MENDES, 17 de outubro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000359-82.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HELIO SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: LUIZA CRED S.A. SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO: ?Designe-se audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 06/12/2016 às 13h00min., no Fórum Local de Simplício
Mendes-PI?. E para constar, Eu, CATIANE VIRGÍNIA SOARES ALVES, Servidora Designada, digitei e conferi o presente aviso. SIMPLÍCIO
MENDES, 17 de outubro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000349-06.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE CARVALHO DE ARAUJO FILHO
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
DESPACHO:
Intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo pericial produzido, no prazo sucessivo de 15 dias. Após, retormem-me conclusos para
sentença. UNIÃO, 22 de setembro de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000021-38.1998.8.18.0076
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: EDUARDO GEORGE MACHADO COELHO
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13.408. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO193522 

13.409. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO193581 

13.410. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO193624 

13.411. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO193736 

13.412. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO193844 

Advogado(s): DILSON REIS DA ROCHA - OAB/PI 1850/88
Executado(a): RAIMUNDO NONATO RODRIGUES
Advogado(s):
DESPACHO:
Altere-se a classe processual para EXECUÇÃO DE TITULO ESTRAJUDICIAL. Considerando o grande lapso de tempo desde o ajuizamento da
ação, determino ao Autor que apresente planilha de atualização do débito, no prazo de 15 dias. Deverá também informar se possui interesse em
adjudicar o bem penhorado (fls. 08), ou indicar outros meios para prosseguimento da execução. Observo que o advogado do Autor não tem
cadastro no CADASTRO NACIONAL DE ADVOGADOS. Portanto, deverá ser intimado pessoalmente deste despacho, devendo apresentar
manifestação através de advogado a ser constituído para representá-lo. Advirto que a sua não manifestação no prazo, ensejará com o
arquivamento do processo. Cumpra-se. UNIÃO, 22 de setembro de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de UNIÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000003-84.2016.8.18.0076
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAU S.A (BANCO FIAT)
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO (OAB/MG. Nº 93.392)
Requerido: RAIMUNDO DE JEUSS SOARES GOMES
Advogado(s):
DESPACHO:
Sobre o documento de fls. 31, manifeste-se a parte Autora em 15 dias. UNIÃO, 20 de setembro de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000091-11.2005.8.18.0076
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: HENRIQUE MARQUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): RICARDO AUGUSTO DE MELO DO REGO MONTEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 2652)
Consignado: KASINSKI ADMINISTRATORA DE CONSORCIO S/C LTDA
Advogado(s): ALESSANDRA MARIA MARGARITA LA REGINA OAB/SP 97.954 e ADRIANA MARIA MARGARITA RODRIGUES OAB/SP
118.155
DESPACHO:
R.H. Considerando o teor da certidão retro, bem como o teor da certidão de fls. 84, defiro o pedido de restituição do veículo descrito às fls. 85, e
nomeio o Requerente, como depositário fiel do referido bem, após adverti-lo das penalidades legais, considerando seu compromisso, diante desta
magistrada, de que pagará o valor total dos débitos em atraso junto ao DETRAN-PI, devendo, em seguida ao pagamento, comprovar nos
presentes autos, o cumprimento do compromisso firmado. Expeça-se o competente mandado de devolução do veículo apreendido. Em tempo,
determino a intimação da parte Requerida, por intermédio de seu advogado, para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o pedido de
desistência da ação. Cumpra-se. Expedientes necessários. UNIÃO, 20 de maio de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de UNIÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000130-66.2009.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Exequente: TOTAL DISTRIBUIDORA S/A
Advogado(s): ALBA LESLEY DE AZEVEDO FREITAS(OAB/MARANHÃO Nº 6893)
Executado(a): UNIÃO PETROLEO LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte exequente, por advogado, para se manifestar no prazo de 10 dias sobre a petição de fls. 98. Cumpra-se. UNIÃO,
20 de setembro de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000482-48.2014.8.18.0076
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: FRANCISCO DA COSTA MENDES
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se parte autora, por advogado, para no prazo de 15 dias se manifestar sobre a certidão de fls. 32. Intime-se a parte Requerida, pelos
correios com Aviso de Recebimento, para se manifestar sobreo pedido de sucessão processual. UNIÃO, 20 de setembro de 2016 ELFRIDA
COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000062-77.2013.8.18.0076
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: JOSÉ DE MARIA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
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13.413. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO193854 

13.414. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO193884 

13.415. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO193894 

13.416. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO193911 

13.417. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO193917 

13.418. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO193929 

Certifique-se a apresentação de contestação pelo Requerido.Após, intime-se a parte autora, por advogado, para informar se possui interesse no
feito, uma vez que já foi intimado diversas vezes e não se manifestou. UNIÃO, 3 de outubro de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000559-28.2012.8.18.0076
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: GILVANIA MEDEIROS SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos. Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 10 (dez) dias, promover o andamento do feito, sob pena de extinção. Cumpra-
se. Expedientes necessários. UNIÃO, 3 de outubro de 2016. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
UNIÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000023-75.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: UMBERTO BISPO DAS NEVES
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze)
dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 35/49.UNIÃO, 5 de outubro de 2016.KARINA SILVA SANTOS Secretário(a) - Mat. nº 3932.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000999-19.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DE JESUS NATAL DA CUNHA
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15(quinze)
dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 44/69 . UNIÃO, 5 de outubro de 2016 KARINA SILVA SANTOS Secretário(a) - Mat. nº 3932

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000849-04.2016.8.18.0076
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: GILSON JOSE DA SILVA COSTA
Advogado(s): JOAO DE ARAUJO BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7241)
Requerido: GILMARA TEIXEIRA LIMA DE PAIVA, HENRIQUE MARQUES DE OLIVEIRA, DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO:
Com o advento do Novo Código de Processo Civil, inexiste previsão para processamento de ações cautelares. Por esta razão, recebo o presente
como processo de conhecimento, cumulado com pedido de antecipação de tutela. Altere-se a classe processual para PROCEDIMENTO
COMUM. Consta pedido de gratuidade da justiça. No entanto, não vislumbro elementos que evidenciem a existência de pressupostos legais para
a concessão da gratuidade, notadamente pelo fato de o Autor se qualificar como empresário. Desta forma, consoante art. 99, § 2º do NCPC,
defiro à parte um prazo de 15 dias para comprovar o preenchimento dos referidos pressupostos, sob pena de cancelamento da distribuição, ou
apresentar o comprovante de recolhimento das custas. Cumpra-se. UNIÃO, 28 de setembro de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001024-95.2016.8.18.0076
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/ALAGOAS Nº 5647-A e OAB/PIAUÍ Nº 70784-A)
Executado(a): ADRIANA ALVES BORGES
Advogado(s):
Defiro o pedido de suspensão pelo prazo requerido.
Decorrido o prazo supra, intime-se a parte exequente, por seu patrono, para que promova o andamento do feito.
Cumpra-se. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000429-96.2016.8.18.0076
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MARIA FERREIRA DO NASCIMENTO SOUSA
Advogado(s): ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
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13.421. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ193375 

13.422. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ193376 

Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por advogado, para esclarecer
no prazo de 15 dias sobre a existência de um filho do de cujus de nome Lucélia", conforme certidão de óbito. Deverá promover a habilitação da
herdeira no polo ativo do processo ou promover a sua citação. UNIÃO, 3 de outubro de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000509-02.2012.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES PEREIRA
Advogado(s): RICARDO AZEVEDO BASÍLIO(OAB/PIAUÍ Nº 8311/2011)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO OAB/PI 6822-A
DESPACHO:
Defiro o pedido de fls. 93. Oficie-se novamente ao Banco do Brasil para que informe eventuais movimentações financeiras na conta de
titularidade do autor, referente ao mês de julho/2011. Com a resposta, intimem-se as partes para manifestação. Cumpra-se. UNIÃO, 7 de agosto
de 2016. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000450-03.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DANIEL JOÃO DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): FELIPE CALAZANS DE CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9655), MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 8h00min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000518-50.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCIELSON VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 8h00min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000264-14.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINA SOARES COSTA
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956), LIA RAQUEL SOUSA RABELO(OAB/PIAUÍ Nº 8782)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 8h00min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
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13.424. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ193381 
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13.426. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ193390

à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000487-30.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: NIVARDO PEREIRA E SILVA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034), FELIPE CALAZANS DE CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9655)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 7h45min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000642-33.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JUSTINO GOMES DE ARAUJO
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 7h45min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000559-17.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ BARNABÉ DA VERA CRUZ
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 7h45min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.
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13.427. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ193391 

13.428. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ193392 

13.429. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ193406 

Processo nº 0000520-20.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA CAROLINA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 7h30min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000678-75.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CRUZ DA SILVA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 7h30min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000588-67.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELIONALDO DA COSTA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 7h30min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0001195-17.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS PORTELA DA SILVA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 8h00min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
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13.432. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ193428 

Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0001248-95.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DE SANTANA E SILVA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 8h00min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000261-59.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: SUZIANE SOLIDADE DAMASCENA LIMA
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 8h00min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000460-47.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA GLACIANA SIQUEIRA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 8h45min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.
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13.433. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ193429 

13.434. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ193430 

13.435. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ193447 

13.436. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ193448 

Processo nº 0000563-54.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA NILZA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 8h45min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000493-37.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: IVANARIA DA SILVA VIEIRA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 8h45min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0001269-71.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ARIEL PEREIRA DANTAS
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 8h30min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000468-24.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ADRIANO GOMES DA SILVA E SOUSA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
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dia 21.11.2016, às 8h30min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000475-16.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO FRANCISCO PARAIBA SOUSA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 8h30min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0001112-98.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SANDRA BARBOSA LIMA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 9h45min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000519-35.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: IURY CLODOALDO ALVES DA SILVA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 9h45min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
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abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000488-15.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GESSIMAR PEREIRA TORRES CHAVES
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 9h45min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000830-89.2016.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): O MINISTÉRIO PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº 1234)
Indiciado: RAIMUNDO ANTONIO DE SOUSA, FRANCISCO PAULO DE SOUSA CARMO
Advogado(s): JOAQUIM DE MORAES REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10104), JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
DESPACHO: INTIMA para comparecerem no dia 27 de Outubro de 2016, às 09:00hs, na sala das audiências deste Fórum de Justiça, sito na
Rua Epaminondas Nogueira, nº 428, Centro, Valença do Piauí/PI, para inquirição das testemunhas arroladas, bem como para realização de
interrogatório dos acusados.

Processo nº 0000643-18.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DA GUIA CORREIA DOS SANTOS
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 9h30min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000448-33.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: OLIVEIRA DA COSTA LIMA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 9h30min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
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ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000435-34.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA QUARESMA DO NASCIMENTO
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 9h15min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000586-97.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AURINO RIBEIRO DA ROCHA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 9h15min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000609-43.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA APARECIDA SILVA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 9h15min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000565-24.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELENILDO COELHO BARBOSA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
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Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034), LUIS ANGELO DE LIMA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6722)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 9h00min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000436-19.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: NEURIVAN BARBOSA DA COSTA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 9h00min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000567-91.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA MUNIZ
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 9h00min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000681-30.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAILTON BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 10h15min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
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Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000566-09.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SEBASTIÃO FILHO DA SILVA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 10h15min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000590-37.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VINICIUS ARAÚJO DE SOUSA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 10h15min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000677-90.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: OBADIAS DE ARAÚJO BARROSO
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034), LUIS ANGELO DE LIMA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6722)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 10h00min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0001098-17.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
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Autor: DIÊGO BORGES DE SOUSA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034), LUIS ANGELO DE LIMA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6722)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 10h00min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000522-87.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM MARIANO DE ABREU NETO
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034), LUIS ANGELO DE LIMA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6722)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 10h00min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000472-61.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAYLANI ALVES DE SOUSA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 10h45min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000483-90.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ RIBEIRO DE PAULA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 10h45min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
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Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000521-05.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EXPEDITO ZEFERINO DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034), LUIS ANGELO DE LIMA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6722)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 10h45min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000669-16.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELIAS NILSON DE SOUSA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 11h00min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0001110-31.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO Ó PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034), LUIS ANGELO DE LIMA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6722)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 11h00min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.
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Processo nº 0000668-31.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANDERSON NORONHA BATISTA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 11h00min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000470-91.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO NETO DA SILVA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034), LUIS ANGELO DE LIMA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6722)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 10h30min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000546-18.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SANDYA MARIA SANTOS MARTINS
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 10h30min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000564-39.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO ORLANDO DE SOUSA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 10h30min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
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Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000525-42.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO Ó QUARESMA E SILVA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 9h30min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0001183-03.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANIEL ALCANTARA FREIRE
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 12h:00min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra

Processo nº 0001274-93.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LEANDRO DE SOUSA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 12h:00min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra
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Processo nº 0001220-30.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVALDO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 12h:00min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra

Processo nº 0001257-57.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 11h:45min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0001101-69.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUCAS DA SILVA PACHECO
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 11h:45min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0001216-90.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELO JOSE DE SOUSA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034), LUIS ANGELO DE LIMA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6722)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
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dia 21.11.2016, às 11h:45min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000465-69.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES FERRAZ RODRIGUES
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 11h:30min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0001249-80.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 11h:30min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0001103-39.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LELITA GOMES DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 11h:30min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
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abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000662-24.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BRUNO NIEL DE FRANÇA SILVA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 11h:15min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0001106-91.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ADEBALDO MACIEL DA CUNHA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 11h:15min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000458-77.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO DER JESUS SILVA DO NASCIMENTO
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 11h:15min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0001203-91.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ PEREIRA DA SILVA NETO
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
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Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 01h:00min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra

Processo nº 0001196-02.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO CÍCERO ALEXANDRE BARNABÉ
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 01h:00min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra

Processo nº 0001202-09.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUNARDO DE ARAÚJO OLIVEIRA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 01h:00min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra

Processo nº 0001099-02.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DAYMENSON FELIPE DE SOUSA ALMEIDA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 12h:45min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
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ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra

Processo nº 0001261-94.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIASSIS GONÇALVES MOTA FILHO
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 12h:45min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra

Processo nº 0001250-65.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FERNANDO ALVES DA SILVA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 12h:45min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra

Processo nº 0001184-85.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO GOMES DE SOUSA SOBRINHO
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 12h:30min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra

Processo nº 0001246-28.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FERNANDO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
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Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 12h:30min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra

Processo nº 0001230-74.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA JAINY NORONHA DE SOUSA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 12h:30min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra

Processo nº 0001211-68.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CARMELITA DO NASCIMENTO
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 12h:15min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra

Processo nº 0001204-76.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA ALVES
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 12h:15min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
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Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra

Processo nº 0001235-96.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO OLEGARIO DE JESUS SILVA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): FELIPE CALAZANS DE CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9655), MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 21.11.2016, às 12h:15min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra

Processo nº 0000591-22.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EDMAR DE SOUSA FERREIRA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034), LUIS ANGELO DE LIMA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6722)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 07h 30min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra

Processo nº 0000438-86.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TIAGO LINUS SILVA COELHO
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034), LUIS ANGELO DE LIMA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6722)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 07h 30min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra

Processo nº 0000551-40.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
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13.493. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ193703 

13.494. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ193704 

13.495. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ193705 

Autor: FRANCISCA ANDRÉA CORREIA LIMA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 07h 30min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra

Processo nº 0000502-96.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROGERIO MORAIS DA SILVA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 08h 15min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000434-49.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAX WESLLEY MESQUITA DE ARAUJO
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034), LUIS ANGELO DE LIMA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6722)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 08h 15min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000575-68.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: NEOCARLOS MOTA DA SILVA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 08h 15min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
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13.496. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ193714 

13.497. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ193715 

13.498. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ193716 

13.499. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ193731 

Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000652-77.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO WILSON DO NASCIMENTO
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 08:00hs, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra

Processo nº 0000431-94.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA HELENA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034), LUIS ANGELO DE LIMA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6722)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 08:00hs, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra

Processo nº 0000442-26.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: NOÊMIA OLIMPIO DE SOUSA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 08:00hs, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra
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13.500. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ193732 

13.501. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ193733 

13.502. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ193745 

Processo nº 0000495-07.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCIMAR SOARES DA COSTA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 07h 45min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra

Processo nº 0000473-46.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SABRINA SANTOS MARTINS
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034), LUIS ANGELO DE LIMA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6722)
DESPACHO
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 07h 45min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra

Processo nº 0000660-54.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO LOPES DOS SANTOS
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 07h 45min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra

Processo nº 0000484-75.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ZENILDA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
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13.503. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ193746 

13.504. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ193747 

13.505. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ193758 

seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 08h 45min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000476-98.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SILVESTRE DA COSTA LIMA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 08h 45min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000451-85.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO VIDAL DE NEGREIROS
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 08h 45min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000550-55.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FANNOE4L ALVES DE SOUSA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): MARILIA DIAS ANDRADE(OAB/PARÁ Nº 14351), LUANA SILVA SANTOS(OAB/PARÁ Nº 16292)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 08h 30min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
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13.506. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ193759 

13.507. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ193760 

13.508. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ193786 

13.509. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ193787 

Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000514-13.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: WANDERSON PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 08h 30min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000597-29.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 08h 30min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000444-93.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELIETE ALVES DE SOUSA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 09h 15min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000410-21.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAMON MENDES SOARES DE LIMA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
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13.512. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ193804 

Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 09h 15min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000498-59.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELZA MARIA TENORIO DA SILVA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 09h 15min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000607-73.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VALDENE CAVALCANTE DE RESENDE
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 09:00hs, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000496-89.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SUZANA ARAÚJO LIMA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 09:00hs, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
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13.513. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ193805 

13.514. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ193825 

13.515. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ193826 

13.516. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ193827 

deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0001108-61.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SANDRA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 09:00hs, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000555-77.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: HERIK LOURRAN DE SOUSA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 09h 45min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000549-70.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ENILSON ABDIAS DA SILVA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 09h 45min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0001223-82.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALFREDO EUGENIO FERREIRA
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Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 09h 45min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000604-21.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CÁSSIO GOMES PESSOA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 09h 30min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000512-43.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO ESTEFANIO RODRIGUES DE LIMA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 09h 30min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000486-45.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SANDRA DE SOUSA COSTA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 09h 30min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
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Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000445-78.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FERNANDA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 10h 15min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0001109-46.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SYLVINHO SOARES NUNES
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 10h 15min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000654-47.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SALUSTIANO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 10h 15min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000459-62.2015.8.18.0078
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Classe: Procedimento Sumário
Autor: CLEIDIANE FRANCISCA DA MATA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 10:00hs, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000429-27.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA FRANCISCA MORAIS BARBOSA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 10:00hs, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000504-66.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARCELO JOSE DE SOUSA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 10:00hs, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0001225-52.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: CICERO MOISES DE SOUSA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 10h 45min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
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à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0001218-60.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSVALDO DA ROCHA SOARES FILHO
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034), LUIS ANGELO DE LIMA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6722)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 10h 45min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000516-80.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO YURI DA SILVA SANTOS
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 10h 45min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000432-79.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RENATO DE SOUSA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 10h 30min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.
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Processo nº 0001239-36.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO IZALMIR PEREIRA TORRES
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 10h 30min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000558-32.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RUBENS ARAUJO DA SILVA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034), LUIS ANGELO DE LIMA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6722)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 10h 30min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000614-65.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO FRANCISCO DE SEPULVIDA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 11h 15min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000481-23.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JULIO EVANGELISTA DE MACEDO
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 11h 15min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8083 Disponibilização: Segunda-feira, 17 de Outubro de 2016 Publicação: Terça-feira, 18 de Outubro de 2016

Página 219



13.534. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ193903 

13.535. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ193912 

13.536. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ193913 

Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000482-08.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE SERGIO DA SILVA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 11h 15min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000467-39.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARCELO JOSE DE SOUSA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 11:00hs, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000570-46.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 11:00hs, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.
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Processo nº 0001229-89.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BATISTA DA SILVA ALVES
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 11:00hs, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0001205-61.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DO NASCIMENTO FERREIRA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 12:00hs, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000524-57.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JURACILDA TEREZA DO NASCIMENTO MIRANDA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 12:00hs, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000562-69.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DE ASSIS SILVA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8083 Disponibilização: Segunda-feira, 17 de Outubro de 2016 Publicação: Terça-feira, 18 de Outubro de 2016

Página 221



13.541. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ193943 

13.542. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ193944 

13.543. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ193945 

dia 22.11.2016, às 12:00hs, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000501-14.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARISTELA DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 11h 45min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000466-54.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSENILSON DA COSTA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 11h 45min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0001258-42.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FILHO BEZERRA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 11h 45min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
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abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0001232-44.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDERSON JOSE DE SOUSA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S. A.
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 11h 30min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0001231-59.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCIANE DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 11h 30min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0001222-97.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAURICIO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 11h 30min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000219-10.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSIANE BARBOSA LIMA
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
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13.548. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ193982 

13.549. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ193983 

13.550. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ194002 

Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 12h15min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000227-84.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO MOURA
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 12h15min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000239-98.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: KAIO VICTOR PEREIRA DOS ANJOS, ELIENE DO NASCIMENTO PEREIRA
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 12h15min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000132-20.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 23.11.2016, às 07h30min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
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13.551. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ194003 

13.552. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ194004 

13.553. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ194017 

13.554. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ194018 

ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000137-42.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BATISTA DE SOUSA LIMA
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 23.11.2016, às 07h30min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000487-64.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTENOR BAIANO DA SILVA
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 23.11.2016, às 07h30min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000282-35.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034), LUIS ANGELO DE LIMA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6722)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 12h45min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000232-09.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: HÉLIO BARBOSA DA ROCHA
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8083 Disponibilização: Segunda-feira, 17 de Outubro de 2016 Publicação: Terça-feira, 18 de Outubro de 2016

Página 225



13.555. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ194019 

13.556. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ194034 

13.557. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ194035 

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT
Advogado(s): FELIPE CALAZANS DE CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9655), MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 12h45min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000236-46.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 12h45min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000215-70.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DA CRUZ OLIVEIRA
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 12h30min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000235-61.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: PHILLIPE HENRIQUE FERREIRA RABELO II
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 12h30min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
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13.558. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ194036 

13.559. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ194041 

13.560. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ194042 

13.561. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ194043 

Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000294-49.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIMAR MANOEL JUSTINO DA SILVA
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: SEGURADORA BCS SEGUROS S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034), LUIS ANGELO DE LIMA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6722)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 22.11.2016, às 12h30min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000172-02.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO FILHO DA SILVA
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 23.11.2016, às 08:00hs, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000793-33.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: GUSTAVO DA CRUZ CERQUEIRA
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S. A.
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 23.11.2016, às 08:00hs, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000160-85.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
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13.562. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ194053 

13.563. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ194054 

13.564. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ194055 

Autor: FRANCILDA MARIA DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 23.11.2016, às 08:00hs, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000596-44.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA MARQUESA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 23.11.2016, às 07h45min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000130-50.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIJONSON MENDES DE SOUSA
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 23.11.2016, às 07h45min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

Processo nº 0000123-58.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEONARDO DA ROCHA NUNES
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956), HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
Considerando o disposto na Portaria nº 04/2016, expedida por este Juízo, em 14.10.2016, que trata da Semana de Conciliação de processos do
seguro DPVAT, a ser realizada nesta Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí, no período de 21 a 24 de novembro deste ano, designo o
dia 23.11.2016, às 07h45min, para a realização de audiência de conciliação, a qual será precedida de perícia médica, a cargo dos peritos
nomeados por este magistrado, nos termos da referida Portaria.
Determino a intimação da seguradora SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ora demandada, para comparecer
à referida audiência, devidamente representada, podendo indicar Assistente Técnico, que poderá acompanhar o exame pericial.
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14. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

14.1. RELAÇÃO DE JURADOS193149 

Intime-se a parte autora, por seu advogado, via publicação no Diário da Justiça do TJ/PI, ressaltando que também poderá indicar Assistente
Técnico, para acompanhar a perícia.
Ressalto que o mutirão deverá obedecer ao disposto na Portaria nº 004/2016, acima referida, que será publicada no Diário da Justiça, e que
deverá ser remetida para a seguradora, para os advogados representantes das partes e para os peritos nomeados, os quais deverão tomar
ciência e manifestarem acerca da aceitação do encargo, no prazo de 05 dias.
Por fim, destaco, ainda, que se a parte autora, devidamente intimada para a conciliação, não comparecer, o processo será arquivado por
abandono, na forma do art. 485, § 1º do novo CPC.
Intimem-se. Cumpra.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE LISTA GERAL PROVISÓRIA DOS JURADOS DA COMARCA DE PORTO, ESTADO DO PIAUÍ PARA O
EXERCÍCIO DE 2016.
A Juíza Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO, Titular da 8ª Vara Civil de Teresina, respondendo pela vara única da Comarca de Porto - PI, no
exercício da função jurisdicional de Presidente do Tribunal Popular do Júri da Comarca de Porto, Estado do Piauí, dentro de atribuições legais e
na forma da lei, etc., Considerando os termos dos arts. 425 e seguintes o Código de Processo Penal.
FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou conhecimento tiverem, que, FOI elaborada e ORGANIZADA, aos treze dias do mês de outubro
do ano de dois mil e dezesseis (13/10/2016), na Sala das Audiências do Fórum Desembargador Otávio Fortes do Rego, sito à Avenida Presidente
Vargas, nº 208, Bairro Centro, na cidade de Porto-PI, onde se achavam presentes, o Meritíssimo Juiz desta Comarca, Dra. LUCICLEIDE
PEREIRA BELO o douto representante do ministério público, comigo, Secretária em exercício da Vara Única, torna pública a LISTA GERAL
PROVISÓRIA DOS JURADOS que deverão servir junto ao Tribunal Popular do Júri, no ano de 2016, neste Juízo e Comarca de Porto-PI,
constando da citada lista os seguintes cidadãos:
NÚMERO DE ORDEM, NOME, PROFISSÃO
01 - Adalmir Amaral Leal - Fotógrafo;
02 - Adailton Pessoa Soares - Professor;
03 - Adriana Bastos Araújo - Professora;
04 - Airton de Paiva Sales - Professor;
05 - Lanna Isabelle Lages Castelo Branco - Enfermeira;
06 - Alceni Sousa Silva - Professora
07 - Auralice Lira Pereira - Professora;
08 - Aldo Gomes Queiroz - Funcionário Público;
09 - Antonio Carlos Silva Gomes - Funcionário Público;
10 - Auciria Mourão Melo - Funcionária Pública;
11 - Antonio de Sousa Vivica -Comerciante;
12 - Arisdene Sousa Ponte - Musico
13 - Manoel Renato Bezerra da Silva - Funcionário Publico;
14 - Aurimar Santiago Sena - Pedreiro;
15 - Aracildes Rodrigues Santos - Professora,
16 - Bernardete Teixeira Machado - Professora;
17 - Bernardo Machado do Vale - Comerciante;
18 - Clério Pinto de Paiva - Professor;
19 - Claudivan Costa da Silva - Funcionário `Público;
20 - Marcos Paulo Rego Silva - Professor;
21- Cremilda Maria Mendes - Professora;
22 - Delton Alves Costa - Funcionário Público
23 - Danielle Gomes - Funcionária Pública;
24- Dilson Soares Pires de Castro - Funcionário Público;
25 - Edilberto Silva Santos - Professor
26 - Eurenice Alves de Carvalho - Professora;
27 - Eloiza Maria Marques Rêgo Araújo - Professora;
28 - Eliane Rodrigues Nunes - Funcionário Público;
29 - Eva Gonçalves de Oliveira - Funcionário Público;
30 - Fernando Marcos Resende Alencar - Comerciante;
31 - Francisco Jairo Freitas Araújo - Professor;
32 - Francisco Jaison Carvalho Vale - Professor;
33 - Floriza Dias da Silva - Funcionário Público;
34 - Fábia do Carmo - Professora;
35 - Francisca das Chagas Rego Silva - Comerciante;
36 - Francisco de Assis Oliveira - Eletricista;
37 - Francisco das Chagas Carvalho Freitas - Professor;
38 - Francisca Barbosa de Sousa - Professora;
39 - Francisco das Chagas Silva de Jesus - Funcionário Público;
40 - Gregório Silvino de Sousa Filho - Músico;
41- Genesia Mesquita do Carmo - Funcionário Pública;
42 - Gracilene Alves de Carvalho - Professora;
43 - Glaudir Mário Alberti - Agricultor;
44 - Adail Ferreira Lima Neto - Contador;
45 - Bernadete Ferreira Marques - Professora;
46 - Geórgia Rodrigues Barros - Estudante;
47 - Genilda Alves de Sousa Sena - Funcionário Público;
48 - Horácio Pereira Ferreira - Funcionário Público;
49 - Iana Carvalho - Professora;
50 - Inácio Lopes Fernandes Neto - Professor;
51 - Suely de Moura Silva - Professora;
52 - Jânio Sousa Leão - Professor;
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14.2. EXPEDIENTE DA SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL E CRIMINAL DE PARNAÍBA – ANEXO

UESPI193335 

15. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ

53 - Jorge Luiz Lima Rodrigues - Funcionário Público;
54 - Jackson Dário Ribeiro Pereira - Professora;
55 - José Aguiar Lira Pereira - Funcionário Público;
56 - José Antão Lopes Neto - Motorista;
57 - José Ribamar Barbosa Carvalho - Professor
58 - Joana Darck Rodrigues Geronço - Funcionário Público;
59 - Jardel Oliveira - Funcionário Público;
60 - Luzia Carvalho - professora;
61 - Lice Maria Bastos Ferreira - professora;
62 - Lucinete da Silva Queiroz -professora;
63 - Luiz Silva Brito - comerciante;
64 - Luciene Sousa de Carvalho - funcionária pública;
65- Luciana Sousa de Oliveira - professora;
66 - Lucivaldo de Sousa Costa - Professor;
67 - Maria das Neves Carvalho Freitas - professora;
68 - Maria de Fátima Aguiar Cruz - professora;
69 - Maria das Dores Dutra Nascimento - professora;
70 - Maria do Socorro Docarmo Lima - professora;
71 - Maria Aparecida Sousa Amaral - professora;
72 - Marciana Gomes de Sales Sousa -professora;
73 - Maria Idenê Gomes Pereira - professora;
74 - Maria Sílva dos Santos - professora;
75 - Maria Suely Moreira Silva - funcionária pública
76 - Manoel de Sousa Araújo -agricultor
77 - Maria da Conceição Sales - professora;
78 - Maria de Castro Severo Filha -do lar;
79 - Marta Lúcia de Paiva Carvalho - professora;
80 - Núbia Maria Costa Pereira - professora;
81 - Orlando de Paiva Freitas - funcionário público
82 - Osvaldo Mendes Rocha - funcionário público
83 - Osiel Nascimento de Sousa - professor
84 - Pedro Ramos - professor
85 - Paulo Carvalho Freitas - professor;
86 - Pedro Manoel Silva Filho - Estudante
87 - Raimunda Marinho de Oliveira - professora;
88 - Rosenilda Alves da Araújo - professora;
89 - Roseane Quinto de Brito Carvalho - professora;
90 - Rosinete Nunes Ferreira - funcionária pública;
91 - Rubenita Rodrigues da Silva - professora;
92 - Rosa Mística da Costa - professora;
93 - Rosélia Ribeiro da Silva - Estudante;
94 - Sílvio Rogério Rodrigues - funcionário público;
95 - Sandra Maria Meneses Lima - funcionária pública;
96 - Silvana Laudízio Sales - Professora;
97 - Sebastião de Brito Soares - Funcionário Público;
98 - Valdelis Marques da Costa - Funcionária Pública;
99 - Vera Lúcia Carvalho Freitas - Professora;
100 - Walterlins Alves de Oliveira - Professor.
Para conhecimento de todos, segue a transcrição dos arts. 436 a 446 do CPP, Seção VIII- da função do jurado:
Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade.
§ 1º. Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão,
classe social ou econômica, origem ou grau de instrução.
§ 2º A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a
condição econômica do jurado.
Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:
I - o Presidente da República e os Ministros de Estado;
II - os Governadores e seus respectivos Secretários;

Intimações de decisões, sentenças, audiências, despachos, atos ordinatórios para fins do art. 236, e seu parágrafo 1º do Código de
Processo Civil, nos termos da Resolução n° 04, de 04.06.92 do Egrégio Tribunal Pleno, publicado no Diário da Justiça nº 2407 de
17.06.92.
01 - Processo n° 1664/07
Autor (a): N&P CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado: Ricardo Viana Mazulo, OAB/PI 2.783
Ré(us): BOTELHO CONSTRUTORA LTDA
Despacho de fl. 108 "{...} Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, apresentar bens passíveis de penhora da parte devedora,
sob pena de arquivamento. Cumpra-se." Parnaíba, 05 de setembro de 2016. (a). Max Paulo Soares de Alcântara - Juiz de Direito.
02 - Processo n° 1466/07
Autor (a): N&P CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado: Ricardo Viana Mazulo, OAB/PI 2.783
Ré(us): BOTELHO CONSTRUTORA LTDA
Despacho de fl. 44 "{...} Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, apresentar bens passíveis de penhora da parte devedora,
sob pena de arquivamento. Cumpra-se." Parnaíba, 05 de setembro de 2016. (a). Max Paulo Soares de Alcântara - Juiz de Direito.
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15.1. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CSMP193147 
EXTRATO DA ATA DA 1219ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, REALIZADA NO DIA 7 DE
OUTUBRO DE 2016, ÀS 9:00 HORAS.
Local: Plenário Manoel da Costa Nunes.
Presentes os eminentes Conselheiros Dr. Cleandro Alves de Moura, Presidente do Conselho Superior, Dr.ª Martha Celina de Oliveira
Nunes, Corregedora-Geral Substituta, Dr. Hosaías Matos de Oliveira, Conselheiro suplente, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes e Dra.
Clotildes Costa Carvalho. Ausente o Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, por se encontrar de férias. Presente o Dr. Glécio Paulino
Setúbal da Cunha e Silva, presidente da Associação Piauiense do Ministério Público/APMP.
HAVENDO QUÓRUM, O PRESIDENTE DECLAROU ABERTA A SESSÃO. ANTES DA APRECIAÇÃO DA ATA, OS CONSELHEIROS
PRESENTES DISPENSARAM A LEITURA, EM FACE DO RECEBIMENTO DE CÓPIA.
1) APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE SETEMBRO DE 2016, ENCAMINHADA CÓPIA
DO EXTRATO AOS CONSELHEIROS.
2) DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE:
2.1 Processos distribuídos para o Conselheiro Aristides Silva Pinheiro
2.1.1 Procedimento Administrativo nº 128/2011 (SIMP nº 000200-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça. Assunto: Agressões físicas e
psicológicas contra pessoas idosas. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida.
2.1.2 Inquérito Civil nº 10/2015 (SIMP nº 000039-097/2015). Origem: Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato. Assunto: apurar
possíveis danos ambientais decorrentes da notícia de desmatamento de cobertura vegetal na Localidade Assentamento Chapadinha, na
Localidade Baixão do Mel, Município de Jurema-PI, em outubro/2013, mediante corte seleto de madeiras de lei e de espécies nativas,
popularmente conhecidas como "Ipê", "Aroeira" e "Pau de Birro", com uso de machado e motosserra, sem o devido licenciamento da autoridade
competente. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Vando da Silva Marques.
2.1.3 Inquérito Civil nº 23/2014 (SIMP nº 000012-096/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de São Raimundo Nonato. Assunto: apurar
supostas irregularidades consubstanciadas na locação de carros pelo Município de São Raimundo Nonato/PI comprados pelo Prefeito no início
de sua gestão, os quais estariam em nome de empresa "laranja". Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Leonardo Dantas Cerqueira
Monteiro.
2.1.4 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 05/2014 (SIMP nº 000558-095/2015). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de São Raimundo
Nonato. Assunto: resguardar os direitos de adolescente apontada na denúncia nº 413380 do disque direitos humanos, dotando ao fim as medidas
extrajudiciais e/ou judiciais cabíveis. Promoção de arquivamento - Promotor de Justiça: Leonardo Dantas Cerqueira Monteiro.
2.1.5 Procedimento Investigatório Preliminar nº 010/2014 (SIMP nº 000133-150/2015). Origem: Promotoria de Justiça de Demerval Lobão.
Assunto: má qualidade na prestação de serviço de fornecimento de energia elétrica nos municípios de Demerval Lobão e Lagoa do Piauí.
Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Ana Isabel de Alencar Mota Dias.
2.1.6 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 08/2014 (SIMP nº 000044-226/2016). Origem: Promotoria de Justiça de Caracol. Assunto:
verificar e acompanhar o planejamento e a execução das ações de controle de dengue no Município de Caracol. Promoção de arquivamento.
Promotor de Justiça: Paulo Maurício Araújo Gusmão.
2.2. Processos distribuídos para o Conselheiro Hosaías Matos de Oliveira.
2.2.1 Notícia de Fato (SIMP nº 000030-004/2016). Origem: 32ª Promotoria de Teresina. Assunto: Cobrança ilegal de taxa de corretagem.
Promoção de Arquivamento. Promotora de Justiça: Maria das Graças do Monte Teixeira.
2.2.2 Inquérito Civil nº 22/2015 (SIMP nº 000073-097/2015). Origem: Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato. Assunto: apurar
possíveis danos ambientais relativos à produção de queimadas, produzindo a emissão de gases de efeito estufa, além de fumaça tóxica, para fins
de limpeza de terreno particular, sito à Rua Coronel Adolfo Roriz, Centro, Município de São Raimundo Nonato-PI, sem a devida licença ambiental.
Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Vando da Silva Marques.
2.2.3 Procedimento Preparatório nº 79/2015 (SIMP nº 000531-027/2015). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: apurar
possíveis irregularidades quanto a demora na realização de cirurgia ortopédica no Hospital Getúlio Vargas. Promoção de arquivamento -
Promotora de Justiça: Cláudia Pessoa Marques da Rocha Seabra.
2.2.4 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público nº 032/2015 (SIMP nº 000150-189/2015). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana. Assunto: colheita de informações e documentos referentes à acumulação irregular de cargos públicos, no município de Acauã/PI, com
base em NF nº 000181.2014.22.001/0 oriunda da Procuradoria Regional do Trabalho da 22ª Região/Picos. Promoção de arquivamento.
Promotora de Justiça: Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo.
2.2.5 Processo Administrativo nº 16243/2014 (SIMP nº 000042-226/2016). Origem: 44ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto:
representação para fins de Propositura de Eventual Ação Civil de Improbidade Administrativa. Promotor de Justiça: Fernando Ferreira dos
Santos.
2.3 Processos distribuídos para a Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes.
2.3.1 Procedimento Administrativo nº 153/2011 (SIMP nº 000084-029/2014). Origem: 28ª Promotoria de Justiça. Assunto: Negligência contra
idosa. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida.
2.3.2 Procedimento Administrativo nº 006/2012 (SIMP nº 000199-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Teresina. Assunto: assistência a pessoa
idosa. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida.
2.3.3 Inquérito Civil Público 01/2016 (SIMP nº 000538-150/2016). Origem: Promotoria de Justiça da Comarca de Demerval Lobão - PI. Assunto:
denúncia de irregularidades em programas habitacionais no Município de Lagoa do Piauí. Promoção de Arquivamento. Promotora de Justiça: Ana
Isabel de Alencar Mota Dias.
2.3.4 Procedimento Administrativo nº 0009/2015 (SIMP nº 000037-085/2015). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Corrente. Assunto:
acompanhar e fiscalizar o processo unificado de escolha dos Conselheiros Tutelares de Corrente-PI para o período 2016/2019. Promoção de
arquivamento. Promotora de Justiça: Gilvânia Alves Viana.
2.3.5 Processo Administrativo nº 211/2013 (SIMP nº 000043-226/2016). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: risco. Promoção
de arquivamento. Promotora de Justiça: Joselisse Nunes de Carvalho Costa.
2.4 Processos distribuídos para o Conselheiro Fernando Melo Ferro Gomes.
2.4.1 Procedimento Administrativo nº 133/2013 (SIMP nº 000146-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Teresina. Assunto: Pessoa com
deficiência em situação de risco. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida.
2.4.2 Procedimento Preparatório nº 009/2015 (SIMP nº 000026-030/2015). Origem: 29ª Promotoria de Teresina. Assunto: apurar irregularidades
quanto a demora de marcação ou agendamento de consultas com médicos oftalmologistas e urologistas, bem como para marcação de exame de
estudo urodinâmico e sessões de fisioterapia motora, em unidade básica da rede municipal. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça:
Eny Marcos Vieira Pontes.
2.4.3 Inquérito Civil nº 21/2015 (SIMP nº 000071-097/2015). Origem: Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato. Assunto: apurar
possíveis danos ambientais relativos à produção de queimada, para fins de queima, para fins de queima de resíduos sólidos, produzindo a
emissão de gases de efeito estufa, além de fumaça tóxica, na Rua Vitor Paes Ribeiro, Bairro Gavião, zona urbana do Município de São Raimundo
Nonato-PI. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Vando da Silva Marques.
2.4.4 Procedimento de Investigação Criminal nº 011/2012 (SIMP nº 000417-080/2016). Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Bom Jesus. Assunto:
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apuração de possíveis ilícitos - corrupção ativa e passiva, tráfico de influência e outros. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Jorge
Luiz da Costa Pessoa.
2.4.5 Inquérito Civil Público nº 023/2013 (SIMP nº 000041-226/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Paulistana. Assunto: apurar se o
Município de Betânia do Piauí está cumprindo o disposto no art. 37, caput, da CF, especialmente no que toca ao princípio da publicidade, ao
disposto na Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e ao disposto na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal.
Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo.
2.5 Processos distribuídos para a Conselheira Clotildes Costa Carvalho.
2.5.1 Procedimento Administrativo nº 137/2012 (SIMP nº 000252-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Teresina. Assunto: abandono intelectual
de pessoa com deficiência. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida.
2.5.2 Procedimento Administrativo nº 123/2011 (SIMP nº 000024-029/2016). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: maus-
tratos contra idoso. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Márlucia Gomes Evaristo Almeida.
2.5.3 Notícia de Fato 2015 - nº 074/JUNHO (SIMP nº 000070-025/2015). Origem: 44ª Promotora de Justiça de Teresina. Assunto: contrato nº
008/2014 de prestação de serviço jurídico celebrado entre a STRANS e Brigido & Souza Sociedade de Advogados. Promoção de arquivamento.
Promotor de Justiça: Fernando Ferreira dos Santos.
2.5.4 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público nº 026/2015 (SIMP nº 000136-189/2015). Origem: 2ª Promotoria de Justiça Paulistana.
Assunto: averiguar e apurar as irregularidades na criação e constituição do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente de Jacobina do
Piauí/PI. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo.
2.5.6 Inquérito Civil Público nº 11/2013 (SIMP nº 000040-226/2016). Origem: 35ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: apurar eventuais
irregularidades cometidas durante a gestão na Fundação dos Esportes do Piauí (FUNDESPI), exercício 2008, apontadas no acórdão nº
4.383/2010, encaminhada pelo Tribunal de Contas do Estado do Piauí. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Leida Maria Diniz.
2.5.7 Notícia de Fato nº 01/2015 (SIMP nº 000021-156/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Altos. Assunto: negativa de informação sobre
concessão de bolsas de estudo. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: José marques Lages Neto.
3) JULGAMENTO DE PROCESSOS
3.1 Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro.
3.1.1 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 34/2015 (SIMP nº 000013-097/2016). Origem: Promotoria Regional Ambiental em São
Raimundo Nonato. Assunto: verificar os devidos licenciamentos e autorizações de funcionamento do empreendimento denominado Posto Nossa
Senhora Aparecida (CNPJ nº 07.306.162/0001-00), sito à Rodovia PI 140, Km 02, s/n, Santa Luzia, Município de São Raimundo Nonato-PI.
Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Vando da Silva Marques. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Apuração, junto à Promotoria de
Justiça de São Raimundo Nonato/Piauí, de suposta existência de atividade comercial em posto de gasolina sem o cumprimento das exigências
documentais necessárias. Apresentação de todos os documentos de funcionamento e laudos técnicos afirmativos para a continuação.
Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a
promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora, votando como Corregedora-Geral Substituta e se abstendo de votar como
Conselheira.
3.1.2 Inquérito Civil Público nº 033/2014 (SIMP nº 000141-189/2016). Origem: 2ª Promotoria de Paulistana. Assunto: apurar irregularidades na
aplicação dos recursos do FUNDEB pelo gestor do município de Betânia do Piauí. Promoção de Arquivamento. Promotora de Justiça: Emanuelle
Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Apuração de suposto desvio na aplicação dos recursos do FUNDEB
referente ao exercício de 2013 no Município de Betânia do Piauí/PI. Contas aprovadas pelo TCE. Plena legalidade da aplicação do percentual de
recurso mínimo de 60% (sessenta por cento) para pagamento dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício na rede
pública. Ausência de ilegalidade no repasse e uso das verbas. Prestação de contas acatada pelo TCE. Não conclusão pelo ato de improbidade
administrativa. Homologação de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos
do voto da Relatora, votando como Corregedora-Geral Substituta e se abstendo de votar como Conselheira.
3.1.3 Notícia de Fato nº 02/2016 (SIMP nº 000037-226/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Valença Piauí. Assunto: situação de
negligência para com idoso. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Sinobilino Pinheiro da Silva Júnior. Relator: Dr. Aristides Silva
Pinheiro. Apuração de suposta situação de abandono de pessoa idosa, junto à 2ª Promotoria de Justiça de Picos/PI. Negligência por familiares.
Situação de risco. Substituição e contratação de novas cuidadoras. Situação de risco superada. Desnecessidade de outras diligências.
Arquivamento. Homologação. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da
Relatora, votando como Corregedora-Geral Substituta e se abstendo de votar como Conselheira.
3.1.4 Procedimento Preparatório nº 000252-172/2015. Origem: 24ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: meio ambiente - poluição sonora.
Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Denise Costa Aguiar. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Apuração, junto a 24ª Promotoria
de Justiça, de supostas ocorrências de poluição sonora decorrente de atividades do AUTO LANTERNAGEM E PINTURA O MARTINS,
estabelecimento comercial em Teresina-PI. Estabelecimento provocando mal estar na vizinhança em virtude de odor forte de tinta que provém da
pintura de veículos automotores. Encerramento das atividades comerciais do estabelecimento. Desnecessidade de outras diligências.
Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos
do voto da Relatora, votando como Corregedora-Geral Substituta e se abstendo de votar como Conselheira.
A Conselheira Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes solicitou a inversão da pauta para julgamento dos processos de sua relatoria como
Conselheira. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, aprovou a inversão da pauta.
3.3 Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.3.1 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 35/2015 (SIMP nº 000014-097/2016). Origem: Promotoria Regional Ambiental em São
Raimundo Nonato. Assunto: verificar os devidos licenciamentos e autorizações de funcionamento denominado Posto Nossa Senhora Aparecida
(CNPJ nº 07.306.162/0004-44), sito à Rua Antônio M. de Castro, s/n, Gavião, Município de São Raimundo Nonato Piauí. Promoção de
Arquivamento - Promotor de Justiça: Vando da Silva Marques. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes. Apuração, junto à Promotoria de
Justiça de São Raimundo Nonato/Piauí, de suposta existência de atividade comercial em posto de gasolina sem o cumprimento das exigências
documentais necessárias. Apresentação de todos os documentos de funcionamento e laudos técnicos afirmativos para continuação.
Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a
promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora, votando como Conselheira e se abstendo de votar como Corregedora-Geral
Substituta.
3.2 Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
3.2.1 Procedimento Investigatório Preliminar nº 019/2016 (SIMP nº 000018-035/2016). Origem: 45ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto:
participação de conselheiros tutelares em propaganda política partidária. Promoção de Arquivamento. Promotora de Justiça: Joselisse Nunes de
Carvalho Costa. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira. Apurar a participação de Conselheiros Tutelares em propaganda político-partidária.
Possibilidade de participação dos Conselheiros Tutelares em atividade político-partidária fora de seu expediente de trabalho, sem fazer qualquer
alusão à função que eles exerçam. Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de arquivamento. Egrégio Conselho
Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Suplente, Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
3.2.2 Procedimento Preparatório SIMP nº 000160-172/2015. Origem: 24ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: meio ambiente - poluição
sonora. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Denise Costa Aguiar. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira. Apurar suposta
poluição sonora. Após vistoria in loco, não foi encontrado qualquer problema no local investigado. Alvará de localização/funcionamento e
comprovante de inscrição e de situação cadastral confirmando a regularidade do estabelecimento. Inexistência de repercussão de âmbito coletivo
capaz de justificar a atuação do Ministério Público no presente caso. Desnecessidade de outras diligências. Homologação da promoção de
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arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Suplente, Dr.
Hosaías Matos de Oliveira.
3.2.3 Processo Administrativo nº 19825/2016 (SIMP nº 000031-226/2016) Origem: Conselho Superior do Ministério Público. Assunto: Impugnação
aos editais nº 002/2016, 003/2016, 004/2016, 005/2016, 006/2016 e 007/2016. Promotor de Justiça: Vando da Silva Marques. Relator: Dr.
Hosaías Matos de Oliveira. Após apregoar o processo, o Presidente do Egrégio Conselho Superior, informou que no dia 5/10/16 foi protocolado
perante o CNMP pelos Promotores de Justiça Vando da Silva Marques, Fernando Ferreira dos Santos, Antônio Rodrigues de Moura, Luciano
Lopes Nogueira Barros, Maria do Amparo de Sousa Paz, Rita de Fátima Teixeira Moreira Sousa, Myrian Gonçalves Pereira do Lago, Ana Cecília
Rosário Ribeiro, Marcelo de Jesus Monteiro Araújo, Flávio Teixeira de Abreu Júnior e Nielsen Silva Mendes Lima Reclamação para Preservação
da Competência da Autoridade das Decisões do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público/CNMP em face do Conselho Superior do
Ministério Público, representado por seu Presidente Cleandro Alves de Moura, visando "seja liminarmente determinada a republicação dos Editais
nº 003/2016 a 008/2016 pelo CSMP/PI, no prazo de 10 (dez) dias, considerando-se a vacância da 4ª Promotoria de Justiça de Picos em
02/05/2016, data em que ocorreu a remoção do Promotor de Justiça Cláudio Roberto Pereira Soeiro à 3ª Promotoria de Justiça de Floriano, Ato
PGJ/PI nº 567/2016), precedendo-se a publicação da 4ª Promotoria de Justiça de Picos (Edital nº 008/2016-CSMP) às demais publicações das
53ª a 57ª Promotorias de Justiça de Teresina-PI (Editais nº 003/2016 a 007/2016), observada a renumeração dos editais e alternância dos
critérios conforme a cronologia das vacâncias, nos exatos moldes do quadro acima descrito, submetendo tal determinação ao referendo do
Plenário; seja ao final julgada totalmente procedente a Reclamação, assegurando, desta forma, a competência da autoridade das decisões
plenárias do Conselho Nacional do Ministério Público do Estado do Piauí que sejam ofensivas às decisões proferidas nos autos do PCA nº
1524/2014-21 e PCA nº 1.00319/2016-19, bem como determinando-se a medida adequada à preservação da competência do Conselho, sob
pena de instauração de processo administrativo disciplinar em face da autoridade reclamada, nos exatos moldes do art. 120, II, III e IV do
Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça". Informou, ainda, que o relator do processo, Conselheiro Marcelo Ferra de Carvalho,
concedeu liminar, nos seguintes termos: "Sendo esse o contexto, cabe anotar que a liminar almejada tem nítido caráter satisfativo, não se
mostrando viável, neste momento de cognição sumária, antecipar a pretensão almejada, sob pena de acarretar o esvaziamento precoce da
questão meritória tratada na hipótese. Contudo, a considerar que a matéria apresenta certa complexidade e, sobretudo, o teor da decisão lançada
por este Conselho Nacional do Ministério Público no PCA nº 1524/2014-21, da relatoria do conselheiro Leonardo Farias, é que por medida de
cautela determino a suspensão, no âmbito do Ministério Público do Estado do Piauí, dos procedimentos de remoção/promoção objeto dos Editais
nº 002 a 008/2016, a fim de melhor análise da questão posta a desate". Desse modo, como medida de cautela, propôs a suspensão do
julgamento do Processo Administrativo nº 19825/2016. O Conselheiro Dr. Hosaías Matos de Oliveira requereu a juntada aos autos do processo
de cópia da reclamação e da decisão liminar e posterior retorno dos autos para apreciação. O Conselheiro Dr. Fernando Melo Ferro Gomes
argumenta que a concessão da liminar enseja que o processo administrativo aguarde a decisão. Assim concorda que seja cumprida a liminar. A
Conselheira Dr.ª Clotildes Costa Carvalho argumenta que a decisão atinge a todos os processos em trâmite, de modo que se providencie cópia
para anexar todos os demais. Que suspenda além do Processo Administrativo nº 19825/2016 (SIMP nº000031-226/2016), todos os processos
decorrentes dos editais 02 a 08/2016. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, decidiu suspender o julgamento do Processo Administrativo nº
19825/2016 e dos processos de remoção/promoção objeto dos Editais nº 002 a 008/2016.
3.4 Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
3.4.1 Procedimento de Investigação Criminal nº 007/2011 (SIMP nº 000379-080/2016). Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Bom Jesus. Assunto:
apuração de possíveis ilícitos - prevaricação - comando da Polícia Militar. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Jorge Luiz da Costa
Pessoa. Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Retirado de pauta.
3.4.2 Procedimento Administrativo nº 15/2014 (SIMP nº 000039-226/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Valença do Piauí. Assunto:
situação de risco vivenciada por idosa. Promoção de arquivamento - Promotor de Justiça: Sinobilino Pinheiro da Silva Júnior. Relator: Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. Suposta situação de risco vivenciada pela idosa Euzair Martins Soares de Oliveira. Cessada a ocorrência de risco.
Arquivamento. Homologação. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do
Relator.
3.5 Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
3.5.1 Inquérito Civil Público nº 047/2014 (SIMP nº 000384-177/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Valença do Piauí. Assunto:
inexistência de idoneidade moral para exercer atividade de conselheiro tutelar. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Sinobilino
Pinheiro da Silva Júnior. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Inexistência de idoneidade moral para exercício da atividade de Conselheiro
Tutelar. Denúncia de prática de conduta criminosa contra menor impúbere. Necessidade de comprovação de renúncia ao cargo de suplente de
conselheiro tutelar na comarca de Lagoa do Sítio. Inexistência. Não assunção ao cargo. Arquivamento. Homologação. Egrégio Conselho
Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
3.5.2 Procedimento Administrativo nº 48/2014 (SIMP nº 000038-226/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Valença do Piauí. Assunto:
fornecimento dos medicamentos Ciprofloxacino 500mg e Clidamicina 300mg. Promoção de arquivamento - Promotor de Justiça: Sinobilino
Pinheiro da Silva Júnior. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Necessidade dos medicamentos Ciprofloxacino 500 mg e Clindamicina 300 mg
por menor de idade, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Ausência de condições financeiras para arcar com os medicamentos. Recusa da
Secretária de Saúde do Município de Valença-PI e do Hospital Regional em fornecer os medicamentos. Recomendações encaminhadas à
Secretária de Saúde e ao Diretor do Hospital Regional visando o fornecimento dos medicamentos. Recebimento comprovado. Homologação da
promoção de Arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da
Relatora.
3.5.3 Procedimento Preparatório nº 000304-172/2015. Origem: 24ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: meio ambiente - regularidade de
estabelecimento. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Denise Costa Aguiar. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Possível
irregularidade na realização de obra. Ofício enviado pela SDU-Sudeste informando discordância dos projetos apresentados em desacordo com a
legislação municipal. Laudo de vistoria técnica da obra pelo engenheiro responsável informando a regularidade de condições normais de uso
residencial, referente a segurança e execução da obra. Parecer técnico ministerial atestando a resistência do solo. Homologação da promoção de
Arquivamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
4) PARA CONHECIMENTO E DELIBERAÇÃO:
4.1 Ofícios/Memorandos comunicando instauração ou arquivamento de procedimentos/encaminhando cópias de portarias ou recomendações
4.1.1 Ofício 29ª PJ nº 1269/2016, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando o arquivamento do Procedimento Preparatório
nº 06/2016 e o ajuizamento do Mandado de Segurança nº 0018243-26.2016.8.18.0140.
4.1.2 Ofício 29ª PJ nº 1272/2016, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando o ajuizamento da Ação Civil Pública nº
0015616-49.2016.8.18.0140 e arquivamento do Procedimento Preparatório nº 21/2016.
4.1.3 Ofício 29ª PJ nº 1273/2016, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando o arquivamento do Procedimento Preparatório
nº 041/2013.
4.1.4 Ofício 29ª PJ nº 1291/2016, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a instauração do Procedimento Preparatório nº
042/2016.
4.1.5 Ofício 29ª PJ nº 1304/2016, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina comunicando a impetração de Mandado de Segurança nº
0024531-87.2016.8.18.0140 e o arquivamento do Procedimento Preparatório nº 014/2016.
4.1.6 Ofício nº 425/2016, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Picos, propondo Ação de Acolhimento de Adolescentes para Aplicação de
Medidas Protetivas com a finalidade de defender os interesses dos menores Clécio da Rocha Barros e Bruna da Rocha Barros.
4.2 Outros.
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4.2.1 E-mail oriundo da Promotoria de Justiça de Francinópolis comunicando a expedição da Notificação Requisitória e Recomendatória nº
13/2016.
4.2.2 E-mail oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Piracuruca comunicando a prorrogação do prazo de conclusão do Inquérito Civil nº 05/2011.
5) ASSUNTOS INSTITUCIONAIS.
5.1. A Conselheira Dra. Clotildes Costa Carvalho questiona a sistemática no sistema SIMP de anexar o voto, manifestando-se contrário. Postar
somente o relatório, apresentando o voto no momento da votação. Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, por maioria, aprovou a
postagem do relatório, resguardado o sigilo do voto até o julgamento na sessão.
5.2. O Presidente da Associação Piauiense do Ministério Público, Dr. Glécio Paulino Setúbal da Cunha e Silva, fez uso da palavra para comunicar
a participação em manifesto realizado em Brasília-DF, promovido pela Frente Nacional Associativa do Ministério Público e da Magistratura contra
projetos que prejudicam a atuação do Ministério Público e da Magistratura enquanto órgão de combate, órgão fiscalizador, tentando abalar o
sistema de justiça e combate à corrupção. Tratam-se de projetos de lei que envolvem a desvinculação do subsídio, a questão dos limites dos
gastos, previdência social e reforma trabalhista. Após reunião com a CONAMP, o Presidente manifesta sua preocupação com decisão do
Conselho Nacional de Justiça em relação ao estado do Pernambuco no tocante a realização de audiências sem a presença dos membros do
Ministério Público, ausências motivadas pela carência de Promotores de Justiça naquele estado. A CONAMP tomou as providências cabíveis
junto ao CNJ, mas a decisão foi desfavorável ao Ministério Público podendo repercutir negativamente para o Estado brasileiro. O Conselheiro Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes se manifesta que considera o precedente muito perigoso. Argumenta que se mesmo com o Ministério Público,
atuando irmanado com o Poder Judiciário, Defensoria Pública e Advogados, a sociedade ainda está desassistida, imagine com a realização de
audiências sem a presença de Promotores de Justiça. O Ministério Público não pode silenciar diante de questões dessa natureza. A Conselheira
Dr.ª Clotildes Costa Carvalho narra caso ocorrido no Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em que arguiu a sua suspeição. O Presidente do
Tribunal de Justiça defendeu que, sendo o Ministério Público dono da ação penal, não poderia ocorrer o julgamento sem a presença do Órgão
Ministerial. A Conselheira elogiou a postura do Presidente. Por maioria do Plenário, não admitiu-se o julgamento sem a presença do Ministério
Público. O Conselheiro Dr. Hosaías Matos de Oliveira relata que ainda como estudante de Direito, aprendeu que a Justiça não pode ser efetivada
sem o tripé Poder Judiciário, Ministério Público e Advogados. Solidariza-se com o Presidente da Associação Piauiense do Ministério Público na
luta contra os corruptos que querem travar a ação da Magistratura e do Ministério Público. O Presidente do Conselho Superior do Ministério
Público, Dr. Cleandro Alves de Moura, também se solidariza à CONAMP diante dos interesses escusos no sentido de amesquinhar a atuação
institucional do Ministério Público.
Participaram da sessão o Dr. Cleandro Alves de Moura, Procurador-Geral de Justiça e Presidente do Egrégio Conselho Superior do
Ministério Público, Dr.ª Martha Celina de Oliveira Nunes, Dr. Hosaías Matos de Oliveira, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes e Dr.ª Clotildes
Costa Carvalho. Cléia Cristina Pereira Januário Fernandes, Secretária do Conselho Superior, lavrou o presente extrato de ata, que será
publicado, após a aprovação.

EXTRATO DO CONTRATO N° 52/2016
a) Espécie: Contrato de n° 52/2016, firmado em 11 de outubro de 2016, entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí- CNPJ
05.805.924/0001-89 e a EMPRESA EUROLINE LTDA. EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 13.622.580/0001-09, estabelecida na Rua Angelina
Michielon, n° 285, Sala 05, Bairro Cristo Redentor, CEP: 95.084-430, na cidade de Caxias do Sul/RS, representada pela sua representante legal,
Sra. Gabriela Tonet Bassani, portadora da Cédula de Identidade n° 611.262.216 SSP/RS e CPF (MF) n° 018.866.850-02, telefone : (54) 3028-
7516.
b) Objeto: Aquisição de poltronas giratórias, cadeiras fixas e longarinas, nos moldes do Termo de Referência (Anexo I) do Edital do Pregão
Eletrônico n° 02/2016, nas quantidades e especificações descritas no Anexo I do referido contrato.
c) Fundamento Legal: Lei 8.666/93; Lei n° 10.520/02; Decreto Estadual n° 11.346/04.
d) Processo Administrativo: n° 20597/2016.
e) Processo Licitatório: ATA n° 27/2016, Pregão Eletrônico de n° 02/2016.
f) Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início na data de sua assinatura e eficácia a contar da data de sua
correspondente publicação no Diário de Justiça do Estado do Piauí.
g) Valor: O valor total do contrato é de R$ 294.249,79 (duzentos e noventa e quatro mil, duzentos e quarenta e nove reais e setenta e nove
centavos).
h) Cobertura orçamentária: A despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:
Unidade Orçamentária: 25101;
Função: 03;
Programa: 82;
Dotação Orçamentária: Elemento da Despesa-4.4.90.52;
Atividade: 2400 e 2408;
Fonte de Recursos: 00;
Notas de Empenho: 2016NE01277 e 2016NE01278.
i) Signatários: pela contratada, a empresa Euroline Ltda.epp, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 13.622.580/0001-09, e o contratante, Dr.
Cleandro Alves de Moura, Procurador-Geral de Justiça.
ANEXO I
LOTE V - CADEIRAS E LONGARINAS

EMPRESA VENCEDORA: EUROLINE LTDA.EPP
REPRESENTANTE LEGAL: GABRIELA TONET BASSANI
RG n° 611.262.216 SSP/RS e CPF (MF) n° 018.866.850-02

ITEM Descrição do Objeto Qtde Preço Unitário

1
Poltrona Giratória, Presidente, Com Apoio De Cabeça, Em Couro- Com Braços.
Marca: Tok Plasti Metal; Modelo: Diplomata 2;

21 R$ 2.499,99

2
Poltrona giratória reclinável, espaldar alto com braços.
Marca: Tok Plasti Metal; Modelo: 91f1 C/BR;

85 R$ 950,00

3
Poltrona giratória, reclinável, espaldar médio com braços.
Marca: Tok Plasti Metal; Modelo: 93EPSY GIR C/BR;

80 R$ 700,00

4
Cadeira fixa interlocutor com braços.
Marca: Tok Plasti Metal; Modelo: 90TZ/CBR;

80 R$ 400,00

5 Longarina de 02 lugares, com no mínimo 03 braços. 45 R$ 900,00

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8083 Disponibilização: Segunda-feira, 17 de Outubro de 2016 Publicação: Terça-feira, 18 de Outubro de 2016

Página 234



15.3. PORTARIAS PGJ/PI193994 

Marca: Tok Plasti Metal; Modelo: L2/98;

6
Longarina de 03 lugares, com no mínimo 04 braços.
Marca: Tok Plasti Metal; Modelo: L3/ 98;

25 R$ 1.300,00

VALOR TOTAL R$ 294.249,79

Teresina, 17 de outubro de 2016.

PORTARIA PGJ/PI Nº 2202/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, DRA. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER à Promotora de Justiça MÁRCIA AÍDA DE LIMA SILVA, Titular da 1ª Promotoria de Justiça de Altos, 08 (oito) dias úteis de
compensação para serem fruídos no período de período de 17 a 27 de outubro de 2016, referentes a 08 (oito) dias de serviço em plantão
ministerial realizado em 12, 19 e 26 de março, 24 de abril, 14 de maio, 03 e 31 de julho e 21 de agosto de 2016, conforme o Ato Conjunto
PGJ/CGMP nº 004/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 14 de outubro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 2208/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, o adiamento de 30 (trinta) dias de férias ao Promotor
de Justiça FRANCISCO RAULINO NETO, titular da 37ª Promotoria de Justiça de Teresina, previstas para o período de 03 de outubro a 01 de
novembro de 2016, conforme a escala publicada no Diário de Justiça n° 7.888, de 16 de dezembro de 2015, referentes ao 2º período do exercício
de 2016, para que sejam fruídas no período de 07 de outubro a 05 de novembro de 2016.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 03 de outubro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 14 de outubro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 2209/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, DRA. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER à Promotora de Justiça ANA ISABEL DE ALENCAR MOTA DIAS, Titular da Promotoria de Justiça de Demerval Lobão, 01 (um) dia
de compensação para ser fruído em 17 de outubro de 2016, referentes a 01 (um) dia de serviço em plantão ministerial realizado em 23 de julho
de 2016, conforme o Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 04/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 14 de outubro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 2210/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais e,
CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Procurador Regional Eleitoral no Estado do Piauí, conforme a Portaria PRE/PI nº 192, de 4 de outubro
de 2016, nos termos do Processo Administrativo PGJ/PI nº 20089/2016,
R E S O L V E
CONCEDER, de 31 de outubro a 04 de novembro de 2016, 05 (cinco) dias remanescentes de férias ao Promotor de Justiça AVELAR MARINHO
FORTES DO RÊGO, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Pedro II, referentes ao 2º período do exercício de 2015, anteriormente interrompidas,
conforme a Portaria PGJ nº 2824/2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 17 de outubro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2211/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER à Promotora de Justiça ANA ISABEL DE ALENCAR MOTA DIAS, Titular da Promotoria de Justiça de Demerval Lobão, 01 (um) dia
de compensação para ser fruído em 18 de outubro de 2016, referentes a 01 (um) dia de serviço em plantão ministerial realizado em 16 de
outubro de 2016, conforme o Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 04/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI),17 de outubro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2212/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
REVOGAR a Portaria PGJ/PI nº 1459/2016, que designou o Promotor de Justiça LUIZ GONZAGA REBÊLO FILHO, titular da 27ª Promotoria de
Justiça de Teresina, para, sem prejuízo das suas funções, responder pela Promotoria de Justiça de Nazaré do Piauí.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 17 de outubro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2213/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº 308/2012, e considerando a concessão de folga em razão de
compensação por serviço em plantão ministerial à Promotora de Justiça Márcia Aída de Lima Silva, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Altos,
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por meio da Portaria PGJ/PI nº 2202/2016,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça PAULO RUBENS PARENTE REBOUÇAS, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Altos, para, sem prejuízo de
suas funções, responder pela 1ª Promotoria de Justiça de Altos, no período de 17 a 27 de outubro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 17 de outubro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2214/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea "f",
da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e considerando a concessão de folga em razão de compensação por serviço em plantão ministerial à
Promotora de Justiça Ana Isabel de Alencar Mota Dias, que se encontra respondendo cumulativamente pela 35ª Promotoria de Justiça de
Teresina durante as férias da titular,
RESOLVE
DESIGNAR a Promotora de Justiça LENARA BATISTA CARVALHO PORTO para assegurar a continuidade e regularidade dos serviços da 35ª
Promotoria de Justiça de Teresina, de entrância final, nos dias 17 e 18 de outubro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 17 de outubro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2215/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das suas atribuições legais, e considerando a suspensão
das férias do Promotor de Justiça titular da 14ª Promotoria de Justiça de Teresina,
R E S O L V E
TORNAR SEM EFEITO a Portaria PGJ/PI nº2052/2016, que designou o Promotor de Justiça RÉGIS DE MORAES MARINHO, titular da 15ª
Promotoria de Justiça de Teresina, de entrância final, para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela 14ª Promotoria de Justiça de
Teresina, enquanto durar as férias do titular, no período de 13 de outubro a 11 de novembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 17 de outubro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2216/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER, de 31 de outubro a 06 de novembro de 2016, 07 (sete) dias remanescentes de férias ao Promotor de Justiça JOÃO PAULO
SANTIAGO SALES, Titular da 5ª Promotoria de Justiça de Parnaíba e Assessor Especial Criminal e de Improbidade do Procurador-Geral de
Justiça, referentes ao 1º período do exercício de 2016, anteriormente interrompidas por necessidade do serviço, conforme a Portaria PGJ nº
2007/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 17 de outubro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2217/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das suas atribuições legais,
R E S O L V E
REVOGAR a designação do Promotor de Justiça ÉDSEL DE OLIVEIRA COSTA BELLEZA DO NASCIMENTO para assegurar a continuidade e
regularidade dos trabalhos da 5ª Promotoria de Justiça de Parnaíba, de entrância final, constante na Portaria PGJ/PI nº 1200/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 17 de outubro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2218/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ao Promotor de Justiça MARCELO DE JESUS MONTEIRO ARAÚJO, Titular da 6ª Promotoria de Justiça de Picos, 06 (seis) dias
de compensação para serem fruídos nos dias 13, 14 e 31 de outubro; 01 03 e 04 de novembro de 2016., referente a 06 (seis) plantões
ministeriais realizados em 08 de março; 11 e 12 de abril; 09, 10 e 23 de maio de 2015, conforme o Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 004/2012.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 13 de outubro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 17 de outubro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 582/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER 03 (três) dias de folga, nos dias 10, 11 e 13 de outubro de 2016, à servidora FLÁVIA HELENA SOUSA MATOS GONÇALVES,
Técnica Ministerial, matrícula nº 293, lotada junto à 6ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, como forma de compensação em razão do
comparecimento ao Plantão Ministerial dos dias 03 e 17/07/2016, sem que recaiam descontos sob o seu auxílio alimentação, retroagindo seus
efeitos ao dia 10 de outubro de 2016.
Teresina (PI), 11 de outubro de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 583/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
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lhe foi delegada pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER 01 (um) dia e meio de folga, nos dias 21 e 24 de outubro de 2016, à servidora ACÁSSIA PEREIRA DA SILVA, Analista
Ministerial, matrícula nº 369, lotada junto à 3ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, como forma de compensação em razão do comparecimento
ao Plantão Ministerial do dia 09/07/2016, sem que recaiam descontos sob o seu auxílio alimentação.
Teresina (PI), 11 de outubro de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 584/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER 09 (nove) dias de folga, nos dias 07, 08, 09, 10, 11, 14, 16, 17 e 18 de novembro de 2016, à servidora ALIANE ARAÚJO DE
CARVALHO BEZERRA, Técnica Ministerial, matrícula nº 322, lotada junto à 4ª Promotoria de Justiça de Picos-PI, como forma de compensação
em razão do comparecimento ao Plantão Ministerial do dia 07 e 08/05/2016, 18 e 19/06/2016, 30 e 31/07/2017, sem que recaiam descontos sob
o seu auxílio alimentação.
Teresina (PI), 13 de outubro de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 585/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER 03 (três) dias de folga, nos dias 03, 10 e 11 de outubro de 2016, à servidora requisitada FRANCISCA BARROS DANTAS, lotada
junto à 2ª Promotoria de Justiça de Picos-PI, como forma de compensação em razão do comparecimento ao Plantão Ministerial dos dias 23 e
24/07/2016 e 27 e 28/08/2016, sem que recaiam descontos sob o seu auxílio alimentação, retroagindo seus efeitos as datas mencionadas.
Teresina (PI), 11 de outubro de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 586/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER 03 (três) dias de folga, nos dias 13, 17 e 18 de outubro de 2016, à servidora NAIANE DURVALINA DA LUZ, Técnica Ministerial,
matrícula nº 323, lotada junto à 3ª Promotoria de Justiça de Picos-PI, como forma de compensação em razão do comparecimento ao Plantão
Ministerial dos dias 24 e 25/03/2016, sem que recaiam descontos sob o seu auxílio alimentação.
Teresina (PI), 11 de outubro de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 587/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER, no período de 01 de outubro a 29 de março de 2017, 180 (cento e oitenta) dias de licença maternidade para a servidora ERIKA
MENDES FERRER TOCANTINS, Analista Ministerial, matrícula nº. 156, lotada junto à 8ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, de acordo com o
disposto no art. 96 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí, retroagindo
seus efeitos ao dia 01 de outubro de 2016.
Teresina (PI), 13 de outubro de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 593/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER, no período de 03 a 22 de outubro de 2016, 20 (vinte) dias de licença paternidade para o servidor comissionado CARLOS
EDUARDO MENDES BARROS, Assessor de Procurador de Justiça, matrícula nº 15052, lotado junto à 19ª Procuradoria de Justiça de Teresina-
PI, conforme o art. 97 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994 e Ato PGJ nº 601/2016, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de outubro
de 2016.
Teresina (PI), 11 de outubro de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 594/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor JOÃO FORTES DE PADUA NETO, Analista Ministerial, matrícula nº. 367, lotado junto à 24ª Promotoria de Justiça de
Teresina-PI, 30 (trinta) dias de férias regulamentares para fruição no período de 16 de novembro a 15 de dezembro de 2016, referentes ao
período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 13 de outubro de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 596/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER à servidora SABRINA MARTA SILVA ARAÚJO, Técnica Ministerial, matrícula nº 284, lotada junto à Promotoria de Justiça de Altos-
PI, 18 (dezoito) dias regulamentares de férias para fruição no período de 09 a 26 de janeiro de 2017, já tendo fruído 12 (doze) dias
anteriormente, conforme port. RH/PGJ-MPPI Nº 537/2016, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
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Teresina (PI), 13 de outubro de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 597/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER à servidora ALIANE ARAÚJO DE CARVALHO BEZERRA, Técnica Ministerial, matrícula nº 322, lotada junto à 4ª Promotoria de
Justiça de Picos-PI, 12 (doze) dias de férias para fruição no período de 21 de novembro a 02 de dezembro de 2016, já tendo fruído 18 (dezoito)
dias anteriormente, conforme port. RH/PGJ-MPPI Nº 215/2016, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 13 de outubro de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 598/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor FRANCISCO CARLOS BORGES LEAL, Técnico Ministerial, matrícula nº. 15980, lotado junto à Coordenadoria de
Apoio Administrativo, 15 (quinze) dias de férias para fruição no período de 13 a 27 de outubro de 2016, já tendo fruído 15 (quinze) dias
anteriormente, conforme port. RH/PGJ-MPPI Nº 262/2016, referentes ao período aquisitivo 2015/2016, retroagindo seus efeitos ao dia 13 de
outubro de 2016.
Teresina (PI), 13 de outubro de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 599/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER à servidora LIA RAQUEL NEIVA NUNES, matrícula nº 113, lotada junto à Coordenadoria de Recursos Humanos, 15 (quinze) dias
de férias para fruição no período de 21 de outubro a 04 de novembro de 2016, já tendo fruído 15 (quinze) dias anteriormente, conforme port.
RH/PGJ-MPPI Nº 241/2016, referentes ao período aquisitivo 2014/2015.
Teresina (PI), 13 de outubro de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 600/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor RICARDO BEZERRA PRIMO, Técnico Ministerial, matrícula nº 356, lotado junto à Assessoria Especial para Distribuição
Processual de 1º Grau, 20 (vinte) dias de férias para fruição no período de 28 de novembro a 17 de dezembro de 2016, já tendo fruído 10 (dez)
dias anteriormente, conforme port. RH/PGJ-MPPI Nº 231/2016, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 13 de outubro de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 601/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ANTECIPAR as férias regulamentares da servidora requisitada BENILDA RODRIGUES GOMES DE LIMA, Técnica Ministerial, matrícula nº
15045, lotada junto à Secretaria da Assessoria Especial da PGJ, sendo 10 (dez) dias para fruição no período de 16 a 25 de novembro de 2016 e
20 (vinte) dias para o período de 10 a 29 de julho de 2017, anteriormente previstas para ocorrer no período de 17/11 a 16/12/2016, conforme
escala de férias publicadas no Diário Oficial nº 7887 de 15 de dezembro de 2015, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 13 de outubro de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 602/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ANTECIPAR as férias regulamentares da servidora AMINA MACÊDO TEIXEIRA DE ABREU SANTIAGO, Analista Ministerial, matrícula nº 290,
lotada junto à 22ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, sendo 12 (doze) dias de férias para fruição no período de 05 a 16 de dezembro de
2016, anteriormente previstas para ocorrer no período de 09 a 20/12/2016, já tendo fruído 18 (dezoito) dias, conforme port. PGJ/PI Nº 425/2016,
referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 13 de outubro de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 603/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ADIAR as férias do servidor RICARDO ALVES MENDES DE MOURA, Técnico Ministerial, matrícula nº 234, lotado junto ao PROCON MPE-PI,
sendo 20 (vinte) dias para fruição no período de 30 de novembro a 19 de dezembro de 2016, anteriormente previstas para ocorrer no período
de 13/10 a 01/11/2016, já tendo fruído 10 (dez) dias, conforme Port. RH/PGJ-MPPI Nº 124/2016, referentes ao período aquisitivo 2015/2016,
retroagindo seus efeitos ao dia 13 de outubro de 2016.
Teresina (PI), 13 de outubro de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 605/2016
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O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
SUSPENDER, em virtude da necessidade do serviço, 30 (trinta) dias de férias do servidor ALEXANDRE VOLTA ANDRADE DO NASCIMENTO
JÚNIOR, Analista Ministerial, matrícula nº 254, lotado junto à 18ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, previstas anteriormente para o período de
01 a 30/11/2016, conforme escala de férias publicadas no Diário Oficial nº 7887 de 15 de dezembro de 2015, referentes ao período aquisitivo
de 2015/2016.
Teresina (PI), 13 de outubro de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 606/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
SUSPENDER, em virtude da necessidade do serviço, 10 (dez) dias de férias remanescentes do servidor AFRÂNIO OLIVEIRA DA SILVA,
Analista Ministerial, matrícula nº 176, lotado junto à Coordenadoria de Licitações e Contratos, previstas anteriormente para o período de 20 a
29/10/2016, já tendo fruído 20 (vinte) dias, conforme port. PGJ/PI Nº 371/2016, ficando os 10 (dez) dias restantes para gozo em data oportuna,
referentes ao período aquisitivo de 2014/2015.
Teresina (PI), 14 de outubro de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 607/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCICIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
INTERROMPER a partir de 11 de outubro de 2016, 30 (trinta) dias de férias do servidor ANTONIO HUMBERTO LOPES DE ARAÚJO, Técnico
Ministerial, matrícula nº 288, lotado junto à Assessoria para Distribuição processual de 1º grau, previstas anteriormente para o período de 03/10 a
01/11/2016, ficando os 22 (vinte e dois) dias restantes para gozo em data oportuna, referentes ao período aquisitivo de 2015/2016, retroagindo
seus efeitos ao dia 11 de outubro de 2016.
Teresina (PI), 14 de outubro de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 608/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER à servidora NATÉRCIA RIBEIRO FERNANDES, Técnica Ministerial, matrícula nº 16021, lotada junto à Assessoria para distribuição
processual de 1º grau, 10 (dez) dias de férias para fruição no período de 21 a 30 de novembro de 2016, já tendo fruído 10 (dez) dias
anteriormente, conforme port. RH/PGJ-MPPI Nº 429/2016, restando 10 (dez) para gozo em data oportuna, referentes ao período aquisitivo
2015/2016.
Teresina (PI), 14 de outubro de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 609/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor THIAGO ARAÚJO COSTA SOARES, Técnico Ministerial, matrícula nº 335, 14 (quatorze) dias de férias para fruição no
período 31 outubro a 13 de novembro de 2016, anteriormente suspensas conforme Port. RH/PGJ-MPPI Nº 388/2016, já tendo fruído 16
(dezesseis) dias, conforme Port. Portaria PGJ/PI Nº 232/2016, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 14 de outubro de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 610/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor DANILO PRADO DE MELLO, Técnico Ministerial, matrícula nº. 247, lotado junto à Secretaria Geral do Gabinete do
PGJ, 18 (dezoito) dias de férias para fruição no período de 09 a 26 de janeiro de 2017, já tendo fruído 12 (doze) dias anteriormente, conforme
Port. PGJ nº 118/2016, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 14 de outubro de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 611/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER à servidora ALICE CRISTINA CARDOSO FERNANDES BATISTA, Técnica Ministerial, matrícula nº. 168, lotada junto à
Corregedoria Geral do Ministério Público do Piauí, 10 (dez) dias de férias para fruição no período de 16 a 25 de novembro de 2016, já tendo
fruído 20 (vinte) dias anteriormente, conforme Port. RH/PGJ-MPPI Nº 413/2016, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 14 de outubro de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 613/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe
foi delegada pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER 03 (três) dias de folga, nos dias 10, 11 e 13 de outubro de 2016, ao servidor JOSÉ MARTINS DE SOUSA JUNIOR, Técnico
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Ministerial, matrícula nº 212, junto à 5ª Promotoria de Justiça de Picos-PI, como forma de compensação em razão do comparecimento ao Plantão
Ministerial dos dias 17 e 18/09/2016, sem que recaiam descontos sob o seu auxílio alimentação, retroagindo seus efeitos ao 10 de outubro de
2016.
Teresina (PI), 14 de outubro de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 614/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER 02 (dois) dias de folga, nos dias 13 e 14 de outubro de 2016, à servidora SUZANNE VALÉRIA DA SILVA CELESTINO, Técnica
Ministerial, matrícula nº 246, como forma de compensação em razão de serviço prestado junto à Justiça Eleitoral, no pleito eleitoral de 2016, com
efeitos retroativos à data de fruição da referida folga, sem que recaiam descontos sob o seu auxílio alimentação.
Teresina (PI), 14 de outubro de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 616/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso IX, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
DESLIGAR o (a) estagiário (a) FLÁVIA LETYCIA DE OLIVEIRA, matrícula nº 1508, de suas funções perante a 1ª Promotoria de Justiça de Altos
- PI, a pedido, conforme art.15, V, do Ato PGJ nº 473/2014, com efeitos retroativos ao dia 07 de outubro de 2016.
Teresina (PI), 14 de outubro de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em Exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 617/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso IX, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
DESLIGAR o (a) estagiário (a) NATAN OLIVEIRA CARDOSO, matrícula nº 1533, de suas funções perante a 51ª Promotoria de Justiça de
Teresina - PI, a pedido, conforme art.15, V, do Ato PGJ nº 473/2014, com efeitos retroativos ao dia 13 de outubro de 2016.
Teresina (PI), 14 de outubro de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em Exercício
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 618/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo inciso IX, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
DESLIGAR o (a) estagiário (a) LUCAS DE SÁ MARTINS, matrícula nº 1550, de suas funções perante a Coordenadoria de Contabilidade e
Finanças, por solução de estágio motivada por colação de grau em curso superior, conforme art.15, IV, do Ato PGJ nº 473/2014, com efeitos
retroativos ao dia 14 de outubro de 2016.
Teresina (PI), 14 de outubro de 2016.
FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
Coordenador de Recursos Humanos em Exercício
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